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CONSTITUIÇÃO  

DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 

direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 

igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 

com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 

Constituição da República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA UNIÃO 

 

Art. 20. São bens da União:  

I - os que atualmente lhe pertencem e os que lhe vierem a ser atribuídos;  

II - as terras devolutas indispensáveis à defesa das fronteiras, das fortificações e 

construções militares, das vias federais de comunicação e à preservação ambiental, definidas 

em lei;  

III - os lagos, rios e quaisquer correntes de água em terrenos de seu domínio, ou 

que banhem mais de um Estado, sirvam de limites com outros países, ou se estendam a 

território estrangeiro ou dele provenham, bem como os terrenos marginais e as praias fluviais;  

IV - as ilhas fluviais e lacustres nas zonas limítrofes com outros países; as praias 

marítimas; as ilhas oceânicas e as costeiras, excluídas, destas, as que contenham a sede de 

Municípios, exceto aquelas áreas afetadas ao serviço público e a unidade ambiental federal, e 

as referidas no art. 26, II; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 46, de 

2005) 

V - os recursos naturais da plataforma continental e da zona econômica exclusiva;  

VI - o mar territorial;  

VII - os terrenos de marinha e seus acrescidos;  

VIII - os potenciais de energia hidráulica;  

IX - os recursos minerais, inclusive os do subsolo;  

X - as cavidades naturais subterrâneas e os sítios arqueológicos e pré-históricos;  

XI - as terras tradicionalmente ocupadas pelos índios.  

§ 1º É assegurada, nos termos da lei, aos Estados, ao Distrito Federal e aos 

Municípios, bem como a órgãos da administração direta da União, participação no resultado 

da exploração de petróleo ou gás natural, de recursos hídricos para fins de geração de energia 
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elétrica e de outros recursos minerais no respectivo território, plataforma continental, mar 

territorial ou zona econômica exclusiva, ou compensação financeira por essa exploração.  

§ 2º A faixa de até cento e cinqüenta quilômetros de largura, ao longo das 

fronteiras terrestres, designada como faixa de fronteira, é considerada fundamental para 

defesa do território nacional, e sua ocupação e utilização serão reguladas em lei.  

 

Art. 21. Compete à União:  

I - manter relações com Estados estrangeiros e participar de organizações 

internacionais;  

II - declarar a guerra e celebrar a paz;  

III - assegurar a defesa nacional;  

IV - permitir, nos casos previstos em lei complementar, que forças estrangeiras 

transitem pelo território nacional ou nele permaneçam temporariamente;  

V - decretar o estado de sítio, o estado de defesa e a intervenção federal;  

VI - autorizar e fiscalizar a produção e o comércio de material bélico;  

VII - emitir moeda;  

VIII - administrar as reservas cambiais do País e fiscalizar as operações de 

natureza financeira, especialmente as de crédito, câmbio e capitalização, bem como as de 

seguros e de previdência privada;  

IX - elaborar e executar planos nacionais e regionais de ordenação do território e 

de desenvolvimento econômico e social;  

X - manter o serviço postal e o correio aéreo nacional;  

XI - explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão, os 

serviços de telecomunicações, nos termos da lei, que disporá sobre a organização dos 

serviços, a criação de um órgão regulador e outros aspectos institucionais; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 8, de 1995) 

XII - explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão:  

a) os serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens;  (Alínea com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 8, de 1995) 

b) os serviços e instalações de energia elétrica e o aproveitamento energético dos 

cursos de água, em articulação com os Estados onde se situam os potenciais hidroenergéticos;  

c) a navegação aérea, aeroespacial e a infra-estrutura aeroportuária;  

d) os serviços de transporte ferroviário e aquaviário entre portos brasileiros e 

fronteiras nacionais, ou que transponham os limites de Estado ou Território;  

e) os serviços de transporte rodoviário interestadual e internacional de 

passageiros;  

f) os portos marítimos, fluviais e lacustres;  

XIII - organizar e manter o Poder Judiciário, o Ministério Público do Distrito 

Federal e dos Territórios e a Defensoria Pública dos Territórios; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 69, de 2012, publicada no DOU de 30/3/2012, produzindo 

efeitos 120 dias após a publicação) 

XIV - organizar e manter a polícia civil, a polícia militar e o corpo de bombeiros 

militar do Distrito Federal, bem como prestar assistência financeira ao Distrito Federal para 

execução de serviços públicos, por meio de fundo próprio;  (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XV - organizar e manter os serviços oficiais de estatística, geografia, geologia e 

cartografia de âmbito nacional;  
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XVI - exercer a classificação, para efeito indicativo, de diversões públicas e de 

programas de rádio e televisão;  

XVII - conceder anistia;  

XVIII - planejar e promover a defesa permanente contra as calamidades públicas, 

especialmente as secas e as inundações;  

XIX - instituir sistema nacional de gerenciamento de recursos hídricos e definir 

critérios de outorga de direitos de seu uso;  

XX - instituir diretrizes para o desenvolvimento urbano, inclusive habitação, 

saneamento básico e transportes urbanos;  

XXI - estabelecer princípios e diretrizes para o sistema nacional de viação;  

XXII - executar os serviços de polícia marítima, aeroportuária e de fronteiras; 

(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XXIII - explorar os serviços e instalações nucleares de qualquer natureza e 

exercer monopólio estatal sobre a pesquisa, a lavra, o enriquecimento e reprocessamento, a 

industrialização e o comércio de minérios nucleares e seus derivados, atendidos os seguintes 

princípios e condições:  

a) toda atividade nuclear em território nacional somente será admitida para fins 

pacíficos e mediante aprovação do Congresso Nacional;  

b) sob regime de permissão, são autorizadas a comercialização e a utilização de 

radioisótopos para a pesquisa e usos medicinais, agrícolas e industriais; (Alínea com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 49, de 2006) 

c) sob regime de permissão, são autorizadas a produção, comercialização e  

utilização de radioisótopos de meia-vida igual ou inferior a duas horas; (Alínea acrescida pela 

Emenda Constitucional nº 49, de 2006) 

d) a responsabilidade civil por danos nucleares independe da existência de culpa; 

(Primitiva alínea c renomeada pela Emenda Constitucional nº 49, de 2006) 

XXIV - organizar, manter e executar a inspeção do trabalho;  

XXV - estabelecer as áreas e as condições para o exercício da atividade de 

garimpagem, em forma associativa.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DO PODER JUDICIÁRIO 

 

Seção I 

Disposições Gerais 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 100. Os pagamentos devidos pelas Fazendas Públicas Federal, Estaduais, 

Distrital e Municipais, em virtude de sentença judiciária, far-se-ão exclusivamente na ordem 

cronológica de apresentação dos precatórios e à conta dos créditos respectivos, proibida a 

designação de casos ou de pessoas nas dotações orçamentárias e nos créditos adicionais 
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abertos para este fim. ("Caput" do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 

62, de 2009) 

§ 1º Os débitos de natureza alimentícia compreendem aqueles decorrentes de 

salários, vencimentos, proventos, pensões e suas complementações, benefícios 

previdenciários e indenizações por morte ou por invalidez, fundadas em responsabilidade 

civil, em virtude de sentença judicial transitada em julgado, e serão pagos com preferência 

sobre todos os demais débitos, exceto sobre aqueles referidos no § 2º deste artigo. (Parágrafo 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009) 

§ 2º Os débitos de natureza alimentícia cujos titulares, originários ou por sucessão 

hereditária, tenham 60 (sessenta) anos de idade, ou sejam portadores de doença grave, ou 

pessoas com deficiência, assim definidos na forma da lei, serão pagos com preferência sobre 

todos os demais débitos, até o valor equivalente ao triplo fixado em lei para os fins do 

disposto no § 3º deste artigo, admitido o fracionamento para essa finalidade, sendo que o 

restante será pago na ordem cronológica de apresentação do precatório. (Parágrafo com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 94, de 2016) 

§ 3º O disposto no caput deste artigo relativamente à expedição de precatórios não 

se aplica aos pagamentos de obrigações definidas em leis como de pequeno valor que as 

Fazendas referidas devam fazer em virtude de sentença judicial transitada em julgado. 

(Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009) 

§ 4º Para os fins do disposto no § 3º, poderão ser fixados, por leis próprias, 

valores distintos às entidades de direito público, segundo as diferentes capacidades 

econômicas, sendo o mínimo igual ao valor do maior benefício do regime geral de 

previdência social. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 62, de 

2009) 

§ 5º É obrigatória a inclusão, no orçamento das entidades de direito público, de 

verba necessária ao pagamento de seus débitos, oriundos de sentenças transitadas em julgado, 

constantes de precatórios judiciários apresentados até 1º de julho, fazendo-se o pagamento até 

o final do exercício seguinte, quando terão seus valores atualizados monetariamente. 

(Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009) 

§ 6º As dotações orçamentárias e os créditos abertos serão consignados 

diretamente ao Poder Judiciário, cabendo ao Presidente do Tribunal que proferir a decisão 

exequenda determinar o pagamento integral e autorizar, a requerimento do credor e 

exclusivamente para os casos de preterimento de seu direito de precedência ou de não 

alocação orçamentária do valor necessário à satisfação do seu débito, o sequestro da quantia 

respectiva. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009) 

§ 7º O Presidente do Tribunal competente que, por ato comissivo ou omissivo, 

retardar ou tentar frustrar a liquidação regular de precatórios incorrerá em crime de 

responsabilidade e responderá, também, perante o Conselho Nacional de Justiça. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009) 

§ 8º É vedada a expedição de precatórios complementares ou suplementares de 

valor pago, bem como o fracionamento, repartição ou quebra do valor da execução para fins 

de enquadramento de parcela do total ao que dispõe o § 3º deste artigo. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009) 

§ 9º No momento da expedição dos precatórios, independentemente de 

regulamentação, deles deverá ser abatido, a título de compensação, valor correspondente aos 

débitos líquidos e certos, inscritos ou não em dívida ativa e constituídos contra o credor 

original pela Fazenda Pública devedora, incluídas parcelas vincendas de parcelamentos, 
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ressalvados aqueles cuja execução esteja suspensa em virtude de contestação administrativa 

ou judicial. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009, e declarado 

inconstitucional, em controle concentrado, pelo Supremo Tribunal Federal, pela ADIN nº 

4.357 e ADIN nº 4.425, publicadas no DOU de 2/4/2013, p. 1)  (Vide modulação de efeitos da 

declaração de inconstitucionalidade decidida na Questão de Ordem na ADIN nº 4.357 e na 

Questão de Ordem na ADIN nº 4.425, publicadas no DOU de 15/4/2015, p. 1) 

§ 10. Antes da expedição dos precatórios, o Tribunal solicitará à Fazenda Pública 

devedora, para resposta em até 30 (trinta) dias, sob pena de perda do direito de abatimento, 

informação sobre os débitos que preencham as condições estabelecidas no § 9º, para os fins 

nele previstos. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009, e declarado 

inconstitucional, em controle concentrado, pelo Supremo Tribunal Federal, pela ADIN nº 

4.357 e ADIN nº 4.425, publicadas no DOU de 2/4/2013, p. 1)  (Vide modulação de efeitos da 

declaração de inconstitucionalidade decidida na Questão de Ordem na ADIN nº 4.357 e na 

Questão de Ordem na ADIN nº 4.425, publicadas no DOU de 15/4/2015, p. 1) 

§ 11. É facultada ao credor, conforme estabelecido em lei da entidade federativa 

devedora, a entrega de créditos em precatórios para compra de imóveis públicos do respectivo 

ente federado. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009) 

§ 12. A partir da promulgação desta Emenda Constitucional, a atualização de 

valores de requisitórios, após sua expedição, até o efetivo pagamento, independentemente de 

sua natureza, será feita pelo índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança, e, 

para fins de compensação da mora, incidirão juros simples no mesmo percentual de juros 

incidentes sobre a caderneta de poupança, ficando excluída a incidência de juros 

compensatórios. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009) 

(Expressões “índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança” e 

“independentemente de sua natureza” declaradas inconstitucionais, em controle 

concentrado, pelo Supremo Tribunal Federal, pela ADIN nº 4.357 e ADIN nº 4.425, 

publicadas no DOU de 2/4/2013, p. 1)  (Vide modulação de efeitos da declaração de 

inconstitucionalidade decidida na Questão de Ordem na ADIN nº 4.357 e na Questão de 

Ordem na ADIN nº 4.425, publicadas no DOU de 15/4/2015, p. 1) 

§ 13. O credor poderá ceder, total ou parcialmente, seus créditos em precatórios a 

terceiros, independentemente da concordância do devedor, não se aplicando ao cessionário o 

disposto nos §§ 2º e 3º. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009) 

§ 14. A cessão de precatórios somente produzirá efeitos após comunicação, por 

meio de petição protocolizada, ao tribunal de origem e à entidade devedora. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009) 

§ 15. Sem prejuízo do disposto neste artigo, lei complementar a esta Constituição 

Federal poderá estabelecer regime especial para pagamento de crédito de precatórios de 

Estados, Distrito Federal e Municípios, dispondo sobre vinculações à receita corrente líquida 

e forma e prazo de liquidação. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 62, de 

2009 

§ 16. A seu critério exclusivo e na forma de lei, a União poderá assumir débitos, 

oriundos de precatórios, de Estados, Distrito Federal e Municípios, refinanciando-os 

diretamente. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009) 

§ 17. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios aferirão 

mensalmente, em base anual, o comprometimento de suas respectivas receitas correntes 

líquidas com o pagamento de precatórios e obrigações de pequeno valor. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 94, de 2016) 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=596950&seqTexto=120069&PalavrasDestaque=
http://www.stf.jus.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=4357&processo=4357
http://www.stf.jus.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=4357&processo=4357
http://www.stf.jus.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=4357&processo=4425
http://www.stf.jus.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=4357&processo=4357
http://www.stf.jus.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=4357&processo=4425
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=596950&seqTexto=120069&PalavrasDestaque=
http://www.stf.jus.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=4357&processo=4357
http://www.stf.jus.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=4357&processo=4357
http://www.stf.jus.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=4357&processo=4425
http://www.stf.jus.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=4357&processo=4357
http://www.stf.jus.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=4357&processo=4425
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=596950&seqTexto=120069&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=596950&seqTexto=120069&PalavrasDestaque=
http://www.stf.jus.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=4357&processo=4357
http://www.stf.jus.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=4357&processo=4425
http://www.stf.jus.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=4357&processo=4357
http://www.stf.jus.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=4357&processo=4425
http://www.stf.jus.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=4357&processo=4425
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=596950&seqTexto=120069&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=596950&seqTexto=120069&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=596950&seqTexto=120069&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=596950&seqTexto=120069&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=596950&seqTexto=120069&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=596950&seqTexto=120069&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2016/emendaconstitucional-94-15-dezembro-2016-784026-publicacaooriginal-151554-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2016/emendaconstitucional-94-15-dezembro-2016-784026-publicacaooriginal-151554-pl.html


LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa – SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
 

§ 18. Entende-se como receita corrente líquida, para os fins de que trata o § 17, o 

somatório das receitas tributárias, patrimoniais, industriais, agropecuárias, de contribuições e 

de serviços, de transferências correntes e outras receitas correntes, incluindo as oriundas do 

§ 1º do art. 20 da Constituição Federal, verificado no período compreendido pelo segundo 

mês imediatamente anterior ao de referência e os 11 (onze) meses precedentes, excluídas as 

duplicidades, e deduzidas:  

I – na União, as parcelas entregues aos Estados, ao Distrito Federal e aos 

Municípios por determinação constitucional;  

II – nos Estados, as parcelas entregues aos Municípios por determinação 

constitucional;  

III - na União, nos Estados, no Distrito Federal e nos Municípios, a contribuição 

dos servidores para custeio de seu sistema de previdência e assistência social e as receitas 

provenientes da compensação financeira referida no § 9º do art. 201 da Constituição Federal. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 94, de 2016) 

§ 19. Caso o montante total de débitos decorrentes de condenações judiciais em 

precatórios e obrigações de pequeno valor, em período de 12 (doze) meses, ultrapasse a média 

do comprometimento percentual da receita corrente líquida nos 5 (cinco) anos imediatamente 

anteriores, a parcela que exceder esse percentual poderá ser financiada, excetuada dos limites 

de endividamento de que tratam os incisos VI e VII do art. 52 da Constituição Federal e de 

quaisquer outros limites de endividamento previstos, não se aplicando a esse financiamento a 

vedação de vinculação de receita prevista no inciso IV do art. 167 da Constituição Federal. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 94, de 2016) 

§ 20. Caso haja precatório com valor superior a 15% (quinze por cento) do 

montante dos precatórios apresentados nos termos do § 5º deste artigo, 15% (quinze por 

cento) do valor deste precatório serão pagos até o final do exercício seguinte e o restante em 

parcelas iguais nos cinco exercícios subsequentes, acrescidas de juros de mora e correção 

monetária, ou mediante acordos diretos, perante Juízos Auxiliares de Conciliação de 

Precatórios, com redução máxima de 40% (quarenta por cento) do valor do crédito atualizado, 

desde que em relação ao crédito não penda recurso ou defesa judicial e que sejam observados 

os requisitos definidos na regulamentação editada pelo ente federado. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 94, de 2016) 

 

Seção II 

Do Supremo Tribunal Federal 

 

Art. 101. O Supremo Tribunal Federal compõe-se de onze Ministros, escolhidos 

dentre cidadãos com mais de trinta e cinco e menos de sessenta e cinco anos de idade, de 

notável saber jurídico e reputação ilibada.  

Parágrafo único. Os Ministros do Supremo Tribunal Federal serão nomeados pelo 

Presidente da República, depois de aprovada a escolha pela maioria absoluta do Senado 

Federal.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VII 

DA ORDEM ECONÔMICA E FINANCEIRA 

....................................................................................................................................................... 
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CAPÍTULO II 

DA POLÍTICA URBANA 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 183. Aquele que possuir como sua área urbana de até duzentos e cinqüenta 

metros quadrados, por cinco anos, ininterruptamente e sem oposição, utilizando-a para sua 

moradia ou de sua família, adquirir-lhe-á o domínio, desde que não seja proprietário de outro 

imóvel urbano ou rural.  

§ 1º O título de domínio e a concessão de uso serão conferidos ao homem ou à 

mulher, ou a ambos, independentemente do estado civil.  

§ 2º Esse direito não será reconhecido ao mesmo possuidor mais de uma vez.  

§ 3º Os imóveis públicos não serão adquiridos por usucapião.  

 

 

CAPÍTULO III 

DA POLÍTICA AGRÍCOLA E FUNDIÁRIA E DA REFORMA AGRÁRIA 

 

Art. 184. Compete à União desapropriar por interesse social, para fins de reforma 

agrária, o imóvel rural que não esteja cumprindo sua função social, mediante prévia e justa 

indenização em títulos da dívida agrária, com cláusula de preservação do valor real, 

resgatáveis no prazo de até vinte anos, a partir do segundo ano de sua emissão, e cuja 

utilização será definida em lei.  

§ 1º As benfeitorias úteis e necessárias serão indenizadas em dinheiro.  

§ 2º O decreto que declarar o imóvel como de interesse social, para fins de 

reforma agrária, autoriza a União a propor a ação de desapropriação.  

§ 3º Cabe à lei complementar estabelecer procedimento contraditório especial, de 

rito sumário, para o processo judicial de desapropriação.  

§ 4º O orçamento fixará anualmente o volume total de títulos da dívida agrária, 

assim como o montante de recursos para atender ao programa de reforma agrária no exercício.  

§ 5º São isentas de impostos federais, estaduais e municipais as operações de 

transferência de imóveis desapropriados para fins de reforma agrária.  

  

....................................................................................................................................................... 

 

ATO DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS 

 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 49. A lei disporá sobre o instituto da enfiteuse em imóveis urbanos, sendo 

facultada aos foreiros, no caso de sua extinção, a remição dos aforamentos mediante aquisição 

do domínio direto, na conformidade do que dispuserem os respectivos contratos.  

§ 1º Quando não existir cláusula contratual, serão adotados os critérios e bases 

hoje vigentes na legislação especial dos imóveis da União.  

§ 2º Os direitos dos atuais ocupantes inscritos ficam assegurados pela aplicação de 

outra modalidade de contrato.  

§ 3º A enfiteuse continuará sendo aplicada aos terrenos de marinha e seus 

acrescidos, situados na faixa de segurança, a partir da orla marítima.  
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§ 4º Remido o foro, o antigo titular do domínio direto deverá, no prazo de noventa 

dias, sob pena de responsabilidade, confiar à guarda do registro de imóveis competente toda a 

documentação a ele relativa.  

 

Art. 50. Lei agrícola a ser promulgada no prazo de um ano disporá, nos termos da 

Constituição, sobre os objetivos e instrumentos de política agrícola, prioridades, planejamento 

de safras, comercialização, abastecimento interno, mercado externo e instituição de crédito 

fundiário.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 8.629, DE 25 DE FEVEREIRO DE 1993 
 

 

Dispõe sobre a regulamentação dos 

dispositivos constitucionais relativos à reforma 

agrária, previstos no Capítulo III, Título VII, 

da Constituição Federal.  
  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Esta Lei regulamenta e disciplina disposições relativas à reforma agrária, 

previstas no Capítulo III, Título VII, da Constituição Federal.  

 

Art. 2º A propriedade rural que não cumprir a função social prevista no art. 9º é 

passível de desapropriação, nos termos desta Lei, respeitados os dispositivos constitucionais.  

§ 1º Compete à União desapropriar por interesse social, para fins de reforma 

agrária, o imóvel rural que não esteja cumprindo sua função social.  

§ 2º Para os fins deste artigo, fica a União, através do órgão federal competente, 

autorizada a ingressar no imóvel de propriedade particular para levantamento de dados e 

informações, mediante prévia comunicação escrita ao proprietário, preposto ou seu 

representante. (Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 2.183-56, de 

24/8/2001) 

§ 3º Na ausência do proprietário, do preposto ou do representante, a comunicação 

será feita mediante edital, a ser publicado, por três vezes consecutivas, em jornal de grande 

circulação na capital do Estado de localização do imóvel. (Parágrafo acrescido pela Medida 

Provisória nº 2.183-56, de 24/8/2001) 

§ 4º Não será considerada, para os fins desta Lei, qualquer modificação, quanto ao 

domínio, à dimensão e às condições de uso do imóvel, introduzida ou ocorrida até seis meses 

após a data da comunicação para levantamento de dados e informações de que tratam os §§ 2º 

e 3º. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 2.183-56, de 24/8/2001) 

§ 5º No caso de fiscalização decorrente do exercício de poder de polícia, será 

dispensada a comunicação de que tratam os §§ 2º e 3º. (Parágrafo acrescido pela Medida 

Provisória nº 2.183-56, de 24/8/2001) 

§ 6º O imóvel rural de domínio público ou particular objeto de esbulho 

possessório ou invasão motivada por conflito agrário ou fundiário de caráter coletivo não será 

vistoriado, avaliado ou desapropriado nos dois anos seguintes à sua desocupação, ou no dobro 

desse prazo, em caso de reincidência; e deverá ser apurada a responsabilidade civil e 

administrativa de quem concorra com qualquer ato omissivo ou comissivo que propicie o 

descumprimento dessas vedações. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 2.183-56, 

de 24/8/2001) 

§ 7º Será excluído do Programa de Reforma Agrária do Governo Federal quem, já 

estando beneficiado com lote em Projeto de Assentamento, ou sendo pretendente desse 

benefício na condição de inscrito em processo de cadastramento e seleção de candidatos ao 

acesso à terra, for efetivamente identificado como participante direto ou indireto em conflito 

fundiário que se caracterize por invasão ou esbulho de imóvel rural de domínio público ou 
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privado em fase de processo administrativo de vistoria ou avaliação para fins de reforma 

agrária, ou que esteja sendo objeto de processo judicial de desapropriação em vias de imissão 

de posse ao ente expropriante; e bem assim quem for efetivamente identificado como 

participante de invasão de prédio público, de atos de ameaça, seqüestro ou manutenção de 

servidores públicos e outros cidadãos em cárcere privado, ou de quaisquer outros atos de 

violência real ou pessoal praticados em tais situações. (Parágrafo acrescido pela Medida 

Provisória nº 2.183-56, de 24/8/2001) 

§ 8º A entidade, a organização, a pessoa jurídica, o movimento ou a sociedade de 

fato que, de qualquer forma, direta ou indiretamente, auxiliar, colaborar, incentivar, incitar, 

induzir ou participar de invasão de imóveis rurais ou de bens públicos, ou em conflito agrário 

ou fundiário de caráter coletivo, não receberá, a qualquer título, recursos públicos. (Parágrafo 

acrescido pela Medida Provisória nº 2.183-56, de 24/8/2001) 

§ 9º Se, na hipótese do § 8º, a transferência ou repasse dos recursos públicos já 

tiverem sido autorizados, assistirá ao Poder Público o direito de retenção, bem assim o de 

rescisão do contrato, convênio ou instrumento similar. (Parágrafo acrescido pela Medida 

Provisória nº 2.183-56, de 24/8/2001) 

 

Art. 2º-A. Na hipótese de fraude ou simulação de esbulho ou invasão, por parte do 

proprietário ou legítimo possuidor do imóvel, para os fins dos §§ 6º e 7º do art. 2º, o órgão 

executor do Programa Nacional de Reforma Agrária aplicará pena administrativa de R$ 

55.000,00 (cinqüenta e cinco mil reais) a R$ 535.000,00 (quinhentos e trinta e cinco mil reais) 

e o cancelamento do cadastro do imóvel no Sistema Nacional de Cadastro Rural, sem prejuízo 

das demais sanções penais e civis cabíveis.  

Parágrafo único. Os valores a que se refere este artigo serão atualizados, a partir 

de maio de 2000, no dia 1º de janeiro de cada ano, com base na variação acumulada do Índice 

Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, da Fundação Getúlio Vargas, no 

respectivo período. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 2.183-56, de 24/8/2001) 

 

Art. 3º (VETADO)  

§ 1º (VETADO)  

§ 2º (VETADO)  

 

Art. 4º Para os efeitos desta Lei, conceituam-se:  

I - Imóvel Rural - o prédio rústico de área contínua, qualquer que seja a sua 

localização, que se destine ou possa se destinar à exploração agrícola, pecuária, extrativa 

vegetal, florestal ou agroindustrial;  

II - Pequena Propriedade - o imóvel rural:  

a) de área compreendida entre 1 (um) e 4 (quatro) módulos fiscais;   

b) (VETADO)  

c) (VETADO) 

III - Média Propriedade - o imóvel rural:  

a) de área superior a 4 (quatro) e até 15 (quinze) módulos fiscais;   

b) (VETADO)  

Parágrafo único. São insuscetíveis de desapropriação para fins de reforma agrária 

a pequena e a média propriedade rural, desde que o seu proprietário não possua outra 

propriedade rural.  
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Art. 5º A desapropriação por interesse social, aplicável ao imóvel rural que não 

cumpra sua função social, importa prévia e justa indenização em títulos da dívida agrária.  

§ 1º As benfeitorias úteis e necessárias serão indenizadas em dinheiro.  

§ 2º O decreto que declarar o imóvel como de interesse social, para fins de 

reforma agrária, autoriza a União a propor ação de desapropriação.  

§ 3º Os títulos da dívida agrária, que conterão cláusula assecuratória de 

preservação de seu valor real, serão resgatáveis a partir do segundo ano de sua emissão, em 

percentual proporcional ao prazo, observados os seguintes critérios:  

I - do segundo ao décimo quinto ano, quando emitidos para indenização de imóvel 

com área de até setenta módulos fiscais; (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 

2.183-56, de 24/8/2001) 

II - do segundo ao décimo oitavo ano, quando emitidos para indenização de 

imóvel com área acima de setenta e até cento e cinqüenta módulos fiscais; e (Inciso com 

redação dada pela Medida Provisória nº 2.183-56, de 24/8/2001) 

III - do segundo ao vigésimo ano, quando emitidos para indenização de imóvel 

com área superior a cento e cinqüenta módulos fiscais. (Inciso com redação dada pela 

Medida Provisória nº 2.183-56, de 24/8/2001) 

§ 4º No caso de aquisição por compra e venda de imóveis rurais destinados à 

implantação de projetos integrantes do Programa Nacional de Reforma Agrária, nos termos 

desta Lei e da Lei nº 4.504, de 30 de novembro de 1964, e os decorrentes de acordo judicial, 

em audiência de conciliação, com o objetivo de fixar a prévia e justa indenização, a ser 

celebrado com a União, bem como com os entes federados, o pagamento será efetuado de 

forma escalonada em Títulos da Dívida Agrária - TDA, resgatáveis em parcelas anuais, iguais 

e sucessivas, a partir do segundo ano de sua emissão, observadas as seguintes condições:  

I - imóveis com área de até três mil hectares, no prazo de cinco anos;  

II - imóveis com área superior a três mil hectares:  

a) o valor relativo aos primeiros três mil hectares, no prazo de cinco anos;   

b) o valor relativo à área superior a três mil e até dez mil hectares, em dez anos;   

c) o valor relativo à área superior a dez mil hectares até quinze mil hectares, em 

quinze anos; e   

d) o valor da área que exceder quinze mil hectares, em vinte anos. (Parágrafo 

acrescido pela Medida Provisória nº 2.183-56, de 24/8/2001) 

§ 5º Os prazos previstos no § 4º, quando iguais ou superiores a dez anos, poderão 

ser reduzidos em cinco anos, desde que o proprietário concorde em receber o pagamento do 

valor das benfeitorias úteis e necessárias integralmente em TDA. (Parágrafo acrescido pela 

Medida Provisória nº 2.183-56, de 24/8/2001) 

§ 6º Aceito pelo proprietário o pagamento das benfeitorias úteis e necessárias em 

TDA, os prazos de resgates dos respectivos títulos serão fixados mantendo-se a mesma 

proporcionalidade estabelecida para aqueles relativos ao valor da terra e suas acessões 

naturais. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 2.183-56, de 24/8/2001) 

 

Art. 6º Considera-se propriedade produtiva aquela que, explorada econômica e 

racionalmente, atinge, simultaneamente, graus de utilização da terra e de eficiência na 

exploração, segundo índices fixados pelo órgão federal competente.  

§ 1º O grau de utilização da terra, para efeito do caput deste artigo, deverá ser 

igual ou superior a 80% (oitenta por cento), calculado pela relação percentual entre a área 

efetivamente utilizada e a área aproveitável total do imóvel.  
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§ 2º O grau de eficiência na exploração da terra deverá ser igual ou superior a 

100% (cem por cento), e será obtido de acordo com a seguinte sistemática:  

I - para os produtos vegetais, divide-se a quantidade colhida de cada produto pelos 

respectivos índices de rendimento estabelecidos pelo órgão competente do Poder Executivo, 

para cada Microrregião Homogênea;  

II - para a exploração pecuária, divide-se o número total de Unidades Animais 

(UA) do rebanho, pelo índice de lotação estabelecido pelo órgão competente do Poder 

Executivo, para cada Microrregião Homogênea;  

III - a soma dos resultados obtidos na forma dos incisos I e II deste artigo, 

dividida pela área efetivamente utilizada e multiplicada por 100 (cem), determina o grau de 

eficiência na exploração.  

§ 3º Considera-se efetivamente utilizadas:  

I - as áreas plantadas com produtos vegetais;  

II - as áreas de pastagens nativas e plantadas, observado o índice de lotação por 

zona de pecuária, fixado pelo Poder Executivo;  

III - as áreas de exploração extrativa vegetal ou florestal, observados os índices de 

rendimento estabelecidos pelo órgão competente do Poder Executivo, para cada Microrregião 

Homogênea, e a legislação ambiental;  

IV - as áreas de exploração de florestas nativas, de acordo com plano de 

exploração e nas condições estabelecidas pelo órgão federal competente;  

V - as áreas sob processos técnicos de formação ou recuperação de pastagens ou 

de culturas permanentes, tecnicamente conduzidas e devidamente comprovadas, mediante 

documentação e Anotação de Responsabilidade Técnica. (Inciso com redação dada pela 

Medida Provisória nº 2.183-56, de 24/8/2001) 

§ 4º No caso de consórcio ou intercalação de culturas, considera-se efetivamente 

utilizada a área total do consórcio ou intercalação.  

§ 5º No caso de mais de um cultivo no ano, com um ou mais produtos, no mesmo 

espaço, considera-se efetivamente utilizada a maior área usada no ano considerado.  

§ 6º Para os produtos que não tenham índices de rendimentos fixados, adotar-se-á 

a área utilizada com esses produtos, com resultado do cálculo previsto no inciso I do § 2º 

deste artigo.  

§ 7º Não perderá a qualificação de propriedade produtiva o imóvel que, por razões 

de força maior, caso fortuito ou de renovação de pastagens tecnicamente conduzida, 

devidamente comprovados pelo órgão competente, deixar de apresentar, no ano respectivo, os 

graus de eficiência na exploração, exigidos para a espécie.  

§ 8º São garantidos os incentivos fiscais referentes ao Imposto Territorial Rural 

relacionados com os graus de utilização e de eficiência na exploração, conforme o disposto no 

art. 49 da Lei nº 4.504, de 30 de novembro de 1964.  

 

Art. 7º Não será passível de desapropriação, para fins de reforma agrária, o imóvel 

que comprove estar sendo objeto de implantação de projeto técnico que atenda aos seguintes 

requisitos:  

I - seja elaborado por profissional legalmente habilitado e identificado;  

II - esteja cumprindo o cronograma físico-financeiro originalmente previsto, não 

admitidas prorrogações dos prazos;  
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III - preveja que, no mínimo, 80% (oitenta por cento) da área total aproveitável do 

imóvel seja efetivamente utilizada em, no máximo, 3 (três) anos para as culturas anuais e 5 

(cinco) anos para as culturas permanentes;  

IV - haja sido aprovado pelo órgão federal competente, na forma estabelecida em 

regulamento, no mínimo seis meses antes da comunicação de que tratam os §§ 2º e 3º do art. 

2º. (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 2.183-56, de 24/8/2001) 

Parágrafo único. Os prazos previstos no inciso III deste artigo poderão ser 

prorrogados em até 50% (cinqüenta por cento), desde que o projeto receba, anualmente, a 

aprovação do órgão competente para fiscalização e tenha sua implantação iniciada no prazo 

de 6 (seis) meses, contado de sua aprovação.  

 

Art. 8º Ter-se-á como racional e adequado o aproveitamento de imóvel rural, 

quando esteja oficialmente destinado à execução de atividades de pesquisa e experimentação 

que objetivem o avanço tecnológico da agricultura.  

Parágrafo único. Para os fins deste artigo só serão consideradas as propriedades 

que tenham destinados às atividades de pesquisa, no mínimo, 80% (oitenta por cento) da área 

total aproveitável do imóvel, sendo consubstanciadas tais atividades em projeto:  

I - adotado pelo Poder Público, se pertencente a entidade de administração direta 

ou indireta, ou a empresa sob seu controle;  

II - aprovado pelo Poder Público, se particular o imóvel.  

 

Art. 9º A função social é cumprida quando a propriedade rural atende, 

simultaneamente, segundo graus e critérios estabelecidos nesta lei, os seguintes requisitos:  

I - aproveitamento racional e adequado;  

II - utilização adequada dos recursos naturais disponíveis e preservação do meio 

ambiente;  

III - observância das disposições que regulam as relações de trabalho;  

IV - exploração que favoreça o bem-estar dos proprietários e dos trabalhadores.  

§ 1º Considera-se racional e adequado o aproveitamento que atinja os graus de 

utilização da terra e de eficiência na exploração especificados nos §§ 1º a 7º do art. 6º desta 

Lei.  

§ 2º Considera-se adequada a utilização dos recursos naturais disponíveis quando 

a exploração se faz respeitando a vocação natural da terra, de modo a manter o potencial 

produtivo da propriedade.  

§ 3º Considera-se preservação do meio ambiente a manutenção das características 

próprias do meio natural e da qualidade dos recursos ambientais, na medida adequada à 

manutenção do equilíbrio ecológico da propriedade e da saúde e qualidade de vida das 

comunidades vizinhas.  

§ 4º A observância das disposições que regulam as relações de trabalho implica 

tanto o respeito às leis trabalhistas e aos contratos coletivos de trabalho, como às disposições 

que disciplinam os contratos de arrendamento e parceria rurais.  

§ 5º A exploração que favorece o bem-estar dos proprietários e trabalhadores 

rurais é a que objetiva o atendimento das necessidades básicas dos que trabalham a terra, 

observa as normas de segurança do trabalho e não provoca conflitos e tensões sociais no 

imóvel.  

§ 6º (VETADO).  
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Art. 10. Para efeito do que dispõe esta lei, consideram-se não aproveitáveis:  

I - as áreas ocupadas por construções e instalações, excetuadas aquelas destinadas 

a fins produtivos, como estufas, viveiros, sementeiros, tanques de reprodução e criação de 

peixes e outros semelhantes;  

II - as áreas comprovadamente imprestáveis para qualquer tipo de exploração 

agrícola, pecuária, florestal ou extrativa vegetal;  

III - as áreas sob efetiva exploração mineral;  

IV - as áreas de efetiva preservação permanente e demais áreas protegidas por 

legislação relativa à conservação dos recursos naturais e à preservação do meio ambiente.  

 

Art. 11. Os parâmetros, índices e indicadores que informam o conceito de 

produtividade serão ajustados, periodicamente, de modo a levar em conta o progresso 

científico e tecnológico da agricultura e o desenvolvimento regional, pelos Ministros de 

Estado do Desenvolvimento Agrário e da Agricultura e do Abastecimento, ouvido o Conselho 

Nacional de Política Agrícola. (Artigo com redação dada pela Medida Provisória nº 2.183-

56, de 24/8/2001) 

 

Art. 12. Considera-se justa a indenização que reflita o preço atual de mercado do 

imóvel em sua totalidade, aí incluídas as terras e acessões naturais, matas e florestas e as 

benfeitorias indenizáveis, observados os seguintes aspectos: ("Caput" do artigo com redação 

dada pela Medida Provisória nº 2.183-56, de 24/8/2001) 

I - localização do imóvel; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 2.183-56, 

de 24/8/2001) 

II - aptidão agrícola; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 2.183-56, de 

24/8/2001) 

III - dimensão do imóvel; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 2.183-56, 

de 24/8/2001) 

IV - área ocupada e ancianidade das posses; (Inciso acrescido pela Medida 

Provisória nº 2.183-56, de 24/8/2001) 

V - funcionalidade, tempo de uso e estado de conservação das benfeitorias. (Inciso 

acrescido pela Medida Provisória nº 2.183-56, de 24/8/2001) 

§ 1º Verificado o preço atual de mercado da totalidade do imóvel, proceder-se-á à 

dedução do valor das benfeitorias indenizáveis a serem pagas em dinheiro, obtendo-se o preço 

da terra a ser indenizado em TDA. (Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 

2.183-56, de 24/8/2001) 

§ 2º Integram o preço da terra as florestas naturais, matas nativas e qualquer outro 

tipo de vegetação natural, não podendo o preço apurado superar, em qualquer hipótese, o 

preço de mercado do imóvel. (Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 2.183-

56, de 24/8/2001) 

§ 3º O Laudo de Avaliação será subscrito por Engenheiro Agrônomo com registro 

de Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, respondendo o subscritor, civil, penal e 

administrativamente, pela superavaliação comprovada ou fraude na identificação das 

informações. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 2.183-56, de 24/8/2001) 

 

Art. 13. As terras rurais de domínio da União, dos Estados e dos Municípios ficam 

destinadas, preferencialmente, à execução de planos de reforma agrária.  
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Parágrafo único. Excetuando-se as reservas indígenas e os parques, somente se 

admitirá a existência de imóveis rurais de propriedade pública, com objetivos diversos dos 

previstos neste artigo, se o poder público os explorar direta ou indiretamente para pesquisa, 

experimentação, demonstração e fomento de atividades relativas ao desenvolvimento da 

agricultura, pecuária, preservação ecológica, áreas de segurança, treinamento militar, 

educação de todo tipo, readequação social e defesa nacional.  

 

Art. 14. (VETADO).  

 

Art. 15. (VETADO).  

 

Art. 16. Efetuada a desapropriação, o órgão expropriante, dentro do prazo de 3 

(três) anos, contados da data de registro do título translativo de domínio, destinará a 

respectiva área aos beneficiários da reforma agrária, admitindo-se, para tanto, formas de 

exploração individual, condominial, cooperativa, associativa ou mista.  

 

Art. 17. O assentamento de trabalhadores rurais deverá ser realizado em terras 

economicamente úteis, de preferência na região por eles habitada, observado o seguinte: 

("Caput" do artigo com redação dada pela Medida Provisória nº 2.183-56, de 24/8/2001) 

I - a obtenção de terras rurais destinadas à implantação de projetos de 

assentamento integrantes do programa de reforma agrária será precedida de estudo sobre a 

viabilidade econômica e a potencialidade de uso dos recursos naturais; (Inciso acrescido pela 

Medida Provisória nº 2.183-56, de 24/8/2001) 

II - os beneficiários dos projetos de que trata o inciso I manifestarão sua 

concordância com as condições de obtenção das terras destinadas à implantação dos projetos 

de assentamento, inclusive quanto ao preço a ser pago pelo órgão federal executor do 

programa de reforma agrária e com relação aos recursos naturais; (Inciso acrescido pela 

Medida Provisória nº 2.183-56, de 24/8/2001) 

III - nos projetos criados será elaborado Plano de Desenvolvimento de 

Assentamento - PDA, que orientará a fixação de normas técnicas para a sua implantação e os 

respectivos investimentos; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 2.183-56, de 

24/8/2001) 

IV - integrarão a clientela de trabalhadores rurais para fins de assentamento em 

projetos de reforma agrária somente aqueles que satisfizerem os requisitos fixados para 

seleção e classificação, bem como as exigências contidas nos arts. 19, incisos I a V e seu 

parágrafo único, e 20 desta Lei; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 2.183-56, de 

24/8/2001) 

V - a consolidação dos projetos de assentamento integrantes dos programas de 

reforma agrária dar-se-á com a concessão de créditos de instalação e a conclusão dos 

investimentos, bem como com a outorga do instrumento definitivo de titulação. (Inciso 

acrescido pela Medida Provisória nº 2.183-56, de 24/8/2001) 

§ 1º (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 636, de 26/12/2013, e não 

mantido pela Lei nº 13.001, de 20/6/2014, na qual foi convertida a referida Medida 

Provisória) 

§ 2º Para a consolidação dos projetos de que trata o inciso V do caput, fica o 

Poder Executivo autorizado a conceder créditos de instalação aos assentados, nos termos do 
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regulamento. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 636, de 26/12/2013, e com 

redação dada pela Lei nº 13.001, de 20/6/2014) 

§ 3º Poderá ser contratada instituição financeira federal para a operacionalização 

da concessão referida no inciso V do caput, dispensada a licitação. (Parágrafo acrescido pela 

Medida Provisória nº 636, de 26/12/2013, e com redação dada pela Lei nº 13.001, de 

20/6/2014) 

§ 4º As despesas relativas à concessão de crédito de que trata o inciso V do caput 

adequar-se-ão às disponibilidades orçamentárias e financeiras do órgão responsável pela 

execução do referido programa. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 636, de 

26/12/2013, e com redação dada pela Lei nº 13.001, de 20/6/2014) 

§ 5º O regulamento a que se refere o § 2º estabelecerá prazos, carências, termos, 

condições, rebates para liquidação e procedimentos simplificados para o cumprimento do 

disposto neste artigo. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.001, de 20/6/2014) 

 

Art. 18. A distribuição de imóveis rurais pela reforma agrária far-se-á por meio de 

títulos de domínio, concessão de uso ou concessão de direito real de uso - CDRU instituído 

pelo art. 7º do Decreto-Lei nº 271, de 28 de fevereiro de 1967. (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Lei nº 13.001, de 20/6/2014) 

§ 1º Os títulos de domínios e a CDRU serão inegociáveis pelo prazo de 10 (dez) 

anos, observado o disposto nesta Lei. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 2.183-

56, de 24/8/2001,  e com redação dada pela Lei nº 13.001, de 20/6/2014) 

§ 2º Na implantação do projeto de assentamento, será celebrado com o 

beneficiário do programa de reforma agrária contrato de concessão de uso, gratuito, 

inegociável, de forma individual ou coletiva, que conterá cláusulas resolutivas, estipulando-se 

os direitos e as obrigações da entidade concedente e dos concessionários, assegurando-se a 

estes o direito de adquirir título de domínio ou a CDRU nos termos desta Lei(Parágrafo 

acrescido pela Medida Provisória nº 2.183-56, de 24/8/2001,  e com redação dada pela Lei nº 

13.001, de 20/6/2014) 

§ 3º O título de domínio e a CDRU conterão cláusulas resolutivas e será 

outorgado ao beneficiário do programa de reforma agrária, de forma individual ou coletiva, 

após a realização dos serviços de medição e demarcação topográfica do imóvel a ser alienado. 

(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 2.183-56, de 24/8/2001,  e com redação 

dada pela Lei nº 13.001, de 20/6/2014)  

§ 4º É facultado ao beneficiário do programa de reforma agrária, individual ou 

coletivamente, optar pela CDRU, que lhe será outorgada na forma do regulamento. 

(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 2.183-56, de 24/8/2001,  e com redação 

dada pela Lei nº 13.001, de 20/6/2014) 

§ 5º O valor da alienação, na hipótese do beneficiário optar pelo título de domínio, 

será definido com base no valor mínimo estabelecido em planilha referencial de preços, sobre 

o qual poderão incidir redutores, rebates ou bônus de adimplência, estabelecidos em 

regulamento. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 2.183-56, de 24/8/2001,  e com 

redação dada pela Lei nº 13.001, de 20/6/2014) 

§ 6º As condições de pagamento, carência e encargos financeiros serão definidas 

em regulamento, não podendo ser superiores às condições estabelecidas para os 

financiamentos concedidos ao amparo da Lei Complementar nº 93, de 4 de fevereiro de 1998, 

e alcançarão os títulos de domínio cujos prazos de carência ainda não expiraram. (Parágrafo 
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acrescido pela Medida Provisória nº 2.183-56, de 24/8/2001,  e com redação dada pela Lei nº 

13.001, de 20/6/2014) 

§ 7º A alienação de lotes de até 1 (um) módulo fiscal, em projetos de 

assentamento criados em terras devolutas discriminadas e registradas em nome do Incra ou da 

União, ocorrerá de forma gratuita. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 2.183-56, 

de 24/8/2001,  e com redação dada pela Lei nº 13.001, de 20/6/2014) 

§ 8º São considerados não reembolsáveis: 

I - os valores relativos às obras de infraestrutura de interesse coletivo; 

II - aos custos despendidos com o plano de desenvolvimento do assentamento; e 

III - aos serviços de medição e demarcação topográficos. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 13.001, de 20/6/2014)   

§ 9º O título de domínio ou a CDRU de que trata o caput poderão ser concedidos 

aos beneficiários com o cumprimento das obrigações estabelecidas com fundamento no inciso 

V do art. 17 desta Lei e no regulamento. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.001, de 

20/6/2014) 

§ 10. Falecendo qualquer dos concessionários do contrato de concessão de uso ou 

de CDRU, seus herdeiros ou legatários receberão o imóvel, cuja transferência será processada 

administrativamente, não podendo fracioná-lo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.001, de 

20/6/2014) 

§ 11. Os herdeiros ou legatários que adquirirem, por sucessão, a posse do imóvel 

não poderão fracioná-lo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.001, de 20/6/2014) 

§ 12. O órgão federal executor do programa de reforma agrária manterá atualizado 

o cadastro de áreas desapropriadas e das adquiridas por outros meios e de beneficiários da 

reforma agrária e disponibilizará os dados na rede mundial de computadores. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 13.001, de 20/6/2014) 

 

Art. 18-A. Os lotes a serem distribuídos pelo Programa Nacional de Reforma 

Agrária não poderão ter área superior a 2 (dois) módulos fiscais ou inferior à fração mínima 

de parcelamento. 

§ 1º Fica autorizado o Incra, nos assentamentos com data de criação anterior ao 

período de 10 anos contados retroativamente a partir de 27 de dezembro de 2013, a conferir a 

CDRU ou título de domínio relativos às áreas em que ocorreram desmembramentos ou 

remembramentos após a concessão de uso, desde que observados os seguintes requisitos: 

I - observância dos limites de área estabelecidos no caput, por beneficiário; 

II - o beneficiário não possua outro imóvel a qualquer título; 

III - o beneficiário preencha os requisitos exigidos no art. 3º da Lei nº 11.326, de 

24 de julho de 2006; e 

IV - o desmembramento ou remembramento seja anterior a 27 de dezembro de 

2013. 

§ 2º O beneficiário titulado nos termos do § 1º não fará jus aos créditos de 

instalação de que trata o art. 17 desta Lei. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.001, de 20/6/2014) 

 

Art. 19. O título de domínio, a concessão de uso e a CDRU serão conferidos ao 

homem ou à mulher, ou a ambos, independentemente de estado civil, observada a seguinte 

ordem preferencial: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 13.001, de 20/6/2014) 

I - ao desapropriado, ficando-lhe assegurada a preferência para a parcela na qual 

se situe a sede do imóvel;  
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II - aos que trabalham no imóvel desapropriado como posseiros, assalariados, 

parceiros ou arrendatários;  

III - aos ex-proprietários de terra cuja propriedade de área total compreendida 

entre um e quatro módulos fiscais tenha sido alienada para pagamento de débitos originados 

de operações de crédito rural ou perdida na condição de garantia de débitos da mesma origem; 

(Inciso acrescido pela Lei nº 10.279, de 12/9/2001) 

IV - aos que trabalham como posseiros, assalariados, parceiros ou arrendatários, 

em outros imóveis; (Primitivo inciso III renumerado pela Lei nº 10.279, de 12/9/2001) 

 

V - aos agricultores cujas propriedades não alcancem a dimensão da propriedade 

familiar; (Primitivo inciso IV renumerado pela Lei nº 10.279, de 12/9/2001) 

VI - aos agricultores cujas propriedades sejam, comprovadamente, insuficientes 

para o sustento próprio e o de sua família. (Primitivo inciso V renumerado pela Lei nº 10.279, 

de 12/9/2001) 

Parágrafo único. Na ordem de preferência de que trata este artigo, terão prioridade 

os chefes de família numerosa, cujos membros se proponham a exercer a atividade agrícola na 

área a ser distribuída.  

 

Art. 20. Não poderá ser beneficiário da distribuição de terras, a que se refere esta 

Lei, o proprietário rural, salvo nos casos dos incisos I, IV e V do artigo anterior, nem o que 

exercer função pública, autárquica ou em órgão paraestatal, ou o que se ache investido de 

atribuição parafiscal, ou quem já tenha sido contemplado anteriormente com parcelas em 

programa de reforma agrária.  

 

Art. 21. Nos instrumentos que conferem o título de domínio, concessão de uso ou 

CDRU, os beneficiários da reforma agrária assumirão, obrigatoriamente, o compromisso de 

cultivar o imóvel direta e pessoalmente, ou por meio de seu núcleo familiar, mesmo que por 

intermédio de cooperativas, e o de não ceder o seu uso a terceiros, a qualquer título, pelo 

prazo de 10 (dez) anos. (Artigo com redação dada pela Lei nº 13.001, de 20/6/2014) 

 

Art. 22. Constará, obrigatoriamente, dos instrumentos translativos de domínio, de 

concessão de uso ou de CDRU, cláusula resolutória que preveja a rescisão do contrato e o 

retorno do imóvel ao órgão alienante ou concedente, no caso de descumprimento de quaisquer 

das obrigações assumidas pelo adquirente ou concessionário. (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Lei nº 13.001, de 20/6/2014)   

§ 1º Após transcorrido o prazo de inegociabilidade de 10 (dez) anos, o imóvel 

objeto de título translativo de domínio somente poderá ser alienado se a nova área titulada não 

vier a integrar imóvel rural com área superior a 2 (dois) módulos fiscais. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 13.001, de 20/6/2014) 

§ 2º Ainda que feita pelos sucessores do titulado, a alienação de imóvel rural em 

desacordo com o § 1º é nula de pleno direito, devendo a área retornar ao domínio do Incra, 

não podendo os serviços notariais lavrar escrituras dessas áreas, nem ser tais atos registrados 

nos Registros de Imóveis, sob pena de responsabilidade administrativa, civil e criminal de 

seus titulares ou prepostos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.001, de 20/6/2014) 

 

Art. 23. O estrangeiro residente no País e a pessoa jurídica autorizada a funcionar 

no Brasil só poderão arrendar imóvel rural na forma da Lei nº 5.709, de 7 de outubro de 1971.  
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§ 1º Aplicam-se ao arrendamento todos os limites, restrições e condições 

aplicáveis à aquisição de imóveis rurais por estrangeiro, constantes da lei referida no caput 

deste artigo.  

§ 2º Compete ao Congresso Nacional autorizar tanto a aquisição ou o 

arrendamento além dos limites de área e percentual fixados na Lei nº 5.709, de 7 de outubro 

de 1971, como a aquisição ou arrendamento, por pessoa jurídica estrangeira, de área superior 

a 100 (cem) módulos de exploração indefinida.  

 

Art. 24. As ações de reforma agrária devem ser compatíveis com as ações da 

política agrícola, das políticas sociais e das constantes no Plano Plurianual da União. (Artigo 

com redação dada pela Medida Provisória nº 636, de 26/12/2013) convertida na Lei nº 

13.001, de 20/6/2014) 

 

Art. 25. O orçamento da União fixará, anualmente, o volume de títulos da dívida 

agrária e dos recursos destinados, no exercício, ao atendimento do Programa de Reforma 

Agrária.  

§ 1º Os recursos destinados à execução do Plano Nacional de Reforma Agrária 

deverão constar do orçamento do ministério responsável por sua implementação e do órgão 

executor da política de colonização e reforma agrária, salvo aqueles que, por sua natureza, 

exijam instituições especializadas para a sua aplicação.  

§ 2º Objetivando a compatibilização dos programas de trabalho e propostas 

orçamentárias, o órgão executor da reforma agrária encaminhará, anualmente e em tempo 

hábil, aos órgãos da administração pública responsáveis por ações complementares, o 

programa a ser implantado no ano subseqüente.  

 

Art. 26. São isentas de impostos federais, estaduais e municipais, inclusive do 

Distrito Federal, as operações de transferência de imóveis desapropriados para fins de reforma 

agrária, bem como a transferência ao beneficiário do programa.  

 

Art. 26-A. Não serão cobradas custas ou emolumentos para registro de títulos 

translativos de domínio de imóveis rurais desapropriados para fins de reforma agrária. (Artigo 

acrescido pela Medida Provisória nº 2.183-56, de 24/8/2001) 

 

Art. 27. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 28. Revogam-se as disposições em contrário.  

 

 

Brasília, 25 de fevereiro de 1993, 172º da Independência e 105º da República.  

 

ITAMAR FRANCO  

Lázaro Ferreira Barbosa  
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LEI COMPLEMENTAR Nº 76 DE 6 DE JULHO DE 1993 
 

 

Dispõe sobre o Procedimento Contraditório 

Especial, de Rito Sumário, para o Processo de 

Desapropriação de Imóvel Rural, por Interesse 

Social, para Fins de Reforma Agrária. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei 

complementar:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 14. O valor da indenização, estabelecido por sentença, deverá ser depositado 

pelo expropriante à ordem do juízo, em dinheiro, para as benfeitorias úteis e necessárias, 

inclusive culturas e pastagens artificiais e, em Títulos da Dívida Agrária, para a terra nua. 

(Expressão "em dinheiro, para as benfeitorias úteis e necessárias, inclusive culturas e 

pastagens artificiais e," com execução suspensa pelo Senado Federal, na forma do art. 52, X 

da Constituição Federal, pela Resolução nº 19, de 25/10/2007) 

 

Art. 15. Em caso de reforma de sentença, com o aumento do valor da indenização, 

o expropriante será intimado a depositar a diferença, no prazo de quinze dias. 

 

Art. 16. A pedido do expropriado, após o trânsito em julgado da sentença, será 

levantada a indenização ou o depósito judicial, deduzidos o valor de tributos e multas 

incidentes sobre o imóvel, exigíveis até a data da imissão na posse pelo expropriante. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 13.001, DE 20 DE JUNHO DE 2014 
 

 

Dispõe sobre a liquidação de créditos 

concedidos aos assentados da reforma agrária; 

concede remissão nos casos em que especifica; 

altera as Leis nºs 8.629, de 25 de fevereiro de 

1993, 11.775, de 17 de setembro de 2008, 

12.844, de 19 de julho de 2013, 9.782, de 26 

de janeiro de 1999, 12.806, de 7 de maio de 

2013, 12.429, de 20 de junho de 2011, 5.868, 

de 12 de dezembro de 1972, 8.918, de 14 de 

julho de 1994, 10.696, de 2 de julho de 2003; e 

dá outras providências. 

 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Os créditos concedidos aos assentados da reforma agrária, no período de 

10 de outubro de 1985 até 27 de dezembro de 2013, destinados à construção, à ampliação ou à 

reforma de habitação, efetivados por meio de crédito de instalação de que trata o inciso V do 

caput do art. 17 da Lei nº 8.629, de 25 de fevereiro de 1993, e de assistência financeira de que 

trata o inciso VI do caput do art. 73 da Lei nº 4.504, de 30 de novembro de 1964, poderão ser 

liquidados nas mesmas condições de pagamento do Programa Nacional de Habitação Rural - 

PNHR, instituído pela Lei nº 11.977, de 7 de julho de 2009, nos termos do disposto em 

regulamento.  

§ 1º O disposto neste artigo alcança as seguintes modalidades de créditos 

concedidas pelo Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA para fins de 

construção ou reforma de unidade habitacional rural:  

I - Crédito de Habitação;  

II - Crédito para Aquisição de Material de Construção; e  

III - Crédito Recuperação - Material de Construção.  

§ 2º Os valores concedidos, descontadas as eventuais amortizações, devem ser 

atualizados à taxa de 0,5% (cinco décimos por cento) ao ano desde a data da concessão até a 

data da formalização.  

§ 3º Para efeito de enquadramento dos créditos nas condições de pagamento do 

PNHR, será considerado exclusivamente o valor contratado, atualizado na forma do § 2º, 

conforme as faixas estabelecidas em ato do Poder Executivo federal, não sendo aplicáveis os 

limites e as faixas de renda de que trata o § 3º do art. 13 da Lei nº 11.977, de 7 de julho de 

2009.  

§ 4º A adesão ao benefício para liquidação de que trata o caput implica confissão 

irrevogável e irretratável dos débitos relativos aos valores apurados nos termos deste artigo.  

§ 5º A gestão dos créditos de que trata o caput permanecerá sob responsabilidade 

do Incra, que poderá contratar instituição financeira federal para a sua operacionalização, 

dispensada a licitação.  
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§ 6º As condições de liquidação de que trata este artigo aplicam-se ao herdeiro 

legítimo, desde que resida no imóvel por ocasião da abertura da sucessão.  

§ 7º As condições de pagamento previstas no caput beneficiarão o ocupante atual 

do lote de reforma agrária, no caso de substituição de beneficiário na forma estabelecida em 

regulamento, após a devida exclusão do candidato desligado do programa.  

§ 8º O regulamento a que se refere o caput estabelecerá termos, condições, prazos, 

rebates para liquidação e procedimentos simplificados para o cumprimento do disposto neste 

artigo.  

§ 9º O assentado em projeto de reforma agrária que tenha utilizado recursos do 

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS como fonte complementar aos créditos 

habitacionais concedidos pelo Incra, e esteja inscrito no Cadastro Nacional de Mutuários - 

CADMUT fará jus aos benefícios instituídos pelo art. 1º desta Lei, desde que atenda as 

seguintes condições:  

I - comprove a permanência no assentamento e na atividade rural;  

II - comprove as condições de inabitabilidade da unidade habitacional mediante 

laudo técnico emitido por entidade cadastrada pelo agente responsável pela execução do 

PNHR.  

 

Art. 2º A propriedade da habitação construída com recursos dos créditos de que 

trata o caput do art. 1º ou do PNHR somente será transmitida ao beneficiário do Programa 

Nacional de Reforma Agrária no momento da transferência de titularidade do lote.  

 

Art. 3º Ficam remitidos os créditos de instalação concedidos a assentados da 

reforma agrária com fundamento no inciso VI do caput do art. 73 da Lei nº 4.504, de 30 de 

novembro de 1964, e no inciso V do caput do art. 17 da Lei nº 8.629, de 25 de fevereiro de 

1993, no período de 10 de outubro de 1985 a 27 de dezembro de 2013, cujos valores 

originalmente concedidos, em uma ou mais operações, somem até R$ 10.000,00 (dez mil 

reais) por beneficiário.  

§ 1º Os créditos previstos neste artigo excluem os das modalidades de que trata o 

§ 1º do art. 1º e incluem todos aqueles realizados ao amparo do Programa de Crédito 

Implantação e Crédito de Instalação às famílias assentadas, sob as modalidades de:  

I - Crédito para Apoio;  

II - Apoio Inicial;  

III - Alimentação;  

IV - Insumos;  

V - Apoio à Instalação;  

VI - Apoio-Mulher;  

VII - Fomento;  

VIII - Adicional-Fomento;  

IX - Crédito Emergencial;  

X - Semi-Árido;  

XI - Adicional de Semi-Árido;  

XII - Reabilitação de Crédito de Produção; e  

XIII - Crédito Ambiental.  

§ 2º Os créditos de instalação cuja soma dos valores originalmente concedidos 

seja superior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), descontadas as eventuais amortizações, devem 

ser atualizados à taxa de 0,5% (cinco décimos por cento) ao ano a partir da data da concessão 
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de cada crédito até a data da liquidação ou da formalização da renegociação, observadas as 

seguintes condições:  

I - liquidação: rebate de 80% (oitenta por cento) sobre o saldo devedor total, 

acrescido de desconto de valor fixo de R$ 2.000,00 (dois mil reais), observado o limite de R$ 

12.000,00 (doze mil reais) para a soma do rebate e do desconto de valor fixo; e  

II - renegociação: na forma definida no regulamento, inclusive com a concessão 

de bônus de adimplência de até 50% (cinquenta por cento) sobre cada parcela paga até a data 

de vencimento pactuada.  

§ 3º Para fins de enquadramento nas disposições deste artigo, quando se tratar de 

créditos coletivos ou grupais, os valores serão apurados pelo resultado da divisão do valor 

originalmente concedido pelo número de pessoas beneficiadas com o crédito.  

§ 4º A opção pela liquidação ou pela renegociação implica confissão irrevogável e 

irretratável dos débitos e não importará a devolução de valores aos beneficiários.  

§ 5º A remissão de que trata este artigo não importará a devolução de valores aos 

beneficiários.  

§ 6º O regulamento estabelecerá termos, condições, bônus de adimplência, prazos 

e procedimentos simplificados para o cumprimento do disposto neste artigo.  

 

Art. 4º Os créditos aos assentados de que tratam os arts. 1º e 3º que tenham sido 

concedidos até 26 de dezembro de 2013 poderão ter seus valores financeiros transferidos até o 

dia 30 de junho de 2014, observadas as condições para a transferência.  

Parágrafo único. Os créditos de que trata o caput devem ser considerados para 

efeito de enquadramento na liquidação ou renegociação de que tratam os arts. 1º e 3º.  

 

Art. 5º Aplica-se o disposto no art. 2º da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, às 

obrigações não regularizadas decorrentes de créditos de instalação concedidos aos 

beneficiários do Programa Nacional de Reforma Agrária, sem prejuízo de outras sanções 

definidas em regulamento.  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 22. Fica o Incra autorizado a doar aos Estados, aos Municípios ou ao Distrito 

Federal, para a utilização de seus serviços ou para atividades reconhecidas como de interesse 

público, observado, no que couber, o disposto na Lei nº 9.636, de 15 de maio de 1998, áreas 

remanescentes de Projetos de Assentamento de Reforma Agrária:  

I - que tenham sido incorporadas à zona urbana; ou  

II - que tenham sido destinadas à implantação de infraestrutura de interesse 

público ou social.  

Parágrafo único. Na hipótese do inciso II, os assentados no projeto de 

assentamento serão previamente consultados sobre a doação.  

 

Art. 23. Assim que finalizado o ato de alienação realizado nos termos do art. 18 

ou do art. 19, o Incra promoverá a baixa do haver contábil patrimonial.  

 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 4.504, DE 30 DE NOVEMBRO DE 1964 
 

 

Dispõe sobre o Estatuto da Terra, e dá outras 

providências.  

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DA POLÍTICA DE DESENVOLVIMENTO RURAL 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DA ASSISTÊNCIA E PROTEÇÃO À ECONOMIA RURAL 

 

Art. 73. Dentro das diretrizes fixadas para a política de desenvolvimento rural, 

com o fim de prestar assistência social, técnica e fomentista e de estimular a produção 

agropecuária, de forma a que ela atenda não só ao consumo nacional, mas também à 

possibilidade de obtenção de excedentes exportáveis, serão mobilizados, entre outros, os 

seguintes meios:  

I - assistência técnica;  

II - produção e distribuição de sementes e mudas;  

III - criação, venda e distribuição de reprodutores e uso da inseminação artificial;  

IV - mecanização agrícola;  

V - cooperativismo;  

VI - assistência financeira e creditícia;  

VII - assistência à comercialização;  

VIII - industrialização e beneficiamento dos produtos;  

IX - eletrificação rural e obras de infra-estrutura;  

X - seguro agrícola;  

XI - educação, através de estabelecimentos agrícolas de orientação profissional;  

XII - garantia de preços mínimos à produção agrícola.  

§ 1º Todos os meios enumerados neste artigo serão utilizados para dar plena 

capacitação ao agricultor e sua família e visam, especialmente, ao preparo educacional, à 

formação empresarial e técnico-profissional:  

a) garantindo sua integração social e ativa participação no processo de 

desenvolvimento rural;   

b) estabelecendo, no meio rural, clima de cooperação entre o homem e o Estado, 

no aproveitamento da terra.   

§ 2º No que tange aos campos de ação dos órgãos incumbidos de orientar, 

normalizar ou executar a política de desenvolvimento rural, através dos meios enumerados 

neste artigo, observar-se-á o seguinte:   
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a) nas áreas abrangidas pelas regiões prioritárias e incluídas nos planos nacional e 

regionais de Reforma Agrária, a atuação competirá sempre ao Instituto Brasileiro de Reforma 

Agrária;   

b) nas demais áreas do País, esses meios de assistência e proteção serão utilizados 

sob coordenação do Ministério da Agricultura; no âmbito de atuação dos órgãos federais, 

pelas repartições e entidades subordinadas ou vinculadas àquele Ministério; nas áreas de 

jurisdição dos Estados, pelas respectivas Secretarias de Agricultura e entidades de economia 

mista, criadas e adequadamente organizadas com a finalidade de promover o desenvolvimento 

rural;  (Vide art. 1º do Decreto nº 56.891, de 22/9/1965) 

c) nas regiões em que atuem órgãos de valorização econômica, tais como a 

Superintendência do Desenvolvimento Econômico do Nordeste (SUDENE), a 

Superintendência do Plano de Valorização Econômica da Amazônia (SPVEA), a Comissão do 

Vale do São Francisco (CVSF), a Fundação Brasil Central (FBC), a Superintendência do 

Plano de Valorização Econômica da Região Fronteira Sudoeste do País (SUDOESTE), a 

utilização desses meios poderá ser, no todo ou em parte, exercida por esses órgãos.   

§ 3º Os projetos de Reforma Agrária receberão assistência integral, assim 

compreendido o emprego de todos os meios enumerados neste artigo, ficando a cargo dos 

organismos criados pela presente Lei e daqueles já existentes, sob coordenação do Instituto 

Brasileiro de Reforma Agrária.  

§ 4º Nas regiões prioritárias de Reforma Agrária, será essa assistência prestada, 

também, pelo Instituto Brasileiro de Reforma Agrária, em colaboração com os órgãos 

estaduais pertinentes, aos proprietários rurais aí existentes, desde que se constituam em 

cooperativas, requeiram os benefícios aqui mencionados e se comprometam a observar as 

normas estabelecidas.  

 

Art. 74. É criado, para atender às atividades atribuídas por esta Lei ao Ministério 

da Agricultura, o Instituto Nacional do Desenvolvimento Agrário (INDA), entidade 

autárquica vinculada ao mesmo Ministério, com personalidade jurídica e autonomia 

financeira, de acordo com o prescrito nos dispositivos seguintes:  

I - o Instituto Nacional do Desenvolvimento Agrário tem por finalidade promover 

o desenvolvimento rural nos setores da colonização, da extensão rural e do cooperativismo;  

II - o Instituto Nacional do Desenvolvimento Agrário terá os recursos e o 

patrimônio definidos na presente Lei;  

III - o Instituto Nacional do Desenvolvimento Agrário será dirigido por um 

Presidente e um Conselho Diretor, composto de três membros, de nomeação do Presidente da 

República, mediante indicação do Ministro da Agricultura;  

IV - o Presidente do Instituto Nacional do Desenvolvimento Agrário integrará a 

Comissão de Planejamento da Política Agrícola;  

V - além das atribuições que esta Lei lhe confere, cabe ao Instituto Nacional do 

Desenvolvimento Agrário:  

a) VETADO;   

b) planejar, programar, orientar, promover e fiscalizar as atividades relativas ao 

cooperativismo e associativismo rural;   

c) colaborar em programas de colonização e de recolonização;   

d) planejar, programar, promover e controlar as atividades relativas à extensão 

rural e cooperar com outros órgãos ou entidades que a executem;   

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=397175&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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e) planejar, programar e promover medidas visando à implantação e 

desenvolvimento da eletrificação rural;   

f) proceder à avaliação do desenvolvimento das atividades de extensão rural  

...VETADO;   

g) realizar estudos e pesquisas sobre a organização rural e propor as medidas deles 

decorrentes;   

h) VETADO;   

i) atuar, em colaboração com os órgãos do Ministério do Trabalho incumbidos da 

sindicalização rural visando a harmonizar as atribuições legais com os propósitos sociais, 

econômicos e técnicos da agricultura;   

j) estabelecer normas, proceder ao registro e promover a fiscalização do 

funcionamento das cooperativas e de outras entidades de associativismo rural;   

k) planejar e promover a aquisição e revenda de materiais agropecuários, 

reprodutores, sementes e mudas;   

l) controlar os estoques e as operações financeiras de revenda;   

m) centralizar a movimentação de recursos financeiros destinados à aquisição e 

revenda de materiais agropecuários, de acordo com o plano geral aprovado pela Comissão de 

Planejamento da Política Agrícola;   

n) exercer as atribuições de que trata o art. 88, desta Lei, no âmbito federal;   

o) desempenhar as atribuições constantes do art. 162 da Constituição Federal, 

observado o disposto no § 2º do art. 58, desta Lei, coordenadas as suas atividades com as do 

Banco Nacional de Crédito Cooperativo;   

p) firmar convênios com os Estados, Municípios e entidades privadas para 

execução dos programas de desenvolvimento rural nos setores da colonização, extensão rural, 

cooperativismo e demais atividades de sua atribuição;   

VI - a organização do Instituto Nacional do Desenvolvimento Agrário e de seus 

sistemas de funcionamento será estabelecida em regulamento, com competência idêntica à 

fixada para o Instituto Brasileiro de Reforma Agrária, no art. 104 e seus parágrafos.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 9.636, DE 15 DE MAIO DE 1998 
 

 

Dispõe sobre a regularização, administração, 

aforamento e alienação de bens imóveis de 

domínio da União, altera dispositivos dos 

Decretos-Leis nºs 9.760, de 5 de setembro de 

1946, e 2.398, de 21 de dezembro de 1987, 

regulamenta o § 2º do art. 49 do Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias, e dá 

outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DA REGULARIZAÇÃO E UTILIZAÇÃO ORDENADA 

 

Art. 1º É o Poder Executivo autorizado, por intermédio da Secretaria do 

Patrimônio da União do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, a executar ações 

de identificação, demarcação, cadastramento, registro e fiscalização dos bens imóveis da 

União, bem como a regularização das ocupações nesses imóveis, inclusive de assentamentos 

informais de baixa renda, podendo, para tanto, firmar convênios com os Estados, Distrito 

Federal e Municípios em cujos territórios se localizem e, observados os procedimentos 

licitatórios previstos em lei, celebrar contratos com a iniciativa privada. (Artigo com redação 

dada pela Lei nº 11.481, de 31/5/2007) 

 

Art. 2º Concluído, na forma da legislação vigente, o processo de identificação e 

demarcação das terras de domínio da União, a SPU lavrará, em livro próprio, com força de 

escritura pública, o termo competente, incorporando a área ao patrimônio da União.  

Parágrafo único. O termo a que se refere este artigo, mediante certidão de inteiro 

teor, acompanhado de plantas e outros documentos técnicos que permitam a correta 

caracterização do imóvel, será registrado no Cartório de Registro de Imóveis competente.  

 

Art. 3º A regularização dos imóveis de que trata esta Lei, junto aos órgãos 

municipais e aos Cartórios de Registro de Imóveis, será promovida pela SPU e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional - PGFN, com o concurso, sempre que necessário, da 

Caixa Econômica Federal - CEF.  

Parágrafo único. Os órgãos públicos federais, estaduais e municipais e os 

Cartórios de Registro de Imóveis darão preferência ao atendimento dos serviços de 

regularização de que trata este artigo.  

 

Art. 3º-A. Caberá ao Poder Executivo organizar e manter sistema unificado de 

informações sobre os bens de que trata esta Lei, que conterá, além de outras informações 

relativas a cada imóvel: 

I - a localização e a área; 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=554795&seqTexto=73732&PalavrasDestaque=
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II - a respectiva matrícula no registro de imóveis competente; 

III - o tipo de uso; 

IV - a indicação da pessoa física ou jurídica à qual, por qualquer instrumento, o 

imóvel tenha sido destinado; e  

V - o valor atualizado, se disponível. 

Parágrafo único. As informações do sistema de que trata o caput deste artigo 

deverão ser disponibilizadas na internet, sem prejuízo de outras formas de divulgação. (Artigo 

acrescido pela Lei nº 11.481, de 31/05/2007)  

 

Seção I 

Da Celebração de Convênios e Contratos 

 

Art. 4º Os Estados, Municípios e a iniciativa privada, a juízo e a critério do 

Ministério da Fazenda, observadas as instruções que expedir sobre a matéria, poderão ser 

habilitados, mediante convênios ou contratos a serem celebrados com a SPU, para executar a 

identificação, demarcação, cadastramento e fiscalização de áreas do patrimônio da União, 

assim como o planejamento e a execução do parcelamento e da urbanização de áreas vagas, 

com base em projetos elaborados na forma da legislação pertinente.  

§ 1º Na elaboração e execução dos projetos de que trata este artigo, serão sempre 

respeitados a preservação e o livre acesso às praias marítimas, fluviais e lacustres e a outras 

áreas de uso comum do povo.  

§ 2º Como retribuição pelas obrigações assumidas, os Estados, Municípios e a 

iniciativa privada farão jus a parte das receitas provenientes da: Decreto nº 3.725, de 

10.1.2001  

I - arrecadação anual das taxas de ocupação e foros, propiciadas pelos trabalhos 

que tenham executado;  

II - venda do domínio útil ou pleno dos lotes resultantes dos projetos urbanísticos 

por eles executados.  

§ 3º A participação nas receitas de que trata o parágrafo anterior será ajustada nos 

respectivos convênios ou contratos, observados os limites previstos em regulamento e as 

instruções a serem baixadas pelo Ministro de Estado da Fazenda, que considerarão a 

complexidade, o volume e o custo dos trabalhos de identificação, demarcação, cadastramento, 

recadastramento e fiscalização das áreas vagas existentes, bem como de elaboração e 

execução dos projetos de parcelamento e urbanização e, ainda, o valor de mercado dos 

imóveis na região e, quando for o caso, a densidade de ocupação local.  

§ 4º A participação dos Estados e Municípios nas receitas de que tratam os incisos 

I e II poderá ser realizada mediante repasse de recursos financeiros.  

§ 5º Na contratação, por intermédio da iniciativa privada, da elaboração e 

execução dos projetos urbanísticos de que trata este artigo, observados os procedimentos 

licitatórios previstos em lei, quando os serviços contratados envolverem, também, a cobrança 

e o recebimento das receitas deles decorrentes, poderá ser admitida a dedução prévia, pela 

contratada, da participação acordada.  

 

Art. 5º A demarcação de terras, o cadastramento e os loteamentos, realizados com 

base no disposto no art. 4º, somente terão validade depois de homologados pela SPU.  
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Seção II 

Do Cadastramento 
 

Art. 6º Para fins do disposto no art. 1º desta Lei, as terras da União deverão ser 

cadastradas, nos termos do regulamento. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 

11.481, de 31/5/2007) 

§ 1º Nas áreas urbanas, em imóveis possuídos por população carente ou de baixa 

renda para sua moradia, onde não for possível individualizar as posses, poderá ser feita a 

demarcação da área a ser regularizada, cadastrando-se o assentamento, para posterior outorga 

de título de forma individual ou coletiva. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.481, 

de 31/5/2007) 

§ 2º (Revogado pela Lei nº 11.481, de 31/5/2007) 

§ 3º (Revogado pela Lei nº 11.481, de 31/5/2007) 

§ 4º (Revogado pela Lei nº 11.481, de 31/5/2007) 

 

Art. 6º-A. No caso de cadastramento de ocupações para fins de moradia cujo 

ocupante seja considerado carente ou de baixa renda, na forma do § 2º do art. 1º do Decreto-

Lei nº 1.876, de 15 de julho de 1981, a União poderá proceder à regularização fundiária da 

área, utilizando, entre outros, os instrumentos previstos no art. 18, no inciso VI do art. 19 e 

nos arts. 22-A e 31 desta Lei. (Artigo acrescido pela Lei nº 11.481, de 31/5/2007) 

 

Seção II-A 

Da Inscrição da Ocupação 
(Seção acrescida pela Lei nº 11.481, de 31/05/2007) 

 

Art. 7º A inscrição de ocupação, a cargo da Secretaria do Patrimônio da União, é 

ato administrativo precário, resolúvel a qualquer tempo, que pressupõe o efetivo 

aproveitamento do terreno pelo ocupante, nos termos do regulamento, outorgada pela 

administração depois de analisada a conveniência e oportunidade, e gera obrigação de 

pagamento anual da taxa de ocupação. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 

11.481, de 31/5/2007) 

§ 1º É vedada a inscrição de ocupação sem a comprovação do efetivo 

aproveitamento de que trata o caput deste artigo. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 

11.481, de 31/5/2007) 

§ 2º A comprovação do efetivo aproveitamento será dispensada nos casos de 

assentamentos informais definidos pelo Município como área ou zona especial de interesse 

social, nos termos do seu plano diretor ou outro instrumento legal que garanta a função social 

da área, exceto na faixa de fronteira ou quando se tratar de imóveis que estejam sob a 

administração do Ministério da Defesa e dos Comandos da Marinha, do Exército e da 

Aeronáutica. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.481, de 31/5/2007) 

§ 3º A inscrição de ocupação de imóvel dominial da União, a pedido ou de ofício, 

será formalizada por meio de ato da autoridade local da Secretaria do Patrimônio da União em 

processo administrativo específico. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.481, de 

31/5/2007) 

§ 4º Será inscrito o ocupante do imóvel, tornando-se este o responsável no 

cadastro dos bens dominiais da União, para efeito de administração e cobrança de receitas 

patrimoniais. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.481, de 31/5/2007) 
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§ 5º As ocupações anteriores à inscrição, sempre que identificadas, serão anotadas 

no cadastro a que se refere o § 4º. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.139, de 

26/6/2015, publicada no DOU de 29/6/2015, em vigor 120 dias após sua publicação) 

§ 6º Os créditos originados em receitas patrimoniais decorrentes da ocupação de 

imóvel da União serão lançados após concluído o processo administrativo correspondente, 

observadas a decadência e a inexigibilidade previstas no art. 47 desta Lei. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 11.481, de 31/5/2007) 

§ 7º Para efeito de regularização das ocupações ocorridas até 27 de abril de 2006 

nos registros cadastrais da Secretaria do Patrimônio da União, as transferências de posse na 

cadeia sucessória do imóvel serão anotadas no cadastro dos bens dominiais da União para o 

fim de cobrança de receitas patrimoniais dos respectivos responsáveis, não dependendo do 

prévio recolhimento do laudêmio. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.481, de 31/5/2007) 

 

Art. 8º Na realização do cadastramento ou recadastramento de ocupantes, serão 

observados os procedimentos previstos no art. 128 do Decreto-Lei nº 9.760, de 5 de setembro 

de 1946, com as alterações desta Lei.  

 

Art. 9º É vedada a inscrição de ocupações que: 

I - ocorreram após 10 de junho de 2014;  (Inciso com redação dada pela Lei nº 

13.139, de 26/6/2015, publicada no DOU de 29/6/2015, em vigor 120 dias após sua 

publicação) 

II - estejam concorrendo ou tenham concorrido para comprometer a integridade 

das áreas de uso comum do povo, de segurança nacional, de preservação ambiental ou 

necessárias à preservação dos ecossistemas naturais e de implantação de programas ou ações 

de regularização fundiária de interesse social ou habitacionais das reservas indígenas, das 

áreas ocupadas por comunidades remanescentes de quilombos, das vias federais de 

comunicação e das áreas reservadas para construção de hidrelétricas ou congêneres, 

ressalvados os casos especiais autorizados na forma da lei. (Inciso com redação dada pela Lei 

nº 11.481, de 31/5/2007) 

 

Art. 10. Constatada a existência de posses ou ocupações em desacordo com o 

disposto nesta Lei, a União deverá imitir-se sumariamente na posse do imóvel, cancelando-se 

as inscrições eventualmente realizadas.  

Parágrafo único. Até a efetiva desocupação, será devida à União indenização pela 

posse ou ocupação ilícita, correspondente a 10% (dez por cento) do valor atualizado do 

domínio pleno do terreno, por ano ou fração de ano em que a União tenha ficado privada da 

posse ou ocupação do imóvel, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.  

 

Seção III 

Da Fiscalização e Conservação 
 

Art. 11. Caberá à SPU a incumbência de fiscalizar e zelar para que sejam 

mantidas a destinação e o interesse público, o uso e a integridade física dos imóveis 

pertencentes ao patrimônio da União, podendo, para tanto, por intermédio de seus técnicos 

credenciados, embargar serviços e obras, aplicar multas e demais sanções previstas em lei e, 

ainda, requisitar força policial federal e solicitar o necessário auxílio de força pública 

estadual.  
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§ 1º Para fins do disposto neste artigo, quando necessário, a SPU poderá, na forma 

do regulamento, solicitar a cooperação de força militar federal.  

§ 2º A incumbência de que trata o presente artigo não implicará prejuízo para:  

I - as obrigações e responsabilidades previstas nos arts. 70 e 79, § 2º, do Decreto-

Lei nº 9.760, de 1946;  

II - as atribuições dos demais órgãos federais, com área de atuação direta ou 

indiretamente relacionada, nos termos da legislação vigente, com o patrimônio da União.  

§ 3º As obrigações e prerrogativas previstas neste artigo poderão ser repassadas, 

no que couber, às entidades conveniadas ou contratadas na forma dos arts. 1º e 4º.  

§ 4º Constitui obrigação do Poder Público federal, estadual e municipal, 

observada a legislação específica vigente, zelar pela manutenção das áreas de preservação 

ambiental, das necessárias à proteção dos ecossistemas naturais e de uso comum do povo, 

independentemente da celebração de convênio para esse fim.  

 

Seção IV 

Do Aforamento 
 

Art. 12. Observadas as condições previstas no § 1º do art. 23 e resguardadas as 

situações previstas no inciso I do art. 5º do Decreto-Lei nº 2.398, de 1987, os imóveis 

dominiais da União, situados em zonas sujeitas ao regime enfitêutico, poderão ser aforados, 

mediante leilão ou concorrência pública, respeitado, como preço mínimo, o valor de mercado 

do respectivo domínio útil, estabelecido em avaliação de precisão, realizada, especificamente 

para esse fim, pela SPU ou, sempre que necessário, pela Caixa Econômica Federal, com 

validade de seis meses a contar da data de sua publicação.  

§ 1º Na impossibilidade, devidamente justificada, de realização de avaliação de 

precisão, será admitida a avaliação expedita.  

§ 2º Para realização das avaliações de que trata este artigo, a SPU e a CEF 

poderão contratar serviços especializados de terceiros, devendo os respectivos laudos, para os 

fins previstos nesta Lei, ser homologados por quem os tenha contratado, quanto à observância 

das normas técnicas pertinentes.  

§ 3º Não serão objeto de aforamento os imóveis que: (“Caput” do parágrafo com 

redação dada pela Lei nº 13.139, de 26/6/2015, publicada no DOU de 29/6/2015, em vigor 

120 dias após sua publicação)  

I - por sua natureza e em razão de norma especial, são ou venham a ser 

considerados indisponíveis e inalienáveis; e (Inciso acrescido pela Lei nº 13.139, de 

26/6/2015, publicada no DOU de 29/6/2015, em vigor 120 dias após sua publicação)  

II - são considerados de interesse do serviço público, mediante ato do Secretário 

do Patrimônio da União do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão. (Inciso 

acrescido pela Lei nº 13.139, de 26/6/2015, publicada no DOU de 29/6/2015, em vigor 120 

dias após sua publicação)  

 

Art. 13. Na concessão do aforamento, será dada preferência a quem, 

comprovadamente, em 10 de junho de 2014, já ocupava o imóvel há mais de 1 (um) ano e 

esteja, até a data da formalização do contrato de alienação do domínio útil, regularmente 

inscrito como ocupante e em dia com suas obrigações perante a Secretaria do Patrimônio da 

União do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão.(“Caput” do artigo com redação 
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dada pela Lei nº 13.139, de 26/6/2015, publicada no DOU de 29/6/2015, em vigor 120 dias 

após sua publicação)  

§ 1º Previamente à publicação do edital de licitação, dar-se-á conhecimento do 

preço mínimo para venda do domínio útil ao titular da preferência de que trata este artigo, que 

poderá adquiri-lo por esse valor, devendo, para este fim, sob pena de decadência, manifestar o 

seu interesse na aquisição e apresentar a documentação exigida em lei na forma e nos prazos 

previstos em regulamento e, ainda, celebrar o contrato de aforamento de que trata o art. 14 no 

prazo de seis meses, a contar da data da notificação.  

§ 2º O prazo para celebração do contrato de que trata o parágrafo anterior poderá 

ser prorrogado, a pedido do interessado e observadas as condições previstas em regulamento, 

por mais seis meses, situação em que, havendo variação significativa no mercado imobiliário 

local, será feita nova avaliação, correndo os custos de sua realização por conta do respectivo 

ocupante.  

§ 3º A notificação de que trata o § 1º será feita por edital publicado no Diário 

Oficial da União e, sempre que possível, por carta registrada a ser enviada ao ocupante do 

imóvel que se encontre inscrito na SPU.  

§ 4º O edital especificará o nome do ocupante, a localização do imóvel e a 

respectiva área, o valor de avaliação, bem como o local e horário de atendimento aos 

interessados.  

§ 5º (Revogado pela Lei nº 13.139, de 26/6/2015, publicada no DOU de 

29/6/2015, em vigor 120 dias após sua publicação) 

 

Art. 14. O domínio útil, quando adquirido mediante o exercício da preferência de 

que tratam os arts. 13 e 17, § 3º, poderá ser pago:  

I - à vista, no ato da assinatura do contrato de aforamento;  

II - a prazo, mediante pagamento, no ato da assinatura do contrato de aforamento, 

de entrada mínima de 10% (dez por cento) do preço, a título de sinal e princípio de 

pagamento, e do saldo em até cento e vinte prestações mensais e consecutivas, devidamente 

atualizadas, observando-se, neste caso, que o término do parcelamento não poderá ultrapassar 

a data em que o adquirente completar oitenta anos de idade.  

Parágrafo único. As vendas a prazo serão formalizadas mediante contrato de 

compra e venda em que estarão previstas, entre outras, as condições de que trata o art. 27.  

 

Art. 15. A Secretaria do Patrimônio da União do Ministério do Planejamento, 

Orçamento e Gestão promoverá, mediante licitação, o aforamento dos terrenos de domínio da 

União situados em zonas sujeitas ao regime enfitêutico que estiverem vagos ou ocupados há 

até 1 (um) ano em 10 de junho de 2014, bem como daqueles cujos ocupantes não tenham 

exercido a preferência ou a opção de que tratam os arts. 13 e 17 desta Lei e o inciso I do caput 

do art. 5º do Decreto-Lei nº 2.398, de 21 de dezembro de 1987. (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Lei nº 13.139, de 26/6/2015, publicada no DOU de 29/6/2015, em vigor 

120 dias após sua publicação) 

§ 1º O domínio pleno das benfeitorias incorporadas ao imóvel, independentemente 

de quem as tenha realizado, será também objeto de alienação.  

§ 2º Os ocupantes com até 1 (um) ano de ocupação em 10 de junho de 2014 que 

continuem ocupando o imóvel e estejam regularmente inscritos e em dia com suas obrigações 

perante a Secretaria do Patrimônio da União do Ministério do Planejamento, Orçamento e 

Gestão na data da realização da licitação poderão adquirir o domínio útil do imóvel, em 
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caráter preferencial, pelo preço, abstraído o valor correspondente às benfeitorias por eles 

realizadas, e nas mesmas condições oferecidas pelo vencedor da licitação, desde que 

manifestem seu interesse no ato do pregão ou no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, contado 

da publicação do resultado do julgamento da concorrência. (Parágrafo com redação dada 

pela Lei nº 13.139, de 26/6/2015, publicada no DOU de 29/6/2015, em vigor 120 dias após 

sua publicação) 

§ 3º O edital de licitação especificará, com base na proporção existente entre os 

valores apurados no laudo de avaliação, o percentual a ser subtraído da proposta ou do lance 

vencedor, correspondente às benfeitorias realizadas pelo ocupante, caso este exerça a 

preferência de que trata o parágrafo anterior.  

§ 4º Ocorrendo a venda, na forma deste artigo, do domínio útil do imóvel a 

terceiros, será repassado ao ocupante, exclusivamente neste caso, o valor correspondente às 

benfeitorias por ele realizadas calculado com base no percentual apurado na forma do 

parágrafo anterior, sendo vedada a extensão deste benefício a outros casos, mesmo que 

semelhantes.  

§ 5º O repasse de que trata o parágrafo anterior será realizado nas mesmas 

condições de pagamento, pelo adquirente, do preço do domínio útil.  

§ 6º Caso o domínio útil do imóvel não seja vendido no primeiro certame, serão 

promovidas, após a reintegração sumária da União na posse do imóvel, novas licitações, nas 

quais não será dada nenhuma preferência ao ocupante.  

§ 7º Os ocupantes que não exercerem, conforme o caso, as preferências de que 

tratam os arts. 13 e 15, § 2º, e a opção de que trata o art. 17, nos termos e condições previstos 

nesta Lei e em seu regulamento, terão o prazo de sessenta dias para desocupar o imóvel, findo 

o qual ficarão sujeitos ao pagamento de indenização pela ocupação ilícita, correspondente a 

10% (dez por cento) do valor atualizado do domínio pleno do terreno, por ano ou fração de 

ano, até que a União seja reintegrada na posse do imóvel.  

 

Art. 16. Constatado, no processo de habilitação, que os adquirentes prestaram 

declaração falsa sobre pré-requisitos necessários ao exercício da preferência de que tratam os 

arts. 13, 15, § 2º, e 17, § 3º, desta Lei, e o inciso I do art. 5º do Decreto-Lei nº 2.398, de 1987, 

os respectivos contratos de aforamento serão nulos de pleno direito, sem prejuízo das sanções 

penais aplicáveis, independentemente de notificação judicial ou extrajudicial, retornando 

automaticamente o imóvel ao domínio pleno da União e perdendo os compradores o valor 

correspondente aos pagamentos eventualmente já efetuados.  

 

Seção V 

Dos Direitos dos Ocupantes Regularmente Inscritos  

até 5 de Outubro de 1988 
 

Art. 17. Os ocupantes regularmente inscritos até 5 de outubro de 1988, que não 

exercerem a preferência de que trata o art. 13, terão os seus direitos e obrigações assegurados 

mediante a celebração de contratos de cessão de uso onerosa, por prazo indeterminado.  

§ 1º A opção pela celebração do contrato de cessão de que trata este artigo deverá 

ser manifestada e formalizada, sob pena de decadência, observando-se os mesmos prazos 

previstos no art. 13 para exercício da preferência ao aforamento.  

§ 2º Havendo interesse do serviço público, a União poderá, a qualquer tempo, 

revogar o contrato de cessão e reintegrar-se na posse do imóvel, após o decurso do prazo de 
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noventa dias da notificação administrativa que para esse fim expedir, em cada caso, não sendo 

reconhecidos ao cessionário quaisquer direitos sobre o terreno ou a indenização por 

benfeitorias realizadas.  

§ 3º A qualquer tempo, durante a vigência do contrato de cessão, poderá o 

cessionário pleitear novamente a preferência à aquisição, exceto na hipótese de haver sido 

declarado o interesse do serviço público, na forma do art. 5º do Decreto-Lei nº 2.398, de 

1987.  

 

Seção VI 

Da Cessão 
 

Art. 18. A critério do Poder Executivo poderão ser cedidos, gratuitamente ou em 

condições especiais, sob qualquer dos regimes previstos no Decreto-Lei nº 9.760, de 1946, 

imóveis da União a: 

I - Estados, Distrito Federal, Municípios e entidades sem fins lucrativos das áreas 

de educação, cultura, assistência social ou saúde; (Inciso com redação dada pela Lei nº 

11.481, de 31/5/2007) 

II - pessoas físicas ou jurídicas, em se tratando de interesse público ou social ou 

de aproveitamento econômico de interesse nacional. (Inciso com redação dada pela Lei nº 

11.481, de 31/5/2007) 

§ 1º A cessão de que trata este artigo poderá ser realizada, ainda, sob o regime de 

concessão de direito real de uso resolúvel, previsto no art. 7º do Decreto-Lei nº 271, de 28 de 

fevereiro de 1967, aplicando-se, inclusive, em terrenos de marinha e acrescidos, dispensando-

se o procedimento licitatório para associações e cooperativas que se enquadrem no inciso II 

do caput deste artigo. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.481, de 31/5/2007) 

§ 2º O espaço aéreo sobre bens públicos, o espaço físico em águas públicas, as 

áreas de álveo de lagos, rios e quaisquer correntes d'água, de vazantes, da plataforma 

continental e de outros bens de domínio da União, insusceptíveis de transferência de direitos 

reais a terceiros, poderão ser objeto de cessão de uso, nos termos deste artigo, observadas as 

prescrições legais vigentes. 

§ 3º A cessão será autorizada em ato do Presidente da República e se formalizará 

mediante termo ou contrato, do qual constarão expressamente as condições estabelecidas, 

entre as quais a finalidade da sua realização e o prazo para seu cumprimento, e tornar-se-á 

nula, independentemente de ato especial, se ao imóvel, no todo ou em parte, vier a ser dada 

aplicação diversa da prevista no ato autorizativo e conseqüente termo ou contrato. 

§ 4º A competência para autorizar a cessão de que trata este artigo poderá ser 

delegada ao Ministro de Estado da Fazenda, permitida a subdelegação. 

§ 5º A cessão, quando destinada à execução de empreendimento de fim lucrativo, 

será onerosa e, sempre que houver condições de competitividade, deverão ser observados os 

procedimentos licitatórios previstos em lei. 

§ 6º Fica dispensada de licitação a cessão prevista no caput deste artigo relativa a: 

I - bens imóveis residenciais construídos, destinados ou efetivamente utilizados no 

âmbito de programas de provisão habitacional ou de regularização fundiária de interesse 

social desenvolvidos por órgãos ou entidades da administração pública; 

II - bens imóveis de uso comercial de âmbito local com área de até 250 m² 

(duzentos e cinqüenta metros quadrados), inseridos no âmbito de programas de regularização 

fundiária de interesse social desenvolvidos por órgãos ou entidades da administração pública 
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e cuja ocupação se tenha consolidado até 27 de abril de 2006. (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 11.481, de 31/5/2007) 

§ 7º Além das hipóteses previstas nos incisos I e II do caput e no § 2º deste artigo, 

o espaço aéreo sobre bens públicos, o espaço físico em águas públicas, as áreas de álveo de 

lagos, rios e quaisquer correntes d'água, de vazantes e de outros bens do domínio da União, 

contíguos a imóveis da União afetados ao regime de aforamento ou ocupação, poderão ser 

objeto de cessão de uso. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.058, de 13/10/2009) 

 

Art. 19. O ato autorizativo da cessão de que trata o artigo anterior poderá:  

I - permitir a alienação do domínio útil ou de direitos reais de uso de frações do 

terreno cedido mediante regime competente, com a finalidade de obter recursos para execução 

dos objetivos da cessão, inclusive para construção de edificações que pertencerão, no todo ou 

em parte, ao cessionário;  

II - permitir a hipoteca do domínio útil ou de direitos reais de uso de frações do 

terreno cedido, mediante regime competente, e de benfeitorias eventualmente aderidas, com 

as finalidades referidas no inciso anterior;  

III - permitir a locação ou o arrendamento de partes do imóvel cedido e 

benfeitorias eventualmente aderidas, desnecessárias ao uso imediato do cessionário;  

IV - isentar o cessionário do pagamento de foro, enquanto o domínio útil do 

terreno fizer parte do seu patrimônio, e de laudêmios, nas transferências de domínio útil de 

que trata este artigo;  

V - conceder prazo de carência para início de pagamento das retribuições devidas, 

quando:  

a) for necessária a viabilização econômico-financeira do empreendimento;   

b) houver interesse em incentivar atividade pouco ou ainda não desenvolvida no 

País ou em alguma de suas regiões; ou   

c) for necessário ao desenvolvimento de microempresas, cooperativas e 

associações de pequenos produtores e de outros segmentos da economia brasileira que 

precisem ser incrementados.   

VI - permitir a cessão gratuita de direitos enfitêuticos relativos a frações de 

terrenos cedidos quando se tratar de regularização fundiária ou provisão habitacional para 

famílias carentes ou de baixa renda. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.481, de 31/5/2007) 

 

Art. 20. Não será considerada utilização em fim diferente do previsto no termo de 

entrega, a que se refere o § 2º do art. 79 do Decreto-Lei nº 9.760, de 1946, a cessão de uso a 

terceiros, a título gratuito ou oneroso, de áreas para exercício de atividade de apoio, definidas 

em regulamento, necessárias ao desempenho da atividade do órgão a que o imóvel foi 

entregue.  

Parágrafo único. A cessão de que trata este artigo será formalizada pelo chefe da 

repartição, estabelecimento ou serviço público federal a que tenha sido entregue o imóvel, 

desde que aprovada sua realização pelo Secretário-Geral da Presidência da República, 

respectivos Ministros de Estado ou autoridades com competência equivalente nos Poderes 

Legislativo ou Judiciário, conforme for o caso, e tenham sido observadas as condições 

previstas no regulamento e os procedimentos licitatórios previstos em lei.  

 

Art. 21. Quando o projeto envolver investimentos cujo retorno, justificadamente, 

não possa ocorrer dentro do prazo máximo de 20 (vinte) anos, a cessão sob o regime de 
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arrendamento poderá ser realizada por prazo superior, observando-se, nesse caso, como prazo 

de vigência, o tempo seguramente necessário à viabilização econômico-financeira do 

empreendimento, não ultrapassando o período da possível renovação. (Artigo com redação 

dada pela Lei nº 11.314, de 3/7/2006) 

 

Seção VII 

Da Permissão de Uso 
 

Art. 22. A utilização, a título precário, de áreas de domínio da União para a 

realização de eventos de curta duração, de natureza recreativa, esportiva, cultural, religiosa ou 

educacional, poderá ser autorizada, na forma do regulamento, sob o regime de permissão de 

uso, em ato do Secretário do Patrimônio da União, publicado no Diário Oficial da União.  

§ 1º A competência para autorizar a permissão de uso de que trata este artigo 

poderá ser delegada aos titulares das Delegacias do Patrimônio da União nos Estados.  

§ 2º Em áreas específicas, devidamente identificadas, a competência para 

autorizar a permissão de uso poderá ser repassada aos Estados e Municípios, devendo, para tal 

fim, as áreas envolvidas lhes serem cedidas sob o regime de cessão de uso, na forma do art. 

18.  

 

Seção VIII 

Da Concessão de Uso Especial para Fins de Moradia 

(Seção acrescida pela Lei nº 11.481, de 31/5/2007) 

 

 

Art. 22-A. A concessão de uso especial para fins de moradia aplica-se às áreas de 

propriedade da União, inclusive aos terrenos de marinha e acrescidos, e será conferida aos 

possuidores ou ocupantes que preencham os requisitos legais estabelecidos na Medida 

Provisória nº 2.220, de 4 de setembro de 2001.  

§ 1º O direito de que trata o caput deste artigo não se aplica a imóveis funcionais. 

§ 2º Os imóveis sob administração do Ministério da Defesa ou dos Comandos da 

Marinha, do Exército e da Aeronáutica são considerados de interesse da defesa nacional para 

efeito do disposto no inciso III do caput do art. 5º da Medida Provisória nº 2.220, de 4 de 

setembro de 2001, sem prejuízo do estabelecido no § 1º deste artigo. (Artigo acrescido pela 

Lei nº 11.481, de 31/5/2007) 

 

Seção IX  

(VETADA na Lei nº 13.240, de 30/12/2015) 

 

Art. 22-B. (VETADO na Lei nº 13.240, de 30/12/2015) 

 

CAPÍTULO II 

DA ALIENAÇÃO 

 

Art. 23. A alienação de bens imóveis da União dependerá de autorização, 

mediante ato do Presidente da República, e será sempre precedida de parecer da SPU quanto à 

sua oportunidade e conveniência.  
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§ 1º A alienação ocorrerá quando não houver interesse público, econômico ou 

social em manter o imóvel no domínio da União, nem inconveniência quanto à preservação 

ambiental e à defesa nacional, no desaparecimento do vínculo de propriedade.  

§ 2º A competência para autorizar a alienação poderá ser delegada ao Ministro de 

Estado da Fazenda, permitida a subdelegação.  

 

Seção I 

Da Venda 
 

Art. 24. A venda de bens imóveis da União será feita mediante concorrência ou 

leilão público, observadas as seguintes condições:  

I - na venda por leilão público, a publicação do edital observará as mesmas 

disposições legais aplicáveis à concorrência pública;  

II - os licitantes apresentarão propostas ou lances distintos para cada imóvel;  

III - (Revogado pela Medida Provisória nº 691, de 31/8/2015 ,convertida na Lei 

nº 13.240, de 30/12/2015)  

IV - no caso de leilão público, o arrematante pagará, no ato do pregão, sinal 

correspondente a, no mínimo, 10% (dez por cento) do valor da arrematação, complementando 

o preço no prazo e nas condições previstas no edital, sob pena de perder, em favor da União, o 

valor correspondente ao sinal e, em favor do leiloeiro, se for o caso, a respectiva comissão;  

V - o leilão público será realizado por leiloeiro oficial ou por servidor 

especialmente designado;  

VI - quando o leilão público for realizado por leiloeiro oficial, a respectiva 

comissão será, na forma do regulamento, de até 5% (cinco por cento) do valor da arrematação 

e será paga pelo arrematante, juntamente com o sinal;  

VII - o preço mínimo de venda será fixado com base no valor de mercado do 

imóvel, estabelecido em avaliação de precisão feita pela SPU, cuja validade será de doze 

meses; (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.240, de 30/12/2015) 

VIII - demais condições previstas no regulamento e no edital de licitação.  

§ 1º Na impossibilidade, devidamente justificada, de realização de avaliação de 

precisão, será admitida avaliação expedita.  

§ 2º Para realização das avaliações de que trata o inciso VII, é dispensada a 

homologação dos serviços técnicos de engenharia realizados pela Caixa Econômica Federal. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.240, de 30/12/2015) 

§ 3º Poderá adquirir o imóvel, em condições de igualdade com o vencedor da 

licitação, o cessionário de direito real ou pessoal, o locatário ou arrendatário que esteja em dia 

com suas obrigações junto à SPU, bem como o expropriado.  

§ 4º A venda, em qualquer das modalidades previstas neste artigo, poderá ser 

parcelada, mediante pagamento de sinal correspondente a, no mínimo, 10% (dez por cento) do 

valor de aquisição e o restante em até quarenta e oito prestações mensais e consecutivas, 

observadas as condições previstas nos arts. 27 e 28.  

§ 5º Em se tratando de remição devidamente autorizada na forma do art. 123 do 

Decreto-Lei nº 9.760, de 5 de setembro de 1946, o respectivo montante poderá ser parcelado, 

mediante pagamento de sinal correspondente a, no mínimo, dez por cento do valor de 

aquisição, e o restante em até cento e vinte prestações mensais e consecutivas, observadas as 

condições previstas nos arts. 27 e 28. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.821, de 23/08/1999) 
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Art. 25. A preferência de que trata o art. 13, exceto com relação aos imóveis 

sujeitos aos regimes dos arts. 80 a 85 do Decreto-Lei nº 9.760, de 1946, e da Lei nº 8.025, de 

12 de abril de 1990, poderá, a critério da Administração, ser estendida, na aquisição do 

domínio útil ou pleno de imóveis residenciais de propriedade da União, que venham a ser 

colocados à venda, àqueles que, em 15 de fevereiro de 1997, já os ocupavam, na qualidade de 

locatários, independentemente do tempo de locação, observadas, no que couber, as demais 

condições estabelecidas para os ocupantes.  

Parágrafo único. A preferência de que trata este artigo poderá, ainda, ser estendida 

àquele que, atendendo as demais condições previstas neste artigo, esteja regularmente 

cadastrado como locatário, independentemente da existência de contrato locativo.  

 

Art. 26. Em se tratando de projeto de caráter social para fins de moradia, a venda 

do domínio pleno ou útil observará os critérios de habilitação e renda familiar fixados em 

regulamento, podendo o pagamento ser efetivado mediante um sinal de, no mínimo, 5% 

(cinco por cento) do valor da avaliação, permitido o seu parcelamento em até 2 (duas) vezes e 

do saldo em até 300 (trezentas) prestações mensais e consecutivas, observando-se, como 

mínimo, a quantia correspondente a 30% (trinta por cento) do valor do salário mínimo 

vigente. (“Caput” com redação dada pela Lei nº 11.481, de 31/5/2007) 

§ 1º (Revogado pela Lei nº 11.481, de 31/5/2007) 

§ 2º (Revogado pela Lei nº 11.481, de 31/5/2007) 

§ 3º Nas vendas de que trata este artigo, aplicar-se-ão, no que couber, as 

condições previstas no art. 27 desta Lei, não sendo exigido, a critério da administração, o 

pagamento de prêmio mensal de seguro nos projetos de assentamento de famílias carentes ou 

de baixa renda. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.481, de 31/5/2007) 

 

Art. 27. As vendas a prazo serão formalizadas mediante contrato de compra e 

venda ou promessa de compra e venda em que estarão previstas, dentre outras, as seguintes 

condições:  

I - garantia, mediante hipoteca do domínio pleno ou útil, em primeiro grau e sem 

concorrência, quando for o caso;  

II - (Revogado pela Medida Provisória nº 691, de 31/8/2015 ,convertida na Lei nº 

13.240, de 30/12/2015)  

III - atualização mensal do saldo devedor e das prestações de amortização e juros 

e dos prêmios de seguros, no dia do mês correspondente ao da assinatura do contrato, com 

base no coeficiente de atualização aplicável ao depósito em caderneta de poupança com 

aniversário na mesma data;  

IV - pagamento de prêmio mensal de seguro contra morte e invalidez permanente 

e, quando for o caso, contra danos físicos ao imóvel;  

V - na amortização ou quitação antecipada da dívida, o saldo devedor será 

atualizado, pro rata die, com base no último índice de atualização mensal aplicado ao 

contrato, no período compreendido entre a data do último reajuste do saldo devedor e o dia do 

evento;  

VI - ocorrendo impontualidade na satisfação de qualquer obrigação de pagamento, 

a quantia devida corresponderá ao valor da obrigação, em moeda corrente nacional, atualizado 

pelo índice de remuneração básica dos depósitos de poupança com aniversário no primeiro dia 

de cada mês, desde a data do vencimento até a do efetivo pagamento, acrescido de multa de 
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mora de 2% (dois por cento) bem como de juros de 0,033% (trinta e três milésimos por cento) 

por dia de atraso ou fração;  

VII - a falta de pagamento de três prestações importará o vencimento antecipado 

da dívida e a imediata execução do contrato;  

VIII - obrigação de serem pagos, pelo adquirente, taxas, emolumentos e despesas 

referentes à venda.  

Parágrafo único. Os contratos de compra e venda de que trata este artigo deverão 

prever, ainda, a possibilidade, a critério da Administração, da atualização da prestação ser 

realizada em periodicidade superior à prevista no inciso III, mediante recálculo do seu valor 

com base no saldo devedor à época existente.  

 

Art. 28. O término dos parcelamentos de que tratam os arts. 24, §§ 4º e 5º, 26, 

caput, e 27 não poderá ultrapassar a data em que o adquirente completar oitenta anos de idade 

e o valor de cada parcela não poderá ser inferior a um salário mínimo, resguardado o disposto 

no art. 26. (Artigo com redação dada pela Lei nº 9.821, de 23/8/1999) 

 

Art. 29. As condições de que tratam os arts. 12 a 16 e 17, § 3º, poderão, a critério 

da Administração, ser aplicadas, no que couber, na venda do domínio pleno de imóveis de 

propriedade da União situados em zonas não submetidas ao regime enfitêutico. 

§ 1º Sem prejuízo do disposto no caput deste artigo, no caso de venda do domínio 

pleno de imóveis, os ocupantes de boa-fé de áreas da União para fins de moradia não 

abrangidos pelo disposto no inciso I do § 6º do art. 18 desta Lei poderão ter preferência na 

aquisição dos imóveis por eles ocupados, nas mesmas condições oferecidas pelo vencedor da 

licitação, observada a legislação urbanística local e outras disposições legais pertinentes. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.481, de 31/5/2007) 

§ 2º A preferência de que trata o § 1º deste artigo aplica-se aos imóveis ocupados 

até 27 de abril de 2006, exigindo-se que o ocupante: 

I - esteja regularmente inscrito e em dia com suas obrigações para com a 

Secretaria do Patrimônio da União; 

II - ocupe continuamente o imóvel até a data da publicação do edital de licitação. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.481, de 31/5/2007) 

 

 

Seção II 

Da Permuta 

 

Art. 30. Poderá ser autorizada, na forma do art. 23, a permuta de imóveis de 

qualquer natureza, de propriedade da União, por imóveis edificados ou não, ou por 

edificações a construir.  

§ 1º Os imóveis permutados com base neste artigo não poderão ser utilizados para 

fins residenciais funcionais, exceto nos casos de residências de caráter obrigatório, de que 

tratam os arts. 80 a 85 do Decreto-Lei nº 9.760, de 1946.  

§ 2º Na permuta, sempre que houver condições de competitividade, deverão ser 

observados os procedimentos licitatórios previstos em lei.  
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Seção  III 

Da Doação 
 

Art. 31. Mediante ato do Poder Executivo e a seu critério, poderá ser autorizada a 

doação de bens imóveis de domínio da União, observado o disposto no art. 23 desta Lei, a: 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 11.481, de 31/5/2007) 

I - Estados, Distrito Federal, Municípios, fundações públicas e autarquias públicas 

federais, estaduais e municipais; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.481, de 31/5/2007) 

II - empresas públicas federais, estaduais e municipais; (Inciso acrescido pela Lei 

nº 11.481, de 31/5/2007) 

III - fundos públicos e fundos privados dos quais a União seja cotista, nas 

transferências destinadas à realização de programas de provisão habitacional ou de 

regularização fundiária de interesse social; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.481, de 31/5/2007, 

e com redação dada pela Lei nº 12.693, de 24/7/2012) 

IV - sociedades de economia mista voltadas à execução de programas de provisão 

habitacional ou de regularização fundiária de interesse social; ou (Inciso acrescido pela Lei nº 

11.481, de 31/5/2007) 

V - beneficiários e pessoas físicas ou jurídicas de programas de provisão 

habitacional ou de regularização fundiária de interesse social desenvolvidos por órgãos ou 

entidades da administração pública, para cuja execução seja efetivada a doação. (Inciso 

acrescido pela Lei nº 11.481, de 31/5/2007) 

§ 1º No ato autorizativo e no respectivo termo constarão a finalidade da doação e 

o prazo para seu cumprimento. 

§ 2º O encargo de que trata o parágrafo anterior será permanente e resolutivo, 

revertendo automaticamente o imóvel à propriedade da União, independentemente de 

qualquer indenização por benfeitorias realizadas, se: 

I - não for cumprida, dentro do prazo, a finalidade da doação; 

II - cessarem as razões que justificaram a doação; ou 

III - ao imóvel, no todo ou em parte, vier a ser dada aplicação diversa da prevista. 

§ 3º Nas hipóteses de que tratam os incisos I a IV do caput desde artigo, é vedada 

ao beneficiário a possibilidade de alienar o imóvel recebido em doação, exceto quando a 

finalidade for a execução, por parte do donatário, de projeto de assentamento de famílias 

carentes ou de baixa renda, na forma do art. 26 desta Lei, e desde que, no caso de alienação 

onerosa o produto da venda seja destinado à instalação de infra-estrutura, equipamentos 

básicos ou de outras melhorias necessárias ao desenvolvimento do projeto. (Parágrafo com 

redação dada pela Lei nº 11.481, de 31/5/2007) 

§ 4º Na hipótese de que trata o inciso V do caput deste artigo: 

I - não se aplica o disposto no § 2º deste artigo para o beneficiário pessoa física, 

devendo o contrato dispor sobre eventuais encargos e conter cláusula de inalienabilidade por 

um período de 5 (cinco) anos; e 

II - a pessoa jurídica que receber o imóvel em doação só poderá utilizá-lo no 

âmbito do respectivo programa habitacional ou de regularização fundiária e deverá observar, 

nos contratos com os beneficiários finais, o requisito de inalienabilidade previsto no inciso I 

deste parágrafo. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.481, de 31/5/2007) 

§ 5º Nas hipóteses de que tratam os incisos III a V do caput deste artigo, o 

beneficiário final pessoa física deve atender aos seguintes requisitos: 

I - possuir renda familiar mensal não superior a 5 (cinco) salários mínimos; 
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II - não ser proprietário de outro imóvel urbano ou rural. (Parágrafo com redação 

dada pela Lei nº 11.481, de 31/5/2007) 

 

CAPÍTULO III 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Art. 32. Os arts. 79, 81, 82, 101, 103, 104, 110, 118, 123 e 128 do Decreto-Lei nº 

9.760, de 1946, passam a vigorar com as seguintes alterações:  

 

"Art. 79. A entrega de imóvel para uso da Administração Pública Federal direta 

compete privativamente à Secretaria do Patrimônio da União - SPU.  

.............................................................................................................  

§ 3º Havendo necessidade de destinar imóvel ao uso de entidade da 

Administração Pública Federal indireta, a aplicação se fará sob o regime da cessão 

de uso." 

 

"Art. 81. ...................................................................................................... 

§ 5º A taxa de uso dos imóveis ocupados por servidores militares continuará a ser 

regida pela legislação específica que dispõe sobre a remuneração dos militares, 

resguardado o disposto no § 3º em se tratando de residência em alojamentos 

militares ou em instalações semelhantes." 

 

"Art. 82. ..................................................................................................  

Parágrafo único. Os imóveis residenciais administrados pelos órgãos militares e 

destinados a ocupação por servidor militar, enquanto utilizados nesta finalidade, 

serão considerados de caráter obrigatório, independentemente dos procedimentos 

previstos neste artigo." 

 

"Art. 101......................................................................................................   

Parágrafo único. O não-pagamento do foro durante três anos consecutivos, ou 

quatro anos intercalados, importará a caducidade do aforamento." 

 

"Art. 103. O aforamento se extinguirá por inadimplemento de cláusula contratual, 

por acordo entre as partes, ou, a critério do Presidente da República, por proposta 

do Ministério da Fazenda, pela remição do foro nas zonas onde não mais 

subsistam os motivos determinantes da aplicação do regime enfitêutico.  

§ 1º Consistindo o inadimplemento de cláusula contratual no não-pagamento do 

foro durante três anos consecutivos, ou quatro anos intercalados, é facultado ao 

foreiro, sem prejuízo do disposto no art. 120, revigorar o aforamento mediante as 

condições que lhe forem impostas.  

§ 2º Na consolidação pela União do domínio pleno de terreno que haja concedido 

em aforamento, deduzir-se-á do valor do mesmo domínio a importância 

equivalente a 17% (dezessete por cento), correspondente ao valor do domínio 

direto." 

 

"Art. 104. Decidida a aplicação do regime enfitêutico a terrenos compreendidos 

em determinada zona, a SPU notificará os interessados com preferência ao 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=554795&seqTexto=73732&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=554795&seqTexto=73732&PalavrasDestaque=


LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa – SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
 

aforamento nos termos dos arts. 105 e 215, para que o requeiram dentro do prazo 

de cento e oitenta dias, sob pena de perda dos direitos que porventura lhes 

assistam.  

Parágrafo único. A notificação será feita por edital afixado na repartição 

arrecadadora da Fazenda Nacional com jurisdição na localidade do imóvel, e 

publicado no Diário Oficial da União, mediante aviso publicado três vezes, 

durante o período de convocação, nos dois jornais de maior veiculação local e, 

sempre que houver interessados conhecidos, por carta registrada." 

 

"Art. 110. Expirado o prazo de que trata o art. 104 e não havendo interesse do 

serviço público na manutenção do imóvel no domínio pleno da União, a SPU 

promoverá a venda do domínio útil dos terrenos sem posse, ou daqueles que se 

encontrem na posse de quem não tenha atendido à notificação a que se refere o 

mesmo artigo ou de quem, tendo requerido, não tenha preenchido as condições 

necessárias para obter a concessão do aforamento." 

 

"Art. 118. Caduco o aforamento na forma do parágrafo único do art. 101, o órgão 

local da SPU notificará o foreiro, por edital, ou quando possível por carta 

registrada, marcando-lhe o prazo de noventa dias para apresentar qualquer 

reclamação ou solicitar a revigoração do aforamento.  

.............................................................................................................." 

 

"Art. 123. A remição do aforamento será feita pela importância correspondente a 

17% (dezessete por cento) do valor do domínio pleno do terreno." 

 

"Art. 128. Para cobrança da taxa, a SPU fará a inscrição dos ocupantes, ex officio, 

ou à vista da declaração destes, notificando-os para requererem, dentro do prazo 

de cento e oitenta dias, o seu cadastramento.  

§ 1º A falta de inscrição não isenta o ocupante da obrigação do pagamento da 

taxa, devida desde o início da ocupação.  

§ 2º A notificação de que trata este artigo será feita por edital afixado na 

repartição arrecadadora da Fazenda Nacional, publicado no Diário Oficial da 

União, e mediante aviso publicado três vezes, durante o período de convocação, 

nos dois jornais de maior veiculação local.  

§ 3º Expirado o prazo da notificação, a União imitir-se-á sumariamente na posse 

do imóvel cujo ocupante não tenha atendido à notificação, ou cujo posseiro não 

tenha preenchido as condições para obter a sua inscrição, sem prejuízo da 

cobrança das taxas, quando for o caso, devidas no valor correspondente a 10% 

(dez por cento) do valor atualizado do domínio pleno do terreno, por ano ou 

fração." 

 

Art. 33. Os arts. 3º, 5º e 6º do Decreto-Lei nº 2.398, de 1987, passam a vigorar 

com as seguintes alterações:  

 

"Art. 3º...................................................................................................... 

.................................................................................................................. 
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§ 2º Os Cartórios de Notas e Registro de Imóveis, sob pena de responsabilidade 

dos seus respectivos titulares, não lavrarão nem registrarão escrituras relativas a 

bens imóveis de propriedade da União, ou que contenham, ainda que 

parcialmente, área de seu domínio:  

I - sem certidão da Secretaria do Patrimônio da União - SPU que declare:  

a) ter o interessado recolhido o laudêmio devido, nas transferências onerosas entre 

vivos;   

b) estar o transmitente em dia com as demais obrigações junto ao Patrimônio da 

União; e   

c) estar autorizada a transferência do imóvel, em virtude de não se encontrar em 

área de interesse do serviço público;   

II - sem a observância das normas estabelecidas em regulamento.  

§ 3º A SPU procederá ao cálculo do valor do laudêmio, mediante solicitação do 

interessado.  

§ 4º Concluída a transmissão, o adquirente deverá requerer ao órgão local da SPU, 

no prazo máximo de sessenta dias, que providencie a transferência dos registros 

cadastrais para o seu nome, observando-se, no caso de imóvel aforado, o disposto 

no art. 116 do Decreto-Lei nº 9.760, de 1946.  

§ 5º A não-observância do prazo estipulado no § 4º sujeitará o adquirente à multa 

de 0,05% (cinco centésimos por cento), por mês ou fração, sobre o valor do 

terreno e benfeitorias nele existentes.  

§ 6º É vedado o loteamento ou o desmembramento de áreas objeto de ocupação 

sem preferência ao aforamento, nos termos dos arts. 105 e 215 do Decreto-Lei nº 

9.760, de 1946, exceto quando:  

a) realizado pela própria União, em razão do interesse público;   

b) solicitado pelo próprio ocupante, comprovada a existência de benfeitoria 

suficiente para caracterizar, nos termos da legislação vigente, o aproveitamento 

efetivo e independente da parcela a ser desmembrada."   

 

"Art. 5º Ressalvados os terrenos da União que, a critério do Poder Executivo, 

venham a ser considerados de interesse do serviço público, conceder-se-á o 

aforamento:  

I - independentemente do pagamento do preço correspondente ao valor do 

domínio útil, nos casos previstos nos arts. 105 e 215 do Decreto-Lei nº 9.760, de 

1946;  

II - mediante leilão público ou concorrência, observado o disposto no art. 99 do 

Decreto-Lei nº 9.760, de 1946.  

Parágrafo único. Considera-se de interesse do serviço público todo imóvel 

necessário ao desenvolvimento de projetos públicos, sociais ou econômicos de 

interesse nacional, à preservação ambiental, à proteção dos ecossistemas naturais 

e à defesa nacional, independentemente de se encontrar situado em zona declarada 

de interesse do serviço público, mediante portaria do Secretário do Patrimônio da 

União." 

 

"Art. 6º A realização de aterro, construção ou obra e, bem assim, a instalação de 

equipamentos no mar, lagos, rios e quaisquer correntes de água, inclusive em 
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áreas de praias, mangues e vazantes, ou em outros bens de uso comum, de 

domínio da União, sem a prévia autorização do Ministério da Fazenda, importará:  

I - na remoção do aterro, da construção, obra e dos equipamentos instalados, 

inclusive na demolição das benfeitorias, à conta de quem as houver efetuado; e  

II - a automática aplicação de multa mensal em valor equivalente a R$ 30,00 

(trinta reais), atualizados anualmente em 1º de janeiro de cada ano, mediante 

portaria do Ministério da Fazenda, para cada metro quadrado das áreas aterradas 

ou construídas, ou em que forem realizadas obras ou instalados equipamentos, que 

será cobrada em dobro após trinta dias da notificação, pessoal, pelo correio ou por 

edital, se o infrator não tiver removido o aterro e demolido as benfeitorias 

efetuadas." 

 

Art. 34. A Caixa Econômica Federal representará a União na celebração dos 

contratos de que tratam os arts. 14 e 27, cabendo-lhe, ainda, administrá-los no tocante à venda 

do domínio útil ou pleno, efetuando a cobrança e o recebimento do produto da venda.  

§ 1º Os contratos celebrados pela Caixa Econômica Federal, mediante instrumento 

particular, terão força de escritura pública.  

§ 2º Em se tratando de aforamento, as obrigações enfitêuticas, inclusive a 

cobrança e o recebimento de foros e laudêmios, continuarão a ser administradas pela SPU.  

§ 3º O seguro de que trata o inciso IV do art. 27 será realizado por intermédio de 

seguradora a ser providenciada pela Caixa Econômica Federal.  

 

Art. 35. A Caixa Econômica Federal fará jus a parte da taxa de juros, equivalente 

a 3,15% (três inteiros e quinze centésimos por cento) ao ano, nas vendas a prazo de que trata o 

artigo anterior, como retribuição pelos serviços prestados à União, de que dispõe esta Lei.  

 

Art. 36. Nas vendas de que trata esta Lei, quando realizadas mediante licitação, os 

adquirentes poderão, a critério da Administração, utilizar, para pagamento à vista do domínio 

útil ou pleno de imóveis de propriedade da União, créditos securitizados ou títulos da dívida 

pública de emissão do Tesouro Nacional.  

 

Art. 37. Fica instituído o Programa de Administração Patrimonial Imobiliária da 

União - PROAP, destinado, segundo as possibilidades e as prioridades definidas pela 

administração pública federal: (“Caput” do artigo com redação dada pela Medida Provisória 

nº 691, de 31/8/2015 ,convertida na Lei nº 13.240, de 30/12/2015)  

I - à adequação dos imóveis de uso especial aos critérios de: 

a) acessibilidade das pessoas com deficiência ou com mobilidade reduzida; 

b) sustentabilidade; 

c) baixo impacto ambiental; 

d) eficiência energética; 

e) redução de gastos com manutenção; e 

f) qualidade e eficiência das edificações; (Inciso acrescido pela Medida 

Provisória nº 691, de 31/8/2015 ,convertida na Lei nº 13.240, de 30/12/2015)  

II - à ampliação e à qualificação do cadastro dos bens imóveis da União; (Inciso 

acrescido pela Medida Provisória nº 691, de 31/8/2015 ,convertida na Lei nº 13.240, de 

30/12/2015)  
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III - à aquisição, à reforma, ao restauro e à construção de imóveis; (Inciso 

acrescido pela Medida Provisória nº 691, de 31/8/2015 ,convertida na Lei nº 13.240, de 

30/12/2015)  

IV - ao incentivo à regularização e à fiscalização dos imóveis públicos federais e 

ao incremento das receitas patrimoniais; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 691, de 

31/8/2015 ,convertida na Lei nº 13.240, de 30/12/2015)  

V - ao desenvolvimento de recursos humanos visando à qualificação da gestão 

patrimonial; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 691, de 31/8/2015 ,convertida na 

Lei nº 13.240, de 30/12/2015)  

VI - à modernização e à informatização dos métodos e processos inerentes à 

gestão patrimonial dos imóveis públicos federais; e (Inciso acrescido pela Medida Provisória 

nº 691, de 31/8/2015 ,convertida na Lei nº 13.240, de 30/12/2015)  

VII - à regularização fundiária. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 691, 

de 31/8/2015 ,convertida na Lei nº 13.240, de 30/12/2015)  

Parágrafo único. Comporão o Fundo instituído pelo Decreto-Lei nº 1.437, de 17 

de dezembro de 1975, e integrarão subconta especial destinada a atender às despesas com o 

Programa instituído neste artigo, que será gerida pelo Secretário do Patrimônio da União, as 

receitas patrimoniais decorrentes de: 

I - multas; e 

II - parcela do produto das alienações de que trata esta Lei, nos percentuais 

adiante indicados, observado o limite de R$ 25.000.000,00 (vinte e cinco milhões de reais) ao 

ano:  

a) vinte por cento, nos anos 1998 e 1999; 

b) quinze por cento, no ano 2000; 

c) dez por cento, no ano 2001; 

d) cinco por cento, no anos 2002 e 2003. (Inciso com redação dada pela Lei nº 

9.821, de 23/8/1999) 

 

Art. 38. No desenvolvimento do PROAP, a SPU priorizará ações no sentido de 

desobrigar-se de tarefas operacionais, recorrendo, sempre que possível, à execução indireta, 

mediante convênio com outros órgãos públicos federais, estaduais e municipais e contrato 

com a iniciativa privada, ressalvadas as atividades típicas de Estado e resguardados os 

ditames do interesse público e as conveniências da segurança nacional.  

 

Art. 39. As disposições previstas no art. 30 aplicam-se, no que couber, às 

entidades da Administração Pública Federal indireta, inclusive às autarquias e fundações 

públicas e às sociedades sob controle direto ou indireto da União. 

Parágrafo único. A permuta que venha a ser realizada com base no disposto neste 

artigo deverá ser previamente autorizada pelo conselho de administração, ou órgão colegiado 

equivalente, das entidades de que trata o caput, ou ainda, na inexistência destes ou de 

respectiva autorização, pelo Ministro de Estado a cuja Pasta se vinculem, dispensando-se 

autorização legislativa para a correspondente alienação. (Parágrafo único acrescido pela Lei 

nº 9.821, de 23/8/1999) 

 

Art. 40. Será de competência exclusiva da SPU, observado o disposto no art. 38 e 

sem prejuízo das competências da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, previstas no 

Decreto-Lei nº 147, de 3 de fevereiro de 1967, a realização de aforamentos, concessões de 
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direito real de uso, locações, arrendamentos, entregas e cessões a qualquer título, de imóveis 

de propriedade da União, exceto nos seguintes casos:  

I - cessões, locações e arrendamentos especialmente autorizados nos termos de 

entrega, observadas as condições fixadas em regulamento;  

II - locações de imóveis residenciais de caráter obrigatório, de que tratam os arts. 

80 a 85 do Decreto-Lei nº 9.760, de 1946;  

III- locações de imóveis residenciais sob o regime da Lei nº 8.025, de 1990;  

IV - cessões de que trata o art. 20; e  

V - as locações e arrendamentos autorizados nos termos do inciso III do art. 19.  

 

Art. 41. Será observado como valor mínimo para efeito de aluguel, arrendamento, 

cessão de uso onerosa, foro e taxa de ocupação, aquele correspondente ao custo de 

processamento da respectiva cobrança.  

 

Art. 42. Serão reservadas, na forma do regulamento, áreas necessárias à gestão 

ambiental, à implantação de projetos demonstrativos de uso sustentável de recursos naturais e 

dos ecossistemas costeiros, de compensação por impactos ambientais, relacionados com 

instalações portuárias, marinas, complexos navais e outros complexos náuticos, 

desenvolvimento do turismo, de atividades pesqueiras, da aqüicultura, da exploração de 

petróleo e gás natural, de recursos hídricos e minerais, aproveitamento de energia hidráulica e 

outros empreendimentos considerados de interesse nacional.  

Parágrafo único. Quando o empreendimento necessariamente envolver áreas 

originariamente de uso comum do povo, poderá ser autorizada a utilização dessas áreas, 

mediante cessão de uso na forma do art. 18, condicionada, quando for o caso, à apresentação 

do Estudo de Impacto Ambiental e respectivo relatório, devidamente aprovados pelos órgãos 

competentes, observadas as demais disposições legais pertinentes.  

 

Art. 43. Nos aterros realizados até 15 de fevereiro de 1997, sem prévia 

autorização, a aplicação das penalidades de que tratam os incisos I e II do art. 6º do Decreto-

Lei nº 2.398, de 1987, com a redação dada por esta Lei, será suspensa a partir do mês seguinte 

ao da sua aplicação, desde que o interessado solicite, junto ao Ministério da Fazenda, a 

regularização e a compra à vista do domínio útil do terreno acrescido, acompanhado do 

comprovante de recolhimento das multas até então incidentes, cessando a suspensão trinta 

dias após a ciência do eventual indeferimento.  

Parágrafo único. O deferimento do pleito dependerá da prévia audiência dos 

órgãos técnicos envolvidos.  

 

Art. 44. As condições previstas nesta Lei aplicar-se-ão às ocupações existentes nas 

terras de propriedade da União situadas na Área de Proteção Ambiental - APA da Bacia do 

Rio São Bartolomeu, no Distrito Federal, que se tornarem passíveis de regularização, após o 

rezoneamento de que trata a Lei nº 9.262, de 12 de janeiro de 1996.  

Parágrafo único. A alienação dos imóveis residenciais da União, localizados nas 

Vilas Operárias de Nossa Senhora das Graças e Santa Alice, no Conjunto Residencial Salgado 

Filho, em Xerém, no Município de Duque de Caxias (RJ), e na Vila Portuária Presidente 

Dutra, na Rua da América no 31, no Bairro da Gamboa, no Município do Rio de Janeiro (RJ), 

observará, também, o disposto nesta Lei.  
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Art. 45. As receitas líquidas provenientes da alienação de bens imóveis de 

domínio da União, de que trata esta Lei, deverão ser integralmente utilizadas na amortização 

da dívida pública de responsabilidade do Tesouro Nacional, sem prejuízo para o disposto no 

inciso II do § 2º e § 4º do art. 4º, no art. 35 e no inciso II do parágrafo único do art. 37 desta 

Lei, bem como no inciso VII do caput do art. 8º da Lei nº 11.124, de 16 de junho de 2005. 

(Artigo com redação dada pela Lei nº 11.481, de 31/5/2007) 

 

Art. 46. O disposto nesta Lei não se aplica à alienação do domínio útil ou pleno 

dos terrenos interiores de domínio da União, situados em ilhas oceânicas e costeiras de que 

trata o inciso IV do art. 20 da Constituição Federal, onde existam sedes de municípios, que 

será disciplinada em lei específica, ressalvados os terrenos de uso especial que vierem a ser 

desafetados.  

 

Art. 47. O crédito originado de receita patrimonial será submetido aos seguintes 

prazos: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 10.852, de 29/3/2004) 

I - decadencial de dez anos para sua constituição, mediante lançamento; e (Inciso 

acrescido pela Lei nº 10.852, de 29/3/2004) 

II - prescricional de cinco anos para sua exigência, contados do lançamento. 

(Inciso acrescido pela Lei nº 10.852, de 29/3/2004) 

§ 1º O prazo de decadência de que trata o caput conta-se do instante em que o 

respectivo crédito poderia ser constituído, a partir do conhecimento por iniciativa da União ou 

por solicitação do interessado das circunstâncias e fatos que caracterizam a hipótese de 

incidência da receita patrimonial, ficando limitada a cinco anos a cobrança de créditos 

relativos a período anterior ao conhecimento. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 

9.821, de 23/8/1999) 

§ 2º Os débitos cujos créditos foram alcançados pela prescrição serão 

considerados apenas para o efeito da caracterização da ocorrência de caducidade de que trata 

o parágrafo único do art. 101 do Decreto-Lei nº 9.760, de 1946, com a redação dada pelo art. 

32 desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.821, de 23/8/1999) 

 

Art. 48. (VETADO)  

 

Art. 49. O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de noventa dias, 

contado da sua publicação.  

 

Art. 50. O Poder Executivo fará publicar no Diário Oficial da União, no prazo de 

noventa dias, contado da publicação desta Lei, texto consolidado do Decreto-Lei nº 9.760, de 

1946, e legislação superveniente.  

 

Art. 51. São convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória nº 

1.647-14, de 24 de março de 1998.  

 

Art. 52. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.  

 

Art. 53. São revogados os arts. 65, 66, 125, 126 e 133, e os itens 5º, 8º, 9º e 10 do 

art. 105 do Decreto-Lei nº 9.760, de 5 de setembro de 1946, o Decreto-Lei nº 178, de 16 de 

fevereiro de 1967, o art. 195 do Decreto-Lei nº 200, de 25 de fevereiro de 1967, o art. 4º do 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=554795&seqTexto=73732&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=531452&seqTexto=13388&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=531452&seqTexto=13388&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=531452&seqTexto=13388&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=531452&seqTexto=13388&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372254&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372254&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372254&seqTexto=1&PalavrasDestaque=


LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa – SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
 

Decreto-Lei nº 1.561, de 13 de julho de 1977, a Lei nº 6.609, de 7 de dezembro de 1978, o art. 

90 da Lei nº 7.450, de 23 de dezembro de 1985, o art. 4º do Decreto-Lei nº 2.398, de 21 de 

dezembro de 1987, e a Lei nº 9.253, de 28 de dezembro de 1995.  

 

Brasília, 15 de maio de 1998; 177º da Independência e 110º da República.  

 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  

Pedro Malan  
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DECRETO-LEI Nº 1.437, DE 17 DE DEZEMBRO DE 1975 
 

 

Dispõe sobre a base de cálculo do imposto 

sobre produtos industrializados, relativo aos 

produtos de procedência estrangeira que 

indica, e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o 

artigo 55, item II, da Constituição,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º  (Revogado pela Medida Provisória nº 69, de 19/6/1989, convertida na Lei 

nº 7.798, de 10/7/1989) 

 

Art. 2º  (Revogado pela Medida Provisória nº 69, de 19/6/1989, convertida na Lei 

nº 7.798, de 10/7/1989) 

 

Art. 3º (Revogado pela Lei nº 12.995, de 18/6/2014, a partir da entrada em vigor 

do art. 13 da referida Lei)  

 

Art. 4º Não se considera compreendido pelo acréscimo a que se refere a parte final 

do artigo 4º do Decreto-Lei nº 1.133, de 16 de novembro de 1970, o imposto sobre produtos 

industrializados pago pelo importador ou dele exigível por ocasião do desembaraço 

aduaneiro.  

 

Art. 5º Fica acrescentado ao artigo 3º do Decreto-Lei nº 1.133, de 1970, o seguinte 

parágrafo:  

 

"§ 3º Sempre que o valor tributável resultante da aplicação das normas 

precedentes for inferior ao definido no art. 14, inciso II, da Lei nº 4.502, de 

30 de novembro de 1964, prevalecerá este".  

 

Art. 6º Fica instituído, no Ministério da Fazenda, o Fundo Especial de 

Desenvolvimento e Aperfeiçoamento das Atividades de Fiscalização - FUNDAF, destinado a 

fornecer recursos para financiar o reaparelhamento e reequipamento da Secretaria da Receita 

Federal, a atender aos demais encargos específicos inerentes ao desenvolvimento e 

aperfeiçoamento das atividades de fiscalização dos tributos federais e, especialmente, a 

intensificar a repressão às infrações relativas a mercadorias estrangeiras e a outras 

modalidades de fraude fiscal ou cambial, inclusive mediante a instituição de sistemas 

especiais de controle do valor externo de mercadorias e de exames laboratoriais.  

Parágrafo único. O FUNDAF destinar-se-á, também a fornecer recursos para 

custear: (Parágrafo único acrescido pela Medida Provisória  nº 1.602, de 14/11/199, 

convertida na Lei nº 9.532, de 10/12/1997)  
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a) o funcionamento dos Conselhos de Contribuintes e da Câmara Superior de 

Recursos Fiscais do Ministério da Fazenda, inclusive o pagamento de despesas com diárias e 

passagens referentes aos deslocamentos de Conselheiros e da gratificação de presença de que 

trata o parágrafo único do art. 1º da Lei nº 5.708, de 4 de outubro de 1971;  (Alínea acrescida 

pela Medida Provisória  nº 1.602, de 14/11/199, convertida na Lei nº 9.532, de 10/12/1997) 

b) projetos e atividades de interesse ou a cargo da Secretaria da Receita Federal, 

inclusive quando desenvolvidos por pessoa jurídica de direito público interno, organismo 

internacional ou administração fiscal estrangeira. (Alínea acrescida pela Medida Provisória  

nº 1.602, de 14/11/199, convertida na Lei nº 9.532, de 10/12/1997) 

c) Bônus de Eficiência e Produtividade na Atividade Tributária e Aduaneira, 

destinado à Carreira Tributária e Aduaneira da Receita Federal do Brasil. (Alínea acrescida 

pela Medida Provisória nº 765, de 29/12/2016) 

 

Art. 6º-A. A gratificação de presença a que se refere a alínea "a" do parágrafo 

único do art. 6º também será devida aos conselheiros representantes dos contribuintes do 

Conselho Administrativo de Recursos Fiscais - Carf nas seguintes hipóteses: 

I - impedimento, em razão de caso fortuito ou de força maior, de comparecer à 

reunião de julgamento, devidamente comprovado e homologado pelo Carf; e 

II - cancelamento ou suspensão de sessão de julgamento por iniciativa do Carf. 

(Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 765, de 29/12/2016) 

 

Art. 7º (Revogado pela Lei nº 12.995, de 18/6/2014, a partir da entrada em vigor 

do art. 13 da referida Lei) 

 

Art. 8º Constituirão, também, recursos do FUNDAF:  

I - Dotações específicas consignadas na Lei de Orçamento ou em créditos 

adicionais;  

II - (Revogado pela Lei nº 7.711, de 22/12/1988) 

III - receitas diversas, decorrentes de atividades próprias da Secretaria da Receita 

Federal; e. (Inciso com redação dada pela Lei nº 7.711, de 22/12/1988) 

IV - Outras receitas que lhe forem atribuídas por Lei.  

 

Art. 9º O FUNDAF será gerido pela Secretaria da Receita Federal, obedecido o 

plano de aplicação previamente aprovado pelo Ministro da Fazenda.  

 

Art. 10. Os saldos do FUNDAF, verificados ao final de cada exercício financeiro, 

serão automaticamente transferidos para o exercício seguinte.  

 

Art. 11. Este Decreto-Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário.  

 

Brasília, 17 de dezembro de 1975; 154º da Independência e 87º da República.  

 

ERNESTO GEISEL  

Mário Henrique Simonsen  

João Paulo dos Reis Velloso  
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DECRETO-LEI Nº 1.876, DE 15 DE JULHO DE 1981 
 

 

Dispensa do pagamento de foros e laudêmios os 

titulares do domínio útil dos bens imóveis da 

União, nos casos que especifica, e dá outras 

providências.  
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  no uso da atribuição que lhe confere o art. 

55, item II, da Constituição,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º Ficam isentas do pagamento de foros, taxas de ocupação e laudêmios, 

referentes a imóveis de propriedade da União, as pessoas consideradas carentes ou de baixa 

renda cuja situação econômica não lhes permita pagar esses encargos sem prejuízo do 

sustento próprio ou de sua família. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 11.481, 

de 31/5/2007) 

§ 1º A situação de carência ou baixa renda será comprovada a cada 4 (quatro) 

anos, na forma disciplinada pelo órgão competente, devendo ser suspensa a isenção sempre 

que verificada a alteração da situação econômica do ocupante ou foreiro. (Parágrafo 

acrescido pela Medida Provisória nº 335, de 23/12/2006, convertida na Lei nº 11.481, de 

31/5/2007) 

§ 2º Considera-se carente ou de baixa renda, para fins da isenção disposta neste 

artigo, o responsável por imóvel cuja renda familiar mensal seja igual ou inferior ao valor 

correspondente a 5 (cinco) salários mínimos ou que esteja devidamente inscrito no Cadastro 

Único para Programas Sociais do Governo Federal.(Parágrafo acrescido pela Medida 

Provisória nº 335, de 23/12/2006, convertida na Lei nº 11.481, de 31/5/2007 e com redação 

dada pela Lei nº 13.139, de 26/6/2015, publicada no DOU de 29/6/2015, em vigor 120 dias 

após sua publicação) 

§ 3º A União poderá delegar aos Estados, Distrito Federal ou Municípios a 

comprovação da situação de carência de que trata o § 2º deste artigo, por meio de convênio. 

(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 335, de 23/12/2006, convertida na Lei nº 

11.481, de 31/5/2007) 

§ 4º A isenção de que trata este artigo aplica-se desde o início da efetiva ocupação 

do imóvel e alcança os débitos constituídos e não pagos, inclusive os inscritos em dívida 

ativa, bem como multas, juros de mora e atualização monetária. (Parágrafo acrescido pela 

Medida Provisória nº 335, de 23/12/2006, convertida na Lei nº 11.481, de 31/5/2007 e com 

redação dada pela Lei nº 13.139, de 26/6/2015, publicada no DOU de 29/6/2015, em vigor 

120 dias após sua publicação) 

 

Art. 2º  São isentas do pagamento de laudêmio as transferências do domínio útil 

de bens imóveis foreiros à União:  

I - quando os adquirentes forem:  
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a) os Estados, o Distrito Federal, os Territórios e os Municípios, bem como as 

autarquias e as fundações por eles mantidas ou instituídas; e  

b) as empresas públicas, as sociedades de economia mista e os fundos públicos, 

nas transferências destinadas à realização de programas habitacionais ou de regularização 

fundiária de interesse social; (Alínea com redação dada pela Lei nº 11.481, de 31/5/2007) 

c) as autarquias e fundações federais; (Alínea acrescida pela Medida Provisória 

nº 335, de 23/12/2006, convertida na Lei nº 11.481, de 31/5/2007) 

II - quando feitas a pessoas físicas, por qualquer das entidades referidas neste 

artigo, desde que vinculadas a programas habitacionais de interesse social.  

Parágrafo único. A isenção de que trata este artigo abrange também os foros e as 

taxas de ocupação enquanto os imóveis permanecerem no patrimônio das referidas entidades, 

assim como os débitos relativos a foros, taxas de ocupação e laudêmios constituídos e não 

pagos até 27 de abril de 2006 pelas autarquias e fundações federais. (Parágrafo único com 

redação dada pela Lei nº 11.481, de 31/5/2007) 

 

Art. 3º (Revogado pela Lei nº 11.481, de 31/5/2007) 

 

Art. 4º  Este Decreto-Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.  

 

Brasília, 15 de julho de 1981; 160º da Independência e 93º da República.  

 

JOÃO FIGUEIREDO  

Ernane Galvêas  
Hélio Beltrão  
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LEI Nº 7.661, DE 16 DE MAIO DE 1988 
 

 

Institui o Plano Nacional de Gerenciamento 

Costeiro e dá outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 10. As praias são bens públicos de uso comum do povo, sendo assegurado, 

sempre, livre e franco acesso a elas e ao mar, em qualquer direção e sentido, ressalvados os 

trechos considerados de interesse de segurança nacional ou incluídos em áreas protegidas por 

legislação específica. 

§1º. Não será permitida a urbanização ou qualquer forma de utilização do solo na 

Zona Costeira que impeça ou dificulte o acesso assegurado no caput deste artigo. 

§ 2º. A regulamentação desta Lei determinará as características e as modalidades 

de acesso que garantam o uso público das praias e do mar. 

§3º. Entende-se por praia a área coberta e descoberta periodicamente pelas águas, 

acrescida da faixa subseqüente de material detrítico, tal como areias, cascalhos, seixos e 

pedregulhos, até o limite onde se inicie a vegetação natural, ou, em sua ausência, onde 

comece um outro ecossistema. 

 

Art. 11. O Poder Executivo regulamentará esta Lei, no que couber, no prazo de 

180 (cento e oitenta) dias. 

 

Art. 12. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 13. Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Brasília, 16 de maio de 1988; 167º da Independência e 100º da República. 

 

JOSÉ SARNEY 

Henrique Sabóia 

Prisco Viana 
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LEI Nº 6.634, DE 2 DE MAIO DE 1979 
 

 

Dispõe sobre a Faixa de Fronteira, altera o 

Decreto-Lei n. 1135, de 3 de dezembro de 

1970, e dá outras providências.  
  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei:  

 

Art. 1º  É considerada área indispensável à Segurança Nacional a faixa interna de 

150 km (cento e cinquenta quilômetros) de largura, paralela à linha divisória terrestre do 

território nacional, que será designada como Faixa de Fronteira.  

 

Art. 2º  Salvo com o assentimento prévio do Conselho de Segurança Nacional, 

será vedada, na Faixa de Fronteira, a prática dos atos referentes a:  

I - alienação e concessão de terras públicas, abertura de vias de transporte e 

instalação de meios de comunicação destinados à exploração de serviços de radiodifusão de 

sons ou radiodifusão de sons e imagens;  

II - construção de pontes, estradas internacionais e campos de pouso;  

III - estabelecimento ou exploração de indústrias que interessem à Segurança 

Nacional, assim relacionadas em decreto do Poder Executivo.  

IV - instalação de empresas que se dedicarem às seguintes atividades:  

a) pesquisa, lavra, exploração e aproveitamento de recursos minerais, salvo 

aqueles de imediata aplicação na construção civil, assim classificados no Código de 

Mineração;   

b) colonização e loteamento rurais;   

V - transações com imóvel rural, que impliquem a obtenção, por estrangeiro, do 

domínio, da posse ou de qualquer direito real sobre o imóvel;  

VI - participação, a qualquer título, de estrangeiro, pessoa natural ou jurídica, em 

pessoa jurídica que seja titular de direito real sobre imóvel rural;  

§ 1º  O assentimento prévio, a modificação ou a cassação das concessões ou 

autorizações serão formalizados em ato da Secretaria-Geral do Conselho de Segurança 

Nacional, em cada caso.  

§ 2º  Se o ato da Secretaria-Geral do Conselho de Segurança Nacional for 

denegatório ou implicar modificação ou cassação de atos anteriores, da decisão caberá recurso 

ao Presidente da República.  

§ 3º Os pedidos de assentimento prévio serão instruídos com o parecer do órgão 

federal controlador da atividade, observada a legislação pertinente em cada caso.  

§ 4º Excetua-se do disposto no inciso V, a hipótese de constituição de direito real 

de garantia em favor de instituição financeira, bem como a de recebimento de imóvel em 

liquidação de empréstimo de que trata o inciso II do art. 35 da Lei no 4.595, de 31 de 

dezembro de 1964. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.097, de 19/1/2015) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 11.952, DE 25 DE JUNHO DE 2009 
 

 

Dispõe sobre a regularização fundiária das 

ocupações incidentes em terras situadas em 

áreas da União, no âmbito da Amazônia Legal; 

altera as Leis nº
s
 8.666, de 21 de junho de 

1993, e 6.015, de 31 de dezembro de 1973; e 

dá outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a regularização fundiária das ocupações incidentes 

em terras situadas em áreas da União, no âmbito da Amazônia Legal, definida no art. 2º da 

Lei Complementar nº 124, de 3 de janeiro de 2007, mediante alienação e concessão de direito 

real de uso de imóveis.  

Parágrafo único. Fica vedado beneficiar, nos termos desta Lei, pessoa natural ou 

jurídica com a regularização de mais de uma área ocupada.  

 

Art. 2º Para os efeitos desta Lei, entende-se por:  

I - ocupação direta: aquela exercida pelo ocupante e sua família;  

II - ocupação indireta: aquela exercida somente por interposta pessoa;  

III - exploração direta: atividade econômica exercida em imóvel rural, praticada 

diretamente pelo ocupante com o auxílio de seus familiares, ou com a ajuda de terceiros, 

ainda que assalariados;  

IV - exploração indireta: atividade econômica exercida em imóvel rural por meio 

de preposto ou assalariado;  

V - cultura efetiva: exploração agropecuária, agroindustrial, extrativa, florestal, 

pesqueira ou outra atividade similar, mantida no imóvel rural e com o objetivo de prover 

subsistência dos ocupantes, por meio da produção e da geração de renda;  

VI - ocupação mansa e pacífica: aquela exercida sem oposição e de forma 

contínua;  

VII - ordenamento territorial urbano: planejamento da área urbana, de expansão 

urbana ou de urbanização específica, que considere os princípios e diretrizes da Lei nº 10.257, 

de 10 de julho de 2001, e inclua, no mínimo, os seguintes elementos:  

a) delimitação de zonas especiais de interesse social em quantidade compatível 

com a demanda de habitação de interesse social do Município;   

b) diretrizes e parâmetros urbanísticos de parcelamento, uso e ocupação do solo 

urbano;   

c) diretrizes para infraestrutura e equipamentos urbanos e comunitários; e   

d) diretrizes para proteção do meio ambiente e do patrimônio cultural;   
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VIII - concessão de direito real de uso: cessão de direito real de uso, onerosa ou 

gratuita, por tempo certo ou indeterminado, para fins específicos de regularização fundiária; e  

IX - alienação: doação ou venda, direta ou mediante licitação, nos termos da Lei 

nº 8.666, de 21 de junho de 1993, do domínio pleno das terras previstas no art. 1º.  

 

Art. 3º São passíveis de regularização fundiária nos termos desta Lei as ocupações 

incidentes em terras:  

I - discriminadas, arrecadadas e registradas em nome da União com base no art. 1º 

do Decreto-Lei nº 1.164, de 1º de abril de 1971;  

II - abrangidas pelas exceções dispostas no parágrafo único do art. 1º do Decreto-

Lei nº 2.375, de 24 de novembro de 1987;  

III - remanescentes de núcleos de colonização ou de projetos de reforma agrária 

que tiverem perdido a vocação agrícola e se destinem à utilização urbana;  

IV - devolutas localizadas em faixa de fronteira; ou  

V - registradas em nome do Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária 

- Incra, ou por ele administradas.  

Parágrafo único. Esta Lei aplica-se subsidiariamente a outras áreas sob domínio 

da União, na Amazônia Legal, sem prejuízo da utilização dos instrumentos previstos na 

legislação patrimonial.  

 

Art. 4º Não serão passíveis de alienação ou concessão de direito real de uso, nos 

termos desta Lei, as ocupações que recaiam sobre áreas: 

I - reservadas à administração militar federal e a outras finalidades de utilidade 

pública ou de interesse social a cargo da União; 

II - tradicionalmente ocupadas por população indígena; 

III - de florestas públicas, nos termos da Lei nº 11.284, de 2 de março de 2006, de 

unidades de conservação ou que sejam objeto de processo administrativo voltado à criação de 

unidades de conservação, conforme regulamento; ou 

IV - que contenham acessões ou benfeitorias federais. 

§ 1º As áreas ocupadas que abranjam parte ou a totalidade de terrenos de marinha, 

terrenos marginais ou reservados, seus acrescidos ou outras áreas insuscetíveis de alienação 

nos termos do art. 20 da Constituição Federal, poderão ser regularizadas mediante outorga de 

título de concessão de direito real de uso. 

§ 2º As terras ocupadas por comunidades quilombolas ou tradicionais que façam 

uso coletivo da área serão regularizadas de acordo com as normas específicas, aplicando-se-

lhes, no que couber, os dispositivos desta Lei. 

 

CAPÍTULO II 

DA REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA EM ÁREAS RURAIS 

 

Art. 5º Para regularização da ocupação, nos termos desta Lei, o ocupante e seu 

cônjuge ou companheiro deverão atender os seguintes requisitos: 

 I - ser brasileiro nato ou naturalizado; 

 II - não ser proprietário de imóvel rural em qualquer parte do território nacional; 

 III - praticar cultura efetiva; 

 IV - comprovar o exercício de ocupação e exploração direta, mansa e pacífica, 

por si ou por seus antecessores, anterior a 1º de dezembro de 2004; e 
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 V - não ter sido beneficiado por programa de reforma agrária ou de regularização 

fundiária de área rural, ressalvadas as situações admitidas pelo Ministério do 

Desenvolvimento Agrário. 

 § 1º Fica vedada a regularização de ocupações em que o ocupante, seu cônjuge ou 

companheiro exerçam cargo ou emprego público no Incra, no Ministério do Desenvolvimento 

Agrário, na Secretaria do Patrimônio da União do Ministério do Planejamento, Orçamento e 

Gestão ou nos órgãos estaduais de terras. 

 § 2º Nos casos em que o ocupante, seu cônjuge ou companheiro exerçam cargo 

ou emprego público não referido no § 1º, deverão ser observados para a regularização os 

requisitos previstos nos incisos II, III e IV do art. 3º da Lei nº 11.326, de 24 de julho de 2006. 

 

Art. 6º Preenchidos os requisitos previstos no art. 5º, o Ministério do 

Desenvolvimento Agrário ou, se for o caso, o Ministério do Planejamento, Orçamento e 

Gestão regularizará as áreas ocupadas mediante alienação. 

 § 1º Serão regularizadas as ocupações de áreas de até 15 (quinze) módulos fiscais 

e não superiores a 1.500ha (mil e quinhentos hectares), respeitada a fração mínima de 

parcelamento. 

 § 2º Serão passíveis de alienação as áreas ocupadas, demarcadas e que não 

abranjam as áreas previstas no art. 4º desta Lei. 

 § 3º Não serão regularizadas ocupações que incidam sobre áreas objeto de 

demanda judicial em que seja parte a União ou seus entes da administração indireta, até o 

trânsito em julgado da respectiva decisão. 

 § 4º A concessão de direito real de uso nas hipóteses previstas no § 1º do art. 4º 

desta Lei será outorgada pelo Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, após a 

identificação da área, nos termos de regulamento. 

 § 5º Os ocupantes de áreas inferiores à fração mínima de parcelamento terão 

preferência como beneficiários na implantação de novos projetos de reforma agrária na 

Amazônia Legal. 

 

Art. 7º ( VETADO) 

 

Art. 8º Em caso de conflito nas regularizações de que trata este Capítulo, a União 

priorizará: 

 I - a regularização em benefício das comunidades locais, definidas no inciso X do 

art. 3º da Lei nº 11.284, de 2 de março de 2006, se o conflito for entre essas comunidades e 

particular, pessoa natural ou jurídica; 

 II - (VETADO) 

 

Art. 9º A identificação do título de domínio destacado originariamente do 

patrimônio público será obtida a partir de memorial descritivo, assinado por profissional 

habilitado e com a devida Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, contendo as 

coordenadas dos vértices definidores dos limites do imóvel rural, georreferenciadas ao 

Sistema Geodésico Brasileiro. 

 Parágrafo único. O memorial descritivo de que trata o caput será elaborado nos 

termos do regulamento. 
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Art. 10. A certificação do memorial descritivo não será exigida no ato da abertura 

de matrícula baseada em título de domínio de imóvel destacado do patrimônio público, nos 

termos desta Lei. 

 Parágrafo único. Os atos registrais subsequentes deverão ser feitos em 

observância ao art. 176 da Lei nº 6.015, de 31 de dezembro de 1973. 

 

Art. 11. Na ocupação de área contínua de até 1 (um) módulo fiscal, a alienação e, 

no caso previsto no § 4º do art. 6º desta Lei, a concessão de direito real de uso dar-se-ão de 

forma gratuita, dispensada a licitação, ressalvado o disposto no art. 7º desta Lei. 

 Parágrafo único. O registro decorrente da alienação ou concessão de direito real 

de uso de que trata este artigo será realizado de ofício pelo Registro de Imóveis competente, 

independentemente de custas e emolumentos. 

 

Art. 12. Na ocupação de área contínua acima de 1 (um) módulo fiscal e até 15 

(quinze) módulos fiscais, desde que inferior a 1.500ha (mil e quinhentos hectares), a alienação 

e, no caso previsto no § 4º do art. 6º desta Lei, a concessão de direito real de uso dar-se-ão de 

forma onerosa, dispensada a licitação, ressalvado o disposto no art. 7º. 

 § 1º A avaliação do imóvel terá como base o valor mínimo estabelecido em 

planilha referencial de preços, sobre o qual incidirão índices que considerem os critérios de 

ancianidade da ocupação, especificidades de cada região em que se situar a respectiva 

ocupação e dimensão da área, conforme regulamento. 

 § 2º Ao valor do imóvel para alienação previsto no § 1º serão acrescidos os custos 

relativos à execução dos serviços topográficos, se executados pelo poder público, salvo em 

áreas onde as ocupações não excedam a 4 (quatro) módulos fiscais. 

 § 3º Poderão ser aplicados índices diferenciados, quanto aos critérios 

mencionados no § 1º, para a alienação ou concessão de direito real de uso das áreas onde as 

ocupações não excedam a 4 (quatro) módulos fiscais. 

 § 4º O ocupante de área de até 4 (quatro) módulos fiscais terá direito aos 

benefícios do Programa Nossa Terra - Nossa Escola. 

 

Art. 13. Os requisitos para a regularização fundiária dos imóveis de até 4 (quatro) 

módulos fiscais serão averiguados por meio de declaração do ocupante, sujeita a 

responsabilização nas esferas penal, administrativa e civil, dispensada a vistoria prévia. 

 Parágrafo único. É facultado ao Ministério do Desenvolvimento Agrário ou, se 

for o caso, ao Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão determinar a realização de 

vistoria de fiscalização do imóvel rural na hipótese prevista no caput deste artigo. 

 

Art. 14. As áreas ocupadas insuscetíveis de regularização por excederem os 

limites previstos no § 1º do art. 6º poderão ser objeto de titulação parcial, nos moldes desta 

Lei, de área de até 15 (quinze) módulos fiscais, observado o limite máximo de 1.500ha (mil e 

quinhentos hectares). 

§ 1º A opção pela titulação, nos termos do caput, será condicionada à desocupação 

da área excedente. 

 § 2º Ao valor do imóvel serão acrescidos os custos relativos à execução dos 

serviços topográficos, se executados pelo poder público. 
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Art. 15. O título de domínio ou, no caso previsto no § 4º do art. 6º, o termo de 

concessão de direito real de uso deverão conter, entre outras, cláusulas sob condição 

resolutiva pelo prazo de 10 (dez) anos, que determinem: 

 I - o aproveitamento racional e adequado da área; 

 II - a averbação da reserva legal, incluída a possibilidade de compensação na 

forma de legislação ambiental; 

 III - a identificação das áreas de preservação permanente e, quando couber, o 

compromisso para sua recuperação na forma da legislação vigente; 

 IV - a observância das disposições que regulam as relações de trabalho; e 

 V - as condições e forma de pagamento. 

 § 1º Na hipótese de pagamento por prazo superior a 10 (dez) anos, a eficácia da 

cláusula resolutiva prevista no inciso V do caput deste artigo estender-se-á até a integral 

quitação. 

 § 2º O desmatamento que vier a ser considerado irregular em áreas de 

preservação permanente ou de reserva legal durante a vigência das cláusulas resolutivas, após 

processo administrativo, em que tiver sido assegurada a ampla defesa e o contraditório, 

implica rescisão do título de domínio ou termo de concessão com a consequente reversão da 

área em favor da União. 

 § 3º Os títulos referentes às áreas de até 4 (quatro) módulos fiscais serão 

intransferíveis e inegociáveis por ato inter vivos pelo prazo previsto no caput. 

 § 4º Desde que o beneficiário originário esteja cumprindo as cláusulas 

resolutivas, decorridos 3 (três) anos da titulação, poderão ser transferidos títulos referentes a 

áreas superiores a 4 (quatro) módulos fiscais, se a transferência for a terceiro que preencha os 

requisitos previstos em regulamento. 

 § 5º A transferência dos títulos prevista no § 4º somente será efetivada mediante 

anuência dos órgãos expedidores. 

 § 6º O beneficiário que transferir ou negociar por qualquer meio o título obtido 

nos termos desta Lei não poderá ser beneficiado novamente em programas de reforma agrária 

ou de regularização fundiária. 

 

Art. 16. As condições resolutivas do título de domínio e do termo de concessão de 

uso somente serão liberadas após vistoria. 

 

Art. 17. O valor do imóvel fixado na forma do art. 12 será pago pelo beneficiário 

da regularização fundiária em prestações amortizáveis em até 20 (vinte) anos, com carência 

de até 3 (três) anos. 

 § 1º Sobre o valor fixado incidirão os mesmos encargos financeiros adotados para 

o crédito rural oficial, na forma do regulamento, respeitadas as diferenças referentes ao 

enquadramento dos beneficiários nas linhas de crédito disponíveis por ocasião da fixação do 

valor do imóvel. 

 § 2º Poderá ser concedido desconto ao beneficiário da regularização fundiária, de 

até 20% (vinte por cento), no pagamento à vista. 

 § 3º Os títulos emitidos pelo Incra entre 1º de maio de 2008 e 10 de fevereiro de 

2009 para ocupantes em terras públicas federais na Amazônia Legal terão seus valores 

passíveis de enquadramento ao previsto nesta Lei, desde que requerido pelo interessado e nos 

termos do regulamento. 
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Art. 18. O descumprimento das condições resolutivas pelo titulado ou, na hipótese 

prevista no § 4º do art. 15, pelo terceiro adquirente implica rescisão do título de domínio ou 

do termo de concessão, com a consequente reversão da área em favor da União, declarada no 

processo administrativo que apurar o descumprimento das cláusulas resolutivas, assegurada a 

ampla defesa e o contraditório. 

 

 Parágrafo único. Rescindido o título de domínio ou o termo de concessão na 

forma do caput, as benfeitorias úteis e necessárias, desde que realizadas com observância da 

lei, serão indenizadas. 

 

Art. 19. No caso de inadimplemento de contrato firmado com o Incra até 10 de 

fevereiro de 2009, ou de não observância de requisito imposto em termo de concessão de uso 

ou de licença de ocupação, o ocupante terá prazo de 3 (três) anos, contados a partir de 11 de 

fevereiro de 2009, para adimplir o contrato no que foi descumprido ou renegociá-lo, sob pena 

de ser retomada a área ocupada, conforme regulamento. 

 

Art. 20. Todas as cessões de direitos a terceiros que envolvam títulos precários 

expedidos pelo Incra em nome do ocupante original, antes de 11 de fevereiro de 2009, 

servirão somente para fins de comprovação da ocupação do imóvel pelo cessionário ou por 

seus antecessores. 

 § 1º O terceiro cessionário mencionado no caput deste artigo somente poderá 

regularizar a área por ele ocupada. 

 § 2º Os imóveis que não puderem ser regularizados na forma desta Lei serão 

revertidos, total ou parcialmente, ao patrimônio da União. 

 

CAPÍTULO III  

DA REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA EM ÁREAS URBANAS  

 

Art. 21. São passíveis de regularização fundiária as ocupações incidentes em 

terras públicas da União, previstas no art. 3º desta Lei, situadas em áreas urbanas, de expansão 

urbana ou de urbanização específica.  

§ 1º A regularização prevista no caput deste artigo será efetivada mediante doação 

aos Municípios interessados, para a qual fica o Poder Executivo autorizado, sob a condição de 

que sejam realizados pelas administrações locais os atos necessários à regularização das áreas 

ocupadas, nos termos desta Lei.  

§ 2º Nas hipóteses previstas no § 1º do art. 4º desta Lei, será aplicada concessão 

de direito real de uso das terras.  

 

Art. 22. Constitui requisito para que o Município seja beneficiário da doação ou 

da concessão de direito real de uso previstas no art. 21 desta Lei ordenamento territorial 

urbano que abranja a área a ser regularizada, observados os elementos exigidos no inciso VII 

do art. 2º desta Lei. 

§ 1º Os elementos do ordenamento territorial das áreas urbanas, de expansão 

urbana ou de urbanização específica constarão no plano diretor, em lei municipal específica 

para a área ou áreas objeto de regularização ou em outra lei municipal. 
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§ 2º Em áreas com ocupações para fins urbanos já consolidadas, nos termos do 

regulamento, a transferência da União para o Município poderá ser feita independentemente 

da existência da lei municipal referida no § 1º deste artigo. 

§ 3º Para transferência de áreas de expansão urbana, os municípios deverão 

apresentar justificativa que demonstre a necessidade da área solicitada, considerando a 

capacidade de atendimento dos serviços públicos em função do crescimento populacional 

previsto, o déficit habitacional, a aptidão física para a urbanização e outros aspectos definidos 

em regulamento. 

 

Art. 23. O pedido de doação ou de concessão de direito real de uso de terras para 

regularização fundiária de área urbana ou de expansão urbana será dirigido:  

I - ao Ministério do Desenvolvimento Agrário, em terras arrecadadas ou 

administradas pelo Incra; ou  

II - ao Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, em outras áreas sob 

domínio da União.  

§ 1º Os procedimentos de doação ou de concessão de direito real de uso deverão 

ser instruídos pelo Município com as seguintes peças, além de outros documentos que 

poderão ser exigidos em regulamento:  

I - pedido de doação devidamente fundamentado e assinado pelo seu 

representante;  

II - comprovação das condições de ocupação;  

III - planta e memorial descritivo do perímetro da área pretendida, cuja precisão 

posicional será fixada em regulamento;  

IV - cópia do plano diretor ou da lei municipal que contemple os elementos do 

ordenamento territorial urbano, observado o previsto no § 2º do art. 22 desta Lei;  

V - relação de acessões e benfeitorias federais existentes na área pretendida, 

contendo identificação e localização.  

§ 2º Caberá ao Incra ou, se for o caso, ao Ministério do Planejamento, Orçamento 

e Gestão analisar se a planta e o memorial descritivo apresentados atendem as exigências 

técnicas fixadas.  

§ 3º O Ministério das Cidades participará da análise do pedido de doação ou 

concessão e emitirá parecer sobre sua adequação aos termos da Lei nº 10.257, de 10 de julho 

de 2001. 

 

Art. 24. Quando necessária a prévia arrecadação ou a discriminação da área, o 

Incra ou, se for o caso, o Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão procederá à sua 

demarcação, com a cooperação do Município interessado e de outros órgãos públicos federais 

e estaduais, promovendo, em seguida, o registro imobiliário em nome da União.  

 

Art. 25. No caso previsto no § 2º do art. 21 desta Lei, o Ministério do 

Planejamento, Orçamento e Gestão lavrará o auto de demarcação.  

Parágrafo único. Nas áreas de várzeas, leitos de rios e outros corpos d'água 

federais, o auto de demarcação será instruído apenas pela planta e memorial descritivo da área 

a ser regularizada, fornecidos pelo Município, observado o disposto no inciso I do § 2º do art. 

18-A do Decreto-Lei nº 9.760, de 5 de setembro de 1946.  
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Art. 26. O Ministério do Desenvolvimento Agrário ou, se for o caso, o Ministério 

do Planejamento, Orçamento e Gestão formalizará a doação em favor do Município, com a 

expedição de título que será levado a registro, nos termos do inciso I do art. 167 da Lei nº 

6.015, de 31 de dezembro de 1973.  

§ 1º A formalização da concessão de direito real de uso no caso previsto no § 2º 

do art. 21 desta Lei será efetivada pelo Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão.  

§ 2º Na hipótese de estarem abrangidas as áreas referidas nos incisos I a IV do 

caput do art. 4º desta Lei, o registro do título será condicionado à sua exclusão, bem como à 

abertura de nova matrícula para as áreas destacadas objeto de doação ou concessão no registro 

imobiliário competente, nos termos do inciso I do art. 167 da Lei nº 6.015, de 31 de dezembro 

de 1973.  

§ 3º A delimitação das áreas de acessões, benfeitorias, terrenos de marinha e 

terrenos marginais será atribuição dos órgãos federais competentes, facultada a realização de 

parceria com Estados e Municípios.  

§ 4º A doação ou a concessão de direito real de uso serão precedidas de avaliação 

da terra nua elaborada pelo Incra ou outro órgão federal competente com base em planilha 

referencial de preços, sendo dispensada a vistoria da área.  

§ 5º A abertura de matrícula referente à área independerá do georreferenciamento 

do remanescente da gleba, nos termos do § 3º do art. 176 da Lei nº 6.015, de 31 de dezembro 

de 1973, desde que a doação ou a concessão de direito real de uso sejam precedidas do 

reconhecimento dos limites da gleba pelo Incra ou, se for o caso, pelo Ministério do 

Planejamento, Orçamento e Gestão, garantindo que a área esteja nela localizada.  

 

Art. 27. A doação e a concessão de direito real de uso a um mesmo Município de 

terras que venham a perfazer quantitativo superior a 2.500ha (dois mil e quinhentos hectares) 

em 1 (uma) ou mais parcelas deverão previamente ser submetidas à aprovação do Congresso 

Nacional.  

 

Art. 28. A doação e a concessão de direito real de uso implicarão o automático 

cancelamento, total ou parcial, das autorizações e licenças de ocupação e quaisquer outros 

títulos não definitivos outorgados pelo Incra ou, se for o caso, pelo Ministério do 

Planejamento, Orçamento e Gestão, que incidam na área.  

§ 1º As novas pretensões de justificação ou legitimação de posse existentes sobre 

as áreas alcançadas pelo cancelamento deverão ser submetidas ao Município.  

§ 2º Para o cumprimento do disposto no caput, o Ministério do Desenvolvimento 

Agrário ou, se for o caso, o Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão fará publicar 

extrato dos títulos expedidos em nome do Município, com indicação do número do processo 

administrativo e dos locais para consulta ou obtenção de cópias das peças técnicas necessárias 

à identificação da área doada ou concedida.  

§ 3º Garantir-se-ão às pessoas atingidas pelos efeitos do cancelamento a que se 

refere o caput:  

I - a opção de aquisição de lote urbano incidente na área do título cancelado, 

desde que preencham os requisitos fixados para qualquer das hipóteses do art. 30; e  

II - o direito de receber do Município indenização pelas acessões e benfeitorias 

que houver erigido em boa-fé nas áreas de que tiver que se retirar.  

§ 4º A União não responderá pelas acessões e benfeitorias erigidas de boa-fé nas 

áreas doadas ou concedidas.  
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Art. 29. Incumbe ao Município dispensar às terras recebidas a destinação prevista 

nesta Lei, observadas as condições nela previstas e aquelas fixadas no título, cabendo-lhe, em 

qualquer caso:  

I - regularizar as ocupações nas áreas urbanas, de expansão urbana ou de 

urbanização específica; e  

II - indenizar as benfeitorias de boa-fé erigidas nas áreas insuscetíveis de 

regularização.  

 

Art. 30. O Município deverá realizar a regularização fundiária dos lotes ocupados, 

observados os seguintes requisitos: 

I - alienação gratuita a pessoa natural que tenha ingressado na área antes de 11 de 

fevereiro de 2009, atendidas pelo beneficiário as seguintes condições: 

a)  possua renda familiar mensal inferior a 5 (cinco) salários mínimos; 

b)  ocupe a área de até 1.000m² (mil metros quadrados) sem oposição, pelo prazo 

ininterrupto de, no mínimo, 1 (um) ano, observadas, se houver, as dimensões de lotes fixadas 

na legislação municipal; 

c)  utilize o imóvel como única moradia ou como meio lícito de subsistência, 

exceto locação ou assemelhado; e 

d)  não seja proprietário ou possuidor de outro imóvel urbano, condição atestada 

mediante declaração pessoal sujeita a responsabilização nas esferas penal, administrativa e 

civil; 

II - alienação gratuita para órgãos e entidades da administração pública estadual, 

instalados até 11 de fevereiro de 2009; 

III - alienação onerosa, precedida de licitação, com direito de preferência àquele 

que comprove a ocupação, por 1 (um) ano ininterrupto, sem oposição, até 10 de fevereiro de 

2009, de área superior a 1.000m² (mil metros quadrados) e inferior a 5.000m² (cinco mil 

metros quadrados); e 

IV - nas situações não abrangidas pelos incisos I a III, sejam observados na 

alienação a alínea f do inciso I do art. 17 e as demais disposições da Lei nº 8.666, de 21 de 

junho de 1993. 

§ 1º No caso previsto no § 2º do art. 21, o Município deverá regularizar a área 

recebida mediante a transferência da concessão de direito real de uso. 

§ 2º O registro decorrente da alienação de que trata o inciso I do caput e da 

concessão de direito real de uso a beneficiário que preencha os requisitos estabelecidos nas 

alíneas a a d do mesmo inciso será realizado de ofício pelo Registro de Imóveis competente, 

independentemente de custas e emolumentos. 

  

CAPÍTULO IV  

DISPOSIÇÕES FINAIS  

 

Art. 31. Os agentes públicos que cometerem desvios na aplicação desta Lei 

incorrerão nas sanções previstas na Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992, sem prejuízo de 

outras penalidades cabíveis.  

Parágrafo único. Não haverá reversão do imóvel ao patrimônio da União em caso 

de descumprimento das disposições dos arts. 29 e 30 pelo Município.  
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Art. 32. Com a finalidade de efetivar as atividades previstas nesta Lei, a União 

firmará acordos de cooperação técnica, convênios ou outros instrumentos congêneres com 

Estados e Municípios.  

 

Art. 33. Ficam transferidas do Incra para o Ministério do Desenvolvimento 

Agrário, pelo prazo de 5 (cinco) anos renovável por igual período, nos termos de regulamento, 

em caráter extraordinário, as competências para coordenar, normatizar e supervisionar o 

processo de regularização fundiária de áreas rurais na Amazônia Legal, expedir os títulos de 

domínio correspondentes e efetivar a doação prevista no § 1º do art. 21, mantendo-se as 

atribuições do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão previstas por esta Lei. 

 

Art. 34. O Ministério do Desenvolvimento Agrário e o Ministério do 

Planejamento, Orçamento e Gestão criarão sistema informatizado a ser disponibilizado na 

rede mundial de computadores - internet, visando a assegurar a transparência sobre o processo 

de regularização fundiária de que trata esta Lei.  

 

Art. 35. A implementação das disposições desta Lei será avaliada de forma 

sistemática por comitê instituído especificamente para esse fim, assegurada a participação de 

representantes da sociedade civil organizada que atue na região amazônica, segundo 

composição e normas de funcionamento definidas em regulamento.  

 

Art. 36. Os Estados da Amazônia Legal que não aprovarem, mediante lei estadual, 

o respectivo Zoneamento Ecológico-Econômico - ZEE no prazo máximo de 3 (três) anos, a 

contar da entrada em vigor desta Lei, ficarão proibidos de celebrar novos convênios com a 

União, até que tal obrigação seja adimplida.  

 

Art. 37. Ficam transformadas, sem aumento de despesa, no âmbito do Poder 

Executivo, para fins de atendimento do disposto nesta Lei, 216 (duzentas e dezesseis) Funções 

Comissionadas Técnicas, criadas pelo art. 58 da Medida Provisória no 2.229-43, de 6 de 

setembro de 2001, sendo 3 (três) FCT-1, 7 (sete) FCT-2, 10 (dez) FCT-3, 8 (oito) FCT-4, 14 

(quatorze) FCT-9, 75 (setenta e cinco) FCT-10, 34 (trinta e quatro) FCT-11, 24 (vinte e 

quatro) FCT-12, 30 (trinta) FCT-13 e 11 (onze) FCT-15, em 71 (setenta e um) cargos do 

Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS, sendo 1 (um) DAS-6, 1 (um) DAS-5, 11 

(onze) DAS-4, 29 (vinte e nove) DAS-3 e 29 (vinte e nove) DAS-2.  

§ 1º Os cargos referidos no caput serão destinados ao Ministério do 

Desenvolvimento Agrário e à Secretaria do Patrimônio da União do Ministério do 

Planejamento, Orçamento e Gestão.  

§ 2º O Poder Executivo disporá sobre a alocação dos cargos em comissão 

transformados por esta Lei na estrutura regimental dos órgãos referidos no § 1º.  

§ 3º Fica o Poder Executivo autorizado a transformar, no âmbito do Incra, 10 

(dez) DAS-1 e 1 (um) DAS-3 em 3 (três) DAS- 4 e 2 (dois) DAS-2.  

 

Art. 38. A União e suas entidades da administração indireta ficam autorizadas a 

proceder a venda direta de imóveis residenciais de sua propriedade situados na Amazônia 

Legal aos respectivos ocupantes que possam comprovar o período de ocupação efetiva e 

regular por período igual ou superior a 5 (cinco) anos, excluídos:  
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I - os imóveis residenciais administrados pelas Forças Armadas, destinados à 

ocupação por militares;  

II - os imóveis considerados indispensáveis ao serviço público.  

 

Art. 39. A Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, passa a vigorar com as seguintes 

alterações:  

"Art. 17. ........................................................................................................... 

I - ..................................................................................................................... 

.......................................................................................................................... 

b) doação, permitida exclusivamente para outro órgão ou entidade da 

administração pública, de qualquer esfera de governo, ressalvado o disposto 

nas alíneas f, h e i;  

.......................................................................................................................... 

i) alienação e concessão de direito real de uso, gratuita ou onerosa, de terras 

públicas rurais da União na Amazônia Legal onde incidam ocupações até o 

limite de 15 (quinze) módulos fiscais ou 1.500ha (mil e quinhentos 

hectares), para fins de regularização fundiária, atendidos os requisitos 

legais;  

.......................................................................................................................... 

§ 2º .................................................................................................................. 

.......................................................................................................................... 

II - a pessoa natural que, nos termos da lei, regulamento ou ato normativo 

do órgão competente, haja implementado os requisitos mínimos de cultura, 

ocupação mansa e pacífica e exploração direta sobre área rural situada na 

Amazônia Legal, superior a 1 (um) módulo fiscal e limitada a 15 (quinze) 

módulos fiscais, desde que não exceda 1.500ha (mil e quinhentos hectares);  

.......................................................................................................................... 

§ 2º-A. As hipóteses do inciso II do § 2º ficam dispensadas de autorização 

legislativa, porém submetem-se aos seguintes condicionamentos:  

..............................................................................................................." (NR) 

 

Art. 40. A Lei nº 6.015, de 31 de dezembro de 1973, passa a vigorar com as 

seguintes alterações:  

"Art. 167. ......................................................................................................... 

.......................................................................................................................... 

II - .................................................................................................................... 

.......................................................................................................................... 

24. do destaque de imóvel de gleba pública originária." (NR) 

 

"Art. 176......................................................................................................... 

.......................................................................................................................... 

§ 5º Nas hipóteses do § 3º, caberá ao Incra certificar que a poligonal objeto 

do memorial descritivo não se sobrepõe a nenhuma outra constante de seu 

cadastro georreferenciado e que o memorial atende às exigências técnicas, 

conforme ato normativo próprio.  

§ 6º A certificação do memorial descritivo de glebas públicas será referente 

apenas ao seu perímetro originário.  
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§ 7º Não se exigirá, por ocasião da efetivação do registro do imóvel 

destacado de glebas públicas, a retificação do memorial descritivo da área 

remanescente, que somente ocorrerá a cada 3 (três) anos, contados a partir 

do primeiro destaque, englobando todos os destaques realizados no 

período." (NR) 

 

"Art. 250. ......................................................................................................... 

.......................................................................................................................... 

IV - a requerimento da Fazenda Pública, instruído com certidão de 

conclusão de processo administrativo que declarou, na forma da lei, a 

rescisão do título de domínio ou de concessão de direito real de uso de 

imóvel rural, expedido para fins de regularização fundiária, e a reversão do 

imóvel ao patrimônio público." (NR) 

 

Art. 41. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 25 de junho de 2009; 188º da Independência e 121º da República.  

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  

Tarso Genro  

Guido Mantega  

Paulo Bernardo Silva  

Carlos Minc  

Guilherme Cassel  

Márcio Fortes de Almeida 
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LEI Nº 12.651, DE 25 DE MAIO DE 2012 
 

 

Dispõe sobre a proteção da vegetação nativa; 

altera as Leis nºs 6.938, de 31 de agosto de 

1981, 9.393, de 19 de dezembro de 1996, e 

11.428, de 22 de dezembro de 2006; revoga as 

Leis nºs 4.771, de 15 de setembro de 1965, e 

7.754, de 14 de abril de 1989, e a Medida 

Provisória nº 2.166- 67, de 24 de agosto de 

2001; e dá outras providências.  

  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º (VETADO).  

 

Art. 1º-A. Esta Lei estabelece normas gerais sobre a proteção da vegetação, áreas 

de Preservação Permanente e as áreas de Reserva Legal; a exploração florestal, o suprimento 

de matéria-prima florestal, o controle da origem dos produtos florestais e o controle e 

prevenção dos incêndios florestais, e prevê instrumentos econômicos e financeiros para o 

alcance de seus objetivos. (“Caput” do artigo acrescido pela Medida Provisória nº 571, de 

25/5/2012, convertida na Lei nº 12.727, de 17/10/2012) 

Parágrafo único. Tendo como objetivo o desenvolvimento sustentável, esta Lei 

atenderá aos seguintes princípios: (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 12.727, de 

17/10/2012) 

I - afirmação do compromisso soberano do Brasil com a preservação das suas 

florestas e demais formas de vegetação nativa, bem como da biodiversidade, do solo, dos 

recursos hídricos e da integridade do sistema climático, para o bem estar das gerações 

presentes e futuras; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 571, de 25/5/2012, 

convertida na Lei nº 12.727, de 17/10/2012) 

II - reafirmação da importância da função estratégica da atividade agropecuária e 

do papel das florestas e demais formas de vegetação nativa na sustentabilidade, no 

crescimento econômico, na melhoria da qualidade de vida da população brasileira e na 

presença do País nos mercados nacional e internacional de alimentos e bioenergia; (Inciso 

acrescido pela Medida Provisória nº 571, de 25/5/2012, convertida na Lei nº 12.727, de 

17/10/2012) 

III - ação governamental de proteção e uso sustentável de florestas, consagrando o 

compromisso do País com a compatibilização e harmonização entre o uso produtivo da terra e 

a preservação da água, do solo e da vegetação; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 

571, de 25/5/2012, convertida na Lei nº 12.727, de 17/10/2012) 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-571-25-maio-2012-613083-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-571-25-maio-2012-613083-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12727-17-outubro-2012-774405-norma-pl.html
ttp://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12727-17-outubro-2012-774405-norma-pl.html
ttp://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12727-17-outubro-2012-774405-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-571-25-maio-2012-613083-norma-pe.html
ttp://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12727-17-outubro-2012-774405-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-571-25-maio-2012-613083-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-571-25-maio-2012-613083-norma-pe.html
ttp://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12727-17-outubro-2012-774405-norma-pl.html
ttp://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12727-17-outubro-2012-774405-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-571-25-maio-2012-613083-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-571-25-maio-2012-613083-norma-pe.html
ttp://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12727-17-outubro-2012-774405-norma-pl.html
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IV - responsabilidade comum da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, 

em colaboração com a sociedade civil, na criação de políticas para a preservação e restauração 

da vegetação nativa e de suas funções ecológicas e sociais nas áreas urbanas e rurais; 

V - fomento à pesquisa científica e tecnológica na busca da inovação para o uso 

sustentável do solo e da água, a recuperação e a preservação das florestas e demais formas de 

vegetação nativa; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 571, de 25/5/2012, convertida 

na Lei nº 12.727, de 17/10/2012) 

VI - criação e mobilização de incentivos econômicos para fomentar a preservação 

e a recuperação da vegetação nativa e para promover o desenvolvimento de atividades 

produtivas sustentáveis. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 571, de 25/5/2012, 

convertida na Lei nº 12.727, de 17/10/2012) 

VII – (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 571, de 25/5/2012, e não 

mantido pela Lei nº 12.727, de 17/10/2012, na qual foi convertida a referida Medida 

Provisória) 

VIII - (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 571, de 25/5/2012, e não 

mantido pela Lei nº 12.727, de 17/10/2012, na qual foi convertida a referida Medida 

Provisória) 

 

Art. 2º As florestas existentes no território nacional e as demais formas de 

vegetação nativa, reconhecidas de utilidade às terras que revestem, são bens de interesse 

comum a todos os habitantes do País, exercendo-se os direitos de propriedade com as 

limitações que a legislação em geral e especialmente esta Lei estabelecem.  

§ 1º Na utilização e exploração da vegetação, as ações ou omissões contrárias às 

disposições desta Lei são consideradas uso irregular da propriedade, aplicando-se o 

procedimento sumário previsto no inciso II do art. 275 da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 

1973 - Código de Processo Civil, sem prejuízo da responsabilidade civil, nos termos do § 1º 

do art. 14 da Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, e das sanções administrativas, civis e 

penais.  

§ 2º As obrigações previstas nesta Lei têm natureza real e são transmitidas ao 

sucessor, de qualquer natureza, no caso de transferência de domínio ou posse do imóvel rural.  

 

Art. 3º Para os efeitos desta Lei, entende-se por:  

I - Amazônia Legal: os Estados do Acre, Pará, Amazonas, Roraima, Rondônia, 

Amapá e Mato Grosso e as regiões situadas ao norte do paralelo 13° S, dos Estados de 

Tocantins e Goiás, e ao oeste do meridiano de 44° W, do Estado do Maranhão;  

II - Área de Preservação Permanente - APP: área protegida, coberta ou não por 

vegetação nativa, com a função ambiental de preservar os recursos hídricos, a paisagem, a 

estabilidade geológica e a biodiversidade, facilitar o fluxo gênico de fauna e flora, proteger o 

solo e assegurar o bem-estar das populações humanas;  

III - Reserva Legal: área localizada no interior de uma propriedade ou posse rural, 

delimitada nos termos do art. 12, com a função de assegurar o uso econômico de modo 

sustentável dos recursos naturais do imóvel rural, auxiliar a conservação e a reabilitação dos 

processos ecológicos e promover a conservação da biodiversidade, bem como o abrigo e a 

proteção de fauna silvestre e da flora nativa;  

IV - área rural consolidada: área de imóvel rural com ocupação antrópica 

preexistente a 22 de julho de 2008, com edificações, benfeitorias ou atividades 

agrossilvipastoris, admitida, neste último caso, a adoção do regime de pousio;  

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-571-25-maio-2012-613083-norma-pe.html
ttp://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12727-17-outubro-2012-774405-norma-pl.html
ttp://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12727-17-outubro-2012-774405-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-571-25-maio-2012-613083-norma-pe.html
ttp://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12727-17-outubro-2012-774405-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-571-25-maio-2012-613083-norma-pe.html
ttp://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12727-17-outubro-2012-774405-norma-pl.html
ttp://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12727-17-outubro-2012-774405-norma-pl.html
ttp://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12727-17-outubro-2012-774405-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-571-25-maio-2012-613083-norma-pe.html
ttp://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12727-17-outubro-2012-774405-norma-pl.html
ttp://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12727-17-outubro-2012-774405-norma-pl.html
ttp://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12727-17-outubro-2012-774405-norma-pl.html
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V - pequena propriedade ou posse rural familiar: aquela explorada mediante o 

trabalho pessoal do agricultor familiar e empreendedor familiar rural, incluindo os 

assentamentos e projetos de reforma agrária, e que atenda ao disposto no art. 3º da Lei nº 

11.326, de 24 de julho de 2006;  

VI - uso alternativo do solo: substituição de vegetação nativa e formações 

sucessoras por outras coberturas do solo, como atividades agropecuárias, industriais, de 

geração e transmissão de energia, de mineração e de transporte, assentamentos urbanos ou 

outras formas de ocupação humana;  

VII - manejo sustentável: administração da vegetação natural para a obtenção de 

benefícios econômicos, sociais e ambientais, respeitando- se os mecanismos de sustentação do 

ecossistema objeto do manejo e considerando-se, cumulativa ou alternativamente, a utilização 

de múltiplas espécies madeireiras ou não, de múltiplos produtos e subprodutos da flora, bem 

como a utilização de outros bens e serviços;  

VIII - utilidade pública:  

a) as atividades de segurança nacional e proteção sanitária; 

b) as obras de infraestrutura destinadas às concessões e aos serviços públicos de 

transporte, sistema viário, inclusive aquele necessário aos parcelamentos de solo urbano 

aprovados pelos Municípios, saneamento, gestão de resíduos, energia, telecomunicações, 

radiodifusão, instalações necessárias à realização de competições esportivas estaduais, 

nacionais ou internacionais, bem como mineração, exceto, neste último caso, a extração de 

areia, argila, saibro e cascalho; 

c) atividades e obras de defesa civil; 

d) atividades que comprovadamente proporcionem melhorias na proteção das 

funções ambientais referidas no inciso II deste artigo; 

e) outras atividades similares devidamente caracterizadas e motivadas em 

procedimento administrativo próprio, quando inexistir alternativa técnica e locacional ao 

empreendimento proposto, definidas em ato do Chefe do Poder Executivo federal; 

IX - interesse social:  

a) as atividades imprescindíveis à proteção da integridade da vegetação nativa, 

tais como prevenção, combate e controle do fogo, controle da erosão, erradicação de 

invasoras e proteção de plantios com espécies nativas; 

b) a exploração agroflorestal sustentável praticada na pequena propriedade ou 

posse rural familiar ou por povos e comunidades tradicionais, desde que não descaracterize a 

cobertura vegetal existente e não prejudique a função ambiental da área; 

c) a implantação de infraestrutura pública destinada a esportes, lazer e atividades 

educacionais e culturais ao ar livre em áreas urbanas e rurais consolidadas, observadas as 

condições estabelecidas nesta Lei; 

d) a regularização fundiária de assentamentos humanos ocupados 

predominantemente por população de baixa renda em áreas urbanas consolidadas, observadas 

as condições estabelecidas na Lei nº 11.977, de 7 de julho de 2009; 

e) implantação de instalações necessárias à captação e condução de água e de 

efluentes tratados para projetos cujos recursos hídricos são partes integrantes e essenciais da 

atividade; 

f) as atividades de pesquisa e extração de areia, argila, saibro e cascalho, 

outorgadas pela autoridade competente; 
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g) outras atividades similares devidamente caracterizadas e motivadas em 

procedimento administrativo próprio, quando inexistir alternativa técnica e locacional à 

atividade proposta, definidas em ato do Chefe do Poder Executivo federal; 

X - atividades eventuais ou de baixo impacto ambiental:  

a) abertura de pequenas vias de acesso interno e suas pontes e pontilhões, quando 

necessárias à travessia de um curso d'água, ao acesso de pessoas e animais para a obtenção de 

água ou à retirada de produtos oriundos das atividades de manejo agroflorestal sustentável; 

b) implantação de instalações necessárias à captação e condução de água e 

efluentes tratados, desde que comprovada a outorga do direito de uso da água, quando couber; 

c) implantação de trilhas para o desenvolvimento do ecoturismo; 

d) construção de rampa de lançamento de barcos e pequeno ancoradouro; 

e) construção de moradia de agricultores familiares, remanescentes de 

comunidades quilombolas e outras populações extrativistas e tradicionais em áreas rurais, 

onde o abastecimento de água se dê pelo esforço próprio dos moradores; 

f) construção e manutenção de cercas na propriedade; 

g) pesquisa científica relativa a recursos ambientais, respeitados outros requisitos 

previstos na legislação aplicável; 

h) coleta de produtos não madeireiros para fins de subsistência e produção de 

mudas, como sementes, castanhas e frutos, respeitada a legislação específica de acesso a 

recursos genéticos; 

i) plantio de espécies nativas produtoras de frutos, sementes, castanhas e outros 

produtos vegetais, desde que não implique supressão da vegetação existente nem prejudique a 

função ambiental da área; 

j) exploração agroflorestal e manejo florestal sustentável, comunitário e familiar, 

incluindo a extração de produtos florestais não madeireiros, desde que não descaracterizem a 

cobertura vegetal nativa existente nem prejudiquem a função ambiental da área; 

k) outras ações ou atividades similares, reconhecidas como eventuais e de baixo 

impacto ambiental em ato do Conselho Nacional do Meio Ambiente - CONAMA ou dos 

Conselhos Estaduais de Meio Ambiente; 

XI - (VETADO);  

XII - vereda: fitofisionomia de savana, encontrada em solos hidromórficos, 

usualmente com a palmeira arbórea Mauritia flexuosa - buriti emergente, sem formar dossel, 

em meio a agrupamentosde espécies arbustivo-herbáceas; (Inciso com redação dada pela 

Medida Provisória nº 571, de 25/5/2012, convertida na Lei nº 12.727, de 17/10/2012) 

XIII - manguezal: ecossistema litorâneo que ocorre em terrenos baixos, sujeitos à 

ação das marés, formado por vasas lodosas recentes ou arenosas, às quais se associa, 

predominantemente, a vegetação natural conhecida como mangue, com influência 

fluviomarinha, típica de solos limosos de regiões estuarinas e com dispersão descontínua ao 

longo da costa brasileira, entre os Estados do Amapá e de Santa Catarina;  

XIV - salgado ou marismas tropicais hipersalinos: áreas situadas em regiões com 

frequências de inundações intermediárias entre marés de sizígias e de quadratura, com solos 

cuja salinidade varia entre 100 (cem) e 150 (cento e cinquenta) partes por 1.000 (mil), onde 

pode ocorrer a presença de vegetação herbácea específica;  

XV - apicum: áreas de solos hipersalinos situadas nas regiões entremarés 

superiores, inundadas apenas pelas marés de sizígias, que apresentam salinidade superior a 

150 (cento e cinquenta) partes por 1.000 (mil), desprovidas de vegetação vascular;  
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XVI - restinga: depósito arenoso paralelo à linha da costa, de forma geralmente 

alongada, produzido por processos de sedimentação, onde se encontram diferentes 

comunidades que recebem influência marinha, com cobertura vegetal em mosaico, encontrada 

em praias, cordões arenosos, dunas e depressões, apresentando, de acordo com o estágio 

sucessional, estrato herbáceo, arbustivo e arbóreo, este último mais interiorizado;  

XVII - nascente: afloramento natural do lençol freático que apresenta perenidade e 

dá início a um curso d'água;  

XVIII - olho d'água: afloramento natural do lençol freático, mesmo que 

intermitente;  

XIX - leito regular: a calha por onde correm regularmente as águas do curso 

d'água durante o ano;  

XX - área verde urbana: espaços, públicos ou privados, com predomínio de 

vegetação, preferencialmente nativa, natural ou recuperada, previstos no Plano Diretor, nas 

Leis de Zoneamento Urbano e Uso do Solo do Município, indisponíveis para construção de 

moradias, destinados aos propósitos de recreação, lazer, melhoria da qualidade ambiental 

urbana, proteção dos recursos hídricos, manutenção ou melhoria paisagística, proteção de 

bens e manifestações culturais;  

XXI - várzea de inundação ou planície de inundação: áreas marginais a cursos 

d'água sujeitas a enchentes e inundações periódicas;  

XXII - faixa de passagem de inundação: área de várzea ou planície de inundação 

adjacente a cursos d'água que permite o escoamento da enchente;  

XXIII - relevo ondulado: expressão geomorfológica usada para designar área 

caracterizada por movimentações do terreno que geram depressões, cuja intensidade permite 

sua classificação como relevo suave ondulado, ondulado, fortemente ondulado e montanhoso;  

XXIV - pousio: prática de interrupção temporária de atividades ou usos agrícolas, 

pecuários ou silviculturais, por no máximo 5 (cinco) anos, para possibilitar a recuperação da 

capacidade de uso ou da estrutura física do solo; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 

571, de 25/5/2012, convertida na Lei nº 12.727, de 17/10/2012) 

XXV - áreas úmidas: pantanais e superfícies terrestres cobertas de forma periódica 

por águas, cobertas originalmente por florestas ou outras formas de vegetação adaptadas à 

inundação; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 571, de 25/5/2012, convertida na Lei 

nº 12.727, de 17/10/2012) 

XXVI - área urbana consolidada: aquela de que trata o inciso II do caput do art. 47 

da Lei no 11.977, de 7 de julho de 2009; e (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 571, 

de 25/5/2012, convertida na Lei nº 12.727, de 17/10/2012) 

XXVII - crédito de carbono: título de direito sobre bem intangível e incorpóreo 

transacionável. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 571, de 25/5/2012, convertida na 

Lei nº 12.727, de 17/10/2012) 

Parágrafo único. Para os fins desta Lei, estende-se o tratamento dispensado aos 

imóveis a que se refere o inciso V deste artigo às propriedades e posses rurais com até 4 

(quatro) módulos fiscais que desenvolvam atividades agrossilvipastoris, bem como às terras 

indígenas demarcadas e às demais áreas tituladas de povos e comunidades tradicionais que 

façam uso coletivo do seu território.  

 

CAPÍTULO II 

DAS ÁREAS DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE 
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Seção I 

Da Delimitação das Áreas de Preservação Permanente 

 

Art. 4º Considera-se Área de Preservação Permanente, em zonas rurais ou 

urbanas, para os efeitos desta Lei:  

I - as faixas marginais de qualquer curso d'água natural perene e intermitente, 

excluídos os efêmeros, desde a borda da calha do leito regular, em largura mínima de: (Inciso 

com redação dada pela Lei nº 12.727, de 17/10/2012) 

a) 30 (trinta) metros, para os cursos d'água de menos de 10 (dez) metros de 

largura; 

b) 50 (cinquenta) metros, para os cursos d'água que tenham de 10 (dez) a 50 

(cinquenta) metros de largura; 

c) 100 (cem) metros, para os cursos d'água que tenham de 50 (cinquenta) a 200 

(duzentos) metros de largura; 

d) 200 (duzentos) metros, para os cursos d'água que tenham de 200 (duzentos) a 

600 (seiscentos) metros de largura; 

e) 500 (quinhentos) metros, para os cursos d'água que tenham largura superior a 

600 (seiscentos) metros; 

II - as áreas no entorno dos lagos e lagoas naturais, em faixa com largura mínima 

de:  

a) 100 (cem) metros, em zonas rurais, exceto para o corpo d'água com até 20 

(vinte) hectares de superfície, cuja faixa marginal será de 50 (cinquenta) metros; 

b) 30 (trinta) metros, em zonas urbanas; 

III - as áreas no entorno dos reservatórios d'água artificiais, decorrentes de 

barramento ou represamento de cursos d'água naturais, na faixa definida na licença ambiental 

do empreendimento; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.727, de 17/10/2012) 

IV - as áreas no entorno das nascentes e dos olhos d'água perenes, qualquer que 

seja sua situação topográfica, no raio mínimo de 50 (cinquenta) metros; (Inciso com redação 

dada pela Medida Provisória nº 571, de 25/5/2012, convertida na Lei nº 12.727, de 

17/10/2012) 

V - as encostas ou partes destas com declividade superior a 45°, equivalente a 

100% (cem por cento) na linha de maior declive;  

VI - as restingas, como fixadoras de dunas ou estabilizadoras de mangues;  

VII - os manguezais, em toda a sua extensão;  

VIII - as bordas dos tabuleiros ou chapadas, até a linha de ruptura do relevo, em 

faixa nunca inferior a 100 (cem) metros em projeções horizontais;  

IX - no topo de morros, montes, montanhas e serras, com altura mínima de 100 

(cem) metros e inclinação média maior que 25°, as áreas delimitadas a partir da curva de nível 

correspondente a 2/3 (dois terços) da altura mínima da elevação sempre em relação à base, 

sendo esta definida pelo plano horizontal determinado por planície ou espelho d'água 

adjacente ou, nos relevos ondulados, pela cota do ponto de sela mais próximo da elevação;  

X - as áreas em altitude superior a 1.800 (mil e oitocentos) metros, qualquer que 

seja a vegetação;  

XI - em veredas, a faixa marginal, em projeção horizontal, com largura mínima de 

50 (cinquenta) metros, a partir do espaço permanentemente brejoso e encharcado. (Inciso com 

redação dada pela Medida Provisória nº 571, de 25/5/2012, convertida na Lei nº 12.727, de 

17/10/2012) 
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§ 1º Não será exigida Área de Preservação Permanente no entorno de 

reservatórios artificiais de água que não decorram de barramento ou represamento de cursos 

d'água naturais. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.727, de 17/10/2012) 

§ 2º (Revogado na Lei nº 12.727, de 17/10/2012) 

§ 3º (VETADO).  

§ 4º Nas acumulações naturais ou artificiais de água com superfície inferior a 1 

(um) hectare, fica dispensada a reserva da faixa de proteção prevista nos incisos II e III do 

caput, vedada nova supressão de áreas de vegetação nativa, salvo autorização do órgão 

ambiental competente do Sistema Nacional do Meio Ambiente - Sisnama. (Parágrafo com 

redação dada pela Lei nº 12.727, de 17/10/2012) 

§ 5º É admitido, para a pequena propriedade ou posse rural familiar, de que trata o 

inciso V do art. 3º desta Lei, o plantio de culturas temporárias e sazonais de vazante de ciclo 

curto na faixa de terra que fica exposta no período de vazante dos rios ou lagos, desde que não 

implique supressão de novas áreas de vegetação nativa, seja conservada a qualidade da água e 

do solo e seja protegida a fauna silvestre.  

§ 6º Nos imóveis rurais com até 15 (quinze) módulos fiscais, é admitida, nas áreas 

de que tratam os incisos I e II do caput deste artigo, a prática da aquicultura e a infraestrutura 

física diretamente a ela associada, desde que:  

I - sejam adotadas práticas sustentáveis de manejo de solo e água e de recursos 

hídricos, garantindo sua qualidade e quantidade, de acordo com norma dos Conselhos 

Estaduais de Meio Ambiente;  

II - esteja de acordo com os respectivos planos de bacia ou planos de gestão de 

recursos hídricos;  

III - seja realizado o licenciamento pelo órgão ambiental competente;  

IV - o imóvel esteja inscrito no Cadastro Ambiental Rural - CAR.  

V - não implique novas supressões de vegetação nativa. (Inciso acrescido pela 

Medida Provisória nº 571, de 25/5/2012, convertida na Lei nº 12.727, de 17/10/2012) 

§ 7º (VETADO).  

§ 8º (VETADO).  

§ 9º (VETADO na Lei nº 12.727, de 17/10/2012) 

§ 10. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 571, de 25/5/2012 e não 

mantido pela Lei nº 12.727, de 17/10/2012, na qual foi convertida a referida Medida 

Provisória) 

 

Art. 5º Na implantação de reservatório d'água artificial destinado a geração de 

energia ou abastecimento público, é obrigatória a aquisição, desapropriação ou instituição de 

servidão administrativa pelo empreendedor das Áreas de Preservação Permanente criadas em 

seu entorno, conforme estabelecido no licenciamento ambiental, observando-se a faixa 

mínima de 30 (trinta) metros e máxima de 100 (cem) metros em área rural, e a faixa mínima 

de 15 (quinze) metros e máxima de 30 (trinta) metros em área urbana. (“Caput” do artigo 

com redação dada pela Medida Provisória nº 571, de 25/5/2012, convertida na Lei nº 12.727, 

de 17/10/2012) 

§ 1º Na implantação de reservatórios d'água artificiais de que trata o caput, o 

empreendedor, no âmbito do licenciamento ambiental, elaborará Plano Ambiental de 

Conservação e Uso do Entorno do Reservatório, em conformidade com termo de referência 

expedido pelo órgão competente do Sistema Nacional do Meio Ambiente - Sisnama, não 

podendo o uso exceder a 10% (dez por cento) do total da Área de Preservação Permanente. 
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(Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 571, de 25/5/2012, convertida na 

Lei nº 12.727, de 17/10/2012) 

§ 2º O Plano Ambiental de Conservação e Uso do Entorno de Reservatório 

Artificial, para os empreendimentos licitados a partir da vigência desta Lei, deverá ser 

apresentado ao órgão ambiental concomitantemente com o Plano Básico Ambiental e 

aprovado até o início da operação do empreendimento, não constituindo a sua ausência 

impedimento para a expedição da licença de instalação.  

§ 3º (VETADO).  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VI 

DO CADASTRO AMBIENTAL RURAL 

 

Art. 29. É criado o Cadastro Ambiental Rural - CAR, no âmbito do Sistema 

Nacional de Informação sobre Meio Ambiente - SINIMA, registro público eletrônico de 

âmbito nacional, obrigatório para todos os imóveis rurais, com a finalidade de integrar as 

informações ambientais das propriedades e posses rurais, compondo base de dados para 

controle, monitoramento, planejamento ambiental e econômico e combate ao desmatamento.  

§ 1º A inscrição do imóvel rural no CAR deverá ser feita, preferencialmente, no 

órgão ambiental municipal ou estadual, que, nos termos do regulamento, exigirá do 

proprietário ou possuidor rural: (“Caput” do parágrafo com redação dada pela Medida 

Provisória nº 571, de 25/5/2012, convertida na Lei nº 12.727, de 17/10/2012) 

I - identificação do proprietário ou possuidor rural;  

II - comprovação da propriedade ou posse;  

III - identificação do imóvel por meio de planta e memorial descritivo, contendo a 

indicação das coordenadas geográficas com pelo menos um ponto de amarração do perímetro 

do imóvel, informando a localização dos remanescentes de vegetação nativa, das Áreas de 

Preservação Permanente, das Áreas de Uso Restrito, das áreas consolidadas e, caso existente, 

também da localização da Reserva Legal.  

§ 2º O cadastramento não será considerado título para fins de reconhecimento do 

direito de propriedade ou posse, tampouco elimina a necessidade de cumprimento do disposto 

no art. 2º da Lei nº 10.267, de 28 de agosto de 2001.  

§ 3º A inscrição no CAR será obrigatória para todas as propriedades e posses 

rurais, devendo ser requerida até 31 de dezembro de 2017, prorrogável por mais 1 (um) ano 

por ato do Chefe do Poder Executivo. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.295, de 

14/6/2016) 

 

Art. 30. Nos casos em que a Reserva Legal já tenha sido averbada na matrícula do 

imóvel e em que essa averbação identifique o perímetro e a localização da reserva, o 

proprietário não será obrigado a fornecer ao órgão ambiental as informações relativas à 

Reserva Legal previstas no inciso III do § 1º do art. 29.  

Parágrafo único. Para que o proprietário se desobrigue nos termos do caput, 

deverá apresentar ao órgão ambiental competente a certidão de registro de imóveis onde 

conste a averbação da Reserva Legal ou termo de compromisso já firmado nos casos de posse.  

 

CAPÍTULO VII 

DA EXPLORAÇÃO FLORESTAL 
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Art. 31. A exploração de florestas nativas e formações sucessoras, de domínio 

público ou privado, ressalvados os casos previstos nos arts. 21, 23 e 24, dependerá de 

licenciamento pelo órgão competente do Sisnama, mediante aprovação prévia de Plano de 

Manejo Florestal Sustentável - PMFS que contemple técnicas de condução, exploração, 

reposição florestal e manejo compatíveis com os variados ecossistemas que a cobertura 

arbórea forme.  

§ 1º O PMFS atenderá os seguintes fundamentos técnicos e científicos:  

I - caracterização dos meios físico e biológico;  

II - determinação do estoque existente;  

III - intensidade de exploração compatível com a capacidade de suporte ambiental 

da floresta;  

IV - ciclo de corte compatível com o tempo de restabelecimento do volume de 

produto extraído da floresta;  

V - promoção da regeneração natural da floresta;  

VI - adoção de sistema silvicultural adequado;  

VII - adoção de sistema de exploração adequado;  

VIII - monitoramento do desenvolvimento da floresta remanescente;  

IX - adoção de medidas mitigadoras dos impactos ambientais e sociais.  

§ 2º A aprovação do PMFS pelo órgão competente do Sisnama confere ao seu 

detentor a licença ambiental para a prática do manejo florestal sustentável, não se aplicando 

outras etapas de licenciamento ambiental.  

§ 3º O detentor do PMFS encaminhará relatório anual ao órgão ambiental 

competente com as informações sobre toda a área de manejo florestal sustentável e a 

descrição das atividades realizadas.  

§ 4º O PMFS será submetido a vistorias técnicas para fiscalizar as operações e 

atividades desenvolvidas na área de manejo.  

§ 5º Respeitado o disposto neste artigo, serão estabelecidas em ato do Chefe do 

Poder Executivo disposições diferenciadas sobre os PMFS em escala empresarial, de pequena 

escala e comunitário.  

§ 6º Para fins de manejo florestal na pequena propriedade ou posse rural familiar, 

os órgãos do Sisnama deverão estabelecer procedimentos simplificados de elaboração, análise 

e aprovação dos referidos PMFS.  

§ 7º Compete ao órgão federal de meio ambiente a aprovação de PMFS incidentes 

em florestas públicas de domínio da União.  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO XIII 

DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS  

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Das Áreas Consolidadas em Áreas de Preservação Permanente 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 64. Na regularização fundiária de interesse social dos assentamentos inseridos 

em área urbana de ocupação consolidada e que ocupam Áreas de Preservação Permanente, a 
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regularização ambiental será admitida por meio da aprovação do projeto de regularização 

fundiária, na forma da Lei nº 11.977, de 7 de julho de 2009.  

§ 1º O projeto de regularização fundiária de interesse social deverá incluir estudo 

técnico que demonstre a melhoria das condições ambientais em relação à situação anterior 

com a adoção das medidas nele preconizadas.  

§ 2º O estudo técnico mencionado no § 1º deverá conter, no mínimo, os seguintes 

elementos:  

I - caracterização da situação ambiental da área a ser regularizada;  

II - especificação dos sistemas de saneamento básico;  

III - proposição de intervenções para a prevenção e o controle de riscos 

geotécnicos e de inundações;  

IV - recuperação de áreas degradadas e daquelas não passíveis de regularização;  

V - comprovação da melhoria das condições de sustentabilidade urbano-

ambiental, considerados o uso adequado dos recursos hídricos, a não ocupação das áreas de 

risco e a proteção das unidades de conservação, quando for o caso;  

VI - comprovação da melhoria da habitabilidade dos moradores propiciada pela 

regularização proposta; e  

VII - garantia de acesso público às praias e aos corpos d'água.  

 

Art. 65. Na regularização fundiária de interesse específico dos assentamentos 

inseridos em área urbana consolidada e que ocupam Áreas de Preservação Permanente não 

identificadas como áreas de risco, a regularização ambiental será admitida por meio da 

aprovação do projeto de regularização fundiária, na forma da Lei nº 11.977, de 7 de julho de 

2009.  

§ 1º O processo de regularização ambiental, para fins de prévia autorização pelo 

órgão ambiental competente, deverá ser instruído com os seguintes elementos:  

I - a caracterização físico-ambiental, social, cultural e econômica da área;  

II - a identificação dos recursos ambientais, dos passivos e fragilidades ambientais 

e das restrições e potencialidades da área;  

III - a especificação e a avaliação dos sistemas de infraestrutura urbana e de 

saneamento básico implantados, outros serviços e equipamentos públicos;  

IV - a identificação das unidades de conservação e das áreas de proteção de 

mananciais na área de influência direta da ocupação, sejam elas águas superficiais ou 

subterrâneas;  

V - a especificação da ocupação consolidada existente na área;  

VI - a identificação das áreas consideradas de risco de inundações e de 

movimentos de massa rochosa, tais como deslizamento, queda e rolamento de blocos, corrida 

de lama e outras definidas como de risco geotécnico;  

VII - a indicação das faixas ou áreas em que devem ser resguardadas as 

características típicas da Área de Preservação Permanente com a devida proposta de 

recuperação de áreas degradadas e daquelas não passíveis de regularização;  

VIII - a avaliação dos riscos ambientais;  

IX - a comprovação da melhoria das condições de sustentabilidade urbano-

ambiental e de habitabilidade dos moradores a partir da regularização; e  

X - a demonstração de garantia de acesso livre e gratuito pela população às praias 

e aos corpos d'água, quando couber.  



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa – SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
 

§ 2º Para fins da regularização ambiental prevista no caput, ao longo dos rios ou 

de qualquer curso d'água, será mantida faixa não edificável com largura mínima de 15 

(quinze) metros de cada lado.  

§ 3º Em áreas urbanas tombadas como patrimônio histórico e cultural, a faixa não 

edificável de que trata o § 2º poderá ser redefinida de maneira a atender aos parâmetros do ato 

do tombamento.  

 

Seção III 

Das Áreas Consolidadas em Áreas de Reserva Legal 

 

Art. 66. O proprietário ou possuidor de imóvel rural que detinha, em 22 de julho 

de 2008, área de Reserva Legal em extensão inferior ao estabelecido no art. 12, poderá 

regularizar sua situação, independentemente da adesão ao PRA, adotando as seguintes 

alternativas, isolada ou conjuntamente:  

I - recompor a Reserva Legal;  

II - permitir a regeneração natural da vegetação na área de Reserva Legal;  

III - compensar a Reserva Legal.  

§ 1º A obrigação prevista no caput tem natureza real e é transmitida ao sucessor 

no caso de transferência de domínio ou posse do imóvel rural.  

§ 2º A recomposição de que trata o inciso I do caput deverá atender os critérios 

estipulados pelo órgão competente do Sisnama e ser concluída em até 20 (vinte) anos, 

abrangendo, a cada 2 (dois) anos, no mínimo 1/10 (um décimo) da área total necessária à sua 

complementação.  

§ 3º A recomposição de que trata o inciso I do caput poderá ser realizada mediante 

o plantio intercalado de espécies nativas com exóticas ou frutíferas, em sistema agroflorestal, 

observados os seguintes parâmetros: (“Caput” de parágrafo com redação dada pela Lei nº 

12.727, de 17/10/2012) 

I - o plantio de espécies exóticas deverá ser combinado com as espécies nativas de 

ocorrência regional;  

II - a área recomposta com espécies exóticas não poderá exceder a 50% (cinquenta 

por cento) da área total a ser recuperada.  

§ 4º Os proprietários ou possuidores do imóvel que optarem por recompor a 

Reserva Legal na forma dos §§ 2º e 3º terão direito à sua exploração econômica, nos termos 

desta Lei.  

§ 5º A compensação de que trata o inciso III do caput deverá ser precedida pela 

inscrição da propriedade no CAR e poderá ser feita mediante:  

I - aquisição de Cota de Reserva Ambiental - CRA;  

II - arrendamento de área sob regime de servidão ambiental ou Reserva Legal;  

III - doação ao poder público de área localizada no interior de Unidade de 

Conservação de domínio público pendente de regularização fundiária;  

IV - cadastramento de outra área equivalente e excedente à Reserva Legal, em 

imóvel de mesma titularidade ou adquirida em imóvel de terceiro, com vegetação nativa 

estabelecida, em regeneração ou recomposição, desde que localizada no mesmo bioma.  

§ 6º As áreas a serem utilizadas para compensação na forma do § 5º deverão:  

I - ser equivalentes em extensão à área da Reserva Legal a ser compensada;  

II - estar localizadas no mesmo bioma da área de Reserva Legal a ser 

compensada;  

ttp://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12727-17-outubro-2012-774405-norma-pl.html
ttp://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12727-17-outubro-2012-774405-norma-pl.html
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III - se fora do Estado, estar localizadas em áreas identificadas como prioritárias 

pela União ou pelos Estados.  

§ 7º A definição de áreas prioritárias de que trata o § 6º buscará favorecer, entre 

outros, a recuperação de bacias hidrográficas excessivamente desmatadas, a criação de 

corredores ecológicos, a conservação de grandes áreas protegidas e a conservação ou 

recuperação de ecossistemas ou espécies ameaçados.  

§ 8º Quando se tratar de imóveis públicos, a compensação de que trata o inciso III 

do caput poderá ser feita mediante concessão de direito real de uso ou doação, por parte da 

pessoa jurídica de direito público proprietária de imóvel rural que não detém Reserva Legal 

em extensão suficiente, ao órgão público responsável pela Unidade de Conservação de área 

localizada no interior de Unidade de Conservação de domínio público, a ser criada ou 

pendente de regularização fundiária.  

§ 9º As medidas de compensação previstas neste artigo não poderão ser utilizadas 

como forma de viabilizar a conversão de novas áreas para uso alternativo do solo.  

 

Art. 67. Nos imóveis rurais que detinham, em 22 de julho de 2008, área de até 4 

(quatro) módulos fiscais e que possuam remanescente de vegetação nativa em percentuais 

inferiores ao previsto no art. 12, a Reserva Legal será constituída com a área ocupada com a 

vegetação nativa existente em 22 de julho de 2008, vedadas novas conversões para uso 

alternativo do solo.  

 

Art. 68. Os proprietários ou possuidores de imóveis rurais que realizaram 

supressão de vegetação nativa respeitando os percentuais de Reserva Legal previstos pela 

legislação em vigor à época em que ocorreu a supressão são dispensados de promover a 

recomposição, compensação ou regeneração para os percentuais exigidos nesta Lei.  

§ 1º Os proprietários ou possuidores de imóveis rurais poderão provar essas 

situações consolidadas por documentos tais como a descrição de fatos históricos de ocupação 

da região, registros de comercialização, dados agropecuários da atividade, contratos e 

documentos bancários relativos à produção, e por todos os outros meios de prova em direito 

admitidos.  

§ 2º Os proprietários ou possuidores de imóveis rurais, na Amazônia Legal, e seus 

herdeiros necessários que possuam índice de Reserva Legal maior que 50% (cinquenta por 

cento) de cobertura florestal e não realizaram a supressão da vegetação nos percentuais 

previstos pela legislação em vigor à época poderão utilizar a área excedente de Reserva Legal 

também para fins de constituição de servidão ambiental, Cota de Reserva Ambiental - CRA e 

outros instrumentos congêneres previstos nesta Lei.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 12.024, DE 27 DE AGOSTO DE 2009 
 

  

Dá nova redação aos arts. 4º, 5º e 8º da Lei nº 

10.931, de 2 de agosto de 2004, que tratam de 

patrimônio de afetação de incorporações 

imobiliárias; dispõe sobre o tratamento 

tributário a ser dado às receitas mensais 

auferidas pelas empresas construtoras nos 

contratos de construção de moradias firmados 

dentro do Programa Minha Casa, Minha Vida - 

PMCMV, atribui à Agência Nacional de 

Telecomunicações - ANATEL as atribuições 

de apurar, constituir, fiscalizar e arrecadar a 

Contribuição para o Fomento da Radiodifusão 

Pública; altera as Leis nºs 11.196, de 21 de 

novembro de 2005, 11.652, de 7 de abril de 

2008, 10.833, de 29 de dezembro de 2003, 

9.826, de 23 de agosto de 1999, 6.099, de 12 

de setembro de 1974, 11.079, de 30 de 

dezembro de 2004, 8.668, de 25 de junho de 

1993, 8.745, de 9 de dezembro de 1993, 

10.865, de 30 de abril de 2004, 8.989, de 24 de 

fevereiro de 1995, e 11.941, de 27 de maio de 

2009; e dá outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 18. As áreas públicas rurais localizadas no Distrito Federal poderão ser 

regularizadas, por meio de alienação e/ou concessão de direito real de uso, diretamente 

àqueles que as estejam ocupando há pelo menos 5 (cinco) anos, com cultura agrícola e/ou 

pecuária efetiva, contados da data da publicação desta Lei.  

§ 1º O valor de referência para avaliação da área de que trata o caput, para fins de 

alienação, terá como base o valor mínimo estabelecido em planilha referencial de preços 

mínimos para terra nua do Incra.  

§ 2º Ao valor de referência para alienação previsto no § 1º serão acrescidos os 

custos relativos à execução dos serviços topográficos, se executados pelo poder público, salvo 

em áreas onde as ocupações não excedam a 4 (quatro) módulos fiscais.  

§ 3º ( VETADO)  

§ 4º Perderá o título da terra, com a consequente reversão da área em favor do 

poder público, o proprietário que alterar a destinação rural da área definida no caput deste 

artigo.  

§ 5º ( VETADO)  
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Art. 19. (VETADO)  

 

Art. 20. Ficam criados 200 (duzentos) cargos de Analista Técnico e 50 (cinquenta) 

cargos de Agente Executivo no Quadro de Pessoal da Superintendência de Seguros Privados - 

SUSEP.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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DECRETO-LEI Nº 1.942, DE 31 DE MAIO DE 1982 
 

 

Dispõe sobre terras situadas em área 

indispensável à segurança nacional, no Estado 

do Paraná, e dá outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 

55, item I, da Constituição Federal, 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º  As terras situadas em área indispensável à segurança nacional, no Estado 

do Paraná, reconhecidas de domínio da União pelo Supremo Tribunal Federal em acórdão nos 

autos da Apelação Cível nº 9621-1-PR, terão a disciplina contida neste Decreto-lei. 

Parágrafo único.  A execução daquele acórdão far-se-á gradualmente, conectada à 

concretização das medidas a seguir previstas, através de ação conjunta da Procuradoria-Geral 

da República e do Instituto NacionaI de Colonização e Reforma Agrária - INCRA. 

 

Art. 2º  Os imóveis rurais abrangidos pelo acórdão referido no art. 1º serão 

alienados aos seus legítimos possuidores, independentemente de licitação, observado o 

seguinte: 

I - àqueles legítimos possuidores que hajam anteriormente pago, ao Estado do 

Paraná ou à Fundação Paranaense de Colonização e Imigração-FPCI, ou a sucessores destes, 

preço pelo bem possuído, a alienação far-se-á sem novo pagamento; 

II - aos demais legítimos possuidores, a alienação concretizar-se-á por compra e 

venda direta, mediante o pagamento de preço pela terra nua, segundo tabela, expedida pelo 

INCRA, vigente à época do ato. 

§ 1º A traslação de domínio ocorrerá por força deste Decreto-lei quando o 

legítimo possuidor do imóvel for detentor de título correspondente à posse. 

§ 2º Nos casos compreendidos no parágrafo anterior, a alienação formalizar-se-á 

pela averbação, no registro imobiliário, de declaração expressa do INCRA sobre o 

ajustamento, caso a caso, da situação do beneficiado às disposições deste Decreto-lei. 

§ 3º Para os efeitos deste Decreto-lei, a condição de legítimo possuidor implica na 

exploração da área possuída, mas não na exigência de morada habitual do possuidor. 

 

Art. 3º  Ficam ratificados, independentemente de quaisquer atos ou formalidades, 

os títulos expedidos pelo INCRA em área por ele desapropriada. 

 

Art. 4º  A União renuncia à execução do acórdão na parte que compreende terras 

situadas em perímetro urbano, já definido em lei municipal, ficando, em conseqüência, 

mantidos os respectivos registros imobiliários. 

 

Art. 5º  A aceitação dos benefícios concedidos por este Decreto-lei, importa em 

renúncia pelo interessado, seu cônjuge, herdeiros ou seus sucessores, a qualquer eventual 

direito ou pretensão de reparação por parte da União, Estado do Paraná ou Município. 
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Art. 6º  Enquanto se processarem os atos de regularização previstos neste Decreto-

lei, ter-se-ão como subsistentes todos os registros imobiliários, para o efeito de garantir 

terceiros relativamente a obrigações para com eles assumidas. 

 

Art. 7º  Caberá ao INCRA desenvolver todas as providências necessárias à 

execução deste Decreto-lei. 

 

Art. 8º Este Decreto-lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Brasília-DF, 31 de maio de 1982; 161º da Independência e 94º da República. 

 

JOÃO FIGUEIREDO 

Danilo Venturini 
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LEI Nº 13.340, DE 28 DE SETEMBRO DE 2016 
 

 

Autoriza a liquidação e a renegociação de 

dívidas de crédito rural; altera a Lei nº 10.177, 

de 12 de janeiro de 2001; e dá outras 

providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Fica autorizada a concessão de rebate para liquidação, até 29 de dezembro 

de 2017, das operações de crédito rural referentes a uma ou mais operações do mesmo 

mutuário, contratadas até 31 de dezembro de 2011 com o Banco do Nordeste do Brasil S.A. 

ou o Banco da Amazônia S.A., com recursos oriundos, respectivamente, do Fundo 

Constitucional de Financiamento do Nordeste - FNE ou do Fundo Constitucional de 

Financiamento do Norte - FNO, ou com recursos mistos dos referidos Fundos com outras 

fontes, relativas a empreendimentos localizados na área de abrangência da Superintendência 

do Desenvolvimento do Nordeste - SUDENE ou da Superintendência do Desenvolvimento da 

Amazônia - SUDAM, observadas ainda as seguintes condições:  

I - operações com valor originalmente contratado de até R$ 15.000,00 (quinze mil 

reais) em uma ou mais operações do mesmo mutuário: 

a) quando contratadas até 31 de dezembro de 2006: rebate de 95% (noventa e 

cinco por cento) sobre o saldo devedor atualizado, para a liquidação das dívidas relativas aos 

empreendimentos localizados nas regiões do semiárido e do norte do Estado do Espírito Santo 

e nos Municípios do norte do Estado de Minas Gerais, do Vale do Jequitinhonha e do Vale do 

Mucuri, compreendidos na área de atuação da Sudene, e rebate de 85% (oitenta e cinco por 

cento) para os demais Municípios compreendidos na área de abrangência da Sudene e da 

Sudam;   

b) quando contratadas entre 1º de janeiro de 2007 e 31 de dezembro de 2011: 

rebate de 50% (cinquenta por cento) sobre o saldo devedor atualizado, para a liquidação das 

dívidas relativas aos empreendimentos localizados nas regiões do semiárido e do norte do 

Estado do Espírito Santo e nos Municípios do norte do Estado de Minas Gerais, do Vale do 

Jequitinhonha e do Vale do Mucuri, compreendidos na área de atuação da Sudene, e rebate de 

40% (quarenta por cento) para os demais Municípios compreendidos na área de abrangência 

da Sudene e da Sudam;   

II - operações com valor originalmente contratado acima de R$ 15.000,00 (quinze 

mil reais) e até R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais) em uma ou mais operações do mesmo 

mutuário:  

a) para a parcela do saldo devedor atualizado correspondente ao valor 

originalmente contratado de até R$ 15.000,00 (quinze mil reais), aplica-se o disposto no 

inciso I do caput deste artigo;   

b) para a parcela do saldo devedor atualizado correspondente ao valor 

originalmente contratado excedente a R$ 15.000,00 (quinze mil reais) e até o limite de R$ 

35.000,00 (trinta e cinco mil reais):  
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1. quando contratadas até 31 de dezembro de 2006: rebate de 90% (noventa por 

cento) para a liquidação das dívidas relativas aos empreendimentos localizados nas regiões do 

semiárido e do norte do Estado do Espírito Santo e nos Municípios do norte do Estado de 

Minas Gerais, do Vale do Jequitinhonha e do Vale do Mucuri, compreendidos na área de 

atuação da Sudene, e rebate de 80% (oitenta por cento) para os demais Municípios 

compreendidos na área de abrangência da Sudene e da Sudam; 

2. quando contratadas entre 1º de janeiro de 2007 e 31 de dezembro de 2011: 

rebate de 40% (quarenta por cento) para a liquidação das dívidas relativas aos 

empreendimentos localizados nas regiões do semiárido e do norte do Estado do Espírito Santo 

e nos Municípios do norte do Estado de Minas Gerais, do Vale do Jequitinhonha e do Vale do 

Mucuri, compreendidos na área de atuação da Sudene, e rebate de 30% (trinta por cento) para 

os demais Municípios compreendidos na área de abrangência da Sudene e da Sudam;  

III - operações com valor originalmente contratado acima de R$ 35.000,00 (trinta 

e cinco mil reais) e até R$ 100.000,00 (cem mil reais) em uma ou mais operações do mesmo 

mutuário:  

a) para a parcela do saldo devedor atualizado correspondente ao valor 

originalmente contratado de até R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais), aplica-se o disposto 

nos incisos I e II do caput deste artigo;   

b) para a parcela do saldo devedor atualizado correspondente ao valor 

originalmente contratado excedente a R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais) e até o limite de 

R$ 100.000,00 (cem mil reais):  

1. quando contratadas até 31 de dezembro de 2006: rebate de 85% (oitenta e cinco 

por cento) para a liquidação das dívidas relativas aos empreendimentos localizados nas 

regiões do semiárido e do norte do Estado do Espírito Santo e nos Municípios do norte do 

Estado de Minas Gerais, do Vale do Jequitinhonha e do Vale do Mucuri, compreendidos na 

área de atuação da Sudene, e rebate de 75% (setenta e cinco por cento) para os demais 

Municípios compreendidos na área de abrangência da Sudene e da Sudam;  

2. quando contratadas entre 1º de janeiro de 2007 e 31 de dezembro de 2011: 

rebate de 35% (trinta e cinco por cento) para a liquidação das dívidas relativas aos 

empreendimentos localizados nas regiões do semiárido e do norte do Estado do Espírito Santo 

e nos Municípios do norte do Estado de Minas Gerais, do Vale do Jequitinhonha e do Vale do 

Mucuri, compreendidos na área de atuação da Sudene, e rebate de 25% (vinte e cinco por 

cento) para os demais Municípios compreendidos na área de abrangência da Sudene e da 

Sudam;  

IV - operações com valor originalmente contratado acima de R$ 100.000,00 (cem 

mil reais) e até R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) em uma ou mais operações do mesmo 

mutuário: 

a) para a parcela do saldo devedor atualizado correspondente ao valor 

originalmente contratado de até R$ 100.000,00 (cem mil reais), aplica-se o disposto nos 

incisos I, II e III do caput deste artigo;   

b) para a parcela do saldo devedor atualizado correspondente ao valor 

originalmente contratado excedente a R$ 100.000,00 (cem mil reais) e até o limite de R$ 

500.000,00 (quinhentos mil reais):  

1. quando contratadas até 31 de dezembro de 2006: rebate de 80% (oitenta por 

cento) para a liquidação das dívidas relativas aos empreendimentos localizados nas regiões do 

semiárido e do norte do Estado do Espírito Santo e nos Municípios do norte do Estado de 

Minas Gerais, do Vale do Jequitinhonha e do Vale do Mucuri, compreendidos na área de 
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atuação da Sudene, e rebate de 70% (setenta por cento) para os demais Municípios 

compreendidos na área de abrangência da Sudene e da Sudam;  

2. quando contratadas entre 1º de janeiro de 2007 e 31 de dezembro de 2011: 

rebate de 25% (vinte e cinco por cento) para a liquidação das dívidas relativas aos 

empreendimentos localizados nas regiões do semiárido e do norte do Estado do Espírito Santo 

e nos Municípios do norte do Estado de Minas Gerais, do Vale do Jequitinhonha e do Vale do 

Mucuri, compreendidos na área de atuação da Sudene, e rebate de 20% (vinte por cento) para 

os demais Municípios compreendidos na área de abrangência da Sudene e da Sudam;  

V - operações com valor originalmente contratado acima de R$ 500.000,00 

(quinhentos mil reais) em uma ou mais operações do mesmo mutuário: 

a) para a parcela do saldo devedor atualizado correspondente ao valor 

originalmente contratado de até R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), aplica-se o disposto 

nos incisos I, II, III e IV do caput deste artigo;   

b) para a parcela do saldo devedor atualizado correspondente ao valor 

originalmente contratado excedente a R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais):  

1. quando contratadas até 31 de dezembro de 2006: rebate de 60% (sessenta por 

cento) para a liquidação das dívidas relativas aos empreendimentos localizados nas regiões do 

semiárido e do norte do Estado do Espírito Santo e nos Municípios do norte do Estado de 

Minas Gerais, do Vale do Jequitinhonha e do Vale do Mucuri, compreendidos na área de 

atuação da Sudene, e rebate de 50% (cinquenta por cento) para os demais Municípios 

compreendidos na área de abrangência da Sudene e da Sudam;  

2. quando contratadas entre 1º de janeiro de 2007 e 31 de dezembro de 2011: 

rebate de 15% (quinze por cento) para a liquidação das dívidas relativas aos empreendimentos 

localizados nas regiões do semiárido e do norte do Estado do Espírito Santo e nos Municípios 

do norte do Estado de Minas Gerais, do Vale do Jequitinhonha e do Vale do Mucuri, 

compreendidos na área de atuação da Sudene, e rebate de 10% (dez por cento) para os demais 

Municípios compreendidos na área de abrangência da Sudene e da Sudam.  

§ 1º O rebate para liquidação será concedido sobre a soma dos saldos devedores 

de todas as operações que se enquadrem nos termos deste artigo, atualizados, a partir da data 

da contratação da operação original, com base nos encargos contratuais de normalidade, 

excluídos os bônus, sem o cômputo de multa, mora ou quaisquer outros encargos por 

inadimplemento ou honorários advocatícios, mesmo que outros encargos tenham sido 

incorporados ou pactuados por meio de aditivos contratuais ou escrituras públicas de 

confissão, assunção e de repactuação de dívidas.  

§ 2º Na atualização da parcela dos saldos devedores amparada em recursos do 

FNE ou do FNO, prevalecerão os seguintes encargos, observado o disposto no § 1º deste 

artigo:  

I - a partir de 1º de julho de 1995 e até 13 de janeiro de 2000, os fixados pela 

redação original do art. 1º da Lei nº 9.126, de 10 de novembro de 1995; 

II - para o período de 14 de janeiro de 2000 a 31 de dezembro de 2006, os 

definidos pela redação original da Lei nº 10.177, de 12 de janeiro de 2001;  

III - para o período de 1º de janeiro de 2007 a 31 de dezembro de 2007, os 

originalmente definidos pelo Decreto nº 5.951, de 31 de outubro de 2006; 

IV - a partir de 1º de janeiro de 2008, os originalmente definidos no Decreto nº 

6.367, de 30 de janeiro de 2008.  

§ 3º As disposições deste artigo não se aplicam às operações contratadas:  

I - ao amparo do inciso V do art. 7º da Lei nº 11.775, de 17 de setembro de 2008; 
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II - por mutuários que tenham comprovadamente cometido desvio de finalidade de 

crédito, exceto se a irregularidade tenha sido sanada previamente à liquidação ou à 

renegociação da dívida.  

§ 4º No caso de operações contratadas com recursos do FNE ou do FNO por meio 

de repasse da instituição financeira administradora, fica autorizada a adoção dos mesmos 

procedimentos para liquidação de que trata este artigo, devendo a instituição financeira 

administradora do respectivo Fundo, na hipótese de haver recebido valores vencidos e não 

pagos pelo mutuário, restituir ao agente financeiro tais valores, atualizados pela mesma 

remuneração devida às disponibilidades dos Fundos.  

§ 5º Ficam o FNE e o FNO autorizados a assumir os custos decorrentes dos 

rebates de que trata este artigo, referentes às operações lastreadas em seus próprios recursos e 

às operações lastreadas em recursos mistos dos referidos Fundos com outras fontes.  

§ 6º Os custos decorrentes do ajuste dos saldos devedores previsto neste artigo 

serão assumidos:  

I - pelo FNE ou pelo FNO, relativamente à parcela amparada em seus recursos;  

II - pelo Banco do Nordeste do Brasil S.A. ou pelo Banco da Amazônia S.A., 

relativamente à parcela amparada em outras fontes de recursos.  

 

Art. 2º Fica autorizada, até 29 de dezembro de 2017, a repactuação das dívidas das 

operações de crédito rural contratadas até 31 de dezembro de 2011 com o Banco do Nordeste 

do Brasil S.A. ou o Banco da Amazônia S.A. com recursos oriundos, respectivamente, do 

FNE ou do FNO, ou com recursos mistos dos referidos Fundos com outras fontes, relativas a 

empreendimentos localizados na área de abrangência da Sudene ou da Sudam, atualizadas até 

a data da repactuação segundo os critérios estabelecidos no art. 1º desta Lei, observadas ainda 

as seguintes condições:  

I - empreendimentos localizados nos Municípios do semiárido, do norte do Estado 

do Espírito Santo, do norte do Estado de Minas Gerais, do Vale do Jequitinhonha e do Vale 

do Mucuri, compreendidos na área de atuação da Sudene: bônus a serem aplicados sobre a 

amortização prévia definida no inciso VI do caput deste artigo e sobre as parcelas repactuadas 

de que trata o inciso III do caput deste artigo, ambos na forma definida no Anexo I desta Lei e 

observado o disposto nos §§ 2º e 3º deste artigo; 

II - empreendimentos localizados nos demais Municípios compreendidos na área 

de abrangência da Sudene e da Sudam: bônus a serem aplicados sobre a amortização prévia 

definida no inciso VI do caput deste artigo e sobre as parcelas repactuadas de que trata o 

inciso III do caput deste artigo, ambos na forma definida no Anexo II desta Lei e observado o 

disposto nos §§ 2º e 3º deste artigo; 

III - amortização da dívida a ser repactuada: prestações anuais, iguais e 

sucessivas, fixado o vencimento da primeira parcela para 2021 e o vencimento da última 

parcela para 30 de novembro de 2030, estabelecido novo cronograma de amortização, sem a 

necessidade de estudo de capacidade de pagamento; 

IV - carência: até 2020, independentemente da data de formalização da 

renegociação; 

V - encargos financeiros: 

a) agricultores familiares enquadrados no Programa Nacional de Fortalecimento 

da Agricultura Familiar - PRONAF:  

1. beneficiários dos Grupos A e B: taxa efetiva de juros de 0,5% (cinco décimos 

por cento) ao ano;  
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2. demais agricultores do Pronaf:  

2.1. para as operações de valor até R$ 10.000,00 (dez mil reais): taxa efetiva de 

juros de 1% (um por cento) ao ano;  

2.2. para as operações de valor acima de R$ 10.000,00 (dez mil reais): taxa efetiva 

de juros de 2% (dois por cento) ao ano;  

b) demais produtores rurais, suas cooperativas e associações: taxa efetiva de juros 

de 3,5% (três inteiros e cinco décimos por cento) ao ano;   

VI - amortização prévia do saldo devedor atualizado, nos seguintes percentuais:  

a) 1% (um por cento) para mutuários classificados como agricultores familiares e 

mini e pequenos produtores rurais;   

b) 3% (três por cento) para mutuários classificados como médios produtores 

rurais; e   

c) 5% (cinco por cento) para mutuários classificados como grandes produtores 

rurais.   

§ 1º Para as operações repactuadas ao amparo deste artigo, a inadimplência por 

parte do mutuário acarretará, além da perda dos bônus de que tratam os incisos I e II do caput 

deste artigo, o impedimento para contratação de novos financiamentos com instituições 

financeiras federais, enquanto permanecer a situação de inadimplemento.  

§ 2º Os bônus de que tratam os incisos I e II do caput deste artigo serão apurados 

e incidirão proporcionalmente para cada faixa de dívida constante dos Anexos I e II, 

respectivamente, independentemente do valor originalmente contratado.  

§ 3º Os bônus sobre as parcelas repactuadas de que trata este artigo serão 

vinculados ao pagamento pelo mutuário, até a data de vencimento, de cada uma das parcelas 

constantes do novo cronograma de que trata o inciso III do caput deste artigo, devendo a 

cláusula de adimplência constar do respectivo instrumento de crédito.  

§ 4º As disposições deste artigo não se aplicam às operações contratadas:  

I - ao amparo do inciso V do art. 7º da Lei nº 11.775, de 17 de setembro de 2008; 

II - por mutuários que tenham comprovadamente cometido desvio de finalidade de 

crédito, exceto se a irregularidade tenha sido sanada previamente à liquidação ou à 

renegociação da dívida.  

§ 5º No caso de operações contratadas com recursos do FNE ou do FNO por meio 

de repasse da instituição financeira administradora, fica autorizada a adoção dos mesmos 

procedimentos para repactuação de que trata este artigo, devendo a instituição financeira 

administradora do respectivo Fundo, na hipótese de haver recebido valores vencidos e não 

pagos pelo mutuário, restituir ao agente financeiro tais valores, atualizados pela mesma 

remuneração devida às disponibilidades dos Fundos.  

§ 6º Ficam o FNE e o FNO autorizados a assumir os custos decorrentes dos bônus 

de que trata este artigo referentes às operações lastreadas em seus próprios recursos e às 

operações lastreadas em recursos mistos dos referidos Fundos com outras fontes.  

§ 7º Os custos decorrentes do ajuste dos saldos devedores previsto no caput deste 

artigo serão assumidos:  

I - pelo FNE e pelo FNO, relativamente à parcela amparada em seus recursos; 

II - pelo Banco do Nordeste do Brasil S.A. e pelo Banco da Amazônia S.A., 

relativamente à parcela amparada em outras fontes de recursos.  

 

Art. 3º Fica autorizada a concessão de rebate para liquidação, até 29 de dezembro 

de 2017, das operações de crédito rural referentes a uma ou mais operações do mesmo 
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mutuário, contratadas até 31 de dezembro de 2011 com bancos oficiais federais, relativas a 

empreendimentos localizados na área de abrangência da Sudene, exceto as contratadas com 

recursos oriundos dos Fundos Constitucionais de Financiamento, observadas as seguintes 

condições:  

I - operações com valor originalmente contratado de até R$ 15.000,00 (quinze mil 

reais) em uma ou mais operações do mesmo mutuário: 

a) quando contratadas até 31 de dezembro de 2006: rebate de 95% (noventa e 

cinco por cento) sobre o saldo devedor atualizado, para a liquidação das dívidas relativas aos 

empreendimentos localizados nas regiões do semiárido e do norte do Estado do Espírito Santo 

e nos Municípios do norte do Estado de Minas Gerais, do Vale do Jequitinhonha e do Vale do 

Mucuri, compreendidos na área de atuação da Sudene, e rebate de 85% (oitenta e cinco por 

cento) para os demais Municípios;   

b) quando contratadas entre 1º de janeiro de 2007 e 31 de dezembro de 2011: 

rebate de 50% (cinquenta por cento) sobre o saldo devedor atualizado, para a liquidação das 

dívidas relativas aos empreendimentos localizados nas regiões do semiárido e do norte do 

Estado do Espírito Santo e nos Municípios do norte do Estado de Minas Gerais, do Vale do 

Jequitinhonha e do Vale do Mucuri, compreendidos na área de atuação da Sudene, e rebate de 

40% (quarenta por cento) para os demais Municípios;   

II - operações com valor originalmente contratado acima de R$ 15.000,00 (quinze 

mil reais) e até R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais) em uma ou mais operações do mesmo 

mutuário: 

a) para a parcela do saldo devedor atualizado correspondente ao valor 

originalmente contratado de até R$ 15.000,00 (quinze mil reais), aplica-se o disposto no 

inciso I do caput deste artigo;   

b) para a parcela do saldo devedor atualizado correspondente ao valor 

originalmente contratado excedente a R$ 15.000,00 (quinze mil reais) e até o limite de R$ 

35.000,00 (trinta e cinco mil reais):  

1. quando contratadas até 31 de dezembro de 2006: rebate de 90% (noventa por 

cento) para a liquidação das dívidas relativas aos empreendimentos localizados nas regiões do 

semiárido e do norte do Estado do Espírito Santo e nos Municípios do norte do Estado de 

Minas Gerais, do Vale do Jequitinhonha e do Vale do Mucuri, compreendidos na área de 

atuação da Sudene, e rebate de 80% (oitenta por cento) para os demais Municípios;  

2. quando contratadas entre 1º de janeiro de 2007 e 31 de dezembro de 2011: 

rebate de 40% (quarenta por cento) para a liquidação das dívidas relativas aos 

empreendimentos localizados nas regiões do semiárido e do norte do Estado do Espírito Santo 

e nos Municípios do norte do Estado de Minas Gerais, do Vale do Jequitinhonha e do Vale do 

Mucuri, compreendidos na área de atuação da Sudene, e rebate de 30% (trinta por cento) para 

os demais Municípios;  

III - operações com valor originalmente contratado acima de R$ 35.000,00 (trinta 

e cinco mil reais) e até R$ 100.000,00 (cem mil reais) em uma ou mais operações do mesmo 

mutuário: 

a) para a parcela do saldo devedor atualizado correspondente ao valor 

originalmente contratado de até R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais), aplica-se o disposto 

nos incisos I e II do caput deste artigo;   

b) para a parcela do saldo devedor atualizado correspondente ao valor 

originalmente contratado excedente a R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais) e até o limite de 

R$ 100.000,00 (cem mil reais):  
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1. quando contratadas até 31 de dezembro de 2006: rebate de 85% (oitenta e cinco 

por cento) para a liquidação das dívidas relativas aos empreendimentos localizados nas 

regiões do semiárido e do norte do Estado do Espírito Santo e nos Municípios do norte do 

Estado de Minas Gerais, do Vale do Jequitinhonha e do Vale do Mucuri, compreendidos na 

área de atuação da Sudene, e rebate de 75% (setenta e cinco por cento) para os demais 

Municípios;  

2. quando contratadas entre 1º de janeiro de 2007 e 31 de dezembro de 2011: 

rebate de 35% (trinta e cinco por cento) para a liquidação das dívidas relativas aos 

empreendimentos localizados nas regiões do semiárido e do norte do Estado do Espírito Santo 

e nos Municípios do norte do Estado de Minas Gerais, do Vale do Jequitinhonha e do Vale do 

Mucuri, compreendidos na área de atuação da Sudene, e rebate de 25% (vinte e cinco por 

cento) para os demais Municípios;  

IV - operações com valor originalmente contratado acima de R$ 100.000,00 (cem 

mil reais) e até R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) em uma ou mais operações do mesmo 

mutuário: 

a) para a parcela do saldo devedor atualizado correspondente ao valor 

originalmente contratado de até R$ 100.000,00 (cem mil reais), aplica-se o disposto nos 

incisos I, II e III do caput deste artigo;   

b) para a parcela do saldo devedor atualizado correspondente ao valor 

originalmente contratado excedente a R$ 100.000,00 (cem mil reais) e até o limite de R$ 

200.000,00 (duzentos mil reais):  

1. quando contratadas até 31 de dezembro de 2006: rebate de 80% (oitenta por 

cento) para a liquidação das dívidas relativas aos empreendimentos localizados nas regiões do 

semiárido e do norte do Estado do Espírito Santo e nos Municípios do norte do Estado de 

Minas Gerais, do Vale do Jequitinhonha e do Vale do Mucuri, compreendidos na área de 

atuação da Sudene, e rebate de 70% (setenta por cento) para os demais Municípios;  

2. quando contratadas entre 1º de janeiro de 2007 e 31 de dezembro de 2011: 

rebate de 25% (vinte e cinco por cento) para a liquidação das dívidas relativas aos 

empreendimentos localizados nas regiões do semiárido e do norte do Estado do Espírito Santo 

e nos Municípios do norte do Estado de Minas Gerais, do Vale do Jequitinhonha e do Vale do 

Mucuri, compreendidos na área de atuação da Sudene, e rebate de 20% (vinte por cento) para 

os demais Municípios.  

§ 1º O rebate para liquidação será concedido sobre a soma dos saldos devedores 

de todas as operações que se enquadrem nos termos deste artigo, atualizados, a partir da data 

da contratação da operação original, com base nos encargos contratuais de normalidade, 

excluídos os bônus, sem o cômputo de multa, mora ou quaisquer outros encargos por 

inadimplemento ou honorários advocatícios, mesmo que outros encargos tenham sido 

incorporados ou pactuados por meio de aditivos contratuais ou escrituras públicas de 

confissão, assunção e de repactuação de dívidas.  

§ 2º As operações de risco da União enquadradas neste artigo não devem ser 

encaminhadas para inscrição na dívida ativa da União até 29 de dezembro de 2017.  

§ 3º As disposições deste artigo não se aplicam às operações:  

I - oriundas de crédito rural inscritas em dívida ativa da União ou em cobrança 

judicial pela Procuradoria-Geral da União; 

II - contratadas ao amparo do inciso V do art. 7º da Lei nº 11.775, de 17 de 

setembro de 2008; 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa – SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
 

III - contratadas por mutuários que tenham comprovadamente cometido desvio de 

finalidade de crédito, exceto se tal irregularidade tenha sido sanada previamente à liquidação 

ou à renegociação da dívida.  

§ 4º Fica a União autorizada a assumir o custo decorrente dos rebates de que trata 

este artigo.  

 

§ 5º Os custos decorrentes do ajuste dos saldos devedores previstos neste artigo 

serão assumidos pela União, no caso das operações lastreadas em seus próprios recursos, e, 

nos demais casos, pelas respectivas instituições financeiras.  

 

Art. 4º Fica autorizada a concessão de descontos para a liquidação, até 29 de 

dezembro de 2017, de dívidas originárias de operações de crédito rural e de dívidas contraídas 

no âmbito do Fundo de Terras e da Reforma Agrária - Banco da Terra e do Acordo de 

Empréstimo 4.147-BR, inscritas ou encaminhadas para inscrição em dívida ativa da União até 

a data de publicação desta Lei, devendo incidir referidos descontos sobre o valor consolidado, 

por inscrição em dívida ativa da União.  

§ 1º Os descontos de que trata o caput deste artigo, independentemente do valor 

originalmente contratado, serão concedidos sobre o valor consolidado da inscrição em dívida 

ativa da União segundo seu enquadramento em uma das faixas de valores indicadas no quadro 

constante do Anexo III desta Lei, devendo primeiro ser aplicado o correspondente desconto 

percentual e, em seguida, o respectivo desconto de valor fixo.  

§ 2º Entende-se por valor consolidado da inscrição em dívida ativa da União de 

que trata o caput deste artigo o montante do débito a ser liquidado, atualizado até a data de 

sua liquidação.  

§ 3º É vedada a acumulação dos descontos previstos neste artigo com outros 

consignados em lei.  

 

Art. 5º Para os fins de que trata o art. 4º desta Lei, ficam autorizadas:  

I - a União, por intermédio da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional - PGFN, a 

contratar, com dispensa de licitação, instituições financeiras integrantes da administração 

pública federal, para adotar as providências necessárias no sentido de facilitar o processo de 

liquidação de dívidas rurais inscritas na dívida ativa da União, nos termos deste artigo; 

II - (VETADO).  

 

Art. 6º Os responsáveis pela cobrança das dívidas de que trata o art. 4º desta Lei 

deverão encaminhá-las para inscrição em dívida ativa da União assim que tais débitos 

reunirem as condições para tanto.  

 

Art. 7º A liquidação de que tratam o art. 4º e o inciso II do art. 5º desta Lei será 

regulamentada, respectivamente, por ato do Procurador-Geral da Fazenda Nacional e do 

Advogado-Geral da União.  

 

Art. 8º Caso a atualização prevista nos arts. 1º a 3º desta Lei resulte em saldo 

credor ou igual a zero, a operação será considerada liquidada, ficando vedada a devolução de 

valores pagos ou a utilização desse montante na amortização de outra dívida do mutuário.  
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Art. 9º Para os fins de que tratam os arts. 1º a 3º desta Lei, a instituição financeira 

deverá apresentar ao devedor, caso este solicite formalmente, extrato demonstrativo da 

evolução da dívida segundo os critérios estabelecidos nesta Lei.  

 

Art. 10. Para os fins de que tratam os arts. 1º a 4º desta Lei, ficam suspensos a 

partir da publicação desta Lei e até 29 de dezembro de 2017:  

I - o encaminhamento para cobrança judicial e as execuções judiciais em curso; 

II - o prazo de prescrição das dívidas.  

 

Art. 11. Para fins de enquadramento nas disposições de que tratam os arts. 1º a 3º 

desta Lei, os saldos devedores das operações de crédito rural contratadas com cooperativas, 

associações e condomínios de produtores rurais, inclusive as na modalidade grupal ou 

coletiva, serão apurados:  

I - por cédula-filha ou instrumento de crédito individual firmado por beneficiário 

final do crédito; 

II - pelo resultado da divisão do valor originalmente contratado pelo número de 

mutuários constantes da cédula de crédito, no caso de crédito rural grupal ou coletivo; 

III - pelo resultado da divisão do valor originalmente contratado pelo número total 

de cooperados ou associados ativos da entidade, no caso de operação que não tenha envolvido 

repasse de recursos a cooperados ou associados; 

IV - pelo resultado da divisão do valor originalmente contratado pelo número de 

cotistas constantes da cédula de crédito, desde que vinculados ao instrumento de crédito como 

coobrigados ou avalistas, no caso de operação contratada por pessoa jurídica constituída por 

cotas de responsabilidade limitada.  

 

Art. 12. Para os fins do disposto nos arts. 1º a 3º desta Lei, os honorários 

advocatícios e as despesas com custas processuais são de responsabilidade de cada parte e a 

falta de seu pagamento não obsta a liquidação ou repactuação da dívida, conforme o caso.  

 

Art. 13. Ficam a Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e 

do Parnaíba - CODEVASF e o Departamento Nacional de Obras Contra as Secas - DNOCS 

autorizados a adotar os procedimentos previstos no art. 1º desta Lei para a liquidação das 

dívidas vencidas de responsabilidade de pessoas físicas, relativas a vendas de lotes para 

titulação e ao uso da infraestrutura de irrigação de uso comum nos perímetros públicos de 

irrigação.  

 

Art. 14. Sem prejuízo do disposto no § 3º do art. 195 da Constituição Federal, nas 

operações de renegociação, repactuação e na concessão de descontos, rebates ou bônus de 

adimplência para liquidação, renegociação ou repactuação de dívidas de operações de crédito 

rural e de operações de bens de capital de que trata a Lei nº 12.096, de 24 de novembro de 

2009, realizadas com instituições financeiras públicas federais, ficam afastadas, até 31 de 

dezembro de 2017, as exigências de regularidade fiscal previstas no art. 62 do Decreto-Lei nº 

147, de 3 de fevereiro de 1967, no § 1º do art. 1º do Decreto-Lei nº 1.715, de 22 de novembro 

de 1979, na alínea b do art. 27 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, e na Lei nº 10.522, de 

19 de julho de 2002.  
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Art. 15. O art. 1º da Lei nº 10.177, de 12 de janeiro de 2001, passa a vigorar 

acrescido do seguinte § 9º:  

 

"Art. 1º ....................................................................................  

...................................................................................................  

§ 9º Na proposta de que trata o caput será aplicado redutor sobre os 

encargos financeiros, a ser fixado tomando por base o Coeficiente de 

Desequilíbrio Regional - CDR, resultante da razão entre o rendimento 

domiciliar per capita da região de abrangência do respectivo fundo e o 

rendimento domiciliar per capita do País." (NR) 

 

Art. 16. Fica o Poder Executivo autorizado a repactuar as dívidas das cooperativas 

de produção agropecuária com o Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura 

Familiar - PRONAF, contratadas até 31 de dezembro de 2010, observadas as seguintes 

condições: 

I - os saldos devedores serão recalculados pelos encargos originais livres de 

multas, juros de mora, e quaisquer outras taxas a título de inadimplemento;  

II - prazo de carência de três anos;  

III - prestações anuais, iguais e sucessivas aplicando-se taxas prefixadas de juros 

de 5% (cinco por cento) ao ano e prazo de amortização de dez anos.  (Artigo vetado pelo 

Presidente da República, mantido pelo Congresso Nacional e publicado no DOU de 

11/1/2017)  

 

Art. 17. (VETADO).  

 

Art. 18. O Poder Executivo federal regulamentará no prazo de noventa dias 

contados da publicação desta Lei as condições gerais de implementação do disposto nos arts. 

1º a 3º e 13.  

 

Art. 19. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 28 de setembro de 2016; 195º da Independência e 128º da República.  

 

MICHEL TEMER  

Henrique Meirelles  

Dyogo Henrique de Oliveira  

Helder Barbalho  

Grace Maria Fernandes Mendonça  

 

ANEXO I 

 

Bônus aplicados aos empreendimentos de que trata o inciso I do art. 2
o   

em caso de 

renegociação 

 

Valor originalmente contratado em uma ou 

mais operações do mesmo mutuário 

Operações 

contratadas até 

31/12/2006 

Operações contratadas 

entre 1º/1/2007 e 

31/12/2011 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13340-28-setembro-2016-783661-veto-151134-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13340-28-setembro-2016-783661-veto-151134-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13340-28-setembro-2016-783661-promulgacaodevetos-151796-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13340-28-setembro-2016-783661-promulgacaodevetos-151796-pl.html
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Até R$ 15.000,00 80% 40% 

De R$ 15.000,01 até R$ 35.000,00 75% 30% 

De R$ 35.000,01 até R$ 100.000,00 70% 25% 

De R$ 100.000,01 até R$ 500.000,00 65% 15% 

Acima de R$ 500.000,00 45% 5% 

 

ANEXO II 

 

Bônus aplicados aos empreendimentos de que trata o inciso II do art. 2º
 
em caso de 

renegociação 

 

Valor originalmente contratado em uma ou 

mais operações do mesmo mutuário 

Operações 

contratadas até 

31/12/2006 

Operações contratadas 

entre 1º/1/2007 e 

31/12/2011 

Até R$ 15.000,00 70% 30% 

De R$ 15.000,01 até R$ 35.000,00 65% 20% 

De R$ 35.000,01 até R$ 100.000,00 60% 15% 

De R$ 100.000,01 até R$ 500.000,00 55% 10% 

Acima de R$ 500.000,00 35% 0% 

 

 

ANEXO III 

 

Descontos a serem aplicados sobre o valor consolidado a ser liquidado nos termos do art. 4º 

 

Faixas para enquadramento do valor consolidado da 

inscrição em dívida ativa da União 

Desconto 

percentual 

Desconto de valor 

fixo, após aplicação 

do desconto 

percentual 

Até R$ 15.000,00 95% - 

De R$ 15.000,01 até R$ 35.000,00 90% R$ 750,00 

De R$ 35.000,01 até R$ 100.000,00 85% R$ 2.250,00 

De R$ 100.000,01 até R$ 200.000,00 80% R$ 7.500,00 

De R$ 200.000,01 até R$ 500.000,00 75% R$ 17.500,00 

De R$ 500.000,01 até R$ 1.000.000,00 70% R$ 42.500,00 

Acima de R$ 1.000.000,00 60% R$ 142.500,00 
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LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 
 

 

Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da 

Constituição Federal, institui normas para 

licitações e contratos da Administração 

Pública e dá outras providências.  
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção VI 

Das Alienações 

 

Art. 17. A alienação de bens da Administração Pública, subordinada à existência 

de interesse público devidamente justificado, será precedida de avaliação e obedecerá às 

seguintes normas:  

I - quando imóveis, dependerá de autorização legislativa para órgãos da 

Administração direta e entidades autárquicas e fundacionais, e, para todos, inclusive as 

entidades paraestatais, dependerá de avaliação prévia e de licitação na modalidade de 

concorrência, dispensada esta nos seguintes casos:  

a) dação em pagamento;  

b) doação, permitida exclusivamente para outro órgão ou entidade da 

administração pública, de qualquer esfera de governo, ressalvado o disposto nas alíneas f, h e 

i; (Alínea com redação dada pela Lei nº 11.952, de 25/6/2009) 

c) permuta, por outro imóvel que atenda aos requisitos constantes do inciso X do 

art. 24 desta Lei;   

d) investidura; 

e) venda a outro órgão ou entidade da Administração pública, de qualquer esfera 

de governo; 

f) alienação gratuita ou onerosa, aforamento, concessão de direito real de uso, 

locação ou permissão de uso de bens imóveis residenciais construídos, destinados ou 

efetivamente utilizados no âmbito de programas habitacionais ou de regularização fundiária 

de interesse social desenvolvidos por órgãos ou entidades da administração pública; (Alínea 

com redação dada pela Lei nº 11.481, de 31/5/2007) 

g) procedimentos de legitimação de posse de que trata o art. 29 da Lei nº 6.383, de 

7 de dezembro de 1976, mediante iniciativa e deliberação dos órgãos da Administração 

Pública em cuja competência legal inclua-se tal atribuição; (Alínea acrescida  pela Lei nº 

11.196, de 21/11/2005)  

h) alienação gratuita ou onerosa, aforamento, concessão de direito real de uso, 

locação ou permissão de uso de bens imóveis de uso comercial de âmbito local com área de 

até 250 m² (duzentos e cinqüenta metros quadrados) e inseridos no âmbito de programas de 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=589064&seqTexto=113965&PalavrasDestaque=
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regularização fundiária de interesse social desenvolvidos por órgãos ou entidades da 

administração pública; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.481, de 31/05/2007) 

i) alienação e concessão de direito real de uso, gratuita ou onerosa, de terras 

públicas rurais da União na Amazônia Legal onde incidam ocupações até o limite de 15 

(quinze) módulos fiscais ou 1.500ha (mil e quinhentos hectares), para fins de regularização 

fundiária, atendidos os requisitos legais;  (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 458, de 

10/2/2009, convertida na Lei nº 11.952, de 25/6/2009) 

II - quando móveis dependerá de avaliação prévia e de licitação, dispensada esta 

nos seguintes casos;  

a) doação, permitida exclusivamente para fins e uso de interesse social, após 

avaliação de sua oportunidade e conveniência sócio-econômica, relativamente à escolha de 

outra forma de alienação; 

b) permuta, permitida exclusivamente entre órgãos ou entidades da Administração 

Pública;   

c) venda de ações, que poderão ser negociadas em bolsa, observada a legislação 

específica; 

d) venda de títulos, na forma da legislação pertinente; 

e) venda de bens produzidos ou comercializados por órgãos ou entidades da 

Administração Pública, em virtude de suas finalidades; 

f) venda de materiais e equipamentos para outros órgãos ou entidades da 

Administração Pública, sem utilização previsível por quem deles dispõe.   

§ 1º Os imóveis doados com base na alínea b do inciso I deste artigo, cessadas as 

razões que justificaram a sua doação, reverterão ao patrimônio da pessoa jurídica doadora, 

vedada a sua alienação pelo beneficiário.  

§ 2º A Administração também poderá conceder título de propriedade ou de direito 

real de uso de imóveis, dispensada licitação, quando o uso destinar-se:  

I - a outro órgão ou entidade da Administração Pública, qualquer que seja a 

localização do imóvel;  

II - a pessoa natural que, nos termos da lei, regulamento ou ato normativo do 

órgão competente, haja implementado os requisitos mínimos de cultura, ocupação mansa e 

pacífica e exploração direta sobre área rural situada na Amazônia Legal, superior a 1 (um) 

módulo fiscal e limitada a 15 (quinze) módulos fiscais, desde que não exceda 1.500ha (mil e 

quinhentos hectares); (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.952, de 25/6/2009) 

§ 2º-A. As hipóteses do inciso II do § 2º ficam dispensadas de autorização 

legislativa, porém submetem-se aos seguintes condicionamentos: ("Caput" do parágrafo 

acrescido pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005  e com nova  redação dada pela Lei nº 11.952, de 

25/6/2009) 

I - aplicação exclusivamente às áreas em que a detenção por particular seja 

comprovadamente anterior a 1º de dezembro de 2004; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.196, de 

21/11/2005) 

II - submissão aos demais requisitos e impedimentos do regime legal e 

administrativo da destinação e da regularização fundiária de terras públicas; (Inciso acrescido 

pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005) 

III - vedação de concessões para hipóteses de exploração não-contempladas na lei 

agrária, nas leis de destinação de terras públicas, ou nas normas legais ou administrativas de 

zoneamento ecológico-econômico; e (Inciso acrescido pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005) 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=554795&seqTexto=73732&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=586155&seqTexto=109566&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=586155&seqTexto=109566&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=589064&seqTexto=113965&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=589064&seqTexto=113965&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11196-21-novembro-2005-539221-publicacaooriginal-37301-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11196-21-novembro-2005-539221-publicacaooriginal-37301-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=589064&seqTexto=113965&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=589064&seqTexto=113965&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11196-21-novembro-2005-539221-publicacaooriginal-37301-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11196-21-novembro-2005-539221-publicacaooriginal-37301-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11196-21-novembro-2005-539221-publicacaooriginal-37301-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11196-21-novembro-2005-539221-publicacaooriginal-37301-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11196-21-novembro-2005-539221-publicacaooriginal-37301-pl.html


LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa – SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
 

IV - previsão de rescisão automática da concessão, dispensada notificação, em 

caso de declaração de utilidade, ou necessidade pública ou interesse social. (Inciso acrescido 

pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005) 

§ 2º-B. A hipótese do inciso II do § 2º deste artigo: (“Caput” do parágrafo 

acrescido pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005) 

I - só se aplica a imóvel situado em zona rural, não sujeito a vedação, 

impedimento ou inconveniente a sua exploração mediante atividades agropecuárias; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005) 

II - fica limitada a áreas de até quinze módulos fiscais, desde que não exceda mil e 

quinhentos hectares, vedada a dispensa de licitação para áreas superiores a esse limite; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005 e com nova redação dada pela Lei nº 11.763, de 

1/8/2008) 

III - pode ser cumulada com o quantitativo de área decorrente da figura prevista 

na alínea g do inciso I do caput deste artigo, até o limite previsto no inciso II deste parágrafo. 

(Inciso acrescido pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005) 

IV - (VETADO na Lei nº 11.763, de 1/8/2008) 

§ 3º Entende-se por investidura, para os fins desta Lei:  

I - a alienação aos proprietários de imóveis lindeiros de área remanescente ou 

resultante de obra pública, área esta que se tornar inaproveitável isoladamente, por preço 

nunca inferior ao da avaliação e desde que esse não ultrapasse a 50% (cinqüenta por cento) do 

valor constante da alínea a do inciso II do art. 23 desta Lei;  

II - a alienação, aos legítimos possuidores diretos ou, na falta destes, ao Poder 

Público, de imóveis para fins residenciais construídos em núcleos urbanos anexos a usinas 

hidrelétricas, desde que considerados dispensáveis na fase de operação dessas unidades e não 

integrem a categoria de bens reversíveis ao final da concessão. (Parágrafo com redação dada 

pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998) 

§ 4º A doação com encargo será licitada e de seu instrumento constarão 

obrigatoriamente os encargos, o prazo de seu cumprimento e cláusula de reversão, sob pena 

de nulidade do ato, sendo dispensada a licitação no caso de interesse público devidamente 

justificado.  

§ 5º Na hipótese do parágrafo anterior, caso o donatário necessite oferecer o 

imóvel em garantia de financiamento, a cláusula de reversão e demais obrigações serão 

garantidas por hipoteca em 2° grau em favor do doador.  

§ 6º Para a venda de bens móveis avaliados, isolada ou globalmente, em quantia 

não superior ao limite previsto no art. 23, inciso II, alínea "b " , desta Lei, a Administração 

poderá permitir o leilão.  

§ 7º (VETADO na Lei nº 11.481, de 31/5/2007) 

 

Art. 18. Na concorrência para a venda de bens imóveis, a fase de habilitação 

limitar-se-á à comprovação do recolhimento de quantia correspondente a 5% (cinco por 

cento) da avaliação.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 6.015, DE 31 DE DEZEMBRO DE 1973 
 

 

 Dispõe sobre os registros públicos e dá outras 

providências.  
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA: 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DO REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 29. Serão registrados no Registro Civil de Pessoas Naturais:  

I - os nascimentos; (Vide Decreto nº 6.828, de 27/4/2009) 

II - os casamentos; (Vide Decreto nº 6.828, de 27/4/2009) 

III - os óbitos; (Vide Decreto nº 6.828, de 27/4/2009) 

IV - as emancipações;  

V - as interdições;  

VI - as sentenças declaratórias de ausência;  

VII - as opções de nacionalidade;  

VIII - as sentenças que deferirem a legitimação adotiva.  

§ 1º Serão averbados: 

a) as sentenças que decidirem a nulidade ou anulação do casamento, o desquite e o 

restabelecimento da sociedade conjugal; 

b) as sentenças que julgarem ilegítimos os filhos concebidos na constância do 

casamento e as que declararem a filiação legítima; 

c) os casamentos de que resultar a legitimação de filhos havidos ou concebidos 

anteriormente; 

d) os atos judiciais ou extrajudiciais de reconhecimento de filhos ilegítimos; 

e) as escrituras de adoção e os atos que a dissolverem; 

f) as alterações ou abreviaturas de nomes.  

§ 2º É competente para a inscrição da opção de nacionalidade o cartório da 

residência do optante, ou de seus pais. Se forem residentes no estrangeiro, far-se-á o registro 

no Distrito Federal.  

 

Art. 30. Não serão cobrados emolumentos pelo registro civil de nascimento e pelo 

assento de óbito, bem como pela primeira certidão respectiva. (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Lei nº 9.534, de 10/12/1997) 

§ 1º Os reconhecidamente pobres estão isentos de pagamento de emolumentos 

pelas demais certidões extraídas pelo cartório de registro civil. (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 7.844, de 18/10/1989 e com nova redação dada pela Lei nº 9.534, de 10/12/1997) 
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§ 2º O estado de pobreza será comprovado por declaração do próprio interessado 

ou a rogo, tratando-se de analfabeto, neste caso, acompanhada da assinatura de duas 

testemunhas. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 7.844, de 18/10/1989 e com nova redação 

dada pela Lei nº 9.534, de 10/12/1997) 

§ 3º A falsidade da declaração ensejará a responsabilidade civil e criminal do 

interessado. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.534, de 10/12/1997) 

§ 3º-A. Comprovado o descumprimento, pelos oficiais de Cartórios de Registro 

Civil, do disposto no caput deste artigo, aplicar-se-ão as penalidades previstas nos arts. 32 e 

33 da Lei nº 8.935, de 18 de novembro de 1994. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.812, de 

10/8/1999) 

§ 3º-B. Esgotadas as penalidades a que se refere o parágrafo anterior e 

verificando-se novo descumprimento, aplicar-se-á o disposto no art. 39 da Lei nº 8.935, de 18 

de novembro de 1994. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.812, de 10/8/1999) 

§ 3º-C. Os cartórios de registros públicos deverão afixar, em local de grande 

visibilidade, que permita fácil leitura e acesso ao público, quadros contendo tabelas 

atualizadas das custas e emolumentos, além de informações claras sobre a gratuidade prevista 

no caput deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.802, de 4/11/2008) 

§ 4º É proibida a inserção nas certidões de que trata o § 1º deste artigo de 

expressões que indiquem condição de pobreza ou semelhantes. (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 11.789, de 2/10/2008) 

 

Art. 31. Os fatos concernentes ao registro civil, que se derem a bordo dos navios 

de guerra e mercantes, em viagem, e no Exército, em campanha, serão imediatamente 

registrados e comunicados em tempo oportuno, por cópia autêntica, aos respectivos 

Ministérios, a fim de que, através do Ministério da Justiça, sejam ordenados os assentamentos, 

notas ou averbações nos livros competentes das circunscrições a que se referirem.  

 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO V 

DO REGISTRO DE IMÓVEIS 

 

CAPÍTULO I 

DAS ATRIBUIÇÕES 

 

Art. 167. No Registro de Imóveis, além da matrícula, serão feitos.  

I - o registro:  

1) da instituição de bem de família;  

2) das hipotecas legais, judiciais e convencionais;  

3) dos contratos de locação de prédios, nos quais tenha sido consignada cláusula 

de vigência no caso de alienação da coisa locada;  

4) do penhor de máquinas e de aparelhos utilizados na indústria, instalados e em 

funcionamento, com os respectivos pertences ou sem eles;  

5) das penhoras, arrestos e seqüestros de imóveis;  

6) das servidões em geral;  

7) do usufruto e do uso sobre imóveis e da habitação, quando não resultarem do 

direito de família;  
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8) das rendas constituídas sobre imóveis ou a eles vinculadas por disposição de 

última vontade;  

9) dos contratos de compromisso de compra e venda, de cessão deste e de 

promessa de cessão, com ou sem cláusula de arrependimento, que tenham por objeto imóveis 

não loteados e cujo preço tenha sido pago no ato de sua celebração, ou deva sê-lo a prazo, de 

uma só vez ou em prestações;  

10) da enfiteuse;  

11) da anticrese;  

12) das convenções antenupciais;  

13) das cédulas de crédito rural;  

14) das cédulas de crédito industrial;  

15) dos contratos de penhor rural;  

16) dos empréstimos por obrigações ao portador ou debêntures, inclusive as 

conversíveis em ações;  

17) das incorporações, instituições e convenções de condomínio;  

18) dos contratos de promessa de venda, cessão ou promessa de cessão de 

unidades autônomas condominiais a que alude a Lei nº 4.591, de 16 de dezembro de 1964, 

quando a incorporação ou a instituição de condomínio se formalizar na vigência desta Lei;  

19) dos loteamentos urbanos e rurais;  

20) dos contratos de promessa de compra e venda de terrenos loteados em 

conformidade com o Decreto-lei nº 58, de 10 de dezembro de 1937, e respectiva cessão e 

promessa de cessão, quando o loteamento se formalizar na vigência desta Lei;  

21) das citações de ações reais ou pessoais reipersecutórias, relativas a imóveis;  

22) (Revogado pela Lei nº 6.850, de 12/11/1980) 

23) dos julgados e atos jurídicos entre vivos que dividirem imóveis ou os 

demarcarem inclusive nos casos de incorporação que resultarem em constituição de 

condomínio e atribuírem uma ou mais unidades aos incorporadores;  

24) das sentenças que nos inventários, arrolamentos e partilhas, adjudicarem bens 

de raiz em pagamento das dívidas da herança;  

25) dos atos de entrega de legados de imóveis, dos formais de partilha e das 

sentenças de adjudicação em inventário ou arrolamento quando não houver partilha;  

26) da arrematação e da adjudicação em hasta pública;  

27) do dote;  

28) das sentenças declaratórias de usucapião; (Item com redação dada pela 

Medida Provisória nº 2.220, de 4/9/2001) 

29) da compra e venda pura e da condicional;  

30) da permuta;  

31) da dação em pagamento;  

32) da transferência de imóvel a sociedade, quando integrar quota social;  

33) da doação entre vivos;  

34) da desapropriação amigável e das sentenças que, em processo de 

desapropriação, fixarem o valor da indenização;  

35) da alienação fiduciária em garantia de coisa imóvel. (Item acrescido pela Lei 

nº 9.514, de 20/11/1997) 

36) da imissão provisória na posse, quando concedida à União, aos Estados, ao 

Distrito Federal, aos Municípios ou às suas entidades delegadas, e respectiva cessão e 

promessa de cessão; (Item com redação dada pela Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 
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37) dos termos administrativos ou das sentenças declaratórias da concessão de uso 

especial para fins de moradia; (Item acrescido pela Lei nº 10.257, de 10/7/2001 e com nova 

redação dada pela Medida Provisória nº 2.220, de 4/9/2001) 

38) (VETADO na Lei nº 10.257, de 10/7/2001) 

39) da constituição do direito de superfície de imóvel urbano; (Item acrescido 

pela Lei nº 10.257, de 10/7/2001, publicada no DOU de 11/7/2001, em vigor 90 dias após a 

publicação) 

40) do contrato de concessão de direito real de uso de imóvel público. (Item 

acrescido pela Medida Provisória nº 2.220, de 4/9/2001) 

41) da legitimação de posse; (Item acrescido pela Lei nº 11.977, de 7/7/2009) 

42) da conversão da legitimação de posse em propriedade, prevista no art. 60 da 

Lei nº 11.977, de 7 de julho de 2009; (Item acrescido pela Medida Provisória nº 514, de 

1/12/2010, convertida na Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 

II - a averbação:  

1) das convenções antenupciais e do regime de bens diversos do legal, nos 

registros referentes a imóveis ou a direitos reais pertencentes a qualquer dos cônjuges, 

inclusive os adquiridos posteriormente ao casamento;  

2) por cancelamento, da extinção dos ônus e direitos reais;  

3) dos contratos de promessa de compra e venda, das cessões e das promessas de 

cessão a que alude o Decreto-lei nº 58, de 10 de dezembro de 1937, quando o loteamento se 

tiver formalizado anteriormente à vigência desta Lei;  

4) da mudança de denominação e de numeração dos prédios, da edificação, da 

reconstrução, da demolição, do desmembramento e do loteamento de imóveis;  

5) da alteração do nome por casamento ou por desquite, ou, ainda, de outras 

circunstâncias que, de qualquer modo, tenham influência no registro ou nas pessoas nele 

interessadas;  

6) dos atos pertinentes a unidades autônomas condominiais a que alude a Lei nº 

4.591, de 16 de dezembro de 1964, quando a incorporação tiver sido formalizada 

anteriormente à vigência desta Lei;  

7) das cédulas hipotecárias;  

8) da caução e da cessão fiduciária de direitos relativos a imóveis;  

9) das sentenças de separação de dote;  

10) do restabelecimento da sociedade conjugal;  

11) das cláusulas de inalienabilidade, impenhorabilidade e incomunicabilidade 

impostas a imóveis, bem como da constituição de fideicomisso;  

12) das decisões, recursos e seus efeitos, que tenham por objeto atos ou títulos 

registrados ou averbados;  

13) ex offício, dos nomes dos logradouros, decretados pelo Poder Público.  

14) das sentenças de separação judicial, de divórcio e de nulidade ou anulação de 

casamento, quando nas respectivas partilhas existirem imóveis ou direitos reais sujeitos a 

registro. (Item acrescido pela Lei nº 6.850, de 12/11/1980) 

15) da re-ratificação do contrato de mútuo com pacto adjeto de hipoteca em favor 

de entidade integrante do Sistema Financeiro da Habitação, ainda que importando elevação da 

dívida, desde que mantidas as mesmas partes e que inexista outra hipoteca registrada em favor 

de terceiros. (Item acrescido pela Lei nº 6.941, de 14/9/1981) 

16) do contrato de locação, para os fins de exercício de direito de preferência. 

(Item acrescido pela Lei nº 8.245, de 18/10/1991) 
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17) do Termo de Securitização de créditos imobiliários, quando submetidos a 

regime fiduciário. (Item acrescido pela Lei nº 9.514, de 20/11/1997) 

18) da notificação para parcelamento, edificação ou utilização compulsórios de 

imóvel urbano; (Item acrescido pela Lei nº 10.257, de 10/7/2001, publicada no DOU de 

11/7/2001, em vigor 90 dias após a publicação) 

19) da extinção da concessão de uso especial para fins de moradia; (Item 

acrescido pela Lei nº 10.257, de 10/7/2001, publicada no DOU de 11/7/2001, em vigor 90 

dias após a publicação) 

20) da extinção do direito de superfície do imóvel urbano. (Item acrescido pela 

Lei nº 10.257, de 10/7/2001, publicada no DOU de 11/7/2001, em vigor 90 dias após a 

publicação) 

21) da cessão de crédito imobiliário. (Item acrescido pela Medida Provisória nº 

2.223, de 4/9/2001 e com nova redação dada pela Lei nº 10.931, de 2/8/2004) 

22) da reserva legal; (Item acrescido pela Lei nº 11.284, de 2/3/2006) 

23) da servidão ambiental. (Item acrescido pela Lei nº 11.284, de 2/3/2006) 

24) do destaque de imóvel de gleba pública originária. (Item acrescido pela 

Medida Provisória nº 458, de 10/2/2009, convertida na Lei nº 11.952, de 7/7/2009) 

25) (Vide Medida Provisória nº 458, de 10/2/2009) 

26) do auto de demarcação urbanística (Item acrescido pela Medida Provisória nº 

459, de 25/3/2009 , convertida na Lei nº 11.977, de 7/7/2009) 

27) da extinção da legitimação de posse; (Item acrescido pela Medida Provisória 

nº 514, de 1/12/2010, convertida na Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 

28) da extinção da concessão de uso especial para fins de moradia; (Item 

acrescido pela Medida Provisória nº 514, de 1/12/2010, convertida na Lei nº 12.424, de 

16/6/2011) 

29) da extinção da concessão de direito real de uso; (Item acrescido pela Medida 

Provisória nº 514, de 1/12/2010, convertida na Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 

30. da sub-rogação de dívida, da respectiva garantia fiduciária ou hipotecária e da 

alteração das condições contratuais, em nome do credor que venha a assumir tal condição na 

forma do disposto pelo art. 31 da Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997, ou do art. 347 da 

Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil, realizada em ato único, a 

requerimento do interessado instruído com documento comprobatório firmado pelo credor 

original e pelo mutuário. (Item acrescido pela Lei nº 12.703, de 7/8/2012, com redação dada 

pela Lei nº 12.810, de 15/5/2013) 

 

Art. 168. Na designação genérica de registro, consideram-se englobadas a 

inscrição e a transcrição a que se referem as leis civis.  

 

Art. 169. Todos os atos enumerados no art. 167 são obrigatórios e efetuar-se-ão no 

Cartório da situação do imóvel, salvo:  

I - as averbações, que serão efetuadas na matrícula ou à margem do registro a que 

se referirem, ainda que o imóvel tenha passado a pertencer a outra circunscrição;  

II - os registros relativos a imóveis situados em comarcas ou circunscrições 

limítrofes, que serão feitos em todas elas, devendo os Registros de Imóveis fazer constar dos 

registros tal ocorrência. (Inciso com redação dada pela Lei nº 10.267, de 28/8/2001) 

III - o registro previsto no n° 3 do inciso I do art. 167, e a averbação prevista no n° 

16 do inciso II do art. 167 serão efetuados no cartório onde o imóvel esteja matriculado 
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mediante apresentação de qualquer das vias do contrato, assinado pelas partes e subscrito por 

duas testemunhas, bastando a coincidência entre o nome de um dos proprietários e o locador. 

(Item acrescido pela Lei nº 8.245, de 18/10/1991) 

 

Art. 170. O desmembramento territorial posterior ao registro não exige sua 

repetição no novo cartório.  

 

Art. 171. Os atos relativos, a vias férreas serão registrados no cartório 

correspondente à estação inicial da respectiva linha.  

 

CAPÍTULO II 

DA ESCRITURAÇÃO 

 

Art. 172. No Registro de Imóveis serão feitos, nos termos desta Lei, o registro e a 

averbação dos títulos ou atos constitutivos, declaratórios, translativos e extintos de direitos 

reais sobre imóveis reconhecidos em lei, "inter vivos" ou "mortis causa" quer para sua 

constituição, transferência e extinção, quer para sua validade em relação a terceiros, quer para 

a sua disponibilidade.  

 

Art. 173. Haverá, no Registro de Imóveis, os seguintes livros:  

I - Livro n 1º - Protocolo;  

II - Livro nº 2 - Registro Geral;  

III - Livro nº 3 - Registro Auxiliar;  

IV - Livro nº 4 - Indicador Real;  

V - Livro nº 5 - Indicador Pessoal.  

Parágrafo único. Observado o disposto no § 2º do art. 3º, desta lei, os livros nºs 2, 

3, 4 e 5 poderão ser substituídos por fichas.  

 

Art. 174. O livro nº 1 - Protocolo - servirá para apontamento de todos os títulos 

apresentados diariamente, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 12 desta Lei.  

 

Art. 175. São requisitos da escrituração do Livro nº 1 - Protocolo:  

I - o número de ordem, que seguirá indefinidamente nos livros da mesma espécie;  

II - a data da apresentação;  

III - o nome do apresentante;  

IV - a natureza formal do título;  

V - os atos que formalizar, resumidamente mencionados.  

 

Art. 176. O Livro nº 2 - Registro Geral - será destinado à matrícula dos imóveis e 

ao registro ou averbação dos atos relacionados no art. 167 e não atribuídos ao Livro nº 3.  

§ 1º A escrituração do Livro nº 2 obedecerá às seguintes normas:  

I - cada imóvel terá matrícula própria, que será aberta por ocasião do primeiro 

registro a ser feito na vigência desta Lei;  

II - são requisitos da matrícula:  

1) o número de ordem, que seguirá ao infinito;  

2) a data;  
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3) a identificação do imóvel, que será feita com indicação: (“Caput” do item com 

redação dada pela Lei nº 10.267, de 28/8/2001) 

a) se rural, do código do imóvel, dos dados constantes do CCIR, da denominação 

e de suas características, confrontações, localização e área; (Alínea acrescida pela Lei nº 

10.267, de 28/8/2001) 

b) se urbano, de suas características e confrontações, localização, área, 

logradouro, número e de sua designação cadastral, se houver. (Alínea acrescida pela Lei nº 

10.267, de 28/8/2001) 

4) o nome, domicílio e nacionalidade do proprietário, bem como:  

a) tratando-se de pessoa física, o estado civil, a profissão, o número de inscrição 

no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda ou do Registro Geral da cédula de 

identidade, ou à falta deste, sua filiação; 

b) tratando-se de pessoa jurídica, a sede social e o número de inscrição no 

Cadastro Geral de Contribuintes do Ministério da Fazenda; 

5) o número do registro anterior, 

III - são requisitos do registro no Livro nº 2:  

1) a data;  

2) o nome, domicílio e nacionalidade do transmitente, ou do devedor, e do 

adquirente, ou credor, bem como: 

a) tratando-se de pessoa física, o estado civil, a profissão e o número de inscrição 

no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda ou do Registro Geral da cédula de 

identidade, ou, à falta deste, sua filiação; 

b) tratando-se de pessoa jurídica, a sede social e o número de inscrição no 

Cadastro Geral de Contribuintes do Ministério da Fazenda; 

3) o título da transmissão ou do ônus; 

4) a forma do título, sua procedência e caracterização; 

5) o valor do contrato, da coisa ou da dívida, prazo desta, condições e mais 

especificações, inclusive os juros, se houver. (Parágrafo único transformado em § 1º pela Lei 

nº 6.688, de 17/9/1979) 

§ 2º Para a matrícula e registro das escrituras e partilhas, lavradas ou homologadas 

na vigência do Decreto nº 4.857, de 9 de novembro de 1939, não serão observadas as 

exigências deste artigo, devendo tais atos obedecer ao disposto na legislação anterior. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 6.688, de 17/9/1979) 

§ 3º Nos casos de desmembramento, parcelamento ou remembramento de imóveis 

rurais, a identificação prevista na alínea a do item 3 do inciso II do § 1º será obtida a partir de 

memorial descritivo, assinado por profissional habilitado e com a devida Anotação de 

Responsabilidade Técnica - ART, contendo as coordenadas dos vértices definidores dos 

limites dos imóveis rurais, geo-referenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro e com precisão 

posicional a ser fixada pelo INCRA, garantida a isenção de custos financeiros aos 

proprietários de imóveis rurais cuja somatória da área não exceda a quatro módulos fiscais. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.267, de 28/8/2001) 

§ 4º A identificação de que trata o § 3º tornar-se-á obrigatória para efetivação de 

registro, em qualquer situação de transferência de imóvel rural, nos prazos fixados por ato do 

Poder Executivo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.267, de 28/8/2001) 

§ 5º Nas hipóteses do § 3º, caberá ao Incra certificar que a poligonal objeto do 

memorial descritivo não se sobrepõe a nenhuma outra constante de seu cadastro 

georreferenciado e que o memorial atende às exigências técnicas, conforme ato normativo 
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próprio. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 458, de 10/2/2009, convertida na 

Lei nº 11.952, de 25/6/2009) 

§ 6º A certificação do memorial descritivo de glebas públicas será referente 

apenas ao seu perímetro originário. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 458, de 

10/2/2009, convertida na Lei nº 11.952, de 25/6/2009) 

§ 7º Não se exigirá, por ocasião da efetivação do registro do imóvel destacado de 

glebas públicas, a retificação do memorial descritivo da área remanescente, que somente 

ocorrerá a cada 3 (três) anos, contados a partir do primeiro destaque, englobando todos os 

destaques realizados no período. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 458, de 

10/2/2009, convertida na Lei nº 11.952, de 25/6/2009) 

§ 8º O ente público proprietário ou imitido na posse a partir de decisão proferida 

em processo judicial de desapropriação em curso poderá requerer a abertura de matrícula de 

parte de imóvel situado em área urbana ou de expansão urbana, previamente matriculado ou 

não, com base em planta e memorial descritivo, podendo a apuração de remanescente ocorrer 

em momento posterior. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 514, de 1/12/2010, 

convertida na Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 

 

Art. 177. O Livro nº 3 - Registro Auxiliar - será destinado ao registro dos atos 

que, sendo atribuídos ao Registro de Imóveis por disposição legal, não digam respeito 

diretamente a imóvel matriculado.  

...................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DO PROCESSO DE REGISTRO 

...................................................................................................................................................... 

 

Art. 195. Se o imóvel não estiver matriculado ou registrado em nome do 

outorgante, o oficial exigirá a prévia matrícula e o registro do título anterior, qualquer que seja 

a sua natureza, para manter a continuidade do registro. 

 

Art. 195-A. O Município poderá solicitar ao registro de imóveis competente a 

abertura de matrícula de parte ou da totalidade de imóveis públicos oriundos de parcelamento 

do solo urbano, ainda que não inscrito ou registrado, por meio de requerimento acompanhado 

dos seguintes documentos:  

I - planta e memorial descritivo do imóvel público a ser matriculado, dos quais 

constem a sua descrição, com medidas perimetrais, área total, localização, confrontantes e 

coordenadas preferencialmente georreferenciadas dos vértices definidores de seus limites;  

II - comprovação de intimação dos confrontantes para que informem, no prazo de 

15 (quinze) dias, se os limites definidos na planta e no memorial descritivo do imóvel público 

a ser matriculado se sobrepõem às suas respectivas áreas, se for o caso;  

III - as respostas à intimação prevista no inciso II, quando houver; e  

IV - planta de parcelamento assinada pelo loteador ou aprovada pela prefeitura, 

acompanhada de declaração de que o parcelamento se encontra implantado, na hipótese deste 

não ter sido inscrito ou registrado.  

§ 1º Apresentados pelo Município os documentos relacionados no caput, o 

registro de imóveis deverá proceder ao registro dos imóveis públicos decorrentes do 

parcelamento do solo urbano na matrícula ou transcrição da gleba objeto de parcelamento.  
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§ 2º Na abertura de matrícula de imóvel público oriundo de parcelamento do solo 

urbano, havendo divergência nas medidas perimetrais de que resulte, ou não, alteração de 

área, a situação de fato implantada do bem deverá prevalecer sobre a situação constante do 

registro ou da planta de parcelamento, respeitados os limites dos particulares lindeiros.  

§ 3º Não será exigido, para transferência de domínio, formalização da doação de 

áreas públicas pelo loteador nos casos de parcelamentos urbanos realizados na vigência do 

Decreto-Lei nº 58, de 10 de dezembro de 1937.  

§ 4º Recebido o requerimento e verificado o atendimento aos requisitos previstos 

neste artigo, o oficial do registro de imóveis abrirá a matrícula em nome do Município.  

§ 5º A abertura de matrícula de que trata o caput independe do regime jurídico do 

bem público. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 514, de 1/12/2010, com redação 

dada pela Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 

 

Art. 195-B. A União, os Estados e o Distrito Federal poderão solicitar ao registro 

de imóveis competente a abertura de matrícula de parte ou da totalidade de imóveis urbanos 

sem registro anterior, cujo domínio lhe tenha sido assegurado pela legislação, por meio de 

requerimento acompanhado dos documentos previstos nos incisos I, II e III do art. 195-A.  

(“Caput” do artigo acrescido pela Medida Provisória nº 514, de 1/12/2010, convertida na 

Lei nº 12.424, de 16/6/2011, com redação dada pela Lei nº 12.693, de 24/7/2012) 

§ 1º Recebido o requerimento na forma prevista no caput, o oficial de registro de 

imóveis abrirá a matrícula em nome do requerente, observado o disposto no § 5º do art. 195-

A. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 514, de 1/12/2010, convertida na Lei nº 

12.424, de 16/6/2011) 

§ 2º O Município poderá realizar, em acordo com o Estado, o procedimento de 

que trata este artigo e requerer, em nome deste, no registro de imóveis competente a abertura 

de matrícula de imóveis urbanos situados nos limites do respectivo território municipal.  

(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 514, de 1/12/2010, com redação dada pela 

Lei nº 12.424, de 16/6/2011)  

 

Art. 196. A matrícula será feita à vista dos elementos constantes do título 

apresentado e do registro anterior que constar do próprio cartório.  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 213. O oficial retificará o registro ou a averbação: (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Lei nº 10.931, de 2/8/2004) 

I - de ofício ou a requerimento do interessado nos casos de:  

a) omissão ou erro cometido na transposição de qualquer elemento do título; 

b) indicação ou atualização de confrontação; 

c) alteração de denominação de logradouro público, comprovada por documento 

oficial; 

d) retificação que vise a indicação de rumos, ângulos de deflexão ou inserção de 

coordenadas georeferenciadas, em que não haja alteração das medidas perimetrais;   

e) alteração ou inserção que resulte de mero cálculo matemático feito a partir das 

medidas perimetrais constantes do registro; 

f) reprodução de descrição de linha divisória de imóvel confrontante que já tenha 

sido objeto de retificação; 
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g) inserção ou modificação dos dados de qualificação pessoal das partes, 

comprovada por documentos oficiais, ou mediante despacho judicial quando houver 

necessidade de produção de outras provas; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.931, de 2/8/2004) 

II - a requerimento do interessado, no caso de inserção ou alteração de medida 

perimetral de que resulte, ou não, alteração de área, instruído com planta e memorial 

descritivo assinado por profissional legalmente habilitado, com prova de anotação de 

responsabilidade técnica no competente Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura - 

CREA, bem assim pelos confrontantes. (Inciso acrescido pela Lei nº 10.931, de 2/8/2004) 

§ 1º Uma vez atendidos os requisitos de que trata o caput do art. 225, o oficial 

averbará a retificação. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 10.931, de 2/8/2004) 

§ 2º Se a planta não contiver a assinatura de algum confrontante, este será 

notificado pelo Oficial de Registro de Imóveis competente, a requerimento do interessado, 

para se manifestar em quinze dias, promovendo-se a notificação pessoalmente ou pelo 

correio, com aviso de recebimento, ou, ainda, por solicitação do Oficial de Registro de 

Imóveis, pelo Oficial de Registro de Títulos e Documentos da comarca da situação do imóvel 

ou do domicílio de quem deva recebê-la. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 10.931, de 

2/8/2004) 

§ 3º A notificação será dirigida ao endereço do confrontante constante do Registro 

de Imóveis, podendo ser dirigida ao próprio imóvel contíguo ou àquele fornecido pelo 

requerente; não sendo encontrado o confrontante ou estando em lugar incerto e não sabido, tal 

fato será certificado pelo oficial encarregado da diligência, promovendo-se a notificação do 

confrontante mediante edital, com o mesmo prazo fixado no § 2º, publicado por duas vezes 

em jornal local de grande circulação. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 10.931, de 

2/8/2004) 

§ 4º Presumir-se-á a anuência do confrontante que deixar de apresentar 

impugnação no prazo da notificação. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 10.931, de 

2/8/2004) 

§ 5º Findo o prazo sem impugnação, o oficial averbará a retificação requerida; se 

houver impugnação fundamentada por parte de algum confrontante, o oficial intimará o 

requerente e o profissional que houver assinado a planta e o memorial a fim de que, no prazo 

de cinco dias, se manifestem sobre a impugnação. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 

10.931, de 2/8/2004) 

§ 6º Havendo impugnação e se as partes não tiverem formalizado transação 

amigável para solucioná-la, o oficial remeterá o processo ao juiz competente, que decidirá de 

plano ou após instrução sumária, salvo se a controvérsia versar sobre o direito de propriedade 

de alguma das partes, hipótese em que remeterá o interessado para as vias ordinárias. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.931, de 2/8/2004) 

§ 7º Pelo mesmo procedimento previsto neste artigo poderão ser apurados os 

remanescentes de áreas parcialmente alienadas, caso em que serão considerados como 

confrontantes tão-somente os confinantes das áreas remanescentes. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 10.931, de 2/8/2004) 

§ 8º As áreas públicas poderão ser demarcadas ou ter seus registros retificados 

pelo mesmo procedimento previsto neste artigo, desde que constem do registro ou sejam 

logradouros devidamente averbados. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.931, de 2/8/2004) 

§ 9º Independentemente de retificação, dois ou mais confrontantes poderão, por 

meio de escritura pública, alterar ou estabelecer as divisas entre si e, se houver transferência 

de área, com o recolhimento do devido imposto de transmissão e desde que preservadas, se 
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rural o imóvel, a fração mínima de parcelamento e, quando urbano, a legislação urbanística. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.931, de 2/8/2004) 

§ 10. Entendem-se como confrontantes não só os proprietários dos imóveis 

contíguos, mas, também, seus eventuais ocupantes; o condomínio geral, de que tratam os arts. 

1.314 e seguintes do Código Civil, será representado por qualquer dos condôminos e o 

condomínio edilício, de que tratam os arts. 1.331 e seguintes do Código Civil, será 

representado, conforme o caso, pelo síndico ou pela Comissão de Representantes. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 10.931, de 2/8/2004) 

§ 11. Independe de retificação: (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.931, de 

2/8/2004) 

I - a regularização fundiária de interesse social realizada em Zonas Especiais de 

Interesse Social, promovida por Município ou pelo Distrito Federal, quando os lotes já 

estiverem cadastrados individualmente ou com lançamento fiscal há mais de 10 (dez) anos; 

(Inciso com redação dada pela Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 

II - a adequação da descrição de imóvel rural às exigências dos arts. 176, §§ 3º e 

4º, e 225, § 3º, desta Lei; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.931, de 2/8/2004) 

III - a adequação da descrição de imóvel urbano decorrente de transformação de 

coordenadas geodésicas entre os sistemas de georreferenciamento oficiais; (Inciso acrescido 

pela Medida Provisória nº 514, de 1/12/2010, convertida na Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 

IV - a averbação do auto de demarcação urbanística e o registro do parcelamento 

decorrente de projeto de regularização fundiária de interesse social de que trata a Lei nº 

11.977, de 7 de julho de 2009; e (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 514, de 

1/12/2010, com redação dada pela Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 

V - o registro do parcelamento de glebas para fins urbanos anterior a 19 de 

dezembro de 1979, que esteja implantado e integrado à cidade, nos termos do art. 71 da Lei nº 

11.977, de 7 de julho de 2009. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 514, de 

1/12/2010, com redação dada pela Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 

§ 12. Poderá o oficial realizar diligências no imóvel para a constatação de sua 

situação em face dos confrontantes e localização na quadra. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

10.931, de 2/8/2004) 

§ 13. Não havendo dúvida quanto à identificação do imóvel, o título anterior à 

retificação poderá ser levado a registro desde que requerido pelo adquirente, promovendo-se o 

registro em conformidade com a nova descrição. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.931, de 

2/8/2004) 

§ 14. Verificado a qualquer tempo não serem verdadeiros os fatos constantes do 

memorial descritivo, responderão os requerentes e o profissional que o elaborou pelos 

prejuízos causados, independentemente das sanções disciplinares e penais. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 10.931, de 2/8/2004) 

§ 15. Não são devidos custas ou emolumentos notariais ou de registro decorrentes 

de regularização fundiária de interesse social a cargo da administração pública. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 10.931, de 2/8/2004) 

§ 16. Na retificação de que trata o inciso II do caput, serão considerados 

confrontantes somente os confinantes de divisas que forem alcançadas pela inserção ou 

alteração de medidas perimetrais. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 514, de 

1/12/2010, convertida na Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 
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Art. 214. As nulidades de pleno direito do registro, uma vez provadas, invalidam-

no, independentemente de ação direta.  

§ 1º A nulidade será decretada depois de ouvidos os atingidos. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 10.931, de 2/8/2004) 

§ 2º Da decisão tomada no caso do § 1º caberá apelação ou agravo conforme o 

caso. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.931, de 2/8/2004) 

§ 3º Se o juiz entender que a superveniência de novos registros poderá causar 

danos de difícil reparação poderá determinar de ofício, a qualquer momento, ainda que sem 

oitiva das partes, o bloqueio da matrícula do imóvel. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.931, 

de 2/8/2004) 

§ 4º Bloqueada a matrícula, o oficial não poderá mais nela praticar qualquer ato, 

salvo com autorização judicial, permitindo-se, todavia, aos interessados a prenotação de seus 

títulos, que ficarão com o prazo prorrogado até a solução do bloqueio. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 10.931, de 2/8/2004) 

§ 5º A nulidade não será decretada se atingir terceiro de boa-fé que já tiver 

preenchido as condições de usucapião do imóvel. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.931, de 

2/8/2004) 

 ...................................................................................................................................................... 

 

Art. 216. O registro poderá também ser retificado ou anulado por sentença em 

processo contencioso, ou por efeito do julgado em ação de anulação ou de declaração de 

nulidade de ato jurídico, ou de julgado sobre fraude à execução. 

 

Art. 216-A. Sem prejuízo da via jurisdicional, é admitido o pedido de 

reconhecimento extrajudicial de usucapião, que será processado diretamente perante o 

cartório do registro de imóveis da comarca em que estiver situado o imóvel usucapiendo, a 

requerimento do interessado, representado por advogado, instruído com: 

I - ata notarial lavrada pelo tabelião, atestando o tempo de posse do requerente e 

seus antecessores, conforme o caso e suas circunstâncias; 

II - planta e memorial descritivo assinado por profissional legalmente habilitado, 

com prova de anotação de responsabilidade técnica no respectivo conselho de fiscalização 

profissional, e pelos titulares de direitos reais e de outros direitos registrados ou averbados na 

matrícula do imóvel usucapiendo e na matrícula dos imóveis confinantes; 

III - certidões negativas dos distribuidores da comarca da situação do imóvel e do 

domicílio do requerente; 

IV - justo título ou quaisquer outros documentos que demonstrem a origem, a 

continuidade, a natureza e o tempo da posse, tais como o pagamento dos impostos e das taxas 

que incidirem sobre o imóvel. 

§ 1º O pedido será autuado pelo registrador, prorrogando-se o prazo da prenotação 

até o acolhimento ou a rejeição do pedido. 

§ 2º Se a planta não contiver a assinatura de qualquer um dos titulares de direitos 

reais e de outros direitos registrados ou averbados na matrícula do imóvel usucapiendo e na 

matrícula dos imóveis confinantes, esse será notificado pelo registrador competente, 

pessoalmente ou pelo correio com aviso de recebimento, para manifestar seu consentimento 

expresso em 15 (quinze) dias, interpretado o seu silêncio como discordância. 

§ 3º O oficial de registro de imóveis dará ciência à União, ao Estado, ao Distrito 

Federal e ao Município, pessoalmente, por intermédio do oficial de registro de títulos e 
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documentos, ou pelo correio com aviso de recebimento, para que se manifestem, em 15 

(quinze) dias, sobre o pedido. 

§ 4º O oficial de registro de imóveis promoverá a publicação de edital em jornal 

de grande circulação, onde houver, para a ciência de terceiros eventualmente interessados, que 

poderão se manifestar em 15 (quinze) dias. 

§ 5º Para a elucidação de qualquer ponto de dúvida, poderão ser solicitadas ou 

realizadas diligências pelo oficial de registro de imóveis. 

§ 6º Transcorrido o prazo de que trata o § 4º deste artigo, sem pendência de 

diligências na forma do § 5º deste artigo e achando-se em ordem a documentação, com 

inclusão da concordância expressa dos titulares de direitos reais e de outros direitos 

registrados ou averbados na matrícula do imóvel usucapiendo e na matrícula dos imóveis 

confinantes, o oficial de registro de imóveis registrará a aquisição do imóvel com as 

descrições apresentadas, sendo permitida a abertura de matrícula, se for o caso. 

§ 7º Em qualquer caso, é lícito ao interessado suscitar o procedimento de dúvida, 

nos termos desta Lei. 

§ 8º Ao final das diligências, se a documentação não estiver em ordem, o oficial 

de registro de imóveis rejeitará o pedido. 

§ 9º A rejeição do pedido extrajudicial não impede o ajuizamento de ação de 

usucapião. 

§ 10. Em caso de impugnação do pedido de reconhecimento extrajudicial de 

usucapião, apresentada por qualquer um dos titulares de direito reais e de outros direitos 

registrados ou averbados na matrícula do imóvel usucapiendo e na matrícula dos imóveis 

confinantes, por algum dos entes públicos ou por algum terceiro interessado, o oficial de 

registro de imóveis remeterá os autos ao juízo competente da comarca da situação do imóvel, 

cabendo ao requerente emendar a petição inicial para adequá-la ao procedimento comum. 

(Artigo acrescido pela Lei nº 13.105, de 16/3/2015, publicada no DOU de 17/3/2015, em 

vigor 1 ano após a publicação) 

 

CAPÍTULO IV 

DAS PESSOAS 

 

Art. 217. O registro e a averbação poderão ser provocados por qualquer pessoa, 

incumbindo-lhe as despesas respectivas.  

 

..................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO V 

DOS TÍTULOS 

 

Art. 221. Somente são admitidos a registro:  

I - escrituras públicas, inclusive as lavradas em consulados brasileiros;  

II - escritos particulares autorizados em lei, assinados pelas partes e testemunhas, 

com as firmas reconhecidas, dispensado o reconhecimento quando se tratar de atos praticados 

por entidades vinculadas ao Sistema Financeiro da Habitação;  

III - atos autênticos de países estrangeiros, com força de instrumento público, 

legalizados e traduzidos na forma da lei, e registrados no cartório do Registro de Títulos e 
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Documentos, assim como sentenças proferidas por tribunais estrangeiros após homologação 

pelo Supremo Tribunal Federal;  

IV - cartas de sentença, formais de partilha, certidões e mandados extraídos de 

autos de processo.  

V - contratos ou termos administrativos, assinados com a União, Estados, 

Municípios ou o Distrito Federal, no âmbito de programas de regularização fundiária e de 

programas habitacionais de interesse social, dispensado o reconhecimento de firma. (Inciso 

com redação dada pela Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 

§ 1º Serão registrados os contratos e termos mencionados no inciso V do caput 

assinados a rogo com a impressão dactiloscópica do beneficiário, quando este for analfabeto 

ou não puder assinar, acompanhados da assinatura de 2 (duas) testemunhas. (Parágrafo 

acrescido pela Medida Provisória nº 514, de 1/12/2010, com redação dada pela Lei nº 

12.424, de 16/6/2011) 

§ 2º Os contratos ou termos administrativos mencionados no inciso V do caput 

poderão ser celebrados constando apenas o nome e o número de documento oficial do 

beneficiário, podendo sua qualificação completa ser efetuada posteriormente, no momento do 

registro do termo ou contrato, mediante simples requerimento do interessado dirigido ao 

registro de imóveis. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 514, de 1/12/2010, com 

redação dada pela Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 

 

Art. 222. Em todas as escrituras e em todos os atos relativos a imóveis, bem como 

nas cartas de sentença e formais de partilha, o tabelião ou escrivão deve fazer referência à 

matrícula ou ao registro anterior, seu número e cartório.  

..................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VI 

DA MATRÍCULA 

..................................................................................................................................................... 

 

Art. 235. Podem, ainda, ser unificados, com abertura de matrícula única:  

I - dois ou mais imóveis constantes de transcrições anteriores a esta Lei, à margem 

das quais será averbada a abertura da matrícula que os unificar;  

II - dois ou mais imóveis, registrados por ambos os sistemas, caso em que, nas 

transcrições, será feita a averbação prevista no item anterior, e as matrículas serão encerradas 

na forma do artigo anterior; 

III - 2 (dois) ou mais imóveis contíguos objeto de imissão provisória na posse 

registrada em nome da União, Estado, Município ou Distrito Federal. (Inciso acrescido pela 

Medida Provisória nº 514, de 1/12/2010, com redação dada pela Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 

§ 1º Os imóveis de que trata este artigo, bem como os oriundos de 

desmembramentos, partilha e glebas destacadas de maior porção, serão desdobrados em novas 

matrículas, juntamente com os ônus que sobre eles existirem, sempre que ocorrer a 

transferência de 1 (uma) ou mais unidades, procedendo-se, em seguida, ao que estipula o 

inciso II do art. 233. (Parágrafo único transformado em § 1º pela Medida Provisória nº 514, 

de 1/12/2010, com redação dada pela Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 

§ 2º A hipótese de que trata o inciso III somente poderá ser utilizada nos casos de 

imóveis inseridos em área urbana ou de expansão urbana e com a finalidade de implementar 

programas habitacionais ou de regularização fundiária, o que deverá ser informado no 
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requerimento de unificação. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 514, de 

1/12/2010, convertida na Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 

§ 3º Na hipótese de que trata o inciso III, a unificação das matrículas poderá 

abranger um ou mais imóveis de domínio público que sejam contíguos à área objeto da 

imissão provisória na posse. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 514, de 

1/12/2010, convertida na Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 

 

CAPÍTULO VII 

DO REGISTRO 

 

Art. 236. Nenhum registro poderá ser feito sem que o imóvel a que se referir 

esteja matriculado.  

..................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VIII 

DA AVERBAÇÃO E DO CANCELAMENTO 

..................................................................................................................................................... 

 

Art. 250. Far-se-á o cancelamento:  

I - em cumprimento de decisão judicial transitada em julgado;  

II - a requerimento unânime das partes que tenham participado do ato registrado, 

se capazes, com as firmas reconhecidas por tabelião;  

III - a requerimento do interessado, instruído com documento hábil. 

IV - a requerimento da Fazenda Pública, instruído com certidão de conclusão de 

processo administrativo que declarou, na forma da lei, a rescisão do título de domínio ou de 

concessão de direito real de uso de imóvel rural, expedido para fins de regularização 

fundiária, e a reversão do imóvel ao patrimônio público. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.952, 

de 25/6/2009)  

 

Art. 251. O cancelamento de hipoteca só pode ser feito:  

I - à vista de autorização expressa ou quitação outorgada pelo credor ou seu 

sucessor, em instrumento público ou particular;  

II - em razão de procedimento administrativo ou contencioso, no qual o credor 

tenha sido intimado (art. 698 do Código de Processo Civil);  

III - na conformidade da legislação referente às cédulas hipotecárias.  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO XI 

DO REGISTRO TORRENS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 288. Transitada em julgado a sentença que deferir o pedido, o oficial 

inscreverá, na matrícula, o julgado que determinou a submissão do imóvel aos efeitos do 

Registro Torrens, arquivando em cartório a documentação autuada.  

 

CAPÍTULO XII 

DO REGISTRO DA REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA URBANA 
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(Capítulo acrescido pela Medida Provisória nº 514, de 1/12/2010, 

convertida na Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 

 

Art. 288-A. O registro da regularização fundiária urbana de que trata a Lei nº 

11.977, de 7 de julho de 2009, deverá ser requerido diretamente ao Oficial do registro de 

imóveis e será efetivado independentemente de manifestação judicial, importando:  

I - na abertura de matrícula para a área objeto de regularização, se não houver;  

II - no registro do parcelamento decorrente do projeto de regularização fundiária; 

e  

III - na abertura de matrícula para cada uma das parcelas resultantes do 

parcelamento decorrente do projeto de regularização fundiária.  

§ 1º O registro da regularização fundiária poderá ser requerido pelos legitimados 

previstos no art. 50 da Lei nº 11.977, de 7 de julho de 2009, independentemente de serem 

proprietários ou detentores de direitos reais da gleba objeto de regularização.  

 

§ 2º As matrículas das áreas destinadas a uso público deverão ser abertas de 

ofício, com averbação das respectivas destinações e, se for o caso, das limitações 

administrativas e restrições convencionais ou legais.  

§ 3º O registro do parcelamento decorrente de projeto de regularização fundiária 

poderá ser cancelado, parcialmente ou em sua totalidade, observado o disposto no art. 250.  

§ 4º Independe da aprovação de projeto de regularização fundiária o registro:  

I - da sentença de usucapião, da sentença declaratória ou da planta, elaborada para 

outorga administrativa, de concessão de uso especial para fins de moradia; e  

II - do parcelamento de glebas para fins urbanos anterior a 19 de dezembro de 

1979 que não possuir registro, desde que o parcelamento esteja implantado e integrado à 

cidade, nos termos do art. 71 da Lei nº 11.977, de 7 de julho de 2009. (Artigo acrescido pela 

Medida Provisória nº 514, de 1/12/2010, com redação dada pela Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 

 

Art. 288-B. Na hipótese da regularização fundiária implementada por etapas, o 

registro será feito com base em planta e memorial descritivo referentes à totalidade da área 

objeto de regularização, que especifiquem as porções ainda não regularizadas. (Artigo 

acrescido pela Medida Provisória nº 514, de 1/12/2010, convertida na Lei nº 12.424, de 

16/6/2011) 

 

Art. 288-C. A planta e o memorial descritivo exigidos para o registro da 

regularização fundiária a cargo da administração pública deverão ser assinados por 

profissional legalmente habilitado, dispensada a apresentação de anotação de responsabilidade 

técnica no competente Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura - CREA, quando o 

responsável técnico for servidor ou empregado público. (Artigo acrescido pela Medida 

Provisória nº 514, de 1/12/2010, convertida na Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 

 

Art. 288-D. A averbação da demarcação urbanística para fins de regularização 

fundiária de interesse social observará o disposto nos arts. 56 e 57 da Lei nº 11.977, de 7 de 

julho de 2009, e será feita mediante requerimento do poder público dirigido ao registro de 

imóveis responsável pela circunscrição imobiliária na qual o imóvel estiver situado.  

§ 1º Na hipótese de a demarcação urbanística abranger imóveis situados em mais 

de uma circunscrição imobiliária, o procedimento previsto no art. 57 da Lei nº 11.977, de 7 de 
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julho de 2009, será feito no registro de imóveis que contiver a maior porção da área 

demarcada.  

§ 2º O requerimento de que trata o caput deverá ser acompanhado do auto de 

demarcação urbanística, instruído com os documentos relacionados nos incisos I a III do § 1º 

do art. 56 da Lei nº 11.977, de 7 de julho de 2009.  

§ 3º Recepcionado o auto de demarcação urbanística, o oficial deverá proceder às 

buscas para identificação do proprietário da área a ser regularizada e de matrículas ou 

transcrições que a tenham por objeto.  

§ 4º Realizadas as buscas, o oficial do registro de imóveis deverá notificar o 

proprietário e os confrontantes da área demarcada para apresentar impugnação à averbação da 

demarcação urbanística, no prazo de 15 (quinze) dias, podendo a notificação ser feita:  

I - pessoalmente;  

II - por correio, com aviso de recebimento; ou  

III - por solicitação ao oficial de registro de títulos e documentos da comarca da 

situação do imóvel ou do domicílio de quem deva recebê-la.  

§ 5º No caso de o proprietário ou de os confrontantes não serem localizados nos 

endereços constantes do registro de imóveis ou naqueles fornecidos pelo poder público, para 

notificação na forma estabelecida no § 4º, disso o oficial deverá comunicar o poder público 

responsável pelo procedimento para notificação nos termos dos §§ 2º e 3º do art. 57 da Lei nº 

11.977, de 7 de julho de 2009.  

§ 6º Havendo impugnação, o oficial do registro de imóveis deverá notificar o 

poder público para que se manifeste no prazo de 60 (sessenta) dias.  

§ 7º O oficial de registro de imóveis deverá promover tentativa de acordo entre o 

impugnante e o poder público.  

§ 8º Havendo impugnação apenas em relação à parcela da área objeto do auto de 

demarcação urbanística, o procedimento seguirá em relação à parcela não impugnada.  

§ 9º Não havendo acordo, a demarcação urbanística será encerrada em relação à 

área impugnada. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 514, de 1/12/2010, com 

redação dada pela Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 

 

Art. 288-E. Nas hipóteses de curso do prazo sem impugnação ou de superação da 

oposição ao procedimento, a demarcação urbanística será averbada nas matrículas alcançadas 

pelo auto, devendo ser informadas:  

I - a área total e o perímetro correspondente ao auto de demarcação urbanística;  

II - as matrículas alcançadas pelo auto de demarcação urbanística e, quando 

possível, a área abrangida em cada uma delas; e  

III - a existência de áreas cuja origem não tenha sido identificada em razão de 

imprecisões dos registros anteriores.  

§ 1º Na hipótese de o auto de demarcação urbanística incidir sobre imóveis ainda 

não matriculados, previamente à averbação, será aberta matrícula nos termos do art. 228, 

devendo esta refletir a situação registrada do imóvel, dispensadas a retificação do memorial 

descritivo e a apuração de área remanescente.  

§ 2º Nos casos de registro anterior efetuado em outra circunscrição, para abertura 

da matrícula de que trata o § 1º, o oficial requererá, de ofício, certidões atualizadas daquele 

registro.  
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§ 3º Na hipótese de que trata o § 1º do art. 288-D, o oficial do registro de imóveis 

responsável pelo procedimento comunicará as demais circunscrições imobiliárias envolvidas 

para averbação da demarcação urbanística nas respectivas matrículas.  

§ 4º A demarcação urbanística será averbada ainda que a área abrangida pelo auto 

supere a área disponível nos registros anteriores, não se aplicando neste caso o disposto no § 

2º do art. 225.  

§ 5º Não se exigirá, para a averbação da demarcação urbanística, a retificação do 

memorial descritivo da área não abrangida pelo auto, ficando a apuração de remanescente sob 

a responsabilidade do proprietário do imóvel atingido. (Artigo acrescido pela Medida 

Provisória nº 514, de 1/12/2010, com redação dada pela Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 

 

Art. 288-F. O parcelamento decorrente de projeto de regularização fundiária de 

interesse social deverá ser registrado na matrícula correspondente.  

§ 1º O registro do parcelamento implicará a imediata abertura de matrícula para 

cada parcela, inclusive daquelas referentes a áreas destinadas ao uso público, nos termos do § 

2º do art. 288-A.  

§ 2º Os documentos exigíveis para o registro do parcelamento, conforme o caso, 

são aqueles relacionados nos incisos I a IV do art. 65 da Lei nº 11.977, de 7 de julho de 2009.  

§ 3º O registro do parcelamento independe do atendimento aos requisitos 

constantes da Lei nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979. (Artigo acrescido pela Medida 

Provisória nº 514, de 1/12/2010, com redação dada pela Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 

 

Art. 288-G. Na hipótese de procedimento de demarcação urbanística, o registro do 

parcelamento decorrente de projeto de regularização fundiária de interesse social será feito em 

todas as matrículas nas quais o auto de demarcação urbanística estiver averbado, devendo ser 

informadas, quando possível, as parcelas correspondentes a cada matrícula.  

§ 1º No procedimento de demarcação urbanística, admite-se o registro de 

parcelamento decorrente de projeto de regularização fundiária ainda que a área parcelada, 

correspondente ao auto de demarcação urbanística, supere a área disponível nos registros 

anteriores, não se aplicando neste caso o disposto no § 2º do art. 225.  

§ 2º Nas matrículas abertas para cada parcela deverão constar, nos campos 

referentes ao registro anterior e ao proprietário:  

I - quando for possível identificar a exata origem da parcela matriculada, por meio 

de planta de sobreposição do parcelamento com os registros existentes, a matrícula anterior e 

o nome de seu proprietário;  

II - quando não for possível identificar a exata origem da parcela matriculada, 

todas as matrículas anteriores atingidas pelo auto e a expressão "proprietário não 

identificado", dispensando-se neste caso os requisitos dos itens 4 e 5 do inciso II do art. 167.  

§ 3º Nas matrículas abertas para as áreas destinadas a uso público, deverá ser 

observado o mesmo procedimento definido no § 2º.  

§ 4º O título de legitimação de posse e a conversão da legitimação de posse em 

propriedade serão registrados na matrícula da parcela correspondente. (Artigo acrescido pela 

Medida Provisória nº 514, de 1/12/2010, com redação dada pela Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 

 

TÍTULO VI 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 
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Art. 289. No exercício de suas funções, cumpre aos oficiais de registro fazer 

rigorosa fiscalização do pagamento dos impostos devidos por força dos atos que lhes forem 

apresentados em razão do ofício. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 12.512, DE 14 DE OUTUBRO DE 2011 
 

 

Institui o Programa de Apoio à Conservação 

Ambiental e o Programa de Fomento às 

Atividades Produtivas Rurais; altera as Leis 

nºs 10.696, de 2 de julho de 2003, 10.836, de 9 

de janeiro de 2004, e 11.326, de 24 de julho de 

2006.  

 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

...................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DO PROGRAMA DE AQUISIÇÃO DE ALIMENTOS - PAA 

 

Art. 16. Podem fornecer produtos ao Programa de Aquisição de Alimentos - PAA, 

de que trata o art. 19 da Lei nº 10.696, de 2 de julho de 2003, os agricultores familiares e os 

demais beneficiários que se enquadrem nas disposições da Lei nº 11.326, de 24 de julho de 

2006.  

§ 1º As aquisições dos produtos para o PAA poderão ser efetuadas diretamente 

dos beneficiários de que trata o caput ou, indiretamente, por meio de suas cooperativas e 

demais organizações formais.  

§ 2º Nas aquisições realizadas por meio de cooperativas dos agricultores 

familiares e dos demais beneficiários que se enquadrem nas disposições da Lei nº 11.326, de 

24 de julho de 2006, a transferência dos produtos do associado para a cooperativa constitui 

ato cooperativo, previsto na Lei nº 5.764, de 16 de dezembro de 1971.  

§ 3º O Poder Executivo federal poderá estabelecer critérios e condições de 

prioridade de atendimento pelo PAA, de forma a contemplar as especificidades de seus 

diferentes segmentos e atendimento dos beneficiários de menor renda.  

§ 4º A aquisição de produtos na forma do caput somente poderá ser feita nos 

limites das disponibilidades orçamentárias e financeiras.  

 

Art. 17. Fica o Poder Executivo federal, estadual, municipal e do Distrito Federal 

autorizado a adquirir alimentos produzidos pelos beneficiários descritos no art. 16, 

dispensando-se o procedimento licitatório, obedecidas, cumulativamente, as seguintes 

exigências:  

I - os preços sejam compatíveis com os vigentes no mercado, em âmbito local ou 

regional, aferidos e definidos segundo metodologia instituída pelo Grupo Gestor do PAA; e  

II - seja respeitado o valor máximo anual ou semestral para aquisições de 

alimentos, por unidade familiar, cooperativa ou por demais organizações formais da 

agricultura familiar, conforme definido em regulamento.  

Parágrafo único. Produtos agroecológicos ou orgânicos poderão ter um acréscimo 

de até 30% (trinta por cento) em relação aos preços estabelecidos para produtos 

convencionais, observadas as condições definidas pelo Grupo Gestor do PAA.  
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Art. 18. Os alimentos adquiridos pelo PAA serão destinados a ações de promoção 

de segurança alimentar e nutricional ou à formação de estoques, podendo ser comercializados, 

conforme o regulamento.  

Parágrafo único. Excepcionalmente, será admitida a aquisição de produtos 

destinados à alimentação animal, para venda com deságio aos beneficiários da Lei nº 11.326, 

de 24 de julho de 2006, nos Municípios em situação de emergência ou de calamidade pública, 

reconhecida nos termos dos §§ 1º e 2º do art. 3º da Lei nº 12.340, de 1º de dezembro de 2010. 

(Parágrafo único acrescido pela Medida Provisória nº 619, de 6/6/2013, convertida na Lei nº 

12.873, de 24/10/2013) 

 

Art. 19. Os alimentos adquiridos no âmbito do PAA poderão ser doados a pessoas 

e famílias em situação de insegurança alimentar e nutricional, observado o disposto em 

regulamento.  

.......................................................................................................................................................

...................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 11.977, DE 7 DE JULHO DE 2009 
 

  

Dispõe sobre o Programa Minha Casa, Minha 

Vida - PMCMV e a regularização fundiária de 

assentamentos localizados em áreas urbanas; 

altera o Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho 

de 1941, as Leis nºs 4.380, de 21 de agosto de 

1964, 6.015, de 31 de dezembro de 1973, 

8.036, de 11 de maio de 1990, e 10.257, de 10 

de julho de 2001, e a Medida Provisória nº 

2.197-43, de 24 de agosto de 2001; e dá outras 

providências. 
 

 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DO PROGRAMA MINHA CASA, MINHA VIDA - PMCMV 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Do Programa Nacional de Habitação Urbana - PNHU 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 7º Em casos de utilização dos recursos de que tratam os incisos I, II e III do 

art. 2º em finalidade diversa da definida nesta Lei, ou em desconformidade ao disposto nos 

arts. 6º, 6º-A e 6º- B, será exigida a devolução ao erário do valor da subvenção concedida, 

acrescido de juros e atualização monetária, com base na remuneração dos recursos que 

serviram de lastro à sua concessão, sem prejuízo das penalidades previstas em lei. (Artigo com 

redação dada pela Lei n° 12.424, de 16/6/2011) 

 

Art. 8º Caberá ao Poder Executivo a regulamentação do PNHU, especialmente em 

relação:  

I - à fixação das diretrizes e condições gerais;  

II - à distribuição regional dos recursos e à fixação dos critérios complementares 

de distribuição desses recursos;  

III - aos valores e limites máximos de subvenção;  

IV - ao estabelecimento dos critérios adicionais de priorização da concessão da 

subvenção econômica; e  

V - ao estabelecimento das condições operacionais para pagamento e controle da 

subvenção econômica.  

 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12424-16-junho-2011-610816-republicacao-132857-pl.html
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Art. 9º A gestão operacional dos recursos destinados à concessão da subvenção do 

PNHU de que trata o inciso I do art. 2o desta Lei será efetuada pela Caixa Econômica Federal 

- CEF. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei n° 12.424, de 16/6/2011) 

Parágrafo único. Os Ministros de Estado das Cidades e da Fazenda fixarão, em ato 

conjunto, a remuneração da Caixa Econômica Federal pelas atividades exercidas no âmbito do 

PNHU.  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DO REGISTRO ELETRÔNICO E DAS CUSTAS E EMOLUMENTOS 

 

Art. 37. Os serviços de registros públicos de que trata a Lei nº 6.015, de 31 de 

dezembro de 1973, observados os prazos e condições previstas em regulamento, instituirão 

sistema de registro eletrônico.  

 

Art. 38. Os documentos eletrônicos apresentados aos serviços de registros 

públicos ou por eles expedidos deverão atender aos requisitos da Infraestrutura de Chaves 

Públicas Brasileira - ICP e à arquitetura e-PING (Padrões de Interoperabilidade de Governo 

Eletrônico), conforme regulamento.  

Parágrafo único. Os serviços de registros públicos disponibilizarão serviços de 

recepção de títulos e de fornecimento de informações e certidões em meio eletrônico.  

 

Art. 39. Os atos registrais praticados a partir da vigência da Lei nº 6.015, de 31 de 

dezembro de 1973, serão inseridos no sistema de registro eletrônico, no prazo de até 5 (cinco) 

anos a contar da publicação desta Lei.  

Parágrafo único. Os atos praticados e os documentos arquivados anteriormente à 

vigência da Lei nº 6.015, de 31 de dezembro de 1973, deverão ser inseridos no sistema 

eletrônico.  

 

Art. 40. Serão definidos em regulamento os requisitos quanto a cópias de 

segurança de documentos e de livros escriturados de forma eletrônica.  

 

Art. 41. A partir da implementação do sistema de registro eletrônico de que trata o 

art. 37, os serviços de registros públicos disponibilizarão ao Poder Judiciário e ao Poder 

Executivo federal, por meio eletrônico e sem ônus, o acesso às informações constantes de 

seus bancos de dados, conforme regulamento. (“Caput” com redação dada pela Medida 

Provisória nº 656, de 7/10/2014,  convertida na Lei nº 13.097, de 19/1/2015, publicada no 

DOU de 20/1/2015, em vigor 30 dias após sua publicação) 

Parágrafo único. O descumprimento do disposto no caput ensejará a aplicação das 

penas previstas nos incisos II a IV do caput art. 32 da Lei nº 8.935, de 18 de novembro de 

1994. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 656, de 7/10/2014,  convertida na Lei 

nº 13.097, de 19/1/2015, publicada no DOU de 20/1/2015, em vigor trinta dias após sua 

publicação) 

 

Art. 42. Os emolumentos devidos pelos atos de abertura de matrícula, registro de 

incorporação, parcelamento do solo, averbação de construção, instituição de condomínio, 

averbação da carta de "habite-se" e demais atos referentes à construção de empreendimentos 
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no âmbito do PMCMV serão reduzidos em: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei 

nº 12.424, de 16/6/2011) 

I - 75% (setenta e cinco por cento) para os empreendimentos do FAR e do FDS; 

(Inciso com redação dada pela Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 

II - 50% (cinquenta por cento) para os atos relacionados aos demais 

empreendimentos do PMCMV. (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 

III - (Revogado pela Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 

§ 1º A redução prevista no inciso I será também aplicada aos emolumentos 

devidos pelo registro da transferência de propriedade do imóvel para o FAR e o FDS. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 

§ 2º No ato do registro de incorporação, o interessado deve declarar que o seu 

empreendimento está enquadrado no PMCMV para obter a redução dos emolumentos 

previstos no caput. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 

§ 3º O desenquadramento do PMCMV de uma ou mais unidades habitacionais de 

empreendimento que tenha obtido a redução das custas na forma do § 2º implica a 

complementação do pagamento dos emolumentos relativos a essas unidades. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 

 

Art. 43. Os emolumentos referentes a escritura pública, quando esta for exigida, 

ao registro da alienação de imóvel e de correspondentes garantias reais e aos demais atos 

relativos ao imóvel residencial adquirido ou financiado no âmbito do PMCMV serão 

reduzidos em: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 

I - 75% (setenta e cinco por cento) para os imóveis residenciais adquiridos do 

FAR e do FDS; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 

II - 50% (cinquenta por cento) para os imóveis residenciais dos demais 

empreendimentos do PMCMV. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 

Parágrafo único. (Revogado pela Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 

I - (Revogado pela Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 

II - (Revogado pela Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 

 

Art. 43-A. (VETADO). 

 

Art. 44. Os cartórios que não cumprirem o disposto nos arts. 42 e 43 ficarão 

sujeitos à multa no valor de até R$ 100.000,00 (cem mil reais), bem como a outras sanções 

previstas na Lei nº 8.935, de 18 de novembro de 1994.  

 

Art. 44-A. Nos atos registrais relativos ao PMCMV, o prazo para qualificação do 

título e respectivo registro, averbação ou devolução com indicação das pendências a serem 

satisfeitas para sua efetivação não poderá ultrapassar a 15 (quinze) dias, contados da data em 

que ingressar na serventia. 

§ 1º Havendo exigências de qualquer ordem, elas deverão ser formuladas de uma 

só vez, por escrito, articuladamente, de forma clara e objetiva, em papel timbrado do cartório, 

com data, identificação e assinatura do servidor responsável, para que o interessado possa 

satisfazê-las, ou, não se conformando, requerer a suscitação de dúvida. 

§ 2º Reingressando o título dentro da vigência da prenotação, e estando em ordem, 

o registro ou averbação será feito no prazo de 10 (dez) dias. 
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§ 3º Em caso de inobservância do disposto neste artigo, será aplicada multa, na forma do 

inciso II do caput do art. 32 da Lei nº 8.935, de 18 de novembro de 1994, com valor mínimo 

de 20% (vinte por cento) dos respectivos emolumentos, sem prejuízo de outras sanções 

cabíveis. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 

 

Art. 45. Regulamento disporá sobre as condições e as etapas mínimas, bem como 

sobre os prazos máximos, a serem cumpridos pelos serviços de registros públicos, com vistas 

na efetiva implementação do sistema de registro eletrônico de que trata o art. 37.  

 

CAPÍTULO III 

DA REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA DE ASSENTAMENTOS URBANOS 

 

Seção I 

Disposições Preliminares 

 

Art. 46. A regularização fundiária consiste no conjunto de medidas jurídicas, 

urbanísticas, ambientais e sociais que visam à regularização de assentamentos irregulares e à 

titulação de seus ocupantes, de modo a garantir o direito social à moradia, o pleno 

desenvolvimento das funções sociais da propriedade urbana e o direito ao meio ambiente 

ecologicamente equilibrado.  

 

Art. 47. Para efeitos da regularização fundiária de assentamentos urbanos, 

consideram-se:  

I - área urbana: parcela do território, contínua ou não, incluída no perímetro 

urbano pelo Plano Diretor ou por lei municipal específica;  

II - área urbana consolidada: parcela da área urbana com densidade demográfica 

superior a 50 (cinquenta) habitantes por hectare e malha viária implantada e que tenha, no 

mínimo, 2 (dois) dos seguintes equipamentos de infraestrutura urbana implantados:  

a) drenagem de águas pluviais urbanas;   

b) esgotamento sanitário;   

c) abastecimento de água potável;   

d) distribuição de energia elétrica; ou   

e) limpeza urbana, coleta e manejo de resíduos sólidos;   

III - demarcação urbanística: procedimento administrativo pelo qual o poder 

público, no âmbito da regularização fundiária de interesse social, demarca imóvel de domínio 

público ou privado, definindo seus limites, área, localização e confrontantes, com a finalidade 

de identificar seus ocupantes e qualificar a natureza e o tempo das respectivas posses;  

IV - legitimação de posse: ato do poder público destinado a conferir título de 

reconhecimento de posse de imóvel objeto de demarcação urbanística, com a identificação do 

ocupante e do tempo e natureza da posse;  

V - Zona Especial de Interesse Social - ZEIS: parcela de área urbana instituída 

pelo Plano Diretor ou definida por outra lei municipal, destinada predominantemente à 

moradia de população de baixa renda e sujeita a regras específicas de parcelamento, uso e 

ocupação do solo;  

VI - assentamentos irregulares: ocupações inseridas em parcelamentos informais 

ou irregulares, localizadas em áreas urbanas públicas ou privadas, utilizadas 

predominantemente para fins de moradia;  
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VII - regularização fundiária de interesse social: regularização fundiária de 

assentamentos irregulares ocupados, predominantemente, por população de baixa renda, nos 

casos:  

a) em que a área esteja ocupada, de forma mansa e pacífica, há, pelo menos, 5 

(cinco) anos; (Alínea com redação dada pela Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 

b) de imóveis situados em ZEIS; ou   

c) de áreas da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios declaradas 

de interesse para implantação de projetos de regularização fundiária de interesse social;   

VIII - regularização fundiária de interesse específico: regularização fundiária 

quando não caracterizado o interesse social nos termos do inciso VII; 

IX - etapas da regularização fundiária: medidas jurídicas, urbanísticas e 

ambientais mencionadas no art. 46 desta Lei, que envolvam a integralidade ou trechos do 

assentamento irregular objeto de regularização. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 

514, de 1/12/2010) e com redação dada pela Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 

§ 1º A demarcação urbanística e a legitimação de posse de que tratam os incisos 

III e IV deste artigo não implicam a alteração de domínio dos bens imóveis sobre os quais 

incidirem, o que somente se processará com a conversão da legitimação de posse em 

propriedade, nos termos do art. 60 desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 

514, de 1/12/2010) e com redação dada pela Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 

§ 2º Sem prejuízo de outros meios de prova, o prazo de que trata a alínea a do 

inciso VII poderá ser demonstrado por meio de fotos aéreas da ocupação ao longo do tempo 

exigido. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 514, de 1/12/2010) e com redação 

dada pela Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 

 

Art. 48. Respeitadas as diretrizes gerais da política urbana estabelecidas na Lei nº 

10.257, de 10 de julho de 2001, a regularização fundiária observará os seguintes princípios:  

I - ampliação do acesso à terra urbanizada pela população de baixa renda, com 

prioridade para sua permanência na área ocupada, assegurados o nível adequado de 

habitabilidade e a melhoria das condições de sustentabilidade urbanística, social e ambiental;  

II - articulação com as políticas setoriais de habitação, de meio ambiente, de 

saneamento básico e de mobilidade urbana, nos diferentes níveis de governo e com as 

iniciativas públicas e privadas, voltadas à integração social e à geração de emprego e renda;  

III - participação dos interessados em todas as etapas do processo de 

regularização;  

IV - estímulo à resolução extrajudicial de conflitos; e  

V - concessão do título preferencialmente para a mulher.  

 

Art. 49. Observado o disposto nesta Lei e na Lei nº 10.257, de 10 de julho de 

2001, o Município poderá dispor sobre o procedimento de regularização fundiária em seu 

território.  

Parágrafo único. A ausência da regulamentação prevista no caput não obsta a 

implementação da regularização fundiária.  

 

Art. 50. A regularização fundiária poderá ser promovida pela União, pelos 

Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municípios e também por:  

I - seus beneficiários, individual ou coletivamente; e  
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II - cooperativas habitacionais, associações de moradores, fundações, 

organizações sociais, organizações da sociedade civil de interesse público ou outras 

associações civis que tenham por finalidade atividades nas áreas de desenvolvimento urbano 

ou regularização fundiária.  

Parágrafo único. Os legitimados previstos no caput poderão promover todos os 

atos necessários à regularização fundiária, inclusive os atos de registro. (Parágrafo único 

acrescido pela Medida Provisória nº 514, de 1/12/2010) e com redação dada pela Lei nº 

12.424, de 16/6/2011) 

 

Art. 51. O projeto de regularização fundiária deverá definir, no mínimo, os 

seguintes elementos:  

I - as áreas ou lotes a serem regularizados e, se houver necessidade, as edificações 

que serão relocadas;  

II - as vias de circulação existentes ou projetadas e, se possível, as outras áreas 

destinadas a uso público;  

III - as medidas necessárias para a promoção da sustentabilidade urbanística, 

social e ambiental da área ocupada, incluindo as compensações urbanísticas e ambientais 

previstas em lei;  

IV - as condições para promover a segurança da população em situações de risco, 

considerado o disposto no parágrafo único do art. 3º da Lei nº 6.766, de 19 de dezembro de 

1979; e (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 

V - as medidas previstas para adequação da infraestrutura básica.  

§ 1º O projeto de que trata o caput não será exigido para o registro da sentença de 

usucapião, da sentença declaratória ou da planta, elaborada para outorga administrativa, de 

concessão de uso especial para fins de moradia.  

§ 2º O Município definirá os requisitos para elaboração do projeto de que trata o 

caput , no que se refere aos desenhos, ao memorial descritivo e ao cronograma físico de obras 

e serviços a serem realizados.  

§ 3º A regularização fundiária pode ser implementada por etapas.  

 

Art. 52. Na regularização fundiária de assentamentos consolidados anteriormente 

à publicação desta Lei, o Município poderá autorizar a redução do percentual de áreas 

destinadas ao uso público e da área mínima dos lotes definidos na legislação de parcelamento 

do solo urbano.  

 

Seção II 

Da Regularização Fundiária de Interesse Social 

 

Art. 53. A regularização fundiária de interesse social depende da análise e da 

aprovação pelo Município do projeto de que trata o art. 51.  

§ 1º A aprovação municipal prevista no caput corresponde ao licenciamento 

urbanístico do projeto de regularização fundiária de interesse social, bem como ao 

licenciamento ambiental, se o Município tiver conselho de meio ambiente e órgão ambiental 

capacitado. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 

§ 2º Para efeito do disposto no § 1º, considera-se órgão ambiental capacitado o 

órgão municipal que possua em seus quadros ou à sua disposição profissionais com atribuição 
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para análise do projeto e decisão sobre o licenciamento ambiental. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 

§ 3º No caso de o projeto abranger área de Unidade de Conservação de Uso 

Sustentável que, nos termos da Lei nº 9.985, de 18 de julho de 2000, admita a regularização, 

será exigida também anuência do órgão gestor da unidade. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

12.424, de 16/6/2011) 

 

Art. 54. O projeto de regularização fundiária de interesse social deverá considerar 

as características da ocupação e da área ocupada para definir parâmetros urbanísticos e 

ambientais específicos, além de identificar os lotes, as vias de circulação e as áreas destinadas 

a uso público.  

§ 1º O Município poderá, por decisão motivada, admitir a regularização fundiária 

de interesse social em Áreas de Preservação Permanente, ocupadas até 31 de dezembro de 

2007 e inseridas em área urbana consolidada, desde que estudo técnico comprove que esta 

intervenção implica a melhoria das condições ambientais em relação à situação de ocupação 

irregular anterior.  

§ 2º O estudo técnico referido no § 1º deverá ser elaborado por profissional 

legalmente habilitado, compatibilizar-se com o projeto de regularização fundiária e conter, no 

mínimo, os seguintes elementos:  

I - caracterização da situação ambiental da área a ser regularizada;  

II - especificação dos sistemas de saneamento básico;  

III - proposição de intervenções para o controle de riscos geotécnicos e de 

inundações;  

IV - recuperação de áreas degradadas e daquelas não passíveis de regularização;  

V - comprovação da melhoria das condições de sustentabilidade urbano-

ambiental, considerados o uso adequado dos recursos hídricos e a proteção das unidades de 

conservação, quando for o caso;  

VI - comprovação da melhoria da habitabilidade dos moradores propiciada pela 

regularização proposta; e  

VII - garantia de acesso público às praias e aos corpos d'água, quando for o caso.  

§ 3º A regularização fundiária de interesse social em áreas de preservação 

permanente poderá ser admitida pelos Estados, na forma estabelecida nos §§ 1º e 2º deste 

artigo, na hipótese de o Município não ser competente para o licenciamento ambiental 

correspondente, mantida a exigência de licenciamento urbanístico pelo Município. (Parágrafo 

acrescido pela Medida Provisória nº 514, de 1/12/2010) e com redação dada pela Lei nº 

12.424, de 16/6/2011) 

 

Art. 55. Na regularização fundiária de interesse social, caberá ao poder público, 

diretamente ou por meio de seus concessionários ou permissionários de serviços públicos, a 

implantação do sistema viário e da infraestrutura básica, previstos no § 6º do art. 2º da Lei nº 

6.766, de 19 de dezembro de 1979, ainda que promovida pelos legitimados previstos nos 

incisos I e II do art. 50.  

Parágrafo único. A realização de obras de implantação de infraestrutura básica e 

de equipamentos comunitários pelo poder público, bem como sua manutenção, pode ser 

realizada mesmo antes de concluída a regularização jurídica das situações dominiais dos 

imóveis.  
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Art. 56. O poder público responsável pela regularização fundiária de interesse 

social poderá lavrar auto de demarcação urbanística, com base no levantamento da situação da 

área a ser regularizada e na caracterização da ocupação.  

§ 1º O auto de demarcação urbanística deve ser instruído com:  

I - planta e memorial descritivo da área a ser regularizada, nos quais constem suas 

medidas perimetrais, área total, confrontantes, coordenadas preferencialmente 

georreferenciadas dos vértices definidores de seus limites, número das matrículas ou 

transcrições atingidas, indicação dos proprietários identificados e ocorrência de situações 

mencionadas no inciso I do § 5º; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 

II - planta de sobreposição do imóvel demarcado com a situação da área constante 

do registro de imóveis e, quando possível, com a identificação das situações mencionadas no 

inciso I do § 5º; e (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 

III - certidão da matrícula ou transcrição da área a ser regularizada, emitida pelo 

registro de imóveis, ou, diante de sua inexistência, das circunscrições imobiliárias 

anteriormente competentes.  

§ 2º O poder público deverá notificar os órgãos responsáveis pela administração 

patrimonial dos demais entes federados, previamente ao encaminhamento do auto de 

demarcação urbanística ao registro de imóveis, para que se manifestem no prazo de 30 (trinta) 

dias quanto: (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 

I - à anuência ou oposição ao procedimento, na hipótese de a área a ser demarcada 

abranger imóvel público; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 514, de 1/12/2010 e 

com redação dada pela Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 

II - aos limites definidos no auto de demarcação urbanística, na hipótese de a área 

a ser demarcada confrontar com imóvel público; e (Inciso acrescido pela Medida Provisória 

nº 514, de 1/12/2010 e com redação dada pela Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 

III - à eventual titularidade pública da área, na hipótese de inexistência de registro 

anterior ou de impossibilidade de identificação dos proprietários em razão de imprecisão dos 

registros existentes. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 514, de 1/12/2010 e com 

redação dada pela Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 

§ 3º Na ausência de manifestação no prazo previsto no § 2º, o poder público dará 

continuidade à demarcação urbanística.  

§ 4º No que se refere a áreas de domínio da União, aplicar-se-á o disposto na 

Seção III-A do Decreto-Lei nº 9.760, de 5 de setembro de 1946, inserida pela Lei nº 11.481, 

de 31 de maio de 2007, e, nas áreas de domínio dos Estados, Distrito Federal ou Municípios, a 

sua respectiva legislação patrimonial.  

§ 5º O auto de demarcação urbanística poderá abranger parte ou a totalidade de 

um ou mais imóveis inseridos em uma ou mais das seguintes situações: (Parágrafo acrescido 

pela Medida Provisória nº 514, de 1/12/2010 e com redação dada pela Lei nº 12.424, de 

16/6/2011)  

I - domínio privado com proprietários não identificados, em razão de descrições 

imprecisas dos registros anteriores; (Inciso acrescido e pela Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 

II - domínio privado objeto do devido registro no registro de imóveis competente, 

ainda que de proprietários distintos; ou (Inciso acrescido e pela Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 

III - domínio público. (Inciso acrescido e pela Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 
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Art. 57. Encaminhado o auto de demarcação urbanística ao registro de imóveis, o 

oficial deverá proceder às buscas para identificação do proprietário da área a ser regularizada 

e de matrículas ou transcrições que a tenham por objeto.  

§ 1º Realizadas as buscas, o oficial do registro de imóveis deverá notificar o 

proprietário e os confrontantes da área demarcada, pessoalmente ou pelo correio, com aviso 

de recebimento, ou, ainda, por solicitação ao oficial de registro de títulos e documentos da 

comarca da situação do imóvel ou do domicílio de quem deva recebê-la, para, querendo, 

apresentarem impugnação à averbação da demarcação urbanística, no prazo de 15 (quinze) 

dias. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 

§ 2º O poder público responsável pela regularização deverá notificar, por edital, 

eventuais interessados, bem como o proprietário e os confrontantes da área demarcada, se 

estes não forem localizados nos endereços constantes do registro de imóveis ou naqueles 

fornecidos pelo poder público para notificação na forma estabelecida no § 1º. (Parágrafo com 

redação dada pela Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 

§ 3º São requisitos para a notificação por edital:  

I - resumo do auto de demarcação urbanística, com a descrição que permita a 

identificação da área a ser demarcada e seu desenho simplificado;  

II - publicação do edital, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, uma vez pela 

imprensa oficial e uma vez em jornal de grande circulação local; e  

III - determinação do prazo de 15 (quinze) dias para apresentação de impugnação 

à averbação da demarcação urbanística.  

§ 4º Decorrido o prazo sem impugnação, a demarcação urbanística será averbada 

nas matrículas alcançadas pela planta e memorial indicados no inciso I do § 1º do art. 56. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 

§ 5º (Revogado Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 

§ 6º Havendo impugnação, o oficial do registro de imóveis deverá notificar o 

poder público para que se manifeste no prazo de 60 (sessenta) dias.  

§ 7º O poder público poderá propor a alteração do auto de demarcação urbanística 

ou adotar qualquer outra medida que possa afastar a oposição do proprietário ou dos 

confrontantes à regularização da área ocupada.  

§ 8º Havendo impugnação apenas em relação à parcela da área objeto do auto de 

demarcação urbanística, o procedimento seguirá em relação à parcela não impugnada.  

§ 9º O oficial de registro de imóveis deverá promover tentativa de acordo entre o 

impugnante e o poder público.  

§ 10. Não havendo acordo, a demarcação urbanística será encerrada em relação à 

área impugnada.  

 

Art. 58. A partir da averbação do auto de demarcação urbanística, o poder público 

deverá elaborar o projeto previsto no art. 51 e submeter o parcelamento dele decorrente a 

registro.  

§ 1º Após o registro do parcelamento de que trata o caput, o poder público 

concederá título de legitimação de posse aos ocupantes cadastrados.  

§ 2º O título de que trata o § 1º será concedido preferencialmente em nome da 

mulher e registrado na matrícula do imóvel.  

§ 3º Não será concedido legitimação de posse aos ocupantes a serem realocados 

em razão da implementação do projeto de regularização fundiária de interesse social, devendo 
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o poder público assegurar-lhes o direito à moradia. (Parágrafo acrescido pela Medida 

Provisória nº 514, de 1/12/2010 e com redação dada pela Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 

 

Art. 59. A legitimação de posse devidamente registrada constitui direito em favor 

do detentor da posse direta para fins de moradia. (“Caput” do artigo com redação dada pela 

Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 

§ 1º A legitimação de posse será concedida aos moradores cadastrados pelo poder 

público, desde que: (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 

I - não sejam concessionários, foreiros ou proprietários de outro imóvel urbano ou 

rural; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 

II - não sejam beneficiários de legitimação de posse concedida anteriormente. 

(Inciso com redação dada pela Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 

III - (Revogado pela Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 

§ 2º A legitimação de posse também será concedida ao coproprietário da gleba, 

titular de cotas ou frações ideais, devidamente cadastrado pelo poder público, desde que 

exerça seu direito de propriedade em um lote individualizado e identificado no parcelamento 

registrado. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 

 

Art. 60. Sem prejuízo dos direitos decorrentes da posse exercida anteriormente, o 

detentor do título de legitimação de posse, após 5 (cinco) anos de seu registro, poderá requerer 

ao oficial de registro de imóveis a conversão desse título em registro de propriedade, tendo 

em vista sua aquisição por usucapião, nos termos do art. 183 da Constituição Federal.  

§ 1º Para requerer a conversão prevista no caput, o adquirente deverá apresentar:  

I - certidões do cartório distribuidor demonstrando a inexistência de ações em 

andamento que versem sobre a posse ou a propriedade do imóvel; 

II - declaração de que não possui outro imóvel urbano ou rural;  

III - declaração de que o imóvel é utilizado para sua moradia ou de sua família; e  

IV - declaração de que não teve reconhecido anteriormente o direito à usucapião 

de imóveis em áreas urbanas.  

§ 2º As certidões previstas no inciso I do § 1º serão relativas à totalidade da área e 

serão fornecidas pelo poder público. 

§ 3º No caso de área urbana de mais de 250m² (duzentos e cinquenta metros 

quadrados), o prazo para requerimento da conversão do título de legitimação de posse em 

propriedade será o estabelecido na legislação pertinente sobre usucapião. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 

 

Art. 60-A. O título de legitimação de posse poderá ser extinto pelo poder público 

emitente quando constatado que o beneficiário não está na posse do imóvel e não houve 

registro de cessão de direitos. 

Parágrafo único. Após o procedimento para extinção do título, o poder público 

solicitará ao oficial de registro de imóveis a averbação do seu cancelamento, nos termos do 

inciso III do art. 250 da Lei nº 6.015, de 31 de dezembro de 1973. (Artigo acrescido pela Lei 

nº 12.424, de 16/6/2011) 

 

Seção III 

Da Regularização Fundiária de Interesse Específico 
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Art. 61. A regularização fundiária de interesse específico depende da análise e da 

aprovação do projeto de que trata o art. 51 pela autoridade licenciadora, bem como da emissão 

das respectivas licenças urbanística e ambiental.  

§ 1º O projeto de que trata o caput deverá observar as restrições à ocupação de 

Áreas de Preservação Permanente e demais disposições previstas na legislação ambiental.  

§ 2º A autoridade licenciadora poderá exigir contrapartida e compensações 

urbanísticas e ambientais, na forma da legislação vigente.  

 

Art. 62. A autoridade licenciadora deverá definir, nas licenças urbanística e 

ambiental da regularização fundiária de interesse específico, as responsabilidades relativas à 

implantação:  

I - do sistema viário;  

II - da infraestrutura básica;  

III - dos equipamentos comunitários definidos no projeto de regularização 

fundiária; e  

IV - das medidas de mitigação e de compensação urbanística e ambiental 

eventualmente exigidas.  

§ 1º A critério da autoridade licenciadora, as responsabilidades previstas no caput 

poderão ser compartilhadas com os beneficiários da regularização fundiária de interesse 

específico, com base na análise de, pelo menos, 2 (dois) aspectos:  

I - os investimentos em infraestrutura e equipamentos comunitários já realizados 

pelos moradores; e  

II - o poder aquisitivo da população a ser beneficiada.  

§ 2º As medidas de mitigação e de compensação urbanística e ambiental exigidas 

na forma do inciso IV do caput deverão integrar termo de compromisso, firmado perante as 

autoridades responsáveis pela emissão das licenças urbanística e ambiental, ao qual se 

garantirá força de título executivo extrajudicial.  

 

Art. 63. (VETADO)  

 

Seção IV 

Do Registro da Regularização Fundiária 

 

Art. 64. O registro do parcelamento resultante do projeto de regularização 

fundiária de interesse específico deverá ser requerido ao registro de imóveis, nos termos da 

legislação em vigor e observadas as disposições previstas neste Capítulo.  

 

Art. 65. O registro do parcelamento resultante do projeto de regularização 

fundiária de interesse social deverá ser requerido ao registro de imóveis, acompanhado dos 

seguintes documentos:  

I - certidão atualizada da matrícula do imóvel;  

II - projeto de regularização fundiária aprovado;  

III - instrumento de instituição e convenção de condomínio, se for o caso; e  

IV - no caso das pessoas jurídicas relacionadas no inciso II do art. 50, certidão 

atualizada de seus atos constitutivos que demonstrem sua legitimidade para promover a 

regularização fundiária.  
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Parágrafo único. O registro do parcelamento decorrente de projeto de 

regularização fundiária de interesse social independe do atendimento aos requisitos constantes 

da Lei nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979. (Parágrafo único acrescido pela Medida 

Provisória nº 514, de 1/12/2010 e com redação dada pela Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 

 

Art. 66. O registro do parcelamento resultante do projeto de regularização 

fundiária deverá importar:  

I - na abertura de matrícula para toda a área objeto de regularização, se não 

houver; e  

II - na abertura de matrícula para cada uma das parcelas resultantes do projeto de 

regularização fundiária.  

 

Art. 67. As matrículas das áreas destinadas a uso público deverão ser abertas de 

ofício, com averbação das respectivas destinações e, se for o caso, das restrições 

administrativas convencionais ou legais.  

 

Art. 68. Não serão cobradas custas e emolumentos para o registro do auto de 

demarcação urbanística, do título de legitimação e de sua conversão em título de propriedade 

e dos parcelamentos oriundos da regularização fundiária de interesse social.  

 

Seção V 

Disposições Gerais 

 

Art. 69. Aplicam-se ao Distrito Federal todas as atribuições e prerrogativas 

dispostas neste Capítulo para os Estados e Municípios.  

 

Art. 70. (Revogado pela Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 

 

Art. 71. As glebas parceladas para fins urbanos anteriormente a 19 de dezembro 

de 1979 que não possuírem registro poderão ter sua situação jurídica regularizada, com o 

registro do parcelamento, desde que o parcelamento esteja implantado e integrado à cidade.  

§ 1º A regularização prevista no caput pode envolver a totalidade ou parcelas da 

gleba.  

§ 2º O interessado deverá apresentar certificação de que a gleba preenche as 

condições previstas no caput, bem como desenhos e documentos com as informações 

necessárias para a efetivação do registro do parcelamento.  

 

Art. 71-A. O poder público concedente poderá extinguir, por ato unilateral, com o 

objetivo de viabilizar obras de urbanização em assentamentos irregulares de baixa renda e em 

benefício da população moradora, contratos de concessão de uso especial para fins de moradia 

e de concessão de direito real de uso firmados anteriormente à intervenção na área. 

§ 1º Somente poderão ser extintos os contratos relativos a imóveis situados em 

áreas efetivamente necessárias à implementação das obras de que trata o caput, o que deverá 

ser justificado em procedimento administrativo próprio. 

§ 2º O beneficiário de contrato extinto na forma do caput deverá ter garantido seu 

direito à moradia, preferencialmente na área objeto de intervenção, por meio de contrato que 

lhe assegure direitos reais sobre outra unidade habitacional, observada a aplicação do disposto 
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no art. 13 da Lei nº 11.481, de 31 de maio de 2007. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.424, de 

16/6/2011) 

 

CAPÍTULO IV 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Art. 72. Nas ações judiciais de cobrança ou execução de cotas de condomínio, de 

imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana ou de outras obrigações vinculadas ou 

decorrentes da posse do imóvel urbano, nas quais o responsável pelo pagamento seja o 

possuidor investido nos respectivos direitos aquisitivos, assim como o usufrutuário ou outros 

titulares de direito real de uso, posse ou fruição, será notificado o titular do domínio pleno ou 

útil, inclusive o promitente vendedor ou fiduciário.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 5.868, DE 12 DE DEZEMBRO DE 1972 
 

 

Cria o Sistema Nacional de Cadastro Rural e 

dá outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei:  

 

Art. 1º É instituído o Sistema Nacional de Cadastro Rural, que compreenderá:  

I - Cadastro de Imóveis Rurais;  

II - Cadastro de Proprietários e Detentores de Imóveis Rurais;  

III - Cadastro de Arrendatários e Parceiros Rurais;  

IV - Cadastro de Terras Públicas.  

V - Cadastro Nacional de Florestas Públicas. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.284, 

de 2/3/2006) 

§ 1º As revisões gerais de cadastros de imóveis a que se refere o § 4º do art. 46 da 

Lei nº 4.504, de 30 de novembro de 1964, serão realizadas em todo o País nos prazos fixados 

em ato do Poder Executivo, para fins de recadastramento e de aprimoramento do Sistema de 

Tributação da Terra - STT e do Sistema Nacional de Cadastro Rural - SNCR. (Parágrafo 

único transformado em § 1º pela Lei nº 10.267, de 28/8/2001)  

§ 2º Fica criado o Cadastro Nacional de Imóveis Rurais - CNIR, que terá base 

comum de informações, gerenciada conjuntamente pelo INCRA e pela Secretaria da Receita 

Federal, produzida e compartilhada pelas diversas instituições públicas federais e estaduais 

produtoras e usuárias de informações sobre o meio rural brasileiro. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 10.267, de 28/8/2001) 

§ 3º A base comum do CNIR adotará código único, a ser estabelecido em ato 

conjunto do INCRA e da Secretaria da Receita Federal, para os imóveis rurais cadastrados de 

forma a permitir sua identificação e o compartilhamento das informações entre as instituições 

participantes. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.267, de 28/8/2001)  

§ 4º Integrarão o CNIR as bases próprias de informações produzidas e gerenciadas 

pelas instituições participantes, constituídas por dados específicos de seus interesses, que 

poderão por elas ser compartilhados, respeitadas as normas regulamentadoras de cada 

entidade. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.267, de 28/8/2001) 

  

Art. 2º Ficam obrigados a prestar declaração de cadastro, nos prazos e para os fins 

a que se refere o artigo anterior, todos os proprietários, titulares do domínio útil ou 

possuidores a qualquer título de imóveis rurais que sejam ou possam ser destinados a 

exploração agrícola, pecuária, extrativa vegetal ou agroindustrial, como definido no item I do 

artigo 4º do Estatuto da Terra.  

§ 1º O não cumprimento do disposto neste artigo sujeitará o contribuinte ao 

lançamento ex officio dos tributos e contribuições devidas, aplicando-se as alíquotas máximas 

para seu cálculo, além de multas e demais cominações legais.  
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§ 2º Não incidirão multa e correção monetária sobre os débitos relativos a imóveis 

rurais cadastrados ou não, até 25 (vinte e cinco) módulos, desde que o pagamento do principal 

se efetue no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a partir da vigência desta Lei.  

§ 3º Ficam também obrigados todos os proprietários, os titulares de domínio útil 

ou os possuidores a qualquer título a atualizar a declaração de cadastro sempre que houver 

alteração nos imóveis rurais, em relação à área ou à titularidade, bem como nos casos de 

preservação, conservação e proteção de recursos naturais. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

10.267, de 28/8/2001) 

 

Art. 3º O Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA, 

fornecerá o Certificado de Cadastro de Imóveis Rurais e o de Arrendatários e Parceiros 

Rurais, na forma prevista nesta Lei.  

Parágrafo único. Os documentos expedidos pelo INCRA, para fins cadastrais, não 

fazem prova de propriedade ou de direitos a ela relativos.  

 

Art. 4º Pelo Certificado de Cadastro que resultar de alteração requerida pelo 

contribuinte, emissão de segundas vias do certificado, certidão de documentos cadastrais, ou 

quaisquer outros relativos à situarão fiscal do contribuinte, o INCRA cobrará uma 

remuneração pelo regime de preços públicos segundo tabela anual aprovada pelo Ministro da 

Agricultura.  

 

Art. 5º São isentas do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural:  

I - as áreas de preservação permanente onde existam florestas formadas ou em 

formação;  

II - as áreas reflorestadas com essências nativas.  

 

Art. 6º Para fim de incidência do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural a 

que se refere o artigo 29 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966, considera-se imóvel rural 

aquele que se destinar à exploração agrícola, pecuária, extrativa vegetal ou agro-industrial e 

que, independentemente de sua localização, tiver área superior a 1 (um) hectare.  

Parágrafo único. Os imóveis que não se enquadrem no disposto neste artigo, 

independentemente de sua localização, estão sujeitos ao Imposto sobre a Propriedade Predial 

e Territorial Urbana, a que se refere o artigo 32, da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966. 

(Artigo com execução suspensa  pelo Senado Federal na forma do art. 42, VII da 

Constituição Federal, pela Resolução nº 313, de 30/6/1983)   

 

Art. 7º O Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural não incidirá sobre as 

glebas rurais de área não excedente a 25 (vinte e cinco) hectares, quando as cultive, só, ou 

com sua família, o proprietário que não possua outro imóvel (§ 6º do artigo 21 da 

Constituição Federal).  

§ 1º Para gozar da imunidade prevista neste artigo, o proprietário, ao receber o 

Certificado de Cadastro, declarará, perante o INCRA, que preenche os requisitos 

indispensáveis à sua concessão.  

§ 2º Verificada a qualquer tempo a falsidade da declaração, o proprietário ficará 

sujeito às cominações do § 1º do artigo 2º desta Lei.  
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Art. 8º Para fins de transmissão, a qualquer título, na forma do artigo 65, da Lei nº 

4.504, de 30 de novembro de 1964, nenhum imóvel rural poderá ser desmembrado ou 

dividido em área de tamanho inferior à do módulo calculado para o imóvel ou da fração 

mínima de parcelamento fixada no § 1º deste artigo, prevalecendo a de menor área.  

§ 1º A fração mínima de parcelamento será: 

a) o módulo correspondente à exploração hortigranjeira das respectivas zonas 

típicas, para os Municípos das capitais dos Estados; 

b) o módulo correspondente às culturas permanentes para os demais Municípios 

situados nas zonas típicas A, B e C; 

c) o módulo correspondente à pecuária para os demais Municípios situados na 

zona típica D. 

§ 2º Em Instrução Especial aprovada pelo Ministro da Agricultura, o INCRA 

poderá estender a outros Municípios, no todo ou em parte, cujas condições demográficas e 

sócio-econômicas o aconselhem, a fração mínima de parcelamento prevista para as capitais 

dos Estados.  

§ 3º São considerados nulos e de nenhum efeito quaisquer atos que infrinjam o 

disposto neste artigo não podendo os serviços notariais lavrar escrituras dessas áreas, nem ser 

tais atos registrados nos Registros de Imóveis, sob pena de responsabilidade administrativa, 

civil e criminal de seus titulares ou prepostos. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 

10.267, de 28/8/2001)  

§ 4º O disposto neste artigo não se aplica: (“Caput” do parágrafo com redação 

dada pela Lei nº 13.001, de 20/6/2014) 

I - aos casos em que a alienação da área destine-se comprovadamente a sua 

anexação ao prédio rústico, confrontante, desde que o imóvel do qual se desmembre 

permaneça com área igual ou superior à fração mínima do parcelamento; (Inciso acrescido 

pela Lei nº 13.001, de 20/6/2014) 

II - à emissão de concessão de direito real de uso ou título de domínio em 

programas de regularização fundiária de interesse social em áreas rurais, incluindo-se as 

situadas na Amazônia Legal; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.001, de 20/6/2014) 

III - aos imóveis rurais cujos proprietários sejam enquadrados como agricultor 

familiar nos termos da Lei nº 11.326, de 24 de julho de 2006; ou (Inciso acrescido pela Lei nº 

13.001, de 20/6/2014) 

IV - ao imóvel rural que tenha sido incorporado à zona urbana do Município. 

(Inciso acrescido pela Lei nº 13.001, de 20/6/2014) 

§ 5º O disposto neste artigo aplica-se também às transações celebradas até esta 

data e ainda não registradas em Cartório, desde que se enquadrem nas condições e requisitos 

ora estabelecidos.  

 

Art. 9º O valor mínimo do imposto a que se refere o artigo 50, e §§ 1º a 4º da Lei 

nº 4.504, de 30 de novembro de 1964, será de 1/30 (um trinta avos) do maior salário-mínimo 

vigente no País em 1º de janeiro do exercício fiscal correspondente.  
................................................................................................................................. ....................................................

.....................................................................................................................................................................................  
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LEI Nº 13.288, DE 16 DE MAIO DE 2016 
 

 

Dispõe sobre os contratos de integração, 

obrigações e responsabilidades nas relações 

contratuais entre produtores integrados e 

integradores, e dá outras providências. 

 

 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre os contratos de integração vertical nas atividades 

agrossilvipastoris, estabelece obrigações e responsabilidades gerais para os produtores 

integrados e os integradores, institui mecanismos de transparência na relação contratual, cria 

fóruns nacionais de integração e as Comissões para Acompanhamento, Desenvolvimento e 

Conciliação da Integração - CADEC, ou similar, respeitando as estruturas já existentes. 

Parágrafo único. A integração vertical entre cooperativas e seus associados ou 

entre cooperativas constitui ato cooperativo, regulado por legislação específica aplicável às 

sociedades cooperativas. 

 

Art. 2º Para os efeitos desta Lei, entende-se por: 

I - integração vertical ou integração: relação contratual entre produtores 

integrados e integradores que visa a planejar e a realizar a produção e a industrialização ou 

comercialização de matéria-prima, bens intermediários ou bens de consumo final, com 

responsabilidades e obrigações recíprocas estabelecidas em contratos de integração; 

II - produtor integrado ou integrado: produtor agrossilvipastoril, pessoa física ou 

jurídica, que, individualmente ou de forma associativa, com ou sem a cooperação laboral de 

empregados, se vincula ao integrador por meio de contrato de integração vertical, recebendo 

bens ou serviços para a produção e para o fornecimento de matéria-prima, bens intermediários 

ou bens de consumo final; 

III - integrador: pessoa física ou jurídica que se vincula ao produtor integrado por 

meio de contrato de integração vertical, fornecendo bens, insumos e serviços e recebendo 

matéria-prima, bens intermediários ou bens de consumo final utilizados no processo industrial 

ou comercial; 

IV - contrato de integração vertical ou contrato de integração: contrato, firmado 

entre o produtor integrado e o integrador, que estabelece a sua finalidade, as respectivas 

atribuições no processo produtivo, os compromissos financeiros, os deveres sociais, os 

requisitos sanitários, as responsabilidades ambientais, entre outros que regulem o 

relacionamento entre os sujeitos do contrato; 

V - atividades agrossilvipastoris: atividades de agricultura, pecuária, silvicultura, 

aquicultura, pesca ou extrativismo vegetal. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 9.985, DE 18 DE JULHO DE 2000 
 

 

Regulamenta o art. 225, § 1º, incisos I, II, III, e 

VII da Constituição Federal, institui o Sistema 

Nacional de Unidades de Conservação da 

Natureza e dá outras providências. 

 

 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Esta Lei institui o Sistema Nacional de Unidades de Conservação da 

Natureza - SNUC, estabelece critérios e normas para a criação, implantação e gestão das 

unidades de conservação.  

 

Art. 2º Para os fins previstos nesta Lei, entende-se por:  

I - unidade de conservação: espaço territorial e seus recursos ambientais, 

incluindo as águas jurisdicionais, com características naturais relevantes, legalmente instituído 

pelo Poder Público com objetivos de conservação e limites definidos, sob regime especial de 

administração, ao qual se aplicam garantias adequadas de proteção;  

II - conservação da natureza: o manejo do uso humano da natureza, 

compreendendo a preservação, a manutenção, a utilização sustentável, a restauração e a 

recuperação do ambiente natural, para que possa produzir o maior benefício, em bases 

sustentáveis, às atuais gerações, mantendo seu potencial de satisfazer as necessidades e 

aspirações das gerações futuras, e garantindo a sobrevivência dos seres vivos em geral;  

III - diversidade biológica: a variabilidade de organismos vivos de todas as 

origens, compreendendo, dentre outros, os ecossistemas terrestres, marinhos e outros 

ecossistemas aquáticos e os complexos ecológicos de que fazem parte; compreendendo ainda 

a diversidade dentro de espécies; entre espécies e de ecossistemas;  

IV - recurso ambiental: a atmosfera, a águas interiores, superficiais e subterrâneas, 

os estuários, o mar territorial, o solo, o subsolo, os elementos da biosfera, a fauna e a flora;  

V - preservação: conjunto de métodos, procedimentos e políticas que visem a 

proteção a longo prazo das espécies, habitats e ecossistemas, além da manutenção dos 

processos ecológicos, prevenindo a simplificação dos sistemas naturais;  

VI - proteção integral: manutenção dos ecossistemas livres de alterações causadas 

por interferência humana, admitindo apenas o uso indireto dos seus atributos naturais;  

VII - conservação in situ : conservação de ecossistemas e habitats naturais e a 

manutenção e recuperação de populações viáveis de espécies em seus meios naturais e, no 

caso de espécies domesticadas ou cultivadas, nos meios onde tenham desenvolvido suas 

propriedades características;  
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VIII - manejo: todo e qualquer procedimento que vise assegurar a conservação da 

diversidade biológica e dos ecossistemas;  

IX - uso indireto: aquele que não envolve consumo, coleta, dano ou destruição dos 

recursos naturais;  

X - uso direto: aquele que envolve coleta e uso, comercial ou não, dos recursos 

naturais;  

XI - uso sustentável: exploração do ambiente de maneira a garantir a perenidade 

dos recursos ambientais renováveis e dos processos ecológicos, mantendo a biodiversidade e 

os demais atributos ecológicos, de forma socialmente justa e economicamente viável;  

XII - extrativismo: sistema de exploração baseado na coleta e extração, de modo 

sustentável, de recursos naturais renováveis;  

XIII - recuperação: restituição de um ecossistema ou de uma população silvestre 

degradada a uma condição não degradada, que pode ser diferente de sua condição original;  

XIV - restauração: restituição de um ecossistema ou de uma população silvestre 

degradada o mais próximo possível da sua condição original;  

XV - (VETADO)  

XVI - zoneamento: definição de setores ou zonas em uma unidade de conservação 

com objetivos de manejo e normas específicos, com o propósito de proporcionar os meios e as 

condições para que todos os objetivos da unidade possam ser alcançados de forma harmônica 

e eficaz;  

XVII - plano de manejo: documento técnico mediante o qual, com fundamento 

nos objetivos gerais de uma unidade de conservação, se estabelece o seu zoneamento e as 

normas que devem presidir o uso da área e o manejo dos recursos naturais, inclusive a 

implantação das estruturas fiscais necessárias à gestão da unidade;  

XVIII - zona de amortecimento: o entorno de uma unidade de conservação, onde 

as atividades humanas estão sujeitas a normas e restrições específicas, com o propósito de 

minimizar os impactos negativos sobre a unidade; e  

XIX - corredores ecológicos: porções de ecossistemas naturais ou seminaturais, 

ligando unidades de conservação, que possibilitam entre elas o fluxo de genes e o movimento 

da biota, facilitando a dispersão de espécies e a recolonização de áreas degradadas, bem como 

a manutenção de populações que demandam para sua sobrevivência áreas com extensão maior 

do que aquela das unidades individuais.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002 

 

 

Institui o Código Civil. 
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

 

PARTE ESPECIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

LIVRO III 

DO DIREITO DAS COISAS 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS REAIS 

 

CAPÍTULO ÚNICO 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1.225. São direitos reais: 

I - a propriedade; 

II - a superfície; 

III - as servidões; 

IV - o usufruto; 

V - o uso; 

VI - a habitação; 

VII - o direito do promitente comprador do imóvel; 

VIII - o penhor; 

IX - a hipoteca; 

X - a anticrese; 

XI – a concessão de uso especial para fins de moradia; (Inciso acrescido pela Lei 

nº 11.481, de 31/5/2007) 

XII - a concessão de direito real de uso. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.481, de 

31/5/2007)  

 

Art. 1.226. Os direitos reais sobre coisas móveis, quando constituídos, ou 

transmitidos por atos entre vivos, só se adquirem com a tradição. 

 

Art. 1.227. Os direitos reais sobre imóveis constituídos, ou transmitidos por atos 

entre vivos, só se adquirem com o registro no Cartório de Registro de Imóveis dos referidos 

títulos (arts. 1.245 a 1.247), salvo os casos expressos neste Código. 

....................................................................................................................................................... 
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TÍTULO III 

DA PROPRIEDADE 

.................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DA PERDA DA PROPRIEDADE 

 

Art. 1.275. Além das causas consideradas neste Código, perde-se a propriedade: 

I - por alienação; 

II - pela renúncia; 

III - por abandono; 

IV - por perecimento da coisa; 

V - por desapropriação. 

Parágrafo único. Nos casos dos incisos I e II, os efeitos da perda da propriedade 

imóvel serão subordinados ao registro do título transmissivo ou do ato renunciativo no 

Registro de Imóveis. 

 

Art. 1.276. O imóvel urbano que o proprietário abandonar, com a intenção de não 

mais o conservar em seu patrimônio, e que se não encontrar na posse de outrem, poderá ser 

arrecadado, como bem vago, e passar, três anos depois, à propriedade do Município ou à do 

Distrito Federal, se se achar nas respectivas circunscrições. 

§ 1º O imóvel situado na zona rural, abandonado nas mesmas circunstâncias, 

poderá ser arrecadado, como bem vago, e passar, três anos depois, à propriedade da União, 

onde quer que ele se localize. 

§ 2º Presumir-se-á de modo absoluto a intenção a que se refere este artigo, 

quando, cessados os atos de posse, deixar o proprietário de satisfazer os ônus fiscais. 

 

CAPÍTULO V 

DOS DIREITOS DE VIZINHANÇA 

 

Seção I 

Do Uso Anormal da Propriedade 
 

Art. 1.277. O proprietário ou o possuidor de um prédio tem o direito de fazer 

cessar as interferências prejudiciais à segurança, ao sossego e à saúde dos que o habitam, 

provocadas pela utilização de propriedade vizinha. 

Parágrafo único. Proíbem-se as interferências considerando-se a natureza da 

utilização, a localização do prédio, atendidas as normas que distribuem as edificações em 

zonas, e os limites ordinários de tolerância dos moradores da vizinhança. 

 

Art. 1.278. O direito a que se refere o artigo antecedente não prevalece quando as 

interferências forem justificadas por interesse público, caso em que o proprietário ou o 

possuidor, causador delas, pagará ao vizinho indenização cabal. 

....................................................................................................................................................... 
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TÍTULO X 

DO PENHOR, DA HIPOTECA E DA ANTICRESE 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DA ANTICRESE 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 1.510. O adquirente dos bens dados em anticrese poderá remi-los, antes do 

vencimento da dívida, pagando a sua totalidade à data do pedido de remição e imitir-se-á, se 

for o caso, na sua posse. 

 

LIVRO IV 

DO DIREITO DE FAMÍLIA 

 

TÍTULO I 

DO DIREITO PESSOAL 

 

SUBTÍTULO I 

DO CASAMENTO 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1.511. O casamento estabelece comunhão plena de vida, com base na 

igualdade de direitos e deveres dos cônjuges.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 6.766, DE 19 DE DEZEMBRO DE 1979 
 

 

Dispõe sobre o parcelamento do solo urbano e 

dá outras providências.  
  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei:  

 

Art. 1º O parcelamento do solo para fins urbanos será regido por esta Lei.  

Parágrafo único.  Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão 

estabelecer normas complementares relativas ao parcelamento do solo municipal para adequar 

o previsto nesta Lei às peculiaridades regionais e locais.  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 2º O parcelamento do solo urbano poderá ser feito mediante loteamento ou 

desmembramento, observadas as disposições desta Lei e as das legislações estaduais e 

municipais pertinentes.  

§ 1º Considera-se loteamento a subdivisão de gleba em lotes destinados a 

edificação, com abertura de novas vias de circulação, de logradouros públicos ou 

prolongamento, modificação ou ampliação das vias existentes.  

§ 2º Considera-se desmembramento a subdivisão de gleba em lotes destinados a 

edificação, com aproveitamento do sistema viário existente, desde que não implique na 

abertura de novas vias e logradouros públicos, nem no prolongamento, modificação ou 

ampliação dos já existentes. 

§ 3º (VETADO na Lei nº 9.785, de 29/1/1999) 

§ 4º Considera-se lote o terreno servido de infraestrutura básica cujas dimensões 

atendam aos índices urbanísticos definidos pelo plano diretor ou lei municipal para a zona em 

que se situe. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.785, de 29/1/1999)  

§ 5º A infraestrutura básica dos parcelamentos é constituída pelos equipamentos 

urbanos de escoamento das águas pluviais, iluminação pública, esgotamento sanitário, 

abastecimento de água potável, energia elétrica pública e domiciliar e vias de circulação.  

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.785, de 29/1/1999 e com nova redação dada pela Lei nº 

11.445, de 5/1/2007) 

§ 6º A infraestrutura básica dos parcelamentos situados nas zonas habitacionais 

declaradas por lei como de interesse social (ZHIS) consistirá, no mínimo, de:  

I - vias de circulação;  

II - escoamento das águas pluviais;  

III - rede para o abastecimento de água potável; e  

IV - soluções para o esgotamento sanitário e para a energia elétrica domiciliar. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.785, de 29/1/1999) 
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Art. 3º Somente será admitido o parcelamento do solo para fins urbanos em zonas 

urbanas, de expansão urbana ou de urbanização específica, assim definidas pelo plano diretor 

ou aprovadas por lei municipal. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 9.785, de 

29/1/1999) 

Parágrafo único.  Não será permitido o parcelamento do solo:  

I - em terrenos alagadiços e sujeitos a inundações, antes de tomadas as 

providências para assegurar o escoamento das águas;  

II - em terrenos que tenham sido aterrados com material nocivo à saúde pública, 

sem que sejam previamente saneados;  

III - em terrenos com declividade igual ou superior a 30% (trinta por cento), salvo 

se atendidas exigências específicas das autoridades competentes;  

IV - em terrenos onde as condições geológicas não aconselham a edificação;  

V - em áreas de preservação ecológica ou naquelas onde a poluição impeça 

condições sanitárias suportáveis, até a sua correção.  

 

CAPÍTULO II 

DOS REQUISITOS URBANÍSTICOS PARA LOTEAMENTO 

 

Art. 4º Os loteamentos deverão atender, pelo menos, aos seguintes requisitos:  

I - as áreas destinadas a sistemas de circulação, a implantação de equipamento 

urbano e comunitário, bem como a espaços livres de uso público, serão proporcionais à 

densidade de ocupação prevista pelo plano diretor ou aprovada por lei municipal para a zona 

em que se situem. (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.785, de 29/1/1999) 

II - os lotes terão área mínima de 125 m2 (cento e vinte e cinco metros quadrados) 

e frente mínima de 5 (cinco) metros, salvo quando a legislação estadual ou municipal 

determinar maiores exigências, ou quando o loteamento se destinar a urbanização específica 

ou edificação de conjuntos habitacionais de interesse social, previamente aprovados pelos 

órgãos públicos competentes; 

III - ao longo das águas correntes e dormentes e das faixas de domínio público das 

rodovias e ferrovias, será obrigatória a reserva de uma faixa não-edificável de 15 (quinze) 

metros de cada lado, salvo maiores exigências da legislação específica; (Inciso com redação 

dada pela Lei nº 10.932, de 3/8/2004) 

IV - as vias de loteamento deverão articular-se com as vias adjacentes oficiais, 

existentes ou projetadas, e harmonizar-se com a topografia local.  

§ 1º A legislação municipal definirá, para cada zona em que se divida o território 

do Município, os usos permitidos e os índices urbanísticos de parcelamento e ocupação do 

solo, que incluirão, obrigatoriamente, as áreas mínimas e máximas de lotes e os coeficientes 

máximos de aproveitamento. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.785, de 29/1/1999) 

§ 2º Consideram-se comunitários os equipamentos públicos de educação, cultura, 

saúde, lazer e similares.  

§ 3º Se necessária, a reserva de faixa não-edificável vinculada a dutovias será 

exigida no âmbito do respectivo licenciamento ambiental, observados critérios e parâmetros 

que garantam a segurança da população e a proteção do meio ambiente, conforme 

estabelecido nas normas técnicas pertinentes. (Parágrafo acrescido com redação dada pela 

Lei nº 10.932, de 3/8/2004) 
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Art. 5º O Poder Público competente poderá complementarmente exigir, em cada 

loteamento, a reserva de faixa non aedificandi destinada a equipamentos urbanos.  

Parágrafo único.  Consideram-se urbanos os equipamentos públicos de 

abastecimento de água, serviços de esgotos, energia elétrica, coletas de águas pluviais, rede 

telefônica e gás canalizado.  

 

CAPÍTULO III 

DO PROJETO DE LOTEAMENTO 

 

Art. 6º Antes da elaboração do projeto de loteamento, o interessado deverá 

solicitar à Prefeitura Municipal, ou ao Distrito Federal quando for o caso, que defina as 

diretrizes para o uso do solo, traçado dos lotes, do sistema viário, dos espaços livres e das 

áreas reservadas para equipamento urbano e comunitário, apresentando, para este fim, 

requerimento e planta do imóvel contendo, pelo menos:  

I - as divisas da gleba a ser loteada;  

II - as curvas de nível à distância adequada, quando exigidas por lei estadual ou 

municipal;  

III - a localização dos cursos d’água, bosques e construções existentes;  

IV - a indicação dos arruamentos contíguos a todo o perímetro, a localização das 

vias de comunicação, das áreas livres, dos equipamentos urbanos e comunitários existentes no 

local ou em suas adjacências, com as respectivas distâncias da área a ser loteada;  

V - o tipo de uso predominante a que o loteamento se destina;  

VI - as características, dimensões e localização das zonas de uso contíguas.  

 

Art. 7º A Prefeitura Municipal, ou o Distrito Federal quando for o caso, indicará, 

nas plantas apresentadas junto com o requerimento, de acordo com as diretrizes de 

planejamento estadual e municipal:  

I - as ruas ou estradas existentes ou projetada, que compõem o sistema viário da 

cidade e do município, relacionadas com o loteamento pretendido e a serem respeitadas;  

II - o traçado básico do sistema viário principal;  

III - a localização aproximada dos terrenos destinados a equipamento urbano e 

comunitário e das áreas livres de uso público;  

IV - as faixas sanitárias do terreno necessárias ao escoamento das águas pluviais e 

as faixas não edificáveis;  

V - a zona ou zonas de uso predominante da área, com indicação dos usos 

compatíveis.  

Parágrafo único. As diretrizes expedidas vigorarão pelo prazo máximo de quatro 

anos. (Parágrafo único com redação dada pela Lei nº 9.785, de 29/1/1999) 

 

Art. 8º Os Municípios com menos de cinqüenta mil habitantes e aqueles cujo 

plano diretor contiver diretrizes de urbanização para a zona em que se situe o parcelamento 

poderão dispensar, por lei, a fase de fixação de diretrizes previstas nos arts. 6º e 7º desta Lei. 

(Artigo com redação dada pela Lei nº 9.785, de 29/1/1999) 

 

Art. 9º Orientado pelo traçado e diretrizes oficiais, quando houver, o projeto, 

contendo desenhos, memorial descritivo e cronograma de execução das obras com duração 

máxima de quatro anos, será apresentado à Prefeitura Municipal, ou ao Distrito Federal, 
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quando for o caso, acompanhado de certidão atualizada da matrícula da gleba, expedida pelo 

Cartório de Registro de Imóveis competente, de certidão negativa de tributos municipais e do 

competente instrumento de garantia, ressalvado o disposto no § 4º do art. 18. (“Caput” do 

artigo com redação dada pela Lei nº 9.785, de 29/1/1999) 

§ 1º Os desenhos conterão pelo menos:  

I - a subdivisão das quadras em lotes, com as respectivas dimensões e numeração;  

II - o sistema de vias com a respectiva hierarquia;  

III - as dimensões lineares e angulares do projeto, com raios, cordas, arcos, pontos 

de tangência e ângulos centrais das vias;  

IV - os perfis longitudinais e transversais de todas as vias de circulação e praças;  

V - a indicação dos marcos de alinhamento e nivelamento localizados nos ângulos 

de curvas e vias projetadas;  

VI - a indicação em planta e perfis de todas as linhas de escoamento das águas 

pluviais.  

§ 2º O memorial descritivo deverá conter, obrigatoriamente, pelo menos:  

I - a descrição sucinta do loteamento, com as suas características e a fixação da 

zona ou zonas de uso predominante;  

II - as condições urbanísticas do loteamento e as limitações que incidem sobre os 

lotes e suas construções, além daquelas constantes das diretrizes fixadas;  

III - a indicação das áreas públicas que passarão ao domínio do município no ato 

de registro do loteamento; 

IV - a enumeração dos equipamentos urbanos, comunitários e dos serviços 

públicos ou de utilidade pública, já existentes no loteamento e adjacências.  

§ 3º Caso se constate, a qualquer tempo, que a certidão da matrícula apresentada 

como atual não tem mais correspondência com os registros e averbações cartorárias do tempo 

da sua apresentação, além das conseqüências penais cabíveis, serão consideradas 

insubsistentes tanto as diretrizes expedidas anteriormente, quanto as aprovações conseqüentes. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.785, de 29/1/1999) 

 

CAPÍTULO IV 

DO PROJETO DE DESMEMBRAMENTO 

 

Art. 10. Para a aprovação de projeto de desmembramento, o interessado 

apresentará requerimento à Prefeitura Municipal, ou ao Distrito Federal quando for o caso, 

acompanhado de certidão atualizada da matrícula da gleba, expedida pelo Cartório de 

Registro de Imóveis competente, ressalvado o disposto no § 4º do art. 18, e de planta do 

imóvel a ser desmembrado contendo: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 

9.785, de 29/1/1999) 

I - a indicação das vias existentes e dos loteamentos próximos;  

II - a indicação do tipo de uso predominante no local;  

III - a indicação da divisão de lotes pretendida na área.  

 

Art. 11. Aplicam-se ao desmembramento, no que couber, as disposições 

urbanísticas vigentes para as regiões em que se situem ou, na ausência destas, as disposições 

urbanísticas para os loteamentos. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 9.785, de 

29/1/1999) 
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Parágrafo único.  O Município, ou o Distrito Federal quando for o caso, fixará os 

requisitos exigíveis para a aprovação de desmembramento de lotes decorrentes de loteamento 

cuja destinação da área pública tenha sido inferior à mínima prevista no § 1º do art. 4º desta 

Lei.  

 

CAPÍTULO V 

DA APROVAÇÃO DO PROJETO DE LOTEAMENTO E DESMEMBRAMENTO 

 

Art. 12. O projeto de loteamento e desmembramento deverá ser aprovado pela 

Prefeitura Municipal, ou pelo Distrito Federal quando for o caso, a quem compete também a 

fixação das diretrizes a que aludem os arts. 6º e 7º desta Lei, salvo a exceção prevista no 

artigo seguinte.  

§ 1º O projeto aprovado deverá ser executado no prazo constante do cronograma 

de execução, sob pena de caducidade da aprovação. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 

9.785, de 29/1/1999, transformado em § 1º com redação dada pela Medida Provisória nº 547, 

de 11/10/2011, convertida na Lei nº 12.608, de 10/4/2012) 

§ 2º Nos Municípios inseridos no cadastro nacional de municípios com áreas 

suscetíveis à ocorrência de deslizamentos de grande impacto, inundações bruscas ou 

processos geológicos ou hidrológicos correlatos, a aprovação do projeto de que trata o caput 

ficará vinculada ao atendimento dos requisitos constantes da carta geotécnica de aptidão à 

urbanização. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 547, de 11/10/2011, com 

redação dada pela Lei nº 12.608, de 10/4/2012, publicada no DOU de 11/4/2012, em vigor 

dois anos após a publicação) 

§ 3º É vedada a aprovação de projeto de loteamento e desmembramento em áreas 

de risco definidas como não edificáveis, no plano diretor ou em legislação dele derivada. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.608, de 10/4/2012) 

 

Art. 13. Aos Estados caberá disciplinar a aprovação pelos Municípios de 

loteamentos e desmembramentos nas seguintes condições: (“Caput” do artigo com redação 

dada pela Lei nº 9.785, de 29/1/1999) 

I - quando localizados em áreas de interesse especial, tais como as de proteção aos 

mananciais ou ao patrimônio cultural, histórico, paisagístico e arqueológico, assim definidas 

por legislação estadual ou federal;  

II - quando o loteamento ou desmembramento localizar-se em área limítrofe do 

município, ou que pertença a mais de um município, nas regiões metropolitanas ou em 

aglomerações urbanas, definidas em lei estadual ou federal;  

III - quando o loteamento abranger área superior a 1.000.000 m².  

Parágrafo único.  No caso de loteamento ou desmembramento localizado em área 

de município integrante de região metropolitana, o exame e a anuência prévia à aprovação do 

projeto caberão à autoridade metropolitana.  

 

Art. 14. Os Estados definirão, por decreto, as áreas de proteção especial, previstas 

no inciso I do artigo anterior.  

 

Art. 15. Os Estados estabelecerão, por decreto, as normas a que deverão submeter-

se os projetos de loteamento e desmembramento nas áreas previstas no art. 13, observadas as 

disposições desta Lei.  
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Parágrafo único.  Na regulamentação das normas previstas neste artigo, o Estado 

procurará atender às exigências urbanísticas do planejamento municipal.  

 

Art. 16. A lei municipal definirá os prazos para que um projeto de parcelamento 

apresentado seja aprovado ou rejeitado e para que as obras executadas sejam aceitas ou 

recusadas. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 9.785, de 29/1/1999) 

§ 1º Transcorridos os prazos sem a manifestação do Poder Público, o projeto será 

considerado rejeitado ou as obras recusadas, assegurada a indenização por eventuais danos 

derivados da omissão. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.785, de 29/1/1999) 

§ 2º Nos Municípios cuja legislação for omissa, os prazos serão de noventa dias 

para a aprovação ou rejeição e de sessenta dias para a aceitação ou recusa fundamentada das 

obras de urbanização. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.785, de 29/1/1999) 

 

Art. 17. Os espaços livres de uso comum, as vias e praças, as áreas destinadas a 

edifícios públicos e outros equipamentos urbanos, constantes do projeto e do memorial 

descritivo, não poderão ter sua destinação alterada pelo loteador, desde a aprovação do 

loteamento, salvo as hipóteses de caducidade da licença ou desistência do loteador, sendo, 

neste caso, observadas as exigências do art. 23 desta Lei.  

 

CAPÍTULO VI 

DO REGISTRO DO LOTEAMENTO E DESMEMBRAMENTO 

 

Art. 18. Aprovado o projeto de loteamento ou de desmembramento, o loteador 

deverá submetê-lo ao Registro Imobiliário dentro de 180 (cento e oitenta) dias, sob pena de 

caducidade da aprovação, acompanhado dos seguintes documentos:  

I - título de propriedade do imóvel ou certidão da matrícula, ressalvado o disposto 

nos §§ 4º e 5º; (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.785, de 29/1/1999) 

II - histórico dos títulos de propriedade do imóvel, abrangendo os últimos 20 

(vinte) anos, acompanhados dos respectivos comprovantes;  

III - certidões negativas:  

a) de tributos federais, estaduais e municipais incidentes sobre o imóvel; 

b) de ações reais referentes ao imóvel, pelo período de 10 (dez) anos; 

c) de ações penais com respeito ao crime contra o patrimônio e contra a 

Administração Pública.   

IV - certidões:  

a) dos cartórios de protestos de títulos, em nome do loteador, pelo período de 10 

(dez) anos; 

b) de ações pessoais relativas ao loteador, pelo período de 10 (dez) anos; 

c) de ônus reais relativos ao imóvel; 

d) de ações penais contra o loteador, pelo período de 10 (dez) anos.   

V - cópia do ato de aprovação do loteamento e comprovante do termo de 

verificação pela Prefeitura Municipal ou pelo Distrito Federal, da execução das obras exigidas 

por legislação municipal, que incluirão, no mínimo, a execução das vias de circulação do 

loteamento, demarcação dos lotes, quadras e logradouros e das obras de escoamento das águas 

pluviais ou da aprovação de um cronograma, com a duração máxima de quatro anos, 

acompanhado de competente instrumento de garantia para a execução das obras; (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 9.785, de 29/1/1999) 
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VI - exemplar do contrato padrão de promessa de venda, ou de cessão ou de 

promessa de cessão, do qual constarão obrigatoriamente as indicações previstas no art. 26 

desta Lei;  

VII - declaração do cônjuge do requerente de que consente no registro do 

loteamento.  

§ 1º Os períodos referidos nos incisos III, alínea b, e IV, alíneas a , b e d, tomarão 

por base a data do pedido de registro do loteamento, devendo todas elas ser extraídas em 

nome daqueles que, nos mencionados períodos, tenham sido titulares de direitos reais sobre o 

imóvel.  

§ 2º A existência de protestos, de ações pessoais ou de ações penais, exceto as 

referentes a crime contra o patrimônio e contra a administração, não impedirá o registro do 

loteamento se o requerente comprovar que esses protestos ou ações não poderão prejudicar os 

adquirentes dos lotes. Se o Oficial do Registro de Imóveis julgar insuficiente a comprovação 

feita, suscitará a dúvida perante o juiz competente.  

§ 3º A declaração a que se refere o inciso VII deste artigo não dispensará o 

consentimento do declarante para os atos de alienação ou promessa de alienação de lotes, ou 

de direitos a eles relativos, que venham a ser praticados pelo seu cônjuge.  

§ 4º O título de propriedade será dispensado quando se tratar de parcelamento 

popular, destinado às classes de menor renda, em imóvel declarado de utilidade pública, com 

processo de desapropriação judicial em curso e imissão provisória na posse, desde que 

promovido pela União, Estados, Distrito Federal, Municípios ou suas entidades delegadas, 

autorizadas por lei a implantar projetos de habitação. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.785, 

de 29/1/1999) 

§ 5º No caso de que trata o § 4º, o pedido de registro do parcelamento, além dos 

documentos mencionados nos incisos V e VI deste artigo, será instruído com cópias 

autênticas da decisão que tenha concedido a imissão provisória na posse, do decreto de 

desapropriação, do comprovante de sua publicação na imprensa oficial e, quando formulado 

por entidades delegadas, da lei de criação e de seus atos constitutivos. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 9.785, de 29/1/1999) 

 

Art. 19. Examinada a documentação e encontrada em ordem, o Oficial do Registro 

de Imóveis encaminhará comunicação à Prefeitura e fará publicar, em resumo e com pequeno 

desenho de localização da área, edital do pedido de registro em 3 (três) dias consecutivos, 

podendo este ser impugnado no prazo de 15 (quinze) dias contados da data da última 

publicação.  

§ 1º Findo o prazo sem impugnação, será feito imediatamente o registro. Se 

houver impugnação de terceiros, o Oficial do Registro de Imóveis intimará o requerente e a 

Prefeitura Municipal, ou o Distrito Federal quando for o caso, para que sobre ela se 

manifestem no prazo de 5 cinco) dias, sob pena de arquivamento do processo. Com tais 

manifestações o processo será enviado ao juiz competente para decisão.  

§ 2º Ouvido o Ministério Público no prazo de 5 (cinco) dias, o juiz decidirá de 

plano ou após instrução sumária, devendo remeter ao interessado as vias ordinárias caso a 

matéria exija maior indagação.  

§ 3º Nas capitais, a publicação do edital se fará no Diário Oficial do Estado e num 

dos jornais de circulação diária. Nos demais municípios, a publicação se fará apenas num dos 

jornais locais, se houver, ou, não havendo, em jornal da região.  
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§ 4º O Oficial do Registro de Imóveis que efetuar o registro em desacordo com as 

exigências desta Lei ficará sujeito a multa equivalente a 10 (dez) vezes os emolumentos 

regimentais fixados para o registro, na época em que for aplicada a penalidade pelo juiz 

corregedor do cartório, sem prejuízo das sanções penais e administrativas cabíveis.  

§ 5º Registrado o loteamento, o Oficial de Registro comunicará, por certidão, o 

seu registro à Prefeitura.  

 

Art. 20. O registro do loteamento será feito, por extrato, no livro próprio.  

Parágrafo único.  No Registro de Imóveis far-se-á o registro do loteamento, com 

uma indicação para cada lote, a averbação das alterações, a abertura de ruas e praças e as 

áreas destinadas a espaços livres ou a equipamentos urbanos.  

 

Art. 21. Quando a área loteada estiver situada em mais de uma circunscrição 

imobiliária, o registro será requerido primeiramente perante aquela em que estiver localizada 

a maior parte da área loteada. Procedido o registro nessa circunscrição, o interessado 

requererá, sucessivamente, o registro do loteamento em cada uma das demais, comprovando 

perante cada qual o registro efetuado na anterior, até que o loteamento seja registrado em 

todas. Denegado registro em qualquer das circunscrições, essa decisão será comunicada, pelo 

Oficial do Registro de Imóveis, às demais para efeito de cancelamento dos registros feitos, 

salvo se ocorrer a hipótese prevista no § 4º deste artigo.  

§ 1º Nenhum lote poderá situar-se em mais de uma circunscrição.  

§ 2º É defeso ao interessado processar simultaneamente, perante diferentes 

circunscrições, pedidos de registro do mesmo loteamento, sendo nulos os atos praticados com 

infração a esta norma.  

§ 3º Enquanto não procedidos todos os registros de que trata este artigo, 

considerar-se-á o loteamento como não registrado para os efeitos desta Lei.  

§ 4º O indeferimento do registro do loteamento em uma circunscrição não 

determinará o cancelamento do registro procedido em outra, se o motivo do indeferimento 

naquela não se estender à área situada sob a competência desta, e desde que o interessado 

requeira a manutenção do registro obtido, submetido o remanescente do loteamento a uma 

aprovação prévia perante a Prefeitura Municipal, ou o Distrito Federal quando for o caso.  

 

Art. 22. Desde a data de registro do loteamento, passam a integrar o domínio do 

Município as vias e praças, os espaços livres e as áreas destinadas a edifícios públicos e outros 

equipamentos urbanos, constantes do projeto e do memorial descritivo.  

Parágrafo único. Na hipótese de parcelamento do solo implantado e não 

registrado, o Município poderá requerer, por meio da apresentação de planta de parcelamento 

elaborada pelo loteador ou aprovada pelo Município e de declaração de que o parcelamento se 

encontra implantado, o registro das áreas destinadas a uso público, que passarão dessa forma a 

integrar o seu domínio. (Parágrafo único acrescido pela Medida Provisória nº 514, de 

1/12/2010, convertida na Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 

 

Art. 23. O registro do loteamento só poderá ser cancelado:  

I - por decisão judicial;  

II - a requerimento do loteador, com anuência da Prefeitura, ou do Distrito Federal 

quando for o caso, enquanto nenhum lote houver sido objeto de contrato;  

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-514-1-dezembro-2010-609603-publicacaooriginal-130907-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-514-1-dezembro-2010-609603-publicacaooriginal-130907-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12424-16-junho-2011-610816-republicacao-132857-pl.html


LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa – SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
 

III - a requerimento conjunto do loteador e de todos os adquirentes de lotes, com 

anuência da Prefeitura, ou do Distrito Federal quando for o caso, e do Estado.  

§ 1º A Prefeitura e o Estado só poderão se opor ao cancelamento se disto resultar 

inconveniente comprovado para o desenvolvimento urbano ou se já se tiver realizado 

qualquer melhoramento na área loteada ou adjacências.  

§ 2º Nas hipóteses dos incisos Il e III, o Oficial do Registro de Imóveis fará 

publicar, em resumo, edital do pedido de cancelamento, podendo este ser impugnado no prazo 

de 30 (trinta) dias contados da data da última publicação. Findo esse prazo, com ou sem 

impugnação, o processo será remetido ao juiz competente para homologação do pedido de 

cancelamento, ouvido o Ministério Público.  

§ 3º A homologação de que trata o parágrafo anterior será precedida de vistoria 

judicial destinada a comprovar a inexistência de adquirentes instalados na área loteada.  

 

Art. 24. O processo de loteamento e os contratos de depositados em Cartório 

poderão ser examinados por qualquer pessoa, a qualquer tempo, independentemente do 

pagamento de custas ou emolumentos, ainda que a título de busca.  

 

CAPÍTULO VII 

DOS CONTRATOS 

 

Art. 25. São irretratáveis os compromissos de compra e venda, cessões e 

promessas de cessão, os que atribuam direito a adjudicação compulsória e, estando 

registrados, confiram direito real oponível a terceiros.  

 

Art. 26. Os compromissos de compra e venda, as cessões ou promessas de cessão 

poderão ser feitos por escritura pública ou por instrumento particular, de acordo com o 

modelo depositado na forma do inciso VI do art. 18 e conterão, pelo menos, as seguintes 

indicações:  

I - nome, registro civil, cadastro fiscal no Ministério da Fazenda, nacionalidade, 

estado civil e residência dos contratantes;  

II - denominação e situação do loteamento, número e data da inscrição;  

III - descrição do lote ou dos lotes que forem objeto de compromissos, 

confrontações, área e outras características;  

IV - preço, prazo, forma e local de pagamento bem como a importância do sinal;  

V - taxa de juros incidentes sobre o débito em aberto e sobre as prestações 

vencidas e não pagas, bem como a cláusula penal, nunca excedente a 10% (dez por cento) do 

débito e só exigível nos casos de intervenção judicial ou de mora superior a 3 (três) meses;  

VI - indicação sobre a quem incumbe o pagamento dos impostos e taxas 

incidentes sobre o lote compromissado;  

VII - declaração das restrições urbanísticas convencionais do loteamento, 

supletivas da legislação pertinente.  

§ 1º O contrato deverá ser firmado em 3 (três) vias ou extraídas em 3 (três) 

traslados, sendo um para cada parte e o terceiro para arquivo no registro imobiliário, após o 

registro e anotações devidas.  

§ 2º Quando o contrato houver sido firmado por procurador de qualquer das 

partes, será obrigatório o arquivamento da procuração no registro imobiliário.  
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§ 3º Admite-se, nos parcelamentos populares, a cessão da posse em que estiverem 

provisoriamente imitidas a União, Estados, Distrito Federal, Municípios e suas entidades 

delegadas, o que poderá ocorrer por instrumento particular, ao qual se atribui, para todos os 

fins de direito, caráter de escritura pública, não se aplicando a disposição do inciso II do art. 

134 do Código Civil. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.785, de 29/1/1999)  

§ 4º A cessão da posse referida no § 3º, cumpridas as obrigações do cessionário, 

constitui crédito contra o expropriante, de aceitação obrigatória em garantia de contratos de 

financiamentos habitacionais. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.785, de 29/1/1999) 

§ 5º Com o registro da sentença que, em processo de desapropriação, fixar o valor 

da indenização, a posse referida no § 3º converter-se-á em propriedade e a sua cessão, em 

compromisso de compra e venda ou venda e compra, conforme haja obrigações a cumprir ou 

estejam elas cumpridas, circunstância que, demonstradas ao Registro de Imóveis, serão 

averbadas na matrícula relativa ao lote. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.785, de 29/1/1999) 

§ 6º Os compromissos de compra e venda, as cessões e as promessas de cessão 

valerão como título para o registro da propriedade do lote adquirido, quando acompanhados 

da respectiva prova de quitação. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.785, de 29/1/1999) 

 

Art. 27. Se aquele que se obrigou a concluir contrato de promessa de venda ou de 

cessão não cumprir a obrigação, o credor poderá notificar o devedor para outorga do contrato 

ou oferecimento de impugnação no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de proceder-se ao 

registro de pré-contrato, passando as relações entre as partes a serem regidas pelo contrato-

padrão.  

§ 1º Para fins deste artigo, terão o mesmo valor de pré-contrato a promessa de 

cessão, a proposta de compra, a reserva de lote ou qualquer outro instrumento, do qual conste 

a manifestação da vontade das partes, a indicação do lote, o preço e modo de pagamento, e a 

promessa de contratar.  

§ 2º O registro de que trata este artigo não será procedido se a parte que o 

requereu não comprovar haver cumprido a sua prestação, nem a oferecer na forma devida, 

salvo se ainda não exigível.  

§ 3º Havendo impugnação daquele que se comprometeu a concluir o contrato, 

observar-se-á o disposto nos arts. 639 e 640 do Código de Processo Civil.  

 

Art. 28. Qualquer alteração ou cancelamento parcial do loteamento registrado 

dependerá de acordo entre o loteador e os adquirentes de lotes atingidos pela alteração, bem 

como da aprovação pela Prefeitura Municipal, ou do Distrito Federal quando for o caso, 

devendo ser depositada no Registro de Imóveis, em complemento ao projeto original com a 

devida averbação.  

 

Art. 29. Aquele que adquirir a propriedade loteada mediante ato inter vivos, ou 

por sucessão causa mortis, sucederá o transmitente em todos os seus direitos e obrigações, 

ficando obrigado a respeitar os compromissos de compra e venda ou as promessas de cessão, 

em todas as suas cláusulas, sendo nula qualquer disposição em contrário, ressalvado o direito 

do herdeiro ou legatário de renunciar à herança ou ao legado.  

 

Art. 30. A sentença declaratória de falência ou da insolvência de qualquer das 

partes não rescindirá os contratos de compromisso de compra e venda ou de promessa de 

cessão que tenham por objeto a área loteada ou lotes da mesma. Se a falência ou insolvência 
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for do proprietário da área loteada ou do titular de direito sobre ela, incumbirá ao síndico ou 

ao administrador dar cumprimento aos referidos contratos; se do adquirente do lote, seus 

direitos serão levados à praça.  

 

Art. 31. O contrato particular pode ser transferido por simples trespasse, lançado 

no verso das vias em poder das partes, ou por instrumento em separado, declarando-se o 

número do registro do loteamento, o valor da cessão e a qualificação do cessionário, para o 

devido registro.  

§ 1º A cessão independe da anuência do loteador mas, em relação a este, seus 

efeitos só se produzem depois de cientificado, por escrito, pelas partes ou quando registrada a 

cessão.  

§ 2º Uma vez registrada a cessão, feita sem anuência do loteador, o Oficial do 

Registro dar-lhe-á ciência, por escrito, dentro de 10 (dez) dias.  

 

Art. 32. Vencida e não paga a prestação, o contrato será considerado rescindido 30 

(trinta) dias depois de constituído em mora o devedor.  

§ 1º Para os fins deste artigo o devedor-adquirente será intimado, a requerimento 

do credor, pelo Oficial do Registro de Imóveis, a satisfazer as prestações vencidas e as que se 

vencerem até a data do pagamento, os juros convencionados e as custas de intimação.  

§ 2º Purgada a mora, convalescerá o contrato.  

§ 3º Com a certidão de não haver sido feito o pagamento em cartório, o vendedor 

requererá ao Oficial do Registro o cancelamento da averbação.  

 

Art. 33. Se o credor das prestações se recusar recebê-las ou furtar-se ao seu 

recebimento, será constituído em mora mediante notificação do Oficial do Registro de 

Imóveis para vir receber as importâncias depositadas pelo devedor no próprio Registro de 

Imóveis. Decorridos 15 (quinze) dias após o recebimento da intimação, considerar-se-á 

efetuado o pagamento, a menos que o credor impugne o depósito e, alegando inadimplemento 

do devedor, requeira a intimação deste para os fins do disposto no art. 32 desta Lei.  

 

Art. 34. Em qualquer caso de rescisão por inadimplemento do adquirente, as 

benfeitorias necessárias ou úteis por ele levadas a efeito no imóvel deverão ser indenizadas, 

sendo de nenhum efeito qualquer disposição contratual em contrário.  

Parágrafo único.  Não serão indenizadas as benfeitorias feitas em 

desconformidade com o contrato ou com a lei.  

 

Art. 35. Ocorrendo o cancelamento do registro por inadimplemento do contrato e 

tendo havido o pagamento de mais de 1/3 (um terço) do preço ajustado, o Oficial do Registro 

de Imóveis mencionará este fato no ato do cancelamento e a quantia paga; somente será 

efetuado novo registro relativo ao mesmo lote, se for comprovada a restituição do valor pago 

pelo vendedor ao titular do registro cancelado, ou mediante depósito em dinheiro à sua 

disposição junto ao Registro de Imóveis.  

§ 1º Ocorrendo o depósito a que se refere este artigo, o Oficial do Registro de 

Imóveis intimará o interessado para vir recebê-lo no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de ser 

devolvido ao depositante.  
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§ 2º No caso de não se encontrado o interessado, o Oficial do Registro de Imóveis 

depositará quantia em estabelecimento de crédito, segundo a ordem prevista no inciso I do art. 

666 do Código de Processo Civil, em conta com incidência de juros e correção monetária.  

 

Art. 36. O registro do compromisso, cessão ou promessa de cessão só poderá ser 

cancelado:  

I - por decisão judicial;  

II - a requerimento conjunto das partes contratantes;  

III - quando houver rescisão comprovada do contrato.  

 

CAPÍTULO VIII 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 37. É vedado vender ou prometer vender parcela de loteamento ou 

desmembramento não registrado.  

 

Art. 38. Verificado que o loteamento ou desmembramento não se acha registrado 

ou regularmente executado ou notificado pela Prefeitura Municipal, ou pelo Distrito Federal 

quando for o caso, deverá o adquirente do lote suspender o pagamento das prestações 

restantes e notificar o loteador para suprir a falta.  

§ 1º Ocorrendo a suspensão do pagamento das prestações restantes, na forma do 

caput deste artigo, o adquirente efetuará o depósito das prestações devidas junto ao Registro 

de Imóveis competente, que as depositará em estabelecimento de crédito, segundo a ordem 

prevista no inciso I do art. 666 do Código de Processo Civil, em conta com incidência de juros 

e correção monetária, cuja movimentação dependerá de prévia autorização judicial.  

§ 2º A Prefeitura Municipal, ou o Distrito Federal quando for o caso, ou o 

Ministério Público, poderá promover a notificação ao loteador prevista no caput deste artigo.  

§ 3º Regularizado o loteamento pelo loteador, este promoverá judicialmente a 

autorização para levantar as prestações depositadas, com os acréscimos de correção monetária 

e juros, sendo necessária a citação da Prefeitura, ou do Distrito Federal quando for o caso, 

para integrar o processo judicial aqui previsto, bem como audiência do Ministério Público.  

§ 4º Após o reconhecimento judicial de regularidade do loteamento, o loteador 

notificará os adquirentes dos lotes, por intermédio do Registro de Imóveis competente, para 

que passem a pagar diretamente as prestações restantes, a contar da data da notificação.  

§ 5º No caso de o loteador deixar de atender à notificação até o vencimento do 

prazo contratual, ou quando o loteamento ou desmembramento for regularizado pela 

Prefeitura Municipal, ou pelo Distrito Federal quando for o caso, nos termos do art. 40 desta 

Lei, o loteador não poderá, a qualquer titulo, exigir o recebimento das prestações depositadas.  

 

Art. 39. Será nula de pleno direito a cláusula de rescisão de contrato por 

inadimplemento do adquirente, quando o loteamento não estiver regularmente inscrito.  

 

Art. 40. A Prefeitura Municipal, ou o Distrito Federal quando for o caso, se 

desatendida pelo loteador a notificação, poderá regularizar loteamento ou desmembramento 

não autorizado ou executado sem observância das determinações do ato administrativo de 

licença, para evitar lesão aos seus padrões de desenvolvimento urbano e na defesa dos direitos 

dos adquirentes de lotes.  
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§ 1º A Prefeitura Municipal, ou o Distrito Federal quando for o caso, que 

promover a regularização, na forma deste artigo, obterá judicialmente o levantamento das 

prestações depositadas, com os respectivos acréscimos de correção monetária e juros, nos 

termos do § 1º do art. 38 desta Lei, a título de ressarcimento das importâncias despendidas 

com equipamentos urbanos ou expropriações necessárias para regularizar o loteamento ou 

desmembramento.  

§ 2º As importâncias despendidas pela Prefeitura Municipal, ou pelo Distrito 

Federal quando for o caso, para regularizar o loteamento ou desmembramento, caso não sejam 

integralmente ressarcidas conforme o disposto no parágrafo anterior, serão exigidas na parte 

faltante do loteador, aplicando-se o disposto no art. 47 desta Lei.  

§ 3º No caso de o loteador não cumprir o estabelecido no parágrafo anterior, a 

Prefeitura Municipal, ou o Distrito Federal quando for o caso, poderá receber as prestações 

dos adquirentes, até o valor devido.  

§ 4º A Prefeitura Municipal, ou o Distrito Federal quando for o caso, para 

assegurar a regularização do loteamento ou desmembramento, bem como o ressarcimento 

integral de importâncias despendidas, ou a despender, poderá promover judicialmente os 

procedimentos cautelares necessários aos fins colimados.  

§ 5º A regularização de um parcelamento pela Prefeitura Municipal, ou Distrito 

Federal, quando for o caso, não poderá contrariar o disposto nos arts. 3º e 4º desta Lei, 

ressalvado o disposto no § 1º desse último. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.785, de 

29/1/1999) 

 

Art. 41. Regularizado o loteamento ou desmembramento pela Prefeitura 

Municipal, ou pelo Distrito Federal quando for o caso, o adquirente do lote, comprovando o 

depósito de todas as prestações do preço avençado, poderá obter o registro, de propriedade do 

lote adquirido, valendo para tanto o compromisso de venda e compra devidamente firmado.  

 

Art. 42. Nas desapropriações não serão considerados como loteados ou loteáveis, 

para fins de indenização, os terrenos ainda não vendidos ou compromissados, objeto de 

loteamento ou desmembramento não registrado.  

 

Art. 43. Ocorrendo a execução de loteamento não aprovado, a destinação de áreas 

públicas exigidas no inciso I do art. 4º desta Lei não se poderá alterar sem prejuízo da 

aplicação das sanções administrativas, civis e criminais previstas.  

Parágrafo único. Neste caso, o loteador ressarcirá a Prefeitura Municipal ou o 

Distrito Federal quando for o caso, em pecúnia ou em área equivalente, no dobro da diferença 

entre o total das áreas públicas exigidas e as efetivamente destinadas. (Parágrafo único 

acrescido pela Lei nº 9.785, de 29/1/1999) 

 

Art. 44. O Município, o Distrito Federal e o Estado poderão expropriar áreas 

urbanas ou de expansão urbana para reloteamento, demolição, reconstrução e incorporação, 

ressalvada a preferência dos expropriados para a aquisição de novas unidades.  

 

Art. 45. O loteador, ainda que já tenha vendido todos os lotes, ou os vizinhos, são 

partes legítimas para promover ação destinada a impedir construção em desacordo com 

restrições legais ou contratuais.  

 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322240&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322240&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322240&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322240&seqTexto=1&PalavrasDestaque=


LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa – SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
 

Art. 46. O loteador não poderá fundamentar qualquer ação ou defesa na presente 

Lei sem apresentação dos registros e contratos a que ela se refere.  

 

Art. 47. Se o loteador integrar grupo econômico ou financeiro, qualquer pessoa 

física ou jurídica desse grupo, beneficiária de qualquer forma do loteamento ou 

desmembramento irregular, será solidariamente responsável pelos prejuízos por ele causados 

aos compradores de lotes e ao Poder Público.  

 

Art. 48. O foro competente para os procedimentos judiciais previstos nesta Lei 

será sempre o da comarca da situação do lote.  

 

Art. 49. As intimações e notificações previstas nesta Lei deverão ser feitas 

pessoalmente ao intimado ou notificado, que assinará o comprovante do recebimento, e 

poderão igualmente ser promovidas por meio dos Cartórios de Registro de Títulos e 

Documentos da Comarca da situação do imóvel ou do domicílio de quem deva recebê-las.  

§ 1º Se o destinatário se recusar a dar recibo ou se furtar ao recebimento, ou se for 

desconhecido o seu paradeiro, o funcionário incumbido da diligência informará esta 

circunstância ao Oficial competente que a certificará, sob sua responsabilidade.  

§ 2º Certificada a ocorrência dos fatos mencionados no parágrafo anterior, a 

intimação ou notificação será feita por edital na forma desta Lei, começando o prazo a correr 

10 (dez) dias após a última publicação.  

 

CAPÍTULO IX 

DISPOSIÇÕES PENAIS 

 

Art. 50. Constitui crime contra a Administração Pública.  

I - dar início, de qualquer modo, ou efetuar loteamento ou desmembramento do 

solo para fins urbanos, sem autorização do órgão público competente, ou em desacordo com 

as disposições desta Lei ou das normas pertinentes do Distrito Federal, Estados e Municípios;  

II - dar início, de qualquer modo, ou efetuar loteamento ou desmembramento do 

solo para fins urbanos sem observância das determinações constantes do ato administrativo de 

licença;  

III - fazer, ou veicular em proposta, contrato, prospecto ou comunicação ao 

público ou a interessados, afirmação falsa sobre a legalidade de loteamento ou 

desmembramento do solo para fins urbanos, ou ocultar fraudulentamente fato a ele relativo.  

Pena: Reclusão, de 1(um) a 4 (quatro) anos, e multa de 5 (cinco) a 50 (cinqüenta) 

vezes o maior salário mínimo vigente no País.  

Parágrafo único.  O crime definido neste artigo é qualificado, se cometido.  

I - por meio de venda, promessa de venda, reserva de lote ou quaisquer outros 

instrumentos que manifestem a intenção de vender lote em loteamento ou desmembramento 

não registrado no Registro de Imóveis competente.  

II - com inexistência de título legítimo de propriedade do imóvel loteado ou 

desmembrado, ressalvado o disposto no art. 18, §§ 4º e 5º, desta Lei, ou com omissão 

fraudulenta de fato a ele relativo, se o fato não constituir crime mais grave. (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 9.785, de 29/1/1999) 

Pena: Reclusão, de 1 (um) a 5 (cinco) anos, e multa de 10 (dez) a 100 (cem) vezes 

o maior salário mínimo vigente no País. 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322240&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322240&seqTexto=1&PalavrasDestaque=


LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa – SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
 

 

Art. 51. Quem, de qualquer modo, concorra para a prática dos crimes previstos no 

artigo anterior desta Lei incide nas penas a estes cominadas, considerados em especial os atos 

praticados na qualidade de mandatário de loteador, diretor ou gerente de sociedade.  

Parágrafo único.  (VETADO na Lei nº 9.785, de 29/1/1999) 

 

Art. 52. Registrar loteamento ou desmembramento não aprovado pelos órgãos 

competentes, registrar o compromisso de compra e venda, a cessão ou promessa de cessão de 

direitos, ou efetuar registro de contrato de venda de loteamento ou desmembramento não 

registrado.  

Pena: Detenção, de 1 (um) a 2 (dois) anos, e multa de 5 (cinco) a 50 (cinqüenta) 

vezes o maior salário mínimo vigente no País, sem prejuízo das sanções administrativas 

cabíveis.  

 

CAPÍTULO X 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Art. 53. Todas as alterações de uso do solo rural para fins urbanos dependerão de 

prévia audiência do Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA, do Órgão 

Metropolitano, se houver, onde se localiza o Município, e da aprovação da Prefeitura 

municipal, ou do Distrito Federal quando for o caso, segundo as exigências da legislação 

pertinente.  

 

Art. 53-A. São considerados de interesse público os parcelamentos vinculados a 

planos ou programas habitacionais de iniciativa das Prefeituras Municipais e do Distrito 

Federal, ou entidades autorizadas por lei, em especial as regularizações de parcelamentos e de 

assentamentos.  

Parágrafo único. Às ações e intervenções de que trata este artigo não será exigível 

documentação que não seja a mínima necessária e indispensável aos registros no cartório 

competente, inclusive sob a forma de certidões, vedadas as exigências e as sanções pertinentes 

aos particulares, especialmente aquelas que visem garantir a realização de obras e serviços, ou 

que visem prevenir questões de domínio de glebas, que se presumirão asseguradas pelo Poder 

Público respectivo. (Artigo acrescido pela Lei nº 9.785, de 29/1/1999) 

 

Art. 54. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 55. Revogam-se as disposições em contrário.  

 

Brasília, em 19 de dezembro de 1979; 158º da lndependência e 91º da República.  

 

JOÃO FIGUEIREDO 

Petrônio Portella 

Angelo Amaury Stábile 

Mário David Andreazza  
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LEI Nº 10.257, DE 10 DE JULHO DE 2001 
 

 

Regulamenta os arts. 182 e 183 da Constituição 

Federal, estabelece diretrizes gerais da política 

urbana e dá outras providências.  
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

CAPÍTULO I  

DIRETRIZES GERAIS  
 

Art. 1º Na execução da política urbana, de que tratam os arts. 182 e 183 da 

Constituição Federal, será aplicado o previsto nesta Lei.  

Parágrafo único. Para todos os efeitos, esta Lei, denominada Estatuto da Cidade, 

estabelece normas de ordem pública e interesse social que regulam o uso da propriedade 

urbana em prol do bem coletivo, da segurança e do bem-estar dos cidadãos, bem como do 

equilíbrio ambiental.  

 

Art. 2º A política urbana tem por objetivo ordenar o pleno desenvolvimento das 

funções sociais da cidade e da propriedade urbana, mediante as seguintes diretrizes gerais:  

I - garantia do direito a cidades sustentáveis, entendido como o direito à terra 

urbana, à moradia, ao saneamento ambiental, à infra-estrutura urbana, ao transporte e aos 

serviços públicos, ao trabalho e ao lazer, para as presentes e futuras gerações;  

II - gestão democrática por meio da participação da população e de associações 

representativas dos vários segmentos da comunidade na formulação, execução e 

acompanhamento de planos, programas e projetos de desenvolvimento urbano;  

III - cooperação entre os governos, a iniciativa privada e os demais setores da 

sociedade no processo de urbanização, em atendimento ao interesse social;  

IV - planejamento do desenvolvimento das cidades, da distribuição espacial da 

população e das atividades econômicas do Município e do território sob sua área de 

influência, de modo a evitar e corrigir as distorções do crescimento urbano e seus efeitos 

negativos sobre o meio ambiente;  

V - oferta de equipamentos urbanos e comunitários, transporte e serviços públicos 

adequados aos interesses e necessidades da população e às características locais;  

VI - ordenação e controle do uso do solo, de forma a evitar:  

a) a utilização inadequada dos imóveis urbanos; 

b) a proximidade de usos incompatíveis ou inconvenientes; 

c) o parcelamento do solo, a edificação ou o uso excessivos ou inadequados em 

relação à infra-estrutura urbana; 

d) a instalação de empreendimentos ou atividades que possam funcionar como 

pólos geradores de tráfego, sem a previsão da infra-estrutura correspondente; 

e) a retenção especulativa de imóvel urbano, que resulte na sua subutilização ou 

não utilização; 

f) a deterioração das áreas urbanizadas; 

g) a poluição e a degradação ambiental; 
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h) a exposição da população a riscos de desastres. (Alínea acrescida pela Medida 

Provisória nº 547, de 11/10/2011, com redação dada pela Lei nº 12.608, de 10/4/2012) 

VII - integração e complementaridade entre as atividades urbanas e rurais, tendo 

em vista o desenvolvimento socioeconômico do Município e do território sob sua área de 

influência;  

VIII - adoção de padrões de produção e consumo de bens e serviços e de expansão 

urbana compatíveis com os limites da sustentabilidade ambiental, social e econômica do 

Município e do território sob sua área de influência;  

IX - justa distribuição dos benefícios e ônus decorrentes do processo de 

urbanização;  

X - adequação dos instrumentos de política econômica, tributária e financeira e 

dos gastos públicos aos objetivos do desenvolvimento urbano, de modo a privilegiar os 

investimentos geradores de bem-estar geral e a fruição dos bens pelos diferentes segmentos 

sociais;  

XI - recuperação dos investimentos do Poder Público de que tenha resultado a 

valorização de imóveis urbanos;  

XII - proteção, preservação e recuperação do meio ambiente natural e construído, 

do patrimônio cultural, histórico, artístico, paisagístico e arqueológico;  

XIII - audiência do Poder Público municipal e da população interessada nos 

processos de implantação de empreendimentos ou atividades com efeitos potencialmente 

negativos sobre o meio ambiente natural ou construído, o conforto ou a segurança da 

população;  

XIV - regularização fundiária e urbanização de áreas ocupadas por população de 

baixa renda mediante o estabelecimento de normas especiais de urbanização, uso e ocupação 

do solo e edificação, consideradas a situação socioeconômica da população e as normas 

ambientais;  

XV - simplificação da legislação de parcelamento, uso e ocupação do solo e das 

normas edilícias, com vistas a permitir a redução dos custos e o aumento da oferta dos lotes e 

unidades habitacionais;  

XVI - isonomia de condições para os agentes públicos e privados na promoção de 

empreendimentos e atividades relativos ao processo de urbanização, atendido o interesse 

social;  

XVII - estímulo à utilização, nos parcelamentos do solo e nas edificações urbanas, 

de sistemas operacionais, padrões construtivos e aportes tecnológicos que objetivem a 

redução de impactos ambientais e a economia de recursos naturais. (Inciso acrescido pela Lei 

nº 12.836, de 2/7/2013) 

XVIII - tratamento prioritário às obras e edificações de infraestrutura de energia, 

telecomunicações, abastecimento de água e saneamento. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.116, 

de 20/4/2015) 

 

Art. 3º Compete à União, entre outras atribuições de interesse da política urbana:  

I - legislar sobre normas gerais de direito urbanístico;  

II - legislar sobre normas para a cooperação entre a União, os Estados, o Distrito 

Federal e os Municípios em relação à política urbana, tendo em vista o equilíbrio do 

desenvolvimento e do bem-estar em âmbito nacional;  

III - promover, por iniciativa própria e em conjunto com os Estados, o Distrito 

Federal e os Municípios, programas de construção de moradias e melhoria das condições 
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habitacionais, de saneamento básico, das calçadas, dos passeios públicos, do mobiliário 

urbano e dos demais espaços de uso público; (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.146, de 

6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, em vigor 180 dias após sua publicação) 

IV - instituir diretrizes para desenvolvimento urbano, inclusive habitação, 

saneamento básico, transporte e mobilidade urbana, que incluam regras de acessibilidade aos 

locais de uso público; (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada 

no DOU de 7/7/2015, em vigor 180 dias após sua publicação) 

V - elaborar e executar planos nacionais e regionais de ordenação do território e 

de desenvolvimento econômico e social.  
 

CAPÍTULO II  

DOS INSTRUMENTOS DA POLÍTICA URBANA  

 

....................................................................................................................................................... 
 

Seção V  

Da usucapião especial de imóvel urbano  
 

Art. 9º Aquele que possuir como sua área ou edificação urbana de até duzentos e 

cinqüenta metros quadrados, por cinco anos, ininterruptamente e sem oposição, utilizando-a 

para sua moradia ou de sua família, adquirir-lhe-á o domínio, desde que não seja proprietário 

de outro imóvel urbano ou rural.  

§ 1º O título de domínio será conferido ao homem ou à mulher, ou a ambos, 

independentemente do estado civil.  

§ 2º O direito de que trata este artigo não será reconhecido ao mesmo possuidor 

mais de uma vez.  

§ 3º Para os efeitos deste artigo, o herdeiro legítimo continua, de pleno direito, a 

posse de seu antecessor, desde que já resida no imóvel por ocasião da abertura da sucessão.  

 

Art. 10. As áreas urbanas com mais de duzentos e cinqüenta metros quadrados, 

ocupadas por população de baixa renda para sua moradia, por cinco anos, ininterruptamente e 

sem oposição, onde não for possível identificar os terrenos ocupados por cada possuidor, são 

susceptíveis de serem usucapidas coletivamente, desde que os possuidores não sejam 

proprietários de outro imóvel urbano ou rural.  

§ 1º O possuidor pode, para o fim de contar o prazo exigido por, este artigo, 

acrescentar sua posse à de seu antecessor contanto que ambas sejam contínuas.  

§ 2º A usucapião especial coletiva de imóvel urbano será declarada pelo juiz, 

mediante sentença, a qual servirá de título para registro no cartório de registro de imóveis.  

§ 3º Na sentença, o juiz atribuirá igual fração ideal de terreno a cada possuidor, 

independentemente da dimensão do terreno que cada um ocupe, salvo hipótese de acordo 

escrito entre os condôminos, estabelecendo frações ideais diferenciadas.  

§ 4º O condomínio especial constituído é indivisível, não sendo passível de 

extinção, salvo deliberação favorável tomada por, no mínimo, dois terços dos condôminos, no 

caso de execução de urbanização posterior à constituição do condomínio.  

§ 5º As deliberações relativas à administração do condomínio especial serão 

tomadas por maioria de votos dos condôminos presentes, obrigando também os demais, 

discordantes ou ausentes.  
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Art. 11. Na pendência da ação de usucapião especial urbana, ficarão sobrestadas 

quaisquer outras ações, petitórias ou possessórias, que venham a ser propostas relativamente 

ao imóvel usucapiendo.  

 

Art. 12. São partes legítimas para a propositura da ação de usucapião especial 

urbana:  

I - o possuidor, isoladamente ou em litisconsórcio originário ou superveniente;  

II - os possuidores, em estado de composse;  

III - como substituto processual, a associação de moradores da comunidade; 

regularmente constituída, com personalidade jurídica, desde que explicitamente autorizada 

pelos representados.  

§ 1º Na ação de usucapião especial urbana é obrigatória a intervenção do 

Ministério Público.  

§ 2º O autor terá os benefícios da justiça e da assistência judiciária gratuita, 

inclusive perante o cartório de registro de imóveis.  

 

Art. 13. A usucapião especial de imóvel urbano poderá ser invocada como matéria 

de defesa, valendo a sentença que a reconhecer como título para registro no cartório de 

registro de imóveis.  

 

Art. 14. Na ação judicial de usucapião especial de imóvel urbano, o rito 

processual a ser observado é o sumário.  
 

Seção VI  

Da concessão de uso especial para fins de moradia  

 

Art. 15. (VETADO)  

Art. 16. (VETADO)  

Art. 17. (VETADO)  

Art. 18. (VETADO)  

Art. 19. (VETADO)  

Art. 20. (VETADO)  

....................................................................................................................................................... 
 

Seção VIII  

Do direito de preempção  

 

Art. 25. O direito de preempção confere ao Poder Público municipal preferência 

para aquisição de imóvel urbano objeto de alienação onerosa entre particulares.  

§ 1º Lei municipal, baseada no plano diretor, delimitará as áreas em que incidirá o 

direito de preempção e fixará prazo de vigência, não superior a cinco anos, renovável a partir 

de um ano após o decurso do prazo inicial de vigência.  

§ 2º O direito de preempção fica assegurado durante o prazo de vigência fixado na 

forma do § 1º, independentemente do número de alienações referentes ao mesmo imóvel.  

 

Art. 26. O direito de preempção será exercido sempre que o Poder Público 

necessitar de áreas para:  

I - regularização fundiária;  
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II - execução de programas e projetos habitacionais de interesse social;  

III - constituição de reserva fundiária;  

IV - ordenamento e direcionamento da expansão urbana;  

V - implantação de equipamentos urbanos e comunitários;  

VI - criação de espaços públicos de lazer e áreas verdes;  

VII - criação de unidades de conservação ou proteção de outras áreas de interesse 

ambiental;  

VIII - proteção de áreas de interesse histórico, cultural ou paisagístico;  

IX - (VETADO)  

Parágrafo único. A lei municipal prevista no § 1º do art. 25 desta Lei deverá 

enquadrar cada área em que incidirá o direito de preempção em uma ou mais das finalidades 

enumeradas por este artigo.  

 

Art. 27. O proprietário deverá notificar sua intenção de alienar o imóvel, para que 

o Município, no prazo máximo de trinta dias, manifeste por escrito seu interesse em comprá-

lo.  

§ 1º À notificação mencionada no caput será anexada proposta de compra 

assinada por terceiro interessado na aquisição do imóvel, da qual constarão preço, condições 

de pagamento e prazo de validade.  

§ 2º O Município fará publicar, em órgão oficial e em pelo menos um jornal local 

ou regional de grande circulação, edital de aviso da notificação recebida nos termos do caput 

e da intenção de aquisição do imóvel nas condições da proposta apresentada.  

§ 3º Transcorrido o prazo mencionado no caput sem manifestação, fica o 

proprietário autorizado a realizar a alienação para terceiros, nas condições da proposta 

apresentada.  

§ 4º Concretizada a venda a terceiro, o proprietário fica obrigado a apresentar ao 

Município, no prazo de trinta dias, cópia do instrumento público de alienação do imóvel.  

§ 5º A alienação processada em condições diversas da proposta apresentada é nula 

de pleno direito.  

§ 6º Ocorrida a hipótese prevista no § 5º o Município poderá adquirir o imóvel 

pelo valor da base de cálculo do IPTU ou pelo valor indicado na proposta apresentada, se este 

for inferior àquele.  

....................................................................................................................................................... 
 

Seção XI  

Da transferência do direito de construir  

 

Art. 35. Lei municipal, baseada no plano diretor, poderá autorizar o proprietário 

de imóvel urbano, privado ou público, a exercer em outro local, ou alienar, mediante escritura 

pública, o direito de construir previsto no plano diretor ou em legislação urbanística dele 

decorrente, quando o referido imóvel for considerado necessário para fins de:  

I - implantação de equipamentos urbanos e comunitários;  

II - preservação, quando o imóvel for considerado de interesse histórico, 

ambiental, paisagístico, social ou cultural;  

III - servir a programas de regularização fundiária, urbanização de áreas ocupadas 

por população de baixa renda e habitação de interesse social.  
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§ 1º A mesma faculdade poderá ser concedida ao proprietário que doar ao Poder 

Público seu imóvel, ou parte dele, para os fins previstos nos incisos I a III do caput.  

§ 2º A lei municipal referida no caput estabelecerá as condições relativas à 

aplicação da transferência do direito de construir.  
 

Seção XII  

Do estudo de impacto de vizinhança  

 

Art. 36. Lei municipal definirá os empreendimentos e atividades privados ou 

públicos em área urbana que dependerão de elaboração de estudo prévio de impacto de 

vizinhança (EIV) para obter as licenças ou autorizações de construção, ampliação ou 

funcionamento a cargo do Poder Público municipal.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 4.132, DE 10 DE SETEMBRO DE 1962 
 

 

Define os casos de desapropriação por interesse 

social e dispõe sobre sua aplicação. 
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º A desapropriação por interesse social será decretada para promover a justa 

distribuição da propriedade ou condicionar o seu uso ao bem-estar social, na forma do art. 147 

da Constituição Federal.  

 

Art. 2º Considera-se de interesse social:  

I - o aproveitamento de todo bem improdutivo ou explorado sem correspondência 

com as necessidades de habitação, trabalho e consumo dos centros de população a que deve 

ou possa suprir por seu destino econômico;  

II - a instalação ou a intensificação das culturas nas áreas em cuja exploração não 

se obedeça a plano de zoneamento agrícola, VETADO;  

III - o estabelecimento e a manutenção de colônias ou cooperativas de 

povoamento e trabalho agrícola;  

IV - a manutenção de posseiros em terrenos urbanos onde, com a tolerância 

expressa ou tácita do proprietário, tenham construído sua habitação, formando núcleos 

residenciais de mais de 10 (dez) famílias;  

V - a construção de casas populares;  

VI - as terras e águas suscetíveis de valorização extraordinária, pela conclusão de 

obras e serviços públicos, notadamente de saneamento, portos, transporte, eletrificação, 

armazenamento de água e irrigação, no caso em que não sejam ditas áreas socialmente 

aproveitadas;  

VII - a proteção do solo e a preservação de cursos e mananciais de água e de 

reserva florestais.  

VIII - a utilização de áreas, locais ou bens que, por suas características, sejam 

apropriados ao desenvolvimento de atividades turísticas. (Inciso acrescido pela Lei nº 6.513, 

de 20/12/1977) 

§ 1º O disposto no item I deste artigo só se aplicará nos casos de bens retirados de 

produção ou tratando-se de imóveis rurais cuja produção, por ineficientemente explorados, 

seja inferior à média da região, atendidas as condições naturais do seu solo e a sua situação 

em relação aos mercados.  

§ 2º As necessidades de habitação, trabalho e consumo serão apurados anualmente 

segundo a conjuntura e condições econômicas locais, cabendo o seu estudo e verificação às 

autoridades encarregadas de velar pelo bem-estar e pelo abastecimento das respectivas 

populações.  

 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=366517&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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Art. 3º O expropriante tem prazo de 2 (dois) anos, a partir da decretação da 

desapropriação por interesse social, para efetivar a aludida desapropriação e iniciar as 

providências de aproveitamento do bem expropriado.  

Parágrafo único. VETADO.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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. LEI Nº 13.140, DE 26 DE JUNHO DE 2015 
 

 

Dispõe sobre a mediação entre particulares 

como meio de solução de controvérsias e sobre 

a autocomposição de conflitos no âmbito da 

administração pública; altera a Lei nº 9.469, de 

10 de julho de 1997, e o Decreto nº 70.235, de 

6 de março de 1972; e revoga o § 2º do art. 6º 

da Lei nº 9.469, de 10 de julho de 1997. 

 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a mediação como meio de solução de controvérsias 

entre particulares e sobre a autocomposição de conflitos no âmbito da administração pública.  

Parágrafo único. Considera-se mediação a atividade técnica exercida por terceiro 

imparcial sem poder decisório, que, escolhido ou aceito pelas partes, as auxilia e estimula a 

identificar ou desenvolver soluções consensuais para a controvérsia.  

 

CAPÍTULO I 

DA MEDIAÇÃO 

 

Seção I 

Disposições Gerais 

 

Art. 2º A mediação será orientada pelos seguintes princípios:  

I - imparcialidade do mediador;  

II - isonomia entre as partes; 

III - oralidade;  

IV - informalidade;  

V - autonomia da vontade das partes; 

VI - busca do consenso; 

VII - confidencialidade; 

VIII - boa-fé.  

§ 1º Na hipótese de existir previsão contratual de cláusula de mediação, as partes 

deverão comparecer à primeira reunião de mediação.  

§ 2º Ninguém será obrigado a permanecer em procedimento de mediação.  

 

Art. 3º Pode ser objeto de mediação o conflito que verse sobre direitos disponíveis 

ou sobre direitos indisponíveis que admitam transação.  

.......................................................................................................................................................

.......................................................................................................................................................  
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LEI Nº 9.514, DE 20 DE NOVEMBRO DE 1997 
 

 

Dispõe sobre o Sistema de Financiamento 

Imobiliário, institui a alienação fiduciária de 

coisa imóvel e dá outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA DE COISA IMÓVEL 

....................................................................................................................................................... 

 

 

Art. 26. Vencida e não paga, no todo ou em parte, a dívida e constituído em mora 

o fiduciante, consolidar-se-á, nos termos deste artigo, a propriedade do imóvel em nome do 

fiduciário.  

§ 1º Para os fins do disposto neste artigo, o fiduciante, ou seu representante legal 

ou procurador regularmente constituído, será intimado, a requerimento do fiduciário, pelo 

oficial do competente Registro de Imóveis, a satisfazer, no prazo de quinze dias, a prestação 

vencida e as que se vencerem até a data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades 

e os demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições 

condominiais imputáveis ao imóvel, além das despesas de cobrança e de intimação.  

§ 2º O contrato definirá o prazo de carência após o qual será expedida a intimação.  

§ 3º A intimação far-se-á pessoalmente ao fiduciante, ou ao seu representante 

legal ou ao procurador regularmente constituído, podendo ser promovida, por solicitação do 

oficial do Registro de Imóveis, por oficial de Registro de Títulos e Documentos da comarca 

da situação do imóvel ou do domicílio de quem deva recebê-la, ou pelo correio, com aviso de 

recebimento.  

§ 4º Quando o fiduciante, ou seu cessionário, ou seu representante legal ou 

procurador encontrar-se em local ignorado, incerto ou inacessível, o fato será certificado pelo 

serventuário encarregado da diligência e informado ao oficial de Registro de Imóveis, que, à 

vista da certidão, promoverá a intimação por edital publicado durante 3 (três) dias, pelo 

menos, em um dos jornais de maior circulação local ou noutro de comarca de fácil acesso, se 

no local não houver imprensa diária, contado o prazo para purgação da mora da data da última 

publicação do edital. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.043, de 13/11/2014) 

§ 5º Purgada a mora no Registro de Imóveis, convalescerá o contrato de alienação 

fiduciária.  

§ 6º O oficial do Registro de Imóveis, nos três dias seguintes à purgação da mora, 

entregará ao fiduciário as importâncias recebidas, deduzidas as despesas de cobrança e de 

intimação.  

§ 7º Decorrido o prazo de que trata o § 1º sem a purgação da mora, o oficial do 

competente Registro de Imóveis, certificando esse fato, promoverá a averbação, na matrícula 

do imóvel, da consolidação da propriedade em nome do fiduciário, à vista da prova do 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13043-13-novembro-2014-779546-publicacaooriginal-145366-pl.html
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pagamento por este, do imposto de transmissão inter vivos e, se for o caso, do laudêmio. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 10.931, de 2/8/2004) 

§ 8º O fiduciante pode, com a anuência do fiduciário, dar seu direito eventual ao 

imóvel em pagamento da dívida, dispensados os procedimentos previstos no art. 27. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.931, de 2/8/2004) 

 

Art. 27. Uma vez consolidada a propriedade em seu nome, o fiduciário, no prazo 

de trinta dias, contados da data do registro de que trata o § 7º do artigo anterior, promoverá 

público leilão para a alienação do imóvel.  

§ 1º Se, no primeiro público leilão, o maior lance oferecido for inferior ao valor 

do imóvel, estipulado na forma do inciso VI do art. 24, será realizado o segundo leilão, nos 

quinze dias seguintes.  

§ 2º No segundo leilão, será aceito o maior lance oferecido, desde que igual ou 

superior ao valor da dívida, das despesas, dos prêmios de seguro, dos encargos legais, 

inclusive tributos, e das contribuições condominiais.  

§ 3º Para os fins do disposto neste artigo, entende-se por:  

I - dívida: o saldo devedor da operação de alienação fiduciária, na data do leilão, 

nele incluídos os juros convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais;  

II - despesas: a soma das importâncias correspondentes aos encargos e custas de 

intimação e as necessárias à realização do público leilão, nestas compreendidas as relativas 

aos anúncios e à comissão do leiloeiro.  

§ 4º Nos cinco dias que se seguirem à venda do imóvel no leilão, o credor 

entregará ao devedor a importância que sobejar, considerando-se nela compreendido o valor 

da indenização de benfeitorias, depois de deduzidos os valores da dívida e das despesas e 

encargos de que tratam os §§ 2º e 3º, fato esse que importará em recíproca quitação, não se 

aplicando o disposto na parte final do art. 516 do Código Civil.  

§ 5º Se, no segundo leilão, o maior lance oferecido não for igual ou superior ao 

valor referido no § 2º, considerar-se-á extinta a dívida e exonerado o credor da obrigação de 

que trata o § 4º.  

§ 6º Na hipótese de que trata o parágrafo anterior, o credor, no prazo de cinco dias 

a contar da data do segundo leilão, dará ao devedor quitação da dívida, mediante termo 

próprio.  

§ 7º Se o imóvel estiver locado, a locação poderá ser denunciada com o prazo de 

trinta dias para desocupação, salvo se tiver havido aquiescência por escrito do fiduciário, 

devendo a denúncia ser realizada no prazo de noventa dias a contar da data da consolidação 

da propriedade no fiduciário, devendo essa condição constar expressamente em cláusula 

contratual específica, destacando-se das demais por sua apresentação gráfica. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 10.931, de 2/8/2004) 

§ 8º Responde o fiduciante pelo pagamento dos impostos, taxas, contribuições 

condominiais e quaisquer outros encargos que recaiam ou venham a recair sobre o imóvel, 

cuja posse tenha sido transferida para o fiduciário, nos termos deste artigo, até a data em que o 

fiduciário vier a ser imitido na posse. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.931, de 2/8/2004) 

 

Art. 28. A cessão do crédito objeto da alienação fiduciária implicará a 

transferência, ao cessionário, de todos os direitos e obrigações inerentes à propriedade 

fiduciária em garantia.  
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Art. 29. O fiduciante, com anuência expressa do fiduciário, poderá transmitir os 

direitos de que seja titular sobre o imóvel objeto da alienação fiduciária em garantia, 

assumindo o adquirente as respectivas obrigações.  

 

Art. 30. É assegurada ao fiduciário, seu cessionário ou sucessores, inclusive o 

adquirente do imóvel por força do público leilão de que tratam os §§ 1º e 2º do art. 27, a 

reintegração na posse do imóvel, que será concedida liminarmente, para desocupação em 

sessenta dias, desde que comprovada, na forma do disposto no art. 26, a consolidação da 

propriedade em seu nome.  

 

Art. 31. O fiador ou terceiro interessado que pagar a dívida ficará sub-rogado, de 

pleno direito, no crédito e na propriedade fiduciária.  

Parágrafo único. Nos casos de transferência de financiamento para outra 

instituição financeira, o pagamento da dívida à instituição credora original poderá ser feito, a 

favor do mutuário, pela nova instituição credora. (Parágrafo único acrescido pela Lei 12.810, 

de 15/5/2013) 

 

Art. 32. Na hipótese de insolvência do fiduciante, fica assegurada ao fiduciário a 

restituição do imóvel alienado fiduciariamente, na forma da legislação pertinente.  

 

Art. 33. Aplicam-se à propriedade fiduciária, no que couber, as disposições dos 

arts. 647 e 648 do Código Civil.  

 

CAPÍTULO II-A 

DO REFINANCIAMENTO COM 

TRANSFERÊNCIA DE CREDOR 

(Capítulo acrescido pela Lei nº 12.810, de 15/5/2013) 

 

Art. 33-A. A transferência de dívida de financiamento imobiliário com garantia 

real, de um credor para outro, inclusive sob a forma de sub-rogação, obriga o credor original a 

emitir documento que ateste, para todos os fins de direito, inclusive para efeito de averbação, 

a validade da transferência.  

Parágrafo único. A emissão do documento será feita no prazo máximo de 2 (dois) 

dias úteis após a quitação da dívida original. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.810, de 

15/5/2013) 

 

Art. 33-B. Para fins de efetivação do disposto no art. 33-A, a nova instituição 

credora deverá informar à instituição credora original, por documento escrito ou, quando 

solicitado, eletrônico, as condições de financiamento oferecidas ao mutuário, inclusive as 

seguintes:  

I - a taxa de juros do financiamento; 

II - o custo efetivo total;  

III - o prazo da operação;  

IV - o sistema de pagamento utilizado; e  

V - o valor das prestações.  
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§ 1º A instituição credora original terá prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, 

contados do recebimento das informações de que trata o caput, para solicitar à instituição 

proponente da transferência o envio dos recursos necessários para efetivar a transferência.  

§ 2º O mutuário da instituição credora original poderá, a qualquer tempo, 

enquanto não encaminhada a solicitação de envio dos recursos necessários para efetivar a 

transferência de que trata o § 1º, decidir pela não efetivação da transferência, sendo vedada a 

cobrança de qualquer tipo de ônus ou custa por parte das instituições envolvidas.  

§ 3º A eventual desistência do mutuário deverá ser informada à instituição credora 

original, que terá até 2 (dois) dias úteis para transmiti-la à instituição proponente da 

transferência. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.810, de 15/5/2013) 

 

Art. 33-C. O credor original deverá fornecer a terceiros, sempre que formalmente 

solicitado pelo mutuário, as informações sobre o crédito que se fizerem necessárias para 

viabilizar a transferência referida no art. 33-A.  

Parágrafo único. O credor original não poderá realizar ações que impeçam, 

limitem ou dificultem o fornecimento das informações requeridas na forma do caput. (Artigo 

acrescido pela Lei nº 12.810, de 15/5/2013) 

 

Art. 33-D. A instituição credora original poderá exigir ressarcimento financeiro 

pelo custo de originação da operação de crédito, o qual não poderá ser repassado ao mutuário.  

§ 1º O ressarcimento disposto no caput deverá ser proporcional ao valor do saldo 

devedor apurado à época da transferência e decrescente com o decurso de prazo desde a 

assinatura do contrato, cabendo sua liquidação à instituição proponente da transferência.  

§ 2º O Conselho Monetário Nacional disciplinará o disposto neste artigo, podendo 

inclusive limitar o ressarcimento considerando o tipo de operação de crédito ou o prazo 

decorrido desde a assinatura do contrato de crédito com a instituição credora original até o 

momento da transferência. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.810, de 15/5/2013) 

 

Art. 33-E. O Conselho Monetário Nacional e o Conselho Curador do Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço, no âmbito de suas respectivas competências, expedirão as 

instruções que se fizerem necessárias à execução do disposto no parágrafo único do art. 31 e 

nos arts. 33-A a 33-D desta Lei. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.810, de 15/5/2013) 

 

Art. 33-F. O disposto nos arts. 33-A a 33-E desta Lei não se aplica às operações 

de transferência de dívida decorrentes de cessão de crédito entre entidades que compõem o 

Sistema Financeiro da Habitação, desde que a citada transferência independa de manifestação 

do mutuário. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.810, de 15/5/2013) 

 

CAPÍTULO III 

DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 

 

Art. 34. Os contratos relativos ao financiamento imobiliário em geral poderão 

estipular que litígios ou controvérsias entre as partes sejam dirimidos mediante arbitragem, 

nos termos do disposto na Lei nº 9.307, de 24 de setembro de 1996.  

 

Art. 35. Nas cessões de crédito a que aludem os arts. 3º, 18 e 28, é dispensada a 

notificação do devedor.  
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Art. 36. Nos contratos de venda de imóveis a prazo, inclusive alienação fiduciária, 

de arrendamento mercantil de imóveis, de financiamento imobiliário em geral e nos títulos de 

que tratam os arts. 6º, 7º e 8º, admitir-se-á, respeitada a legislação pertinente, a estipulação de 

cláusula de reajuste e das condições e critérios de sua aplicação.  

 

Art. 37. Às operações de arrendamento mercantil de imóveis não se aplica a 

legislação pertinente à locação de imóveis residenciais, não residenciais ou comerciais.  

 

Art. 37-A O fiduciante pagará ao fiduciário, ou a quem vier a sucedê-lo, a título 

de taxa de ocupação do imóvel, por mês ou fração, valor correspondente a um por cento do 

valor a que se refere o inciso VI do art. 24, computado e exigível desde a data da alienação em 

leilão até a data em que o fiduciário, ou seus sucessores, vier a ser imitido na posse do imóvel. 

(Artigo acrescido pela Lei nº 10.931, de 2/8/2004) 

 

Art. 37-B. Será considerada ineficaz, e sem qualquer efeito perante o fiduciário ou 

seus sucessores, a contratação ou a prorrogação de locação de imóvel alienado 

fiduciariamente por prazo superior a um ano sem concordância por escrito do fiduciário. 

(Artigo acrescido pela Lei nº 10.931, de 2/8/2004) 

 

Art. 38. Os atos e contratos referidos nesta Lei ou resultantes da sua aplicação, 

mesmo aqueles que visem à constituição, transferência, modificação ou renúncia de direitos 

reais sobre imóveis, poderão ser celebrados por escritura pública ou por instrumento particular 

com efeitos de escritura pública. (Artigo com redação dada pela Lei nº 11.076, de 

30/12/2004) 

 

Art. 39. Às operações de financiamento imobiliário em geral a que se refere esta 

Lei:  

I - não se aplicam as disposições da Lei nº 4.380, de 21 de agosto de 1964, e as 

demais disposições legais referentes ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH;  

II - aplicam-se as disposições dos arts. 29 a 41 do Decreto-lei nº 70, de 21 de 

novembro de 1966.  

 

Art. 40. Os incisos I e II do art. 167 da Lei nº 6.015, de 31 de dezembro de 1973, 

passam a vigorar acrescidos, respectivamente, dos seguintes itens:  

"Art.. 167. .............................................................................................. 

I - ........................................................................................................... 

................................................................................................................ 

35) da alienação fiduciária em garantia de coisa imóvel.  

 

II - .......................................................................................................... 

................................................................................................................ 

17) do Termo de Securitização de créditos imobiliários, quando submetidos 

a regime fiduciário." 

 

Art. 41. O Conselho Monetário Nacional poderá regulamentar o disposto nesta 

Lei, inclusive estabelecer prazos mínimos e outras condições para emissão e resgate de CRI e 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=533165&seqTexto=16396&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=533165&seqTexto=16396&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535271&seqTexto=22982&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535271&seqTexto=22982&PalavrasDestaque=
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diferenciar tais condições de acordo com o tipo de crédito imobiliário vinculado à emissão e 

com o indexador adotado contratualmente. (Artigo com redação dada pela Medida Provisória 

656, de 7/10/2014, convertida na Lei nº 13.097, de 19/1/2015) 

 

Art. 42. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 20 de novembro de 1997; 176º da Independência e 109º da República.  

 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  

Pedro Malan  

Antonio Kandir 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2014/medidaprovisoria-656-7-outubro-2014-779413-publicacaooriginal-145128-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2014/medidaprovisoria-656-7-outubro-2014-779413-publicacaooriginal-145128-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13097-19-janeiro-2015-780071-publicacaooriginal-145954-pl.html
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DECRETO-LEI Nº 70, DE 21 DE NOVEMBRO DE 1966 
 

 

Autoriza o funcionamento de associações de 

poupança e empréstimos, institui a cédula 

hipotecária e dá outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, com base no disposto pelo artigo 31, 

parágrafo único, do Ato Institucional nº 2, de 27 de outubro de 1965, e tendo em vista o Ato 

Complementar nº 23, de 20 de outubro de 1966, 

 

DECRETA: 

 

CAPÍTULO I 

DAS ASSOCIAÇÕES DE POUPANÇA E EMPRÉSTIMO 

 

 

Art. 1º Dentro das normas gerais que forem estabelecidas pelo Conselho 

Monetário Nacional, poderão ser autorizadas a funcionar, nos têrmos dêste decreto-lei, 

associações de poupança e empréstimo, que se constituirão obrigatòriamente sob a forma de 

sociedades civis, de âmbito regional restrito, tendo por objetivos fundamentais: 

I - propiciar ou facilitar a aquisição de casa própria aos associados; 

II - captar, incentivar e disseminar a poupança. 

§ 1º As associações de poupança e empréstimo estarão compreendidas no Sistema 

Financeiro da Habitação no item IV do artigo 8º da Lei número 4.380, de 21 de agôsto de 

1964, e legislação complementar, com todos os encargos e vantagens decorrentes. 

§ 2º As associações de poupança e empréstimo e seus administradores ficam 

subordinados aos mesmos preceitos e normas atinentes às instituições financeiras, 

estabelecidos no capítulo V da Lei nº 4.595, de 31 de dezembro de 1964. 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

 

Art. 29. As hipotecas a que se referem os artigos 9º e 10 e seus incisos, quando 

não pagas no vencimento, poderão, à escolha do credor, ser objeto de execução na forma do 

Código de Processo Civil (artigos 298 e 301) ou dêste decreto-lei (artigos 31 a 38). 

Parágrafo único. A falta de pagamento do principal, no todo ou em parte, ou de 

qualquer parcela de juros, nas épocas próprias, bem como descumprimento das obrigações 

constantes do artigo 21, importará, automàticamente, salvo disposição diversa do contrato de 

hipoteca, em exigibilidade imediata de tôda a dívida. 

 

Art. 30. Para os efeitos de exercício da opção do artigo 29, será agente fiduciário, 

com as funções determinadas nos artigos 31 a 38: 

I - nas hipotecas compreendidas no Sistema Financeiro da Habitação, o Banca 

Nacional da Habitação; 
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II - nas demais, as instituições financeiras inclusive sociedades de crédito 

imobiliário, credenciadas a tanto pelo Banco Central da República do Brasil, nas condições 

que o Conselho Monetário Nacional, venha a autorizar. 

§ 1º O Conselho de Administração ao Banco Nacional da Habitação poderá 

determinar que êste exerça as funções de agente fiduciário, conforme o inciso I, diretamente 

ou através das pessoas jurídicas mencionadas no inciso II, fixando os critérios de atuação 

delas. 

§ 2º As pessoas jurídicas mencionadas no inciso II, a fim de poderem exercer as 

funções de agente fiduciário dêste decreto-lei, deverão ter sido escolhidas para tanto, de 

comum acôrdo entre o credor e o devedor, no contrato originário de hipoteca ou em 

aditamento ao mesmo, salvo se estiverem agindo em nome do Banco Nacional da Habitação 

ou nas hipóteses do artigo 41. 

§ 3º Os agentes fiduciários não poderão ter ou manter vínculos societários com os 

credores ou devedores das hipotecas em que sejam envolvidos. 

§ 4º É lícito às partes, em qualquer tempo, substituir o agente fiduciário eleito, em 

aditamento ao contrato de hipoteca. 

 

Art. 31. Vencida e não paga a hipoteca no todo ou em parte, o credor que houver 

preferido executá-la de acôrdo com êste decreto-lei, participará o fato, até 6 (seis) meses antes 

da prescrição do crédito, ao agente fiduciário sob pena de caducidade do direito de opção 

constante do artigo 29. 

§ 1º Recebida a comunicação a que se refere êste artigo, o agente fiduciário, nos 

10 (dez) dias subseqüentes, comunicará ao devedor que lhe é assegurado o prazo de 20 (vinte) 

dias para vir purgar o débito. 

§ 2º As participações e comunicações dêste artigo serão feitas através de carta 

entregue mediante recibo ou enviada pelo Registro de Títulos e Documentos ou ainda por 

meio de notificação judicial. 

 

Art. 32. Não acudindo o devedor à purgação do débito, o agente fiduciário estará 

de pleno direito autorizado a publicar editais e a efetuar no decurso dos 15 (quinze) dias 

imediatos, o primeiro público leilão do imóvel hipotecado. 

§ 1º Se, no primeiro público leilão, o maior lance obtido fôr inferior ao saldo 

devedor no momento, acrescido das despesas constantes do artigo 33, mais as do anúncio e 

contratação da praça, será realizado o segundo público leilão, nos 15 (quinze) dias seguintes, 

no qual será aceito o maior lance apurado, ainda que inferior à soma das aludidas quantias. 

§ 2º Se o maior lance do segundo público leilão fôr inferior àquela soma, serão 

pagas inicialmente as despesas componentes da mesma soma, e a diferença entregue ao 

credor, que poderá cobrar do devedor, por via executiva, o valor remanescente de seu crédito, 

sem nenhum direito de retenção ou indenização sôbre o imóvel alienado. 

§ 3º Se o lance de alienação do imóvel, em qualquer dos dois públicos leilões, fôr 

superior ao total das importâncias referidas no caput dêste artigo, a diferença afinal apurada 

será entregue ao devedor. 

§ 4º A morte do devedor pessoa física, ou a falência, concordata ou dissolução do 

devedor pessoa jurídica, não impede a aplicação dêste artigo. 

 

Art. 33. Compreende-se no montante do débito hipotecado, para os efeitos do 

artigo 32, a qualquer momento de sua execução, as demais obrigações contratuais vencidas, 
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especialmente em relação à fazenda pública, federal, estadual ou municipal, e a prêmios de 

seguro, que serão pagos com preferência sôbre o credor hipotecário. 

Parágrafo único. Na hipótese do segundo público leilão não cobrir sequer as 

despesas do artigo supra, o credor nada receberá, permanecendo íntegra a responsabilidade de 

adquirente do imóvel por êste garantida, em relação aos créditos remanescentes da fazenda 

pública e das seguradoras. 

 

Art. 34. É lícito ao devedor, a qualquer momento, até a assinatura do auto de 

arrematação, purgar o débito, totalizado de acôrdo com o artigo 33, e acrescido ainda dos 

seguintes encargos: 

I - se a purgação se efetuar conforme o parágrafo primeiro do artigo 31, o débito 

será acrescido das penalidades previstas no contrato de hipoteca, até 10% (dez por cento) do 

valor do mesmo débito, e da remuneração do agente fiduciário; 

II - daí em diante, o débito, para os efeitos de purgação, abrangerá ainda os juros 

de mora e a correção monetária incidente até o momento da purgação. 

 

Art. 35. O agente fiduciário é autorizado, independentemente de mandato do 

credor ou do devedor, a receber as quantias que resultarem da purgação do débito ou do 

primeiro ou segundo públicos leilões, que deverá entregar ao credor ou ao devedor, conforme 

o caso, deduzidas de sua própria remuneração. 

§ 1º A entrega em causa será feita até 5 (cinco) dias após o recebimento das 

quantias envolvidas, sob pena de cobrança, contra o agente fiduciário, pela parte que tiver 

direito às quantias, por ação executiva. 

§ 2º Os créditos previstos neste artigo, contra agente fiduciário, são privilegiados, 

em caso de falência ou concordata. 

 

Art. 36. Os públicos leilões regulados pelo artigo 32 serão anunciados e 

realizados, no que êste decreto-lei não prever, de acôrdo com o que estabelecer o contrato de 

hipoteca, ou, quando se tratar do Sistema Financeiro da Habitação, o que o Conselho de 

Administração do Banco Nacional da Habitação estabelecer. 

Parágrafo único. Considera-se não escrita a cláusula contratual que sob qualquer 

pretexto preveja condições que subtraiam ao devedor o conhecimento dos públicos leilões de 

imóvel hipotecado, ou que autorizem sua promoção e realização sem publicidade pelo menos 

igual à usualmente adotada pelos leiloeiros públicos em sua atividade corrente. 

 

Art. 37. Uma vez efetivada a alienação do imóvel, de acôrdo com o artigo 32, será 

emitida a respectiva carta de arrematação, assinada pelo leiloeiro, pelo credor, pelo agente 

fiduciário, e por cinco pessoas físicas idôneas, absolutamente capazes, como testemunhas, 

documento que servirá como titulo para a transcrição no Registro Geral de Imóveis. 

§ 1º O devedor, se estiver presente ao público leilão, deverá assinar a carta de 

arrematação que, em caso contrário, conterá necessàriamente a constatação de sua ausência ou 

de sua recusa em subscrevê-la. 

§ 2º Uma vez transcrita no Registro Geral de Imóveis a carta de arrematação, 

poderá o adquirente requerer ao Juízo competente imissão de posse no imóvel, que lhe será 

concedida liminarmente, após decorridas as 48 horas mencionadas no parágrafo terceiro dêste 

artigo, sem prejuízo de se prosseguir no feito, em rito ordinário, para o debate das alegações 

que o devedor porventura aduzir em contestação. 
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§ 3º A concessão da medida liminar do parágrafo anterior só será negada se o 

devedor, citado, comprovar, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, que resgatou ou 

consignou judicialmente o valor de seu débito, antes da realização do primeiro ou do segundo 

público leilão. 

 

Art. 38. No período que medear entre a transcrição da carta de arremação no 

Registro Geral de Imóveis e a efetiva imissão do adquirente na posse do imóvel alienado em 

público leilão, o Juiz arbitrará uma taxa mensal de ocupação compatível com o rendimento 

que deveria proporcionar o investimento realizado na aquisição, cobrável por ação executiva. 

 

Art. 39. O contrato de hipoteca deverá prever os honorários do agente fiduciário, 

que sòmente lhe serão devidos se se verificar sua intervenção na cobrança do crédito; tais 

honorários não poderão ultrapassar a 5% (cinco por cento) do mesmo crédito, no momento da 

intervenção. 

Parágrafo único. Para as hipotecas do Sistema Financeiro da Habitação o 

Conselho de Administração do Banco Nacional da Habitação poderá fixar tabelas de 

remuneração no agente fiduciário, dentro dos limites fixados neste artigo. 

 

Art. 40. O agente fiduciário que, mediante ato ilícito, fraude, simulação ou 

comprovada má-fé, alienar imóvel hipotecado em prejuízo do credor ou devedor envolvido, 

responderá por seus atos, perante as autoridades competentes, na forma do Capítulo V da Lei 

número 4.595, de 31 de dezembro de 1964, e, perante a parte lesada, por perdas e danos, que 

levarão em conta os critérios de correção monetária adotados neste decreto-lei ou no contrato 

hipotecário. 

 

Art. 41. Se, por qualquer motivo, o agente fiduciário eleito no contrato hipotecário 

não puder continuar no exercício da função, deverá comunicar o fato imediatamente ao credor 

e ao devedor, que, se não chegarem a acôrdo para eleger outro em aditamento ao mesmo 

contrato, poderão pedir ao Juízo competente, a nomeação de substituto. 

§ 1º Se o credor ou o devedor, a qualquer tempo antes do início da execução 

conforme o artigo 31, tiverem fundadas razões para pôr em dúvida a imparcialidade ou 

idoneidade do agente fiduciário eleito no contrato hipotecário, e se não houver acôrdo entre 

êles para substituí-lo, qualquer dos dois poderá pedir ao Juízo competente sua destituição. 

§ 2º Os pedidos a que se referem êste artigo e o parágrafo anterior serão 

processados segundo o que determina o Código de Processo Civil para as ações declaratórias, 

com a citação das outras partes envolvidas no contrato hipotecário e do agente fiduciário. 

§ 3º O pedido previsto no parágrafo segundo pode ser de iniciativa do agente 

fiduciário. 

§ 4º Destituído o agente fiduciário, o Juiz nomeará outro em seu lugar, que 

assumirá imediatamente as funções, mediante têrmo lavrado nos autos, que será levado a 

averbação no Registro Geral de Imóveis e passará a constituir parte integrante do contrato 

hipotecário. 

§ 5º Até a sentença destitutória transitar em julgado, o agente fiduciário destituído 

continuará no pleno exercício de suas funções, salvo nos casos do parágrafo seguinte. 
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§ 6º Sempre que o Juiz julgar necessário, poderá, nos casos dêste artigo, nomear 

liminarmente o nôvo agente fiduciário, mantendo-o ou substituindo-o na decisão final do 

pedido. 

§ 7º A destituição do agente fiduciário não exclui a aplicação de sanções cabíveis, 

em virtude de sua ação ou omissão dolosa. 

  

CAPÍTULO IV 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

 

Art. 42. O disposto no art. 26 e seu parágrafo da Lei número 4.862, de 29 de 

novembro de 1966, estende-se aos empréstimos contraídos pelas sociedades a que se referem 

os artigos 62 da Lei 4.728, de 14 de julho de 1965 e art. 8º da Lei 4.380, de 21-8-1964, para 

finalidades habitacionais ou a construção residencial. 

 

Art. 43. Os empréstimos destinados ao financiamento da construção ou da venda 

de unidades mobiliárias Poderão ser garantidos pela caução, cessão parcial ou cessão 

fiduciária dos direitos decorrentes de alienação de imóveis, aplicando-se, no que couber, o 

disposto nos parágrafos primeiro e segundo do artigo 22 da Lei número 4.864, de 29 de 

novembro de 1965. 

Parágrafo único. As garantias a que se refere êste artigo constituem direitos reais 

sôbre os respectivos imóveis. 

 

Art. 44. São passíveis de inscrição, nos Cartórios do Registro de Imóveis, os 

contratos a que se refere o artigo 43, e os de hipoteca de unidades imobiliárias em construção 

ou já construídas mas ainda sem "habitese" das autoridades públicas competentes e respectiva, 

averbação, desde que estejam devidamente registrados os lotes de terreno em que elas se 

situem. 

 

Art. 45. Êste decreto-lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 46. Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Brasília, 21 de novembro de 1966; 145º da Independência e 78º da República. 

 

H. CASTELLO BRANCO 

Carlos Medeiros Silva 

Eduardo Lopes Rodrigues 

Paulo Egydio Martins 
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LEI Nº 11.124, DE 16 DE JUNHO DE 2005 
 

 

Dispõe sobre o Sistema Nacional de Habitação 

de Interesse Social - SNHIS, cria o Fundo 

Nacional de Habitação de Interesse Social - 

FNHIS e institui o Conselho Gestor do 

FNHIS.  
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre o Sistema Nacional de Habitação de Interesse Social 

- SNHIS, cria o Fundo Nacional de Habitação de Interesse Social - FNHIS e institui o 

Conselho Gestor do FNHIS.  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DO FUNDO NACIONAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL 

 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção III 

Das Aplicações dos Recursos do FNHIS 

 

Art. 11. As aplicações dos recursos do FNHIS serão destinadas a ações vinculadas 

aos programas de habitação de interesse social que contemplem:  

I - aquisição, construção, conclusão, melhoria, reforma, locação social e 

arrendamento de unidades habitacionais em áreas urbanas e rurais;  

II - produção de lotes urbanizados para fins habitacionais;  

III - urbanização, produção de equipamentos comunitários, regularização 

fundiária e urbanística de áreas caracterizadas de interesse social;  

IV - implantação de saneamento básico, infra-estrutura e equipamentos urbanos, 

complementares aos programas habitacionais de interesse social;  

V - aquisição de materiais para construção, ampliação e reforma de moradias;  

VI - recuperação ou produção de imóveis em áreas encortiçadas ou deterioradas, 

centrais ou periféricas, para fins habitacionais de interesse social;  

VII - outros programas e intervenções na forma aprovada pelo Conselho Gestor 

do FNHIS.  

§ 1º Será admitida a aquisição de terrenos vinculada à implantação de projetos 

habitacionais.  

§ 2º A aplicação dos recursos do FNHIS em áreas urbanas deve submeter-se à 

política de desenvolvimento urbano expressa no plano diretor de que trata o Capítulo III da 

Lei nº 10.257, de 10 de julho de 2001, ou, no caso de Municípios excluídos dessa obrigação 

legal, em legislação equivalente.  
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§ 3º Na forma definida pelo Conselho Gestor, será assegurado que os programas 

de habitação de interesse social beneficiados com recursos do FNHIS envolvam a assistência 

técnica gratuita nas áreas de arquitetura, urbanismo e engenharia, respeitadas as 

disponibilidades orçamentárias e financeiras do FNHIS fixadas em cada exercício financeiro 

para a finalidade a que se refere este parágrafo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.888, de 

24/12/2008, publicada no DOU de 26/12/2008, em vigor 180 dias após a publicação) 

 

Art. 12. Os recursos do FNHIS serão aplicados de forma descentralizada, por 

intermédio dos Estados, Distrito Federal e Municípios, que deverão:  

I - constituir fundo, com dotação orçamentária própria, destinado a implementar 

Política de Habitação de Interesse Social e receber os recursos do FNHIS;  

II - constituir conselho que contemple a participação de entidades públicas e 

privadas, bem como de segmentos da sociedade ligados à área de habitação, garantido o 

princípio democrático de escolha de seus representantes e a proporção de 1/4 (um quarto) das 

vagas aos representantes dos movimentos populares;  

III - apresentar Plano Habitacional de Interesse Social, considerando as 

especificidades do local e da demanda;  

IV - firmar termo de adesão ao SNHIS;  

V - elaborar relatórios de gestão; e  

VI - observar os parâmetros e diretrizes para concessão de subsídios no âmbito do 

SNHIS de que trata os arts. 11 e 23 desta Lei.  

§ 1º As transferências de recursos do FNHIS para os Estados, o Distrito Federal e 

os Municípios ficam condicionadas ao oferecimento de contrapartida do respectivo ente 

federativo, nas condições estabelecidas pelo Conselho Gestor do Fundo e nos termos da Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000.  

§ 2º A contrapartida a que se refere o § 1º dar-se-á em recursos financeiros, bens 

imóveis urbanos ou serviços, desde que vinculados aos respectivos empreendimentos 

habitacionais realizados no âmbito dos programas do SNHIS.  

§ 3º Serão admitidos conselhos e fundos estaduais, do Distrito Federal ou 

municipais, já existentes, que tenham finalidades compatíveis com o disposto nesta Lei.  

§ 4º O Conselho Gestor do FNHIS poderá dispensar Municípios específicos do 

cumprimento dos requisitos de que tratam os incisos I e II do caput deste artigo, em razão de 

características territoriais, econômicas, sociais ou demográficas.  

§ 5º É facultada a constituição de fundos e conselhos de caráter regional.  

§ 6º Os recursos do FNHIS também poderão, na forma do regulamento, ser 

aplicados por meio de repasse a entidades privadas sem fins lucrativos, cujos objetivos 

estejam em consonância com os do Fundo, observados os seguintes parâmetros:  

I - a definição de valor-limite de aplicação por projeto e por entidade;  

II - o objeto social da entidade ser compatível com o projeto a ser implementado 

com os recursos repassados;  

III - o funcionamento regular da entidade por no mínimo 3 (três) anos;  

IV - a vedação de repasse a entidade que tenha como dirigentes membros dos 

Poderes Executivo, Legislativo, Judiciário, do Ministério Público e do Tribunal de Contas da 

União, bem como seus respectivos cônjuges, companheiros e parentes em linha reta, colateral 

ou por afinidade até o 2º grau, ou servidor público vinculado ao Conselho Gestor do FNHIS 

ou ao Ministério das Cidades, bem como seus respectivos cônjuges, companheiros e parentes 

em linha reta, colateral ou por afinidade até o 2º grau;  
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V - o repasse de recursos do Fundo será precedido por chamada pública às 

entidades sem fins lucrativos, para seleção de projetos ou entidades que tornem mais eficaz o 

objeto da aplicação;  

VI - a utilização de normas contábeis aplicáveis para os registros a serem 

realizados na escrita contábil em relação aos recursos repassados pelo FNHIS;  

VII - a aquisição de produtos e a contratação de serviços com recursos da União 

transferidos a entidades deverão observar os princípios da impessoalidade, moralidade e 

economicidade, sendo necessária, no mínimo, a realização de cotação prévia de preços no 

mercado antes da celebração do contrato, para efeito do disposto no art. 116 da Lei nº 8.666, 

de 21 de junho de 1993;  

VIII - o atendimento às demais normas aplicáveis às transferências de recursos 

pela União a entidades privadas. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.578, de 26//11/2007) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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DECRETO-LEI Nº 9.760, DE 5 DE SETEMBRO DE 1946 
 

 

Dispõe sobre os bens imóveis da União dá 

outras providêncais.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o 

artigo 180, da Constituição,  

 

DECRETA:  

 

TÍTULO I 

DOS BENS IMÓVEIS DA UNIÃO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA IDENTIFICAÇÃO DOS BENS 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Da Demarcação dos Terrenos de Marinha 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 12. Após a realização dos trabalhos técnicos que se fizerem necessários, o 

Superintendente do Patrimônio da União no Estado determinará a posição da linha 

demarcatória por despacho. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 13.139, de 

26/6/2015, publicada no DOU de 29/6/2015, em vigor 120 dias após sua publicação) 

Parágrafo único. (Revogado pela Lei nº 13.139, de 26/6/2015, publicada no DOU 

de 29/6/2015, em vigor 120 dias após sua publicação) 

 

Art. 12-A. A Secretaria do Patrimônio da União do Ministério do Planejamento, 

Orçamento e Gestão fará notificação pessoal dos interessados certos alcançados pelo traçado 

da linha demarcatória para, no prazo de 60 (sessenta) dias, oferecerem quaisquer 

impugnações. 

1º Na área urbana, considera-se interessado certo o responsável pelo imóvel 

alcançado pelo traçado da linha demarcatória até a linha limite de terreno marginal ou de 

terreno de marinha que esteja cadastrado na Secretaria do Patrimônio da União ou inscrito no 

cadastro do Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU) ou outro cadastro que vier a 

substituí-lo. 

§ 2º Na área rural, considera-se interessado certo o responsável pelo imóvel 

alcançado pelo traçado da linha demarcatória até a linha limite de terreno marginal que esteja 

cadastrado na Secretaria do Patrimônio da União e, subsidiariamente, esteja inscrito no 

Cadastro Nacional de Imóveis Rurais (CNIR) ou outro que vier a substituí-lo. 

§ 3º O Município e o Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária 

(Incra), no prazo de 30 (trinta) dias contado da solicitação da Secretaria do Patrimônio da 

União, deverão fornecer a relação dos inscritos nos cadastros previstos nos §§ 1º e 2º. 
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§ 4º A relação dos imóveis constantes dos cadastros referidos nos §§ 1º e 2º 

deverá ser fornecida pelo Município e pelo Incrano prazo de 30 (trinta) dias contado da 

solicitação da Secretariado Patrimônio da União. 

§ 5º A atribuição da qualidade de interessado certo independe da existência de 

título registrado no Cartório de Registro de Imóveis. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.139, de 

26/6/2015, publicada no DOU de 29/6/2015, em vigor 120 dias após sua publicação) 

 

Art. 12-B. A Secretaria do Patrimônio da União do Ministério do Planejamento, 

Orçamento e Gestão fará notificação por edital, por meio de publicação em jornal de grande 

circulação no local do trecho demarcado e no Diário Oficial da União, dos interessados 

incertos alcançados pelo traçado da linha demarcatória para, no prazo de 60 (sessenta) dias, 

apresentarem quaisquer impugnações, que poderão ser dotadas de efeito suspensivo nos 

termos do parágrafo único do art. 61 da Lei no 9.784, de 29 de janeiro de 1999. (Artigo 

acrescido pela Lei nº 13.139, de 26/6/2015, publicada no DOU de 29/6/2015, em vigor 120 

dias após sua publicação) 

 

Art. 13. Tomando conhecimento das impugnações eventualmente apresentadas, o 

Superintendente do Patrimônio da União no Estado reexaminará o assunto e, se confirmar sua 

decisão, notificará os recorrentes que, no prazo improrrogável de 20 (vinte) dias contado da 

data de sua ciência, poderão interpor recurso, que poderá ser dotado de efeito suspensivo, 

dirigido ao Secretário do Patrimônio da União do Ministério do Planejamento, Orçamento e 

Gestão. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 13.139, de 26/6/2015, publicada 

no DOU de 29/6/2015, em vigor 120 dias após sua publicação) 

Parágrafo único. O efeito suspensivo de que tratam o caput e o art. 12-B aplicar-se-á apenas à 

demarcação do trecho impugnado, salvo se o fundamento alegado na impugnação ou no 

recurso for aplicável a trechos contíguos, hipótese em que o efeito suspensivo, se deferido, 

será estendido a todos eles. (Parágrafo único com redação dada pela Lei nº 13.139, de 

26/6/2015, publicada no DOU de 29/6/2015, em vigor 120 dias após sua publicação) 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DA UTILIZAÇÃO DOS BENS IMÓVEIS DA UNIÃO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DO AFORAMENTO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Da Constituição 

 

Art. 104. Decidida a aplicação do regime enfitêutico a terrenos compreendidos em 

determinada zona, a SPU notificará os interessados com preferência ao aforamento nos termos 

dos arts. 105 e 215, para que o requeiram dentro do prazo de cento e oitenta dias, sob pena de 

perda dos direitos que porventura lhes assistam. (“Caput” do artigo com redação dada pela 

Lei nº 9.636, de 15/5/1998) 
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Parágrafo único. A notificação será feita por edital afixado na repartição 

arrecadadora da Fazenda Nacional com jurisdição na localidade do imóvel, e publicado no 

Diário Oficial da União, mediante aviso publicado três vezes, durante o período de 

convocação, nos dois jornais de maior veiculação local e, sempre que houver interessados 

conhecidos, por carta registrada. (Parágrafo único com redação dada pela Lei nº 9.636, de 

15/5/1998) 

 

Art. 105. Tem preferência ao aforamento:  

1º - os que tiverem título de propriedade devidamente transcrito no Registo de 

Imóveis;  

2º - os que estejam na posse dos terrenos, com fundamento em título outorgado 

pelos Estados ou Municípios;  

3º - os que, necessariamente, utilizam os terrenos para acesso às suas 

propriedades;  

4º - os ocupantes inscritos até o ano de 1940, e que estejam quites com o 

pagamento das devidas taxas, quanto aos terrenos de marinha e seus acréscidos;  

5º - (Revogado pela Lei nº 9.636, de 15/5/1998) 

6º - os concessionários de terrenos de marinha, quanto aos seus acréscidos desde 

que êstes não possam constituir unidades autônomas;  

7º - os que no terreno possuam benfeitoriais, anteriores ao ano de 1940, do valor 

apreciável em relação ao daquele;  

8º - (Revogado pela Lei nº 9.636, de 15/5/1998) 

9º - (Revogado pela Lei nº 9.636, de 15/5/1998) 

10º - (Revogado pela Lei nº 9.636, de 15/5/1998) 

§ 1º As divergências sobre propriedade, servidão ou posse devem ser decididas 

pelo Poder Judiciário. (Parágrafo único renumerado § 1º e com redação dada pela Lei nº 

13.139, de 26/6/2015, publicada no DOU de 29/6/2015, em vigor 120 dias após sua 

publicação) 

§ 2º A decisão da Secretaria do Patrimônio da União quanto ao pedido formulado 

com fundamento no direito de preferência previsto neste artigo constitui ato vinculado e 

somente poderá ser desfavorável, de forma fundamentada, caso haja algum impedimento, 

entre aqueles já previstos em lei, informado em consulta formulada entre aquelas previstas na 

legislação em vigor, ou nas hipóteses previstas no inciso II do art. 9o da Lei no 9.636, de 15 

de maio de 1998. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.139, de 26/6/2015, publicada no DOU 

de 29/6/2015, em vigor 120 dias após sua publicação) 

 

Art. 106. Os pedidos de aforamento serão dirigidos ao Chefe do órgáo local do 

S.P.U., acompanhados dos documentos comprobatorios dos direitos alegados pelo interessado 

e de planta ou croquis que identifique o terreno.  

 

Art. 107. (Revogado pelo Decreto-Lei nº 2.398, de 21/12/1987) 

 

Art. 108. O Superintendente do Patrimônio da União no Estado apreciará a 

documentação e, deferindo o pedido, calculará o foro, com base no art. 101, e concederá o 

aforamento, devendo o foreiro comprovar sua regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional 

até o ato da contratação. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 13.139, de 

26/6/2015, publicada no DOU de 29/6/2015, em vigor 120 dias após sua publicação) 
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Parágrafo único. O Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão estabelecerá 

diretrizes e procedimentos simplificados para a concessão do aforamento de que trata o caput. 

(Parágrafo único acrescido pela Lei nº 13.139, de 26/6/2015, publicada no DOU de 

29/6/2015, em vigor 120 dias após sua publicação) 

 

Art. 109. Concedido o aforamento, será lavrado em livro próprio da 

Superintendência do Patrimônio da União o contrato enfitêutico de que constarão as 

condições estabelecidas e as características do terreno aforado. (Artigo com redação dada 

pela Lei nº 13.139, de 26/6/2015, publicada no DOU de 29/6/2015, em vigor 120 dias após 

sua publicação) 

 

Art. 110. Expirado o prazo de que trata o art. 104 e não havendo interesse do 

serviço público na manutenção do imóvel no domínio pleno da União, a SPU promoverá a 

venda do domínio útil dos terrenos sem posse, ou daqueles que se encontrem na posse de 

quem não tenha atendido à notificação a que se refere o mesmo artigo ou de quem, tendo 

requerido, não tenha preenchido as condições necessárias para obter a concessão do 

aforamento. (Artigo com redação dada pela Lei nº 9.636, de 15/5/1998) 

 

Art. 111. (Revogado pelo Decreto-Lei nº 2.398, de 21/12/1987) 

 

Seção III 

Da Transferência 
 

Art. 112 a 115. (Revogados pelo Decreto-Lei nº 2.398, de 21/12/1987) 

 

Art. 116. Efetuada a transação e transcrito o título no Registro de imóveis, o 

adquirente, exibindo os documentos comprobatórios, deverá requerer, no prazo de 60 

(sessenta) dias, que para o seu nome se transfiram as obrigações enfitêuticas.  

§ 1º A transferência das obrigações será feita mediante averbação, no órgão local 

do S.P.U., do título de aquisição devidamente transcrito no Registro de Imóveis, ou, em caso 

de transmissão parcial do terreno mediante têrmo.  

§ 2º O adquirente estará sujeito à multa de 0,05% (cinco centésimos por cento), 

por mês ou fração, sobre o valor do terreno, se não requerer a transferência dentro do prazo 

previsto no caput. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.139, de 26/6/2015, publicada 

no DOU de 29/6/2015, em vigor 120 dias após sua publicação) 

 

Art. 117. (Revogado pelo Decreto-Lei nº 2.398, de 21/12/1987) 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VI 

DA OCUPAÇÃO 

.................................................................................................................................................. 

 

Art. 132. A União poderá, em qualquer tempo que necessitar do terreno, imitir-se 

na posse do mesmo, promovendo sumàriamente a sua desocupação, observados os prazos 

fixados no § 3º, do art. 89.  
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§ 1º As benfeitorias existentes no terreno sòmente serão indenizadas, pela 

importância arbitrada pelo S.P.U., se por êste fôr julgada de boa fé a ocupação.  

§ 2º Do julgamento proferido na forma do parágrafo anterior, cabe recurso para o 

C.T.U., no prazo de 30 (trinta) dias da ciência dada ao ocupante.  

§ 3º O preço das benfeitorias serão, depositado em Juizo pelo S.P.U., desde que a 

parte interessada não se proponha a recebê-lo.  

 

Art. 133. (Revogado pela Lei nº 9.636, de 15/5/1998) 

................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO V. 

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 205. A pessoa estrangeira, física ou jurídica, não serão alienadas, concedidos 

ou transferidos imóveis da União situados nas zonas de que trata a letra a do art. 100, exceto 

se houver autorização do Presidente da República.  

§ 1º Fica dispensada a autorização quando se tratar de unidade autônoma de 

condomínios, regulados pela Lei nº 4.591, de 16 de dezembro de 1964, desde que o imóvel 

esteja situado em zona urbana, e as frações ideais pretendidas, em seu conjunto, não 

ultrapassem 1/3 (um terço) de sua área total. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 7.450, de 

23/12/1985) 

§ 2º A competência prevista neste artigo poderá ser delegada ao Ministro de 

Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão, permitida a subdelegação ao Secretário do 

Patrimônio da União do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 7.450, de 23/12/1985 e com redação dada pela Lei nº 13.139, de 

26/6/2015, publicada no DOU de 29/6/2015, em vigor 120 dias após sua publicação) 

 

Art. 206. Os pedidos de aforamento de terrenos da União, já formulados ao S. P 

U., deverão prosseguir em seu processamento, observadas, porém, as disposições dêste 

Decreto-Lei, no que fôr aplicável.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 8.036, DE 11 DE MAIO DE 1990 
 

 

Dispõe sobre o Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA   

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º O Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, instituído pela Lei nº 

5.107, de 13 de setembro de 1966, passa a reger-se por esta Lei.  

 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 20. A conta vinculada do trabalhador no FGTS poderá ser movimentada nas 

seguintes situações:  

I - despedida sem justa causa, inclusive a indireta, de culpa recíproca e de força 

maior; (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 2.197-43, de 24/8/2001) 

II - extinção total da empresa, fechamento de quaisquer de seus estabelecimentos, 

filiais ou agências, supressão de parte de suas atividades, declaração de nulidade do contrato 

de trabalho nas condições do art. 19-A, ou ainda falecimento do empregador individual 

sempre que qualquer dessas ocorrências implique rescisão de contrato de trabalho, 

comprovada por declaração escrita da empresa, suprida, quando for o caso, por decisão 

judicial transitada em julgado; (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 2.164-

41, de 24/8/2001) 

III - aposentadoria concedida pela Previdência Social;  

IV - falecimento do trabalhador, sendo o saldo pago a seus dependentes, para esse 

fim habilitados perante a Previdência Social, segundo o critério adotado para a concessão de 

pensões por morte. Na falta de dependentes, farão jus ao recebimento do saldo da conta 

vinculada os seus sucessores previstos na lei civil, indicados em alvará judicial, expedido a 

requerimento do interessado, independente de inventário ou arrolamento;  

V - pagamento de parte das prestações decorrentes de financiamento habitacional 

concedido no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação (SFH), desde que:  

a) o mutuário conte com o mínimo de 3 (três) anos de trabalho sob o regime do 

FGTS, na mesma empresa ou em empresas diferentes;   

b) o valor bloqueado seja utilizado, no mínimo, durante o prazo de 12 (doze) 

meses;   

c) o valor do abatimento atinja, no máximo, 80 (oitenta) por cento do montante da 

prestação;   

VI - liquidação ou amortização extraordinária do saldo devedor de financiamento 

imobiliário, observadas as condições estabelecidas pelo Conselho Curador, dentre elas a de 

que o financiamento seja concedido no âmbito do SFH e haja interstício mínimo de 2 (dois) 

anos para cada movimentação;  

VII - pagamento total ou parcial do preço de aquisição de moradia própria, ou lote 

urbanizado de interesse social não construído, observadas as seguintes condições: (“Caput” 

do inciso com redação dada pela Lei nº 11.977, de 7/7/2009) 
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a) o mutuário deverá contar com o mínimo de três anos de trabalho sob o regime 

do FGTS, na mesma empresa ou empresas diferentes; 

b) seja a operação financiável nas condições vigentes para o SFH; 

VIII - quando o trabalhador permanecer três anos ininterruptos, a partir de 1º de 

junho de 1990, fora do regime do FGTS, podendo o saque, neste caso, ser efetuado a partir do 

mês de aniversário do titular da conta; (Inciso com redação dada pela Lei nº 8.678, de 

13/7/1993) 

IX - extinção normal do contrato a termo, inclusive o dos trabalhadores 

temporários regidos pela Lei nº 6.019, de 3 de janeiro de 1974;  

X - suspensão total do trabalho avulso por período igual ou superior a 90 

(noventa) dias, comprovada por declaração do sindicato representativo da categoria 

profissional.  

XI - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes for acometido de 

neoplasia maligna; (Inciso acrescido pela Lei nº 8.922, de 25/7/1994) 

XII - aplicação em quotas de Fundos Mútuos de Privatização, regidos pela Lei nº 

6.385, de 7 de dezembro de 1976, permitida a utilização máxima de 50% (cinqüenta por 

cento) do saldo existente e disponível em sua conta vinculada do Fundo de Garantia do 

Tempo de Serviço, na data em que exercer a opção; (Inciso acrescido pela Lei nº 9.491, de 

9/9/1997) 

XIII - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes for portador do vírus 

HIV; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 24/8/2001) 

XIV - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes estiver em estágio 

terminal, em razão de doença grave, nos termos do regulamento; (Inciso acrescido pela 

Medida Provisória nº 2.164-41, de 24/8/2001) 

XV - quando o trabalhador tiver idade igual ou superior a 70 (setenta anos). 

(Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 24/8/2001) 

XVI - necessidade pessoal, cuja urgência e gravidade decorra de desastre natural, 

conforme disposto em regulamento, observadas as seguintes condições:  

a) o trabalhador deverá ser residente em áreas comprovadamente atingidas de 

Município ou do Distrito Federal em situação de emergência ou em estado de calamidade 

pública, formalmente reconhecidos pelo Governo Federal;  

b) a solicitação de movimentação da conta vinculada será admitida até 90 

(noventa) dias após a publicação do ato de reconhecimento, pelo Governo Federal, da situação 

de emergência ou de estado de calamidade pública; e  

c) o valor máximo do saque da conta vinculada será definido na forma do 

regulamento. (Inciso acrescido pela Lei nº 10.878, de 8/6/2004) 

XVII - integralização de cotas do FI-FGTS, respeitado o disposto na alínea i do 

inciso XIII do art. 5º desta Lei, permitida a utilização máxima de 30% (trinta por cento) do 

saldo existente e disponível na data em que exercer a opção; (Inciso acrescido pela Lei nº 

11.491, de 20/6/2007 e com nova redação dada pela Lei nº 12.087, de 11/11/2009) 

XVIII - quando o trabalhador com deficiência, por prescrição, necessite adquirir 

órtese ou prótese para promoção de acessibilidade e de inclusão social. (Inciso acrescido pela  

Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, em vigor 180 dias após a 

publicação) 

§ 1º A regulamentação das situações previstas nos incisos I e II assegurar que a 

retirada a que faz jus o trabalhador corresponda aos depósitos efetuados na conta vinculada 
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durante o período de vigência do último contrato de trabalho, acrescida de juros e atualização 

monetária, deduzidos os saques.  

§ 2º O Conselho Curador disciplinará o disposto no inciso V, visando beneficiar 

os trabalhadores de baixa renda e preservar o equilíbrio financeiro do FGTS.  

§ 3º O direito de adquirir moradia com recursos do FGTS, pelo trabalhador, só 

poderá ser exercido para um único imóvel.  

§ 4º O imóvel objeto de utilização do FGTS somente poderá ser objeto de outra 

transação com recursos do fundo, na forma que vier a ser regulamentada pelo Conselho 

Curador.  

§ 5º O pagamento da retirada após o período previsto em regulamento, implicará 

atualização monetária dos valores devidos.  

§ 6º Os recursos aplicados em cotas de fundos Mútuos de Privatização, referidos 

no inciso XII, serão destinados, nas condições aprovadas pelo CND, a aquisições de valores 

mobiliários, no âmbito do Programa Nacional de Desestatização, de que trata a Lei nº 9.491, 

de 1997, e de programas estaduais de desestatização, desde que, em ambos os casos, tais 

destinações sejam aprovadas pelo CND. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997 

e com nova redação dada pela Lei nº 9.635, de 15/5/1998) 

§ 7º Ressalvadas as alienações decorrentes das hipóteses de que trata o § 8º, os 

valores mobiliários a que se refere o parágrafo anterior só poderão ser integralmente 

vendidos, pelos respectivos Fundos, seis meses após a sua aquisição, podendo ser alienada em 

prazo inferior parcela equivalente a 10% (dez por cento) do valor adquirido, autorizada a livre 

aplicação do produto dessa alienação, nos termos da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997 e com nova redação dada pela Lei nº 

9.635, de 15/5/1998) 

§ 8º As aplicações em Fundos Mútuos de Privatização e no FI-FGTS são 

nominativas, impenhoráveis e, salvo as hipóteses previstas nos incisos I a XI e XIII a XV do 

caput deste artigo, indisponíveis por seus titulares. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.491, de 

9/9/1997 e  com nova redação dada pela Lei nº 11.491, de 20/6/2007) 

§ 9º Decorrido o prazo mínimo de doze meses, contados da efetiva transferência 

das quotas para os Fundos Mútuos de Privatização, os titulares poderão optar pelo retorno 

para sua conta vinculada no Fundo de Garantia do Tempo de Serviço. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997 

§ 10. A cada período de seis meses, os titulares das aplicações em Fundos Mútuos 

de Privatização poderão transferi-las para outro fundo de mesma natureza. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997 

§ 11. O montante das aplicações de que trata o § 6º deste artigo ficará limitado ao 

valor dos créditos contra o Tesouro Nacional de que seja titular o Fundo de Garantia do 

Tempo de Serviço. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997 

§ 12. Desde que preservada a participação individual dos quotistas, será permitida 

a constituição de clubes de investimento, visando a aplicação em quotas de Fundos Mútuos de 

Privatização. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997 

§ 13. A garantia a que alude o § 4º do art. 13 desta Lei não compreende as 

aplicações a que se referem os incisos XII e XVII do caput deste artigo. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997  e com nova redação dada pela Lei nº 11.491, de 20/6/2007) 

§ 14. Ficam isentos do imposto de renda:  

I - a parcela dos ganhos nos Fundos Mútuos de Privatização até o limite da 

remuneração das contas vinculadas de que trata o art. 13 desta Lei, no mesmo período; e  
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II - os ganhos do FI-FGTS e do Fundo de Investimento em Cotas - FIC, de que 

trata o § 19 deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997 e com nova 

redação dada pela Lei nº 11.491, de 20/6/2007) 

§ 15. A transferência de recursos da conta do titular no Fundo de Garantia do 

Tempo de Serviço em razão da aquisição de ações, nos termos do inciso XII do caput deste 

artigo, ou de quotas do FI-FGTS não afetará a base de cálculo da multa rescisória de que 

tratam os §§ 1º e 2º do art. 18 desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997 

e com nova redação dada pela Lei nº 11.491, de 20/6/2007) 

§ 16. Os clubes de investimento a que se refere o § 12 poderão resgatar, durante 

os seis primeiros meses da sua constituição, parcela equivalente a 5% (cinco por cento) das 

cuotas adquiridas, para atendimento de seus desembolsos, autorizada a livre aplicação do 

produto dessa venda, nos termos da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976. (Parágrafo com 

redação dada pela Lei nº 9.635, de 15/5/1998) 

§ 17. Fica vedada a movimentação da conta vinculada do FGTS nas modalidades 

previstas nos incisos V, VI e VII deste artigo, nas operações firmadas, a partir de 25 de junho 

de 1998, no caso em que o adquirente já seja proprietário ou promitente comprador de imóvel 

localizado no Município onde resida, bem como no caso em que o adquirente já detenha, em 

qualquer parte do País, pelo menos um financiamento nas condições do SFH. (Parágrafo 

acrescido pela Medida Provisória nº 2.197-43, de 24/8/2001) 

§ 18. É indispensável o comparecimento pessoal do titular da conta vinculada para 

o pagamento da retirada nas hipóteses previstas nos incisos I, II, III, VIII, IX e X deste artigo, 

salvo em caso de grave moléstia comprovada por perícia médica, quando será paga a 

procurador especialmente constituído para esse fim. (Parágrafo acrescido pela Medida 

Provisória nº 2.197-43, de 24/8/2001) 

§ 19. A integralização das cotas previstas no inciso XVII do caput deste artigo 

será realizada por meio de Fundo de Investimento em Cotas - FIC, constituído pela Caixa 

Econômica Federal especificamente para essa finalidade. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

11.491, de 20/6/2007) 

§ 20. A Comissão de Valores Mobiliários estabelecerá os requisitos para a 

integralização das cotas referidas no § 19 deste artigo, devendo condicioná-la pelo menos ao 

atendimento das seguintes exigências: (“Caput” do parágrafo com redação dada pela Lei nº 

11.491, de 20/6/2007) 

I - elaboração e entrega de prospecto ao trabalhador; e (Inciso acrescido pela Lei 

nº 11.491, de 20/6/2007) 

II - declaração, por escrito, individual e específica, pelo trabalhador, de sua 

ciência quanto aos riscos do investimento que está realizando. (Inciso acrescido pela Lei nº 

11.491, de 20/6/2007) 

§ 21. As movimentações autorizadas nos incisos V e VI do caput serão estendidas 

aos contratos de participação de grupo de consórcio para aquisição de imóvel residencial, cujo 

bem já tenha sido adquirido pelo consorciado, na forma a ser regulamentada pelo Conselho 

Curador do FGTS. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.058, de 13/10/2009) 

 

Art. 21. Os saldos das contas não individualizadas e das contas vinculadas que se 

conservem ininterruptamente sem créditos de depósitos por mais de cinco anos, a partir de 1º 

de junho de 1990, em razão de o seu titular ter estado fora do regime do FGTS, serão 

incorporados ao patrimônio do Fundo, resguardado o direito do beneficiário reclamar, a 

qualquer tempo, a reposição do valor transferido.  
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Parágrafo único. O valor, quando reclamado, será pago ao trabalhador acrescido 

da remuneração prevista no § 2º do art. 13 desta Lei. (Artigo com redação dada pela Lei nº 

8.678, de 13/7/1993) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372597&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372597&seqTexto=1&PalavrasDestaque=


LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa – SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.220, DE 4 DE SETEMBRO DE 2001 
 

 

Dispõe sobre a concessão de uso especial de 

que trata o § 1º do art. 183 da Constituição, 

cria o Conselho Nacional de Desenvolvimento 

Urbano - CNDU e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  

 

CAPÍTULO I 

DA CONCESSÃO DE USO ESPECIAL 

 

Art. 1º Aquele que, até 22 de dezembro de 2016, possuiu como seu, por cinco 

anos, ininterruptamente e sem oposição, até duzentos e cinquenta metros quadrados de imóvel 

público situado em área com características e finalidade urbana, e que o utilize para sua 

moradia ou de sua família, tem o direito à concessão de uso especial para fins de moradia em 

relação ao bem objeto da posse, desde que não seja proprietário ou concessionário, a qualquer 

título, de outro imóvel urbano ou rural. (“Caput” do artigo com redação dada pela Medida 

Provisória nº 759, de 22/12/2016) 

§ 1º A concessão de uso especial para fins de moradia será conferida de forma 

gratuita ao homem ou à mulher, ou a ambos, independentemente do estado civil.  

§ 2º O direito de que trata este artigo não será reconhecido ao mesmo 

concessionário mais de uma vez.  

§ 3º Para os efeitos deste artigo, o herdeiro legítimo continua, de pleno direito, na 

posse de seu antecessor, desde que já resida no imóvel por ocasião da abertura da sucessão.  

 

Art. 2º Nos imóveis de que trata o art. 1º, com mais de duzentos e cinquenta 

metros quadrados, ocupados até 22 de dezembro de 2016, por população de baixa renda para 

sua moradia, por cinco anos, ininterruptamente e sem oposição, onde não for possível 

identificar os terrenos ocupados por possuidor, a concessão de uso especial para fins de 

moradia será conferida de forma coletiva, desde que os possuidores não sejam proprietários 

ou concessionários, a qualquer título, de outro imóvel urbano ou rural. (“Caput” do artigo 

com redação dada pela Medida Provisória nº 759, de 22/12/2016) 

§ 1º O possuidor pode, para o fim de contar o prazo exigido por este artigo, 

acrescentar sua posse à de seu antecessor, contanto que ambas sejam contínuas.  

§ 2º Na concessão de uso especial de que trata este artigo, será atribuída igual 

fração ideal de terreno a cada possuidor, independentemente da dimensão do terreno que cada 

um ocupe, salvo hipótese de acordo escrito entre os ocupantes, estabelecendo frações ideais 

diferenciadas.  

§ 3º A fração ideal atribuída a cada possuidor não poderá ser superior a duzentos e 

cinqüenta metros quadrados.  

 

Art. 3º Será garantida a opção de exercer os direitos de que tratam os arts. 1º e 2º 

também aos ocupantes, regularmente inscritos, de imóveis públicos, com até duzentos e 
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cinqüenta metros quadrados, da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, que 

estejam situados em área urbana, na forma do regulamento.  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 9º É facultado ao Poder Público competente conceder autorização de uso 

àquele que, até 22 de dezembro de 2016, possuiu como seu, por cinco anos, ininterruptamente 

e sem oposição, até duzentos e cinquenta metros quadrados de imóvel público situado em área 

características e finalidade urbana para fins comerciais. (“Caput” do artigo com redação 

dada pela Medida Provisória nº 759, de 22/12/2016) 

§ 1º A autorização de uso de que trata este artigo será conferida de forma gratuita.  

§ 2º O possuidor pode, para o fim de contar o prazo exigido por este artigo, 

acrescentar sua posse à de seu antecessor, contanto que ambas sejam contínuas.  

§ 3º Aplica-se à autorização de uso prevista no caput deste artigo, no que couber, 

o disposto nos arts. 4º e 5º desta Medida Provisória.  

 

CAPÍTULO II 

DO CONSELHO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO 

 

Art. 10. Fica criado o Conselho Nacional de Desenvolvimento Urbano - CNDU, 

órgão deliberativo e consultivo, integrante da estrutura da Presidência da República, com as 

seguintes competências:  

I - propor diretrizes, instrumentos, normas e prioridades da política nacional de 

desenvolvimento urbano;  

II - acompanhar e avaliar a implementação da política nacional de 

desenvolvimento urbano, em especial as políticas de habitação, de saneamento básico e de 

transportes urbanos, e recomendar as providências necessárias ao cumprimento de seus 

objetivos;  

III - propor a edição de normas gerais de direito urbanístico e manifestar-se sobre 

propostas de alteração da legislação pertinente ao desenvolvimento urbano;  

IV - emitir orientações e recomendações sobre a aplicação da Lei nº 10.257, de 10 

de julho de 2001, e dos demais atos normativos relacionados ao desenvolvimento urbano;  

V - promover a cooperação entre os governos da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios e a sociedade civil na formulação e execução da política nacional de 

desenvolvimento urbano; e  

VI - elaborar o regimento interno.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-759-22-dezembro-2016-784124-publicacaooriginal-151701-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-759-22-dezembro-2016-784124-publicacaooriginal-151701-pe.html


LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa – SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
 

DECRETO-LEI Nº 2.398, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1987 
 

 

Dispõe sobre foros, laudêmios e taxas de 

ocupação relativas a imóveis de propriedade da 

União e dá outras providências.  
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art. 

55, item II, da Constituição,  
 

DECRETA:  
 

Art. 1º A taxa de ocupação de terrenos da União será de 2% (dois por cento) do 

valor do domínio pleno do terreno, excluídas as benfeitorias, anualmente atualizado pela 

Secretaria do Patrimônio da União. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 13.240, 

de 30/12/2015) 

I -  (Revogado pela Lei nº 13.240, de 30/12/2015) 

II - (Revogado pela Lei nº 13.240, de 30/12/2015) 

§ 1º O valor do domínio pleno do terreno será atualizado de acordo com: 

I - a planta de valores genéricos elaborada pelos Municípios e pelo Distrito 

Federal, para as áreas urbanas; ou 

II - a Planilha Referencial de Preços de Terras elaborada pelo Instituto Nacional 

de Colonização e Reforma Agrária (Incra), para as áreas rurais. (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 13.139, de 26/6/2015, publicada no DOU de 29/6/2015, em vigor 120 dias após sua 

publicação) 

§ 2º Os Municípios e o Incra deverão fornecer à Secretaria do Patrimônio da 

União do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão os dados necessários para 

aplicação do disposto no § 1º. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.139, de 26/6/2015, 

publicada no DOU de 29/6/2015, em vigor 120 dias após sua publicação) 

§ 3º Não existindo planta de valores ou Planilha Referencial de Preços de Terras, 

ou estando elas defasadas, a atualização anual do valor do domínio pleno poderá ser feita por 

meio de pesquisa mercadológica. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.139, de 26/6/2015, 

publicada no DOU de 29/6/2015, em vigor 120 dias após sua publicação) 

 

Art. 2º O Ministro da Fazenda, mediante portaria estabelecerá os prazos para o 

recolhimento de foros e taxas de ocupação relativos a terrenos da União, podendo autorizar o 

parcelamento em até oito cotas mensais.  

 

Art. 3º A transferência onerosa, entre vivos, do domínio útil e da inscrição de 

ocupação de terreno da União ou de cessão de direito a eles relativos dependerá do prévio 

recolhimento do laudêmio pelo vendedor, em quantia correspondente a cinco por cento do 

valor atualizado do domínio pleno do terreno, excluídas as benfeitorias. (“Caput” do artigo 

com redação dada pela Medida Provisória nº 759, de 23/12/2016) 

§ 1° As transferências parciais de aforamento ficarão sujeitas a novo foro para a 

parte desmembrada.  

§ 2º Os Cartórios de Notas e Registro de Imóveis, sob pena de responsabilidade 

dos seus respectivos titulares, não lavrarão nem registrarão escrituras relativas a bens imóveis 
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de propriedade da União, ou que contenham, ainda que parcialmente, área de seu domínio: 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.636, de 15/5/1998) 

I - sem certidão da Secretaria do Patrimônio da União - SPU que declare: (Inciso 

acrescido pela Medida Provisória nº 1.647-15, de 23/4/1998, convertida na Lei nº 9.636, de 

15/5/1998) 

a) ter o interessado recolhido o laudêmio devido, nas transferências onerosas entre 

vivos; (Alínea com redação dada pela Lei nº 9.636, de 15/5/1998) 

b) estar o transmitente em dia, perante o Patrimônio da União, com as obrigações 

relativas ao imóvel objeto da transferência; e (Alínea com redação dada pela Lei nº 13.139, 

de 26/6/2015, publicada no DOU de 29/6/2015, em vigor 120 dias após sua publicação) 

c) estar autorizada a transferência do imóvel, em virtude de não se encontrar em 

área de interesse do serviço público; (Alínea com redação dada pela Lei nº 9.636, de 

15/5/1998) 

II - sem a observância das normas estabelecidas em regulamento. (Inciso 

acrescido pela Medida Provisória nº 1.647-15, de 23/4/1998, convertida na Lei nº 9.636, de 

15/5/1998) 

§ 3º A SPU procederá ao cálculo do valor do laudêmio, mediante solicitação do 

interessado. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.636, de 15/5/1998) 

§ 4º Concluída a transmissão, o adquirente deverá requerer ao órgão local da SPU, 

no prazo máximo de sessenta dias, que providencie a transferência dos registros cadastrais 

para o seu nome, observando-se, no caso de imóvel aforado, o disposto no art. 116 do 

Decreto-Lei nº 9.760, de 1946. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.636, de 

15/5/1998) 

§ 5º A não observância do prazo estipulado no § 4º sujeitará o adquirente à multa 

de 0,50% (cinquenta centésimos por cento), por mês ou fração, sobre o valor do terreno, 

excluídas as benfeitorias. (Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 759, de 

23/12/2016) 

§ 6º É vedado o loteamento ou o desmembramento de áreas objeto de ocupação 

sem preferência ao aforamento, nos termos dos arts. 105 e 215 do Decreto-Lei nº 9.760, de 

1946, exceto quando:  

 a) realizado pela própria União, em razão do interesse público;   

 b) solicitado pelo próprio ocupante, comprovada a existência de benfeitoria 

suficiente para caracterizar, nos termos da legislação vigente, o aproveitamento efetivo e 

independente da parcela a ser desmembrada. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 

1.647-15, de 23/4/1998, convertida na Lei nº 9.636, de 15/5/1998) 

 

Art. 3º-A Os cartórios deverão informar as operações imobiliárias anotadas, 

averbadas, lavradas, matriculadas ou registradas nos Cartórios de Notas ou de Registro de 

Imóveis, Títulos e Documentos que envolvam terrenos da União sob sua responsabilidade, 

mediante a apresentação de Declaração sobre Operações Imobiliárias em Terrenos da União - 

DOITU em meio magnético, nos termos estabelecidos pela Secretaria do Patrimônio da 

União.  

§ 1º A cada operação imobiliária corresponderá uma DOITU, que deverá ser 

apresentada até o último dia útil do mês subseqüente ao da anotação, averbação, lavratura, 

matrícula ou registro da respectiva operação, sujeitando-se o responsável, no caso de falta de 

apresentação ou apresentação da declaração após o prazo fixado, à multa de 0,1% (zero 
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vírgula um por cento) ao mês-calendário ou fração, sobre o valor da operação, limitada a 1% 

(um por cento), observado o disposto no inciso III do § 2º deste artigo.  

§ 2º A multa de que trata o § 1º deste artigo:  

I - terá como termo inicial o dia seguinte ao término do prazo originalmente 

fixado para a entrega da declaração e como termo final a data da efetiva entrega ou, no caso 

de não-apresentação, da lavratura do auto de infração;  

II - será reduzida:  

 a) à metade, caso a declaração seja apresentada antes de qualquer procedimento 

de ofício;   

 b) a 75% (setenta e cinco por cento), caso a declaração seja apresentada no prazo 

fixado em intimação;   

III - será de, no mínimo, R$ 20,00 (vinte reais).  

§ 3º O responsável que apresentar DOITU com incorreções ou omissões será 

intimado a apresentar declaração retificadora, no prazo estabelecido pela Secretaria do 

Patrimônio da União, e sujeitar-se-á à multa de R$ 50,00 (cinqüenta reais) por informação 

inexata, incompleta ou omitida, que será reduzida em 50% (cinqüenta por cento) caso a 

retificadora seja apresentada no prazo fixado. (Artigo acrescido pela Lei nº 11.481, de 

31/5/2007) 

 

Art. 4º (Revogado pela Medida Provisória nº 1.647-15, de 24/3/1998,  convertida 

na Lei nº 9.636, de 15/5/1998) 

 

Art. 5º Ressalvados os terrenos da União que, a critério do Poder Executivo, 

venham a ser considerados de interesse do serviço público, conceder-se-á o aforamento: 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 9.636, de 15/5/1998) 

I - independentemente do pagamento do preço correspondente ao valor do 

domínio útil, nos casos previstos nos arts. 105 e 215 do Decreto-Lei nº 9.760, de 1946; (Inciso 

com redação dada pela Lei nº 9.636, de 15/5/1998) 

II - mediante leilão público ou concorrência, observado o disposto no art. 99 do 

Decreto-Lei nº 9.760, de 1946. (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.636, de 15/5/1998) 

Parágrafo único. Considera-se de interesse do serviço público todo imóvel 

necessário ao desenvolvimento de projetos públicos, sociais ou econômicos de interesse 

nacional, à preservação ambiental, à proteção dos ecossistemas naturais e à defesa nacional, 

independentemente de se encontrar situado em zona declarada de interesse do serviço público, 

mediante portaria do Secretário do Patrimônio da União. (Parágrafo único acrescido pela 

Medida Provisória nº 1.647-15, de 23/4/1998, convertida na Lei nº 9.636, de 15/5/1998) 

 

Art. 6º Considera-se infração administrativa contra o patrimônio da União toda 

ação ou omissão que viole o adequado uso, gozo, disposição, proteção, manutenção e 

conservação dos imóveis da União.(“Caput” do artigo com redação dada pela  Lei nº 13.139, 

de 26/6/2015, publicada no DOU de 29/6/2015, em vigor 120 dias após sua publicação) 

I - (Revogado pela Lei nº 13.139, de 26/6/2015) 

II - (Revogado pela Lei nº 13.139, de 26/6/2015) 

§ 1º Incorre em infração administrativa aquele que realizar aterro, construção, 

obra, cercas ou outras benfeitorias, desmatar ou instalar equipamentos, sem prévia autorização 

ou em desacordo com aquela concedida, em bens de uso comum do povo, especiais ou 

dominiais, com destinação específica fixada por lei ou ato administrativo. (Parágrafo 
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acrescido pela Lei nº 13.139, de 26/6/2015, publicada no DOU de 29/6/2015, em vigor 120 

dias após sua publicação) 

§ 2º O responsável pelo imóvel deverá zelar pelo seu uso em conformidade com o 

ato que autorizou sua utilização ou com a natureza do bem, sob pena de incorrer em infração 

administrativa. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.139, de 26/6/2015, publicada no DOU de 

29/6/2015, em vigor 120 dias após sua publicação) 

§ 3º Será considerado infrator aquele que, diretamente ou por interposta pessoa, 

incorrer na prática das hipóteses previstas no caput. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.139, 

de 26/6/2015, publicada no DOU de 29/6/2015, em vigor 120 dias após sua publicação) 

§ 4º Sem prejuízo da responsabilidade civil, as infrações previstas neste artigo 

serão punidas com as seguintes sanções: 

I - embargo de obra, serviço ou atividade, até a manifestação da União quanto à 

regularidade de ocupação; 

II - aplicação de multa; 

III - desocupação do imóvel; e 

IV - demolição e/ou remoção do aterro, construção, obra, cercas ou demais 

benfeitorias, bem como dos equipamentos instalados, à conta de quem os houver efetuado, 

caso não sejam passíveis de regularização. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.139, de 

26/6/2015, publicada no DOU de 29/6/2015, em vigor 120 dias após sua publicação) 

§ 5º A multa será no valor de R$ 73,94 (setenta e três reais e noventa e quatro 

centavos) para cada metro quadrado das áreas aterradas ou construídas ou em que forem 

realizadas obras, cercas ou instalados equipamentos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.139, 

de 26/6/2015, publicada no DOU de 29/6/2015, em vigor 120 dias após sua publicação) 

§ 6º O valor de que trata o § 5o será atualizado em 1º de janeiro de cada ano com 

base no Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC), apurado pela Fundação Instituto 

Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), e os novos valores serão divulgados em ato do 

Secretário de Patrimônio da União do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.139, de 26/6/2015, publicada no DOU de 29/6/2015, em 

vigor 120 dias após sua publicação) 

§ 7º Verificada a ocorrência de infração, a Secretaria do Patrimônio da União do 

Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão aplicará multa e notificará o embargo da 

obra, quando cabível, intimando o responsável para, no prazo de 30 (trinta) dias, comprovar a 

regularidade da obra ou promover sua regularização. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.139, 

de 26/6/2015, publicada no DOU de 29/6/2015, em vigor 120 dias após sua publicação) 

§ 8º (VETADO na  Lei nº 13.139, de 26/6/2015) 

§ 9º A multa de que trata o inciso II do § 4º deste artigo será mensal, sendo 

automaticamente aplicada pela Superintendência do Patrimônio da União sempre que o 

cometimento da infração persistir. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.139, de 26/6/2015, 

publicada no DOU de 29/6/2015, em vigor 120 dias após sua publicação) 

§ 10. A multa será cominada cumulativamente com o disposto no parágrafo único 

do art. 10 da Lei nº 9.636, de 15 de maio de 1998. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.139, 

de 26/6/2015, publicada no DOU de 29/6/2015, em vigor 120 dias após sua publicação) 

§ 11. Após a notificação para desocupar o imóvel, a Superintendência do 

Patrimônio da União verificará o atendimento da notificação e, em caso de desatendimento, 

ingressará com pedido judicial de reintegração de posse no prazo de 60 (sessenta) dias. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.139, de 26/6/2015, publicada no DOU de 29/6/2015, em 

vigor 120 dias após sua publicação) 
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§ 12. Os custos em decorrência de demolição e remoção, bem como os respectivos 

encargos de qualquer natureza, serão suportados integralmente pelo infrator ou cobrados dele 

a posteriori, quando efetuados pela União. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.139, de 

26/6/2015, publicada no DOU de 29/6/2015, em vigor 120 dias após sua publicação) 

§ 13. Ato do Secretário do Patrimônio da União do Ministério do Planejamento, 

Orçamento e Gestão disciplinará a aplicação do disposto neste artigo, sendo a tramitação de 

eventual recurso administrativo limitada a 2 (duas) instâncias. (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 13.139, de 26/6/2015, publicada no DOU de 29/6/2015, em vigor 120 dias após sua 

publicação) 

§ 14. (VETADO na Lei nº 13.347, de 10/10/2016) 

§ 15.  (VETADO na Lei nº 13.347, de 10/10/2016) 

 

Art. 6º-A. São dispensados de lançamento e cobrança as taxas de ocupação, os 

foros e os laudêmios referentes aos terrenos de marinha e seus acrescidos inscritos em regime 

de ocupação, quando localizados em ilhas oceânicas ou costeiras que contenham sede de 

Município, desde a data da publicação da Emenda Constitucional nº 46, de 5 de maio de 2005, 

até a conclusão do processo de demarcação, sem cobrança retroativa por ocasião da conclusão 

dos procedimentos de demarcação. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.240, de 30/12/2015) 

 

Art. 6º-B. A União repassará 20% (vinte por cento) dos recursos arrecadados por 

meio da cobrança de taxa de ocupação, foro e laudêmio aos Municípios e ao Distrito Federal 

onde estão localizados os imóveis que deram origem à cobrança. 

Parágrafo único. Os repasses de que trata o caput serão realizados até o dia 1º de 

fevereiro do ano subsequente ao recebimento dos recursos. (Artigo acrescido pela Lei nº 

13.240, de 30/12/2015) 

 

Art. 6º-C. Os créditos relativos a receitas patrimoniais, passíveis de restituição ou 

reembolso, serão restituídos, reembolsados ou compensados com base nos critérios definidos 

em legislação específica referente aos tributos administrados pela Receita Federal do Brasil 

do Ministério da Fazenda. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 759, de 23/12/2016) 

 

Art. 6º-D. Quando liquidados no mesmo exercício, poderá ser concedido desconto 

de dez por cento para pagamento à vista das taxas de ocupação e foro, na fase administrativa 

de cobrança, mediante os critérios e as condições a serem fixados em ato do Secretário de 

Patrimônio da União do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão. (Artigo 

acrescido pela Medida Provisória nº 759, de 23/12/2016) 

 

Art. 6º-E. Fica o Poder Executivo federal autorizado a, por intermédio da 

Secretaria do Patrimônio da União do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e 

Gestão, contratar instituições financeiras oficiais, independentemente de processo licitatório, 

para a realização de atos administrativos relacionados à prestação de serviços de cobrança 

administrativa e à arrecadação de receitas patrimoniais sob gestão da referida Secretaria, 

incluída a prestação de apoio operacional aos referidos processos, de forma a viabilizar a 

satisfação consensual dos valores devidos àquela Secretaria. 

§ 1º Ato da Secretaria do Patrimônio da União do Ministério do Planejamento, 

Desenvolvimento e Gestão regulamentará o disposto neste artigo, inclusive quanto às 
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condições do contrato, à forma de atuação das instituições financeiras, aos mecanismos e aos 

parâmetros de remuneração. 

§ 2º Quando da celebração do contrato com a instituição financeira oficial, a 

Secretaria do Patrimônio da União do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão 

determinará os créditos que poderão ser enquadrados no disposto no caput, inclusive 

estabelecer as alçadas de valor, observado o limite fixado para a dispensa de ajuizamento de 

execuções fiscais de débitos da Fazenda Nacional. (Artigo acrescido pela Medida Provisória 

nº 759, de 23/12/2016) 

 

Art. 7º O Poder Executivo expedirá o regulamento deste Decreto-Lei, que disporá 

sobre os procedimentos administrativos de medição, demarcação, identificação e avaliação de 

imóveis de propriedade da União, e promoverá a consolidação, mediante decreto, da 

legislação relativa a patrimônio imobiliário da União.  

 

Art. 8º Este Decreto-Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 9º Ficam revogados o § 1° do art. 101, os arts 102, 107, 111, 112 a 115, 117, 

os §§ 1° e 2° do art. 127, o art. 129, os arts. 130, 134 a 148, 159 a 163 do Decreto-lei n° 

9.760, de 5 de setembro de 1946, o art. 3° do Decreto-lei n° 1.561, de 13 de julho de 1977, e 

demais disposições em contrário.  

 

Brasília, 21 de dezembro de 1987; 166° da Independência e 99° da República.  

 

JOSÉ SARNEY  

Mailson Ferreira da Nóbrega  
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LEI Nº 13.347, DE 10 DE OUTUBRO DE 2016 
 

 

Limita o reajuste das receitas patrimoniais 

decorrentes da atualização da planta de 

valores, para efeito do cálculo do valor do 

domínio pleno do terreno a que se refere o § 1º 

do art. 1º do Decreto-Lei nº 2.398, de 21 de 

dezembro de 1987, e dá outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º No exercício de 2016, o reajuste das receitas patrimoniais decorrentes da 

atualização da planta de valores, para efeito do cálculo do valor do domínio pleno do terreno a 

que se refere o § 1º do art. 1º do Decreto-Lei nº 2.398, de 21 de dezembro de 1987, fica 

limitado a 10,54% (dez inteiros e cinquenta e quatro centésimos por cento) sobre o valor do 

trecho correspondente para o exercício de 2015, ressalvada a correção de inconsistências 

cadastrais. 

§ 1º O ajuste de eventuais diferenças entre a planta de valores adotada pela 

Secretaria do Patrimônio da União - SPU para o cálculo do valor do domínio pleno dos 

terrenos da União e as plantas de valores genéricos elaboradas pelos Municípios e pelo 

Distrito Federal, para as áreas urbanas, ou a Planilha Referencial de Preços de Terras 

elaborada pelo Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA, para as áreas 

rurais, incluídas as atualizações futuras, será implementado, de forma proporcional, nos dez 

exercícios subsequentes, na forma a ser disciplinada pela Secretaria do Patrimônio da União. 

§ 2º A Secretaria do Patrimônio da União - SPU efetuará os novos lançamentos 

decorrentes da aplicação do disposto no caput e disponibilizará os documentos de arrecadação 

em seu sítio eletrônico, para os quais serão concedidos o parcelamento em até seis cotas 

mensais, com o vencimento da primeira parcela ou da cota única para o dia 29 de julho de 

2016, respeitado o valor mínimo de R$ 100,00 (cem reais) para cada parcela. 

§ 3º (VETADO). 

 

Art. 2º (VETADO). 

 

Art. 3º (VETADO). 

 

Art. 4º (VETADO). 

 

Art. 5º (VETADO). 

 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Brasília, 10 de outubro de 2016; 195º da Independência e 128º da República. 
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LEI Nº 13.240, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2015 
 

 

Dispõe sobre a administração, a alienação, a 

transferência de gestão de imóveis da União e 

seu uso para a constituição de fundos; altera a 

Lei nº 9.636, de 15 de maio de 1998, e os 

Decretos-Lei nºs 3.438, de 17 de julho de 

1941, 9.760, de 5 de setembro de 1946, 271, 

de 28 de fevereiro de 1967, e 2.398, de 21 de 

dezembro de 1987; e revoga dispositivo da Lei 

nº 13.139, de 26 de junho de 2015.  

 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a administração, a alienação, a transferência de 

gestão de imóveis da União e seu uso para a constituição de fundos.  

§ 1º O disposto nesta Lei aplica-se também aos imóveis das autarquias e das 

fundações públicas federais no caso de adesão expressa do dirigente máximo.  

§ 2º Não se aplica o disposto nesta Lei aos imóveis da União:  

I - administrados pelo Ministério das Relações Exteriores, pelo Ministério da 

Defesa ou pelos Comandos da Marinha, do Exército ou da Aeronáutica;  

II - situados na Faixa de Fronteira de que trata a Lei nº 6.634, de 2 de maio de 

1979, ou na faixa de segurança de que trata o § 3º do art. 49 do Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias.  

§ 3º Para os fins desta Lei, considera-se faixa de segurança a extensão de trinta 

metros a partir do final da praia, nos termos do § 3º do art. 10 da Lei nº 7.661, de 16 de maio 

de 1988.  

 

Art. 2º Os imóveis de que trata esta Lei poderão ser alienados na forma desta Lei 

ou da Lei nº 9.636, de 15 de maio de 1998.  

 

Art. 3º Para os terrenos submetidos ao regime enfitêutico, fica autorizada a 

remição do foro e a consolidação do domínio pleno com o foreiro mediante o pagamento do 

valor correspondente ao domínio direto do terreno, conforme previsto no art. 123 do Decreto- 

Lei nº 9.760, de 5 de setembro de 1946, e das obrigações pendentes na Secretaria do 

Patrimônio da União, inclusive as objeto de parcelamento.  

Parágrafo único. Ficam dispensadas do pagamento pela remição as pessoas 

consideradas carentes ou de baixa renda, nos termos previstos no art. 1º do Decreto-Lei nº 

1.876, de 15 de julho de 1981.  

 

Art. 4º Os imóveis inscritos em ocupação poderão ser alienados pelo valor de 

mercado do terreno, excluídas as benfeitorias, aos respectivos ocupantes cadastrados na 

Secretaria do Patrimônio da União.  
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Art. 5º O foreiro ou o ocupante que não optar pela aquisição dos imóveis a que se 

referem os arts. 3° e 4° continuará submetido ao regime enfitêutico ou de ocupação, na forma 

da legislação vigente.  

 

Art. 6º A Secretaria do Patrimônio da União verificará a regularidade cadastral 

dos imóveis a serem alienados e procederá aos ajustes eventualmente necessários durante o 

processo de alienação.  

 

Art. 7º A Secretaria do Patrimônio da União, no prazo de dezoito meses, contados 

da publicação desta Lei, divulgará em seu sítio eletrônico a relação de todas as áreas ou 

imóveis de propriedade da União identificados, demarcados, cadastrados ou registrados 

naquele órgão e por ele administrados.  

 

Art. 8º O Ministro de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão, permitida a 

delegação, editará portaria com a lista de áreas ou imóveis sujeitos à alienação nos termos 

desta Lei.  

§ 1º Os terrenos de marinha e acrescidos alienados na forma desta Lei:  

I - não incluirão: 

a) áreas de preservação permanente, na forma do inciso II do caput do art. 3º da 

Lei nº 12.651, de 25 de maio de 2012; ou 

b) áreas em que seja vedado o parcelamento do solo, na forma do art. 3º e do 

inciso I do caput do art. 13 da Lei nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979; 

II - deverão estar situados em área urbana consolidada de Município com mais de 

cem mil habitantes, conforme o último Censo Demográfico disponibilizado pela Fundação 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, ou que tenha:  

a) (VETADO); e 

b) (VETADO). 

§ 2º Para os fins desta Lei, considera-se área urbana consolidada aquela:  

I - incluída no perímetro urbano ou em zona urbana pelo plano diretor ou por lei 

municipal específica;  

II - com sistema viário implantado e vias de circulação pavimentadas;  

III - organizada em quadras e lotes predominantemente edificados;  

IV - de uso predominantemente urbano, caracterizado pela existência de 

edificações residenciais, comerciais, industriais, institucionais, mistas ou voltadas à prestação 

de serviços; e  

V - com a presença de, no mínimo, três dos seguintes equipamentos de 

infraestrutura urbana implantados:  

a) drenagem de águas pluviais; 

b) esgotamento sanitário; 

c) abastecimento de água potável; 

d) distribuição de energia elétrica; e 

e) limpeza urbana, coleta e manejo de resíduos sólidos. 

§ 3º A alienação dos imóveis de que trata o § 1º não implica supressão das 

restrições administrativas de uso ou edificação que possam prejudicar a segurança da 

navegação, conforme estabelecido em ato do Ministro de Estado da Defesa.  

§ 4º Não há necessidade de autorização legislativa específica para alienação dos 

imóveis arrolados na portaria a que se refere o caput.  
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Art. 9º Poderá ser alienado ao ocupante que o tenha como único imóvel 

residencial no Município ou no Distrito Federal, dispensada a licitação, o imóvel da União 

situado em área:  

I - urbana consolidada, nos termos do § 2º do art. 8º desta Lei, desde que não 

esteja situado em área de preservação permanente, na forma do inciso II do caput do art. 3º da 

Lei nº 12.651, de 25 de maio de 2012, nem em área na qual seja vedado o parcelamento do 

solo, na forma do art. 3º e do inciso I do caput do art. 13 da Lei nº 6.766, de 19 de dezembro 

de 1979;  

II - rural, desde que o imóvel tenha área igual ou superior à dimensão do módulo 

de propriedade rural estabelecida pela Lei nº 4.504, de 30 de novembro de 1964, e não 

superior ao dobro daquela dimensão e não esteja sendo utilizado para fins urbanos.  

 

Art. 10. É assegurado ao ocupante de boa-fé o direito de preferência para a 

aquisição do respectivo imóvel sujeito a alienação nos termos desta Lei.  

 

Art. 11. O adquirente receberá desconto de 25% (vinte e cinco por cento) na 

aquisição, com fundamento nos arts. 3º e 4º, requerida no prazo de um ano, contado da data 

de entrada em vigor da portaria de que trata o art. 8º, que incluir o bem na lista de imóveis 

sujeitos à alienação.  

 

Art. 12. O pagamento das alienações realizadas nos termos desta Lei observará 

critérios fixados em regulamento e poderá ser realizado:  

I - à vista, no ato da assinatura do contrato;  

II - (VETADO).  

 

Art. 13. Para os imóveis divididos em frações ideais em que já tenha havido 

aforamento de, no mínimo, uma das unidades autônomas, na forma do item 1º do art. 105 do 

Decreto-Lei nº 9.760, de 5 de setembro de 1946, combinado com o inciso I do caput do art. 5º 

do Decreto-Lei nº 2.398, de 21 de dezembro 1987, será aplicado o mesmo critério de outorga 

de aforamento para as demais unidades do imóvel.  

 

Art. 14. Fica a União autorizada a transferir aos Municípios litorâneos a gestão 

das praias marítimas urbanas, inclusive as áreas de bens de uso comum com exploração 

econômica, excetuados:  

I - os corpos d'água;  

II - as áreas consideradas essenciais para a estratégia de defesa nacional;  

III - as áreas reservadas à utilização de órgãos e entidades federais;  

IV - as áreas destinadas à exploração de serviço público de competência da União;  

V - as áreas situadas em unidades de conservação federais.  

§ 1º A transferência prevista neste artigo ocorrerá mediante assinatura de termo de 

adesão com a União.  

§ 2º O termo de adesão será disponibilizado no sítio eletrônico do Ministério do 

Planejamento, Orçamento e Gestão para preenchimento eletrônico e preverá, entre outras 

cláusulas:  

I - a sujeição do Município às orientações normativas e à fiscalização pela 

Secretaria do Patrimônio da União;  
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II - o direito dos Municípios sobre a totalidade das receitas auferidas com as 

utilizações autorizadas;  

III - a possibilidade de a União retomar a gestão, a qualquer tempo, devido a 

descumprimento de normas da Secretaria do Patrimônio da União ou por razões de interesse 

público superveniente;  

IV - a reversão automática da área à Secretaria do Patrimônio da União no caso de 

cancelamento do termo de adesão;  

V - a responsabilidade integral do Município, no período de gestão municipal, 

pelas ações ocorridas, pelas omissões praticadas e pelas multas e indenizações decorrentes.  

§ 3º (VETADO).  

 

Art. 15. Ficam transferidos aos Municípios e ao Distrito Federal os logradouros 

públicos, pertencentes a parcelamentos do solo para fins urbanos aprovados ou regularizados 

pelo poder local e registrados nos cartórios de registro de imóveis, localizados em terrenos de 

domínio da União.  

 

Art. 16. A Secretaria do Patrimônio da União poderá reconhecer a utilização de 

terrenos da União por terceiros em áreas de preservação ambiental ou necessárias à 

preservação dos ecossistemas naturais, inclusive em Área de Preservação Permanente - APP, 

inscrevendo-os em regime de ocupação, observados os prazos da Lei nº 9.636, de 15 de maio 

de 1998, devendo ser comprovado perante o órgão ambiental competente que a utilização não 

concorre nem tenha concorrido para comprometimento da integridade dessas áreas.  

§ 1º O ocupante responsabiliza-se pela preservação do meio ambiente na área 

inscrita em ocupação e pela obtenção das licenças urbanísticas e ambientais eventualmente 

necessárias, sob pena de cancelamento da inscrição de ocupação.  

§ 2º O reconhecimento de que trata este artigo não se aplica às áreas de uso 

comum.  

 

Art. 17. A União repassará 20% (vinte por cento) da receita patrimonial 

decorrente da alienação dos imóveis a que se referem os arts. 3º e 4º aos Municípios e ao 

Distrito Federal onde estão localizados. (Artigo vetado pelo Presidente da República, mantido 

pelo Congresso Nacional e publicado no DOU de 2/6/2016) 

 

Art. 18. As receitas patrimoniais da União decorrentes da venda de imóveis 

arrolados na portaria de que trata o art. 8º e dos direitos reais a eles associados, bem como as 

obtidas com as alienações e outras operações dos fundos imobiliários, descontados os custos 

operacionais, comporão o Fundo instituído pelo Decreto-Lei nº 1.437, de 17 de dezembro de 

1975, e integrarão a subconta especial destinada a atender às despesas com o Programa de 

Administração Patrimonial Imobiliária da União - PROAP, instituído pelo art. 37 da Lei nº 

9.636, de 15 de maio de 1998, ressalvadas aquelas com outra destinação prevista em lei.  

Parágrafo único. A receita obtida com a alienação de imóveis de autarquias e 

fundações será vinculada a ações de racionalização e adequação dos imóveis da própria 

entidade.  

 

Art. 19. A Lei nº 9.636, de 15 de maio de 1998, passa a vigorar com as seguintes 

alterações: 

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13240-30-dezembro-2015-782228-promulgacaodevetos-150466-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13240-30-dezembro-2015-782228-promulgacaodevetos-150466-pl.html
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“Seção IX 

(VETADO)” 

 

“Art. 24. .................................................................................. 

....................................................................................................  

III - (revogado);  

.........................................................................................................  

VII - o preço mínimo de venda será fixado com base no valor de mercado 

do imóvel, estabelecido em avaliação de precisão feita pela SPU, cuja 

validade será de doze meses;  

.........................................................................................................  

§ 2º Para realização das avaliações de que trata o inciso VII, é dispensada a 

homologação dos serviços técnicos de engenharia realizados pela Caixa 

Econômica Federal.  

..............................................................................................” (NR) 

 

“Art. 37. Fica instituído o Programa de Administração Patrimonial 

Imobiliária da União - PROAP, destinado, segundo as possibilidades e as 

prioridades definidas pela administração pública federal:  

I - à adequação dos imóveis de uso especial aos critérios de:  

a) acessibilidade das pessoas com deficiência ou com mobilidade reduzida; 

b) sustentabilidade;  

c) baixo impacto ambiental; 

d) eficiência energética; 

e) redução de gastos com manutenção;  

f) qualidade e eficiência das edificações;  

II - à ampliação e à qualificação do cadastro dos bens imóveis da União;  

III - à aquisição, à reforma, ao restauro e à construção de imóveis;  

IV - ao incentivo à regularização e à fiscalização dos imóveis públicos 

federais e ao incremento das receitas patrimoniais;  

V - ao desenvolvimento de recursos humanos visando à qualificação da 

gestão patrimonial;  

VI - à modernização e à informatização dos métodos e processos inerentes à 

gestão patrimonial dos imóveis públicos federais;  

VII - à regularização fundiária.  

..............................................................................................” (NR) 

 

Art. 20. Ressalvados os inscritos em regime de ocupação, os imóveis de 

propriedade da União arrolados na portaria de que trata o art. 8º e os direitos reais a eles 

associados poderão ser destinados à integralização de cotas em fundos de investimento.  

§ 1º O Ministro de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão editará nova 

portaria para definir os imóveis abrangidos pelo caput e a destinação a ser dada a eles.  

§ 2º O fundo de investimento deverá ter em seu estatuto, entre outras disposições:  

I - o objetivo de administrar os bens e direitos sob sua responsabilidade, podendo, 

para tanto, alienar, reformar, edificar, adquirir ou alugar os bens e direitos sob sua 

responsabilidade;  
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II - a permissão para adquirir ou integralizar cotas, inclusive com imóveis e com 

direitos reais a eles associados, em outros fundos de investimento;  

III - a permissão para aceitar como ativos, inclusive com periodicidade superior a 

sessenta meses, contratos de locação com o poder público;  

IV - a delimitação da responsabilidade dos cotistas por suas obrigações até o 

limite de sua participação no patrimônio do fundo;  

V - a vedação à realização de operações que possam implicar perda superior ao 

valor do patrimônio do fundo;  

VI - a possibilidade de o fundo poder ter suas cotas negociadas em ambiente de 

negociação centralizada e eletrônica, inclusive em bolsa de valores e de mercadorias ou em 

mercado de balcão organizado.  

§ 3º Para os fins deste artigo, a União poderá selecionar fundos de investimentos 

administrados por instituições financeiras oficiais federais, independentemente de processo 

licitatório.  

 

Art. 21. Fica o Poder Executivo autorizado a, por intermédio da Secretaria do 

Patrimônio da União, celebrar contratos ou convênios com órgãos e entidades da União, de 

Estados, do Distrito Federal ou de Municípios, notadamente a Caixa Econômica Federal e a 

Agência de Desenvolvimento do Distrito Federal - TERRACAP, para a execução de ações de 

cadastramento, regularização, avaliação e outras medidas necessárias ao processo de 

alienação dos bens imóveis a que se refere esta Lei e representá-la na celebração de contratos 

ou em outros ajustes.  

§ 1° Observados os procedimentos licitatórios previstos em lei, fica autorizada a 

contratação da iniciativa privada para a execução das ações de demarcação, avaliação e 

alienação dos bens imóveis a que se refere esta Lei.  

§ 2º Na contratação da Caixa Econômica Federal:  

I - será dispensada a homologação pelo ente público das avaliações realizadas;  

II - a validade das avaliações será de um ano; e  

III - (VETADO).  

§ 3° O Ministro de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão, permitida a 

delegação, editará portaria para arrolar as áreas ou os imóveis alcançados pelos contratos e 

convênios previstos neste artigo.  

 

Art. 22. Assegurada a compensação financeira, na forma do regulamento, os 

imóveis que constituem o Fundo do Regime Geral de Previdência Social e que, na data de 

publicação desta Lei, estiverem ocupados irregularmente há mais de cinco anos e possam ser 

destinados à regularização fundiária de assentamentos urbanos, nos termos da Lei nº 11.977, 

de 7 de julho de 2009, poderão ser transferidos para o patrimônio da União, que lhes dará 

aquela destinação.  

 

Art. 23. Os imóveis do Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - 

INCRA desprovidos de vocação agrícola poderão ser doados a Estado, ao Distrito Federal ou 

a Município, para o fim específico de regularização fundiária de assentamento urbano, nos 

termos da Lei nº 11.977, de 7 de julho de 2009.  

 

Art. 24. O caput do art. 4º do Decreto-Lei nº 3.438, de 17 de julho de 1941, passa 

a vigorar com a seguinte redação:  
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“Art. 4º Ficam sujeitos ao regime enfitêutico os terrenos de marinha e os 

seus acrescidos, exceto aqueles necessários aos logradouros e aos serviços 

públicos ou quando houver disposição legal em sentido diverso.  

...............................................................................................” (NR) 

 

Art. 25. O Decreto-Lei nº 9.760, de 5 de setembro de 1946, passa a vigorar com as 

seguintes alterações:  

 

“Art. 100. ............................................................................... 

...................................................................................................  

§ 7º Quando se tratar de imóvel situado em áreas urbanas consolidadas e 

fora da faixa de segurança de que trata o § 3º do art. 49 do Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias, serão dispensadas as audiências 

previstas neste artigo e o procedimento será estabelecido em norma da 

Secretaria do Patrimônio da União.” (NR) 

 

“Art. 123. A remição do aforamento será feita pela importância 

correspondente a 17% (dezessete por cento) do valor do domínio pleno do 

terreno, excluídas as benfeitorias.” (NR) 

 

Art. 26. (VETADO)  

 

Art. 27. O Decreto-Lei nº 2.398, de 21 de dezembro de 1987, passa a vigorar com 

as seguintes alterações:  

 

“Art. 1º A taxa de ocupação de terrenos da União será de 2% (dois por 

cento) do valor do domínio pleno do terreno, excluídas as benfeitorias, 

anualmente atualizado pela Secretaria do Patrimônio da União.  

I - (revogado); 

II - (revogado). 

..............................................................................................” (NR) 

 

“Art. 3º A transferência onerosa, entre vivos, do domínio útil e da inscrição 

de ocupação de terreno da União ou cessão de direito a eles relativos 

dependerá do prévio recolhimento do laudêmio, em quantia correspondente 

a 5% (cinco por cento) do valor atualizado do domínio pleno do terreno, 

excluídas as benfeitorias. 

..........................................................................................................  

§ 5º A não observância do prazo estipulado no § 4º sujeitará o adquirente à 

multa de 0,05% (cinco centésimos por cento), por mês ou fração, sobre o 

valor do terreno, excluídas as benfeitorias.  

...............................................................................................” (NR) 

 

“Art. 6º-A São dispensados de lançamento e cobrança as taxas de ocupação, 

os foros e os laudêmios referentes aos terrenos de marinha e seus acrescidos 

inscritos em regime de ocupação, quando localizados em ilhas oceânicas ou 
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costeiras que contenham sede de Município, desde a data da publicação da 

Emenda Constitucional nº 46, de 5 de maio de 2005, até a conclusão do 

processo de demarcação, sem cobrança retroativa por ocasião da conclusão 

dos procedimentos de demarcação.” 

 

“Art. 6º-B A União repassará 20% (vinte por cento) dos recursos 

arrecadados por meio da cobrança de taxa de ocupação, foro e laudêmio aos 

Municípios e ao Distrito Federal onde estão localizados os imóveis que 

deram origem à cobrança.  

Parágrafo único. Os repasses de que trata o caput serão realizados até o dia 

1º de fevereiro do ano subsequente ao recebimento dos recursos.” 

 

Art. 28. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 29. Ficam revogados:  

I - o inciso III do caput do art. 24 e o inciso II do caput do art. 27 da Lei nº 9.636, 

de 15 de maio de 1998;  

II - o art. 1º da Lei nº 13.139, de 26 de junho de 2015, na parte em que altera a 

redação do art. 100 do Decreto-Lei nº 9.760, de 5 de setembro de 1946.  

 

Brasília, 30 de dezembro de 2015; 194º da Independência e 127º da República.  

 

DILMA ROUSSEFF 

Nivaldo Luiz Rossato  

Nelson Barbosa  

Valdir Moysés Simão 

Izabella Mônica Vieira Teixeira 
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LEI Nº 11.483, DE 31 DE MAIO DE 2007 
 

 

Dispõe sobre a revitalização do setor 

ferroviário, altera dispositivos da Lei nº 

10.233, de 5 de junho de 2001, e dá outras 

providências. 

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 28. Fica a União autorizada a renegociar o pagamento de dívidas e saldos 

devedores decorrentes de contratos de trans- ferência de domínio e de débitos dos demais 

contratos firmados pela extinta RFFSA tendo por objeto imóveis não operacionais. (“Caput” 

do artigo artigo com redação dada pela Lei nº 12.348, de 15/12/2010) 

§ 1º Os critérios e condições de renegociação de que trata o caput serão fixados 

em ato do Ministro de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão, observados os seguintes 

parâmetros:  

I - parcelamento em até 120 (cento e vinte) parcelas mensais;  

II - concessão de desconto entre 20% (vinte por cento) e 60% (sessenta por cento) 

do valor do débito consolidado no parcelamento, na proporção inversa à do valor do débito; e  

III - aplicação de descontos entre 25% (vinte e cinco por cento) e 65% (sessenta e 

cinco por cento) do valor do débito consolidado para liquidação à vista, na proporção inversa 

à do valor do débito. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 496, de 19/7/2010, 

convertida na Lei nº 12.348, de 15/12/2010)  

§ 2º Para os fins deste artigo, considera-se débito consolidado o somatório da 

dívida e do saldo devedor decorrente de contrato de transferência de domínio ou da posse, ou 

do valor correspondente ao total da dívida decorrente dos demais contratos firmados pela 

extinta RFFSA tendo por objeto bens imóveis não operacionais. (Parágrafo acrescido pela 

Medida Provisória nº 496, de 19/7/2010, convertida na Lei nº 12.348, de 15/12/2010)  

 

Art. 28-A. Fica a União autorizada a constituir aforamento em favor dos 

adquirentes originários, ou seus sucessores, de imóveis oriundos da extinta RFFSA 

localizados em terrenos de marinha ou acrescidos.  

§ 1º A constituição do aforamento prevista no caput implicará a:  

I - isenção dos débitos principais e acessórios correspondentes às taxas de 

ocupação não pagas desde a aquisição do imóvel até a data da assinatura do novo contrato; e  

II - dedução de 17% (dezessete por cento) do valor correspondente ao terreno, na 

hipótese dos contratos de compra e venda ou promessa de compra e venda de domínio pleno 

em que exista saldo devedor.  

§ 2º Não será devido pela União qualquer pagamento ou indenização decorrente 

da constituição do aforamento prevista neste artigo.  

§ 3º Em se tratando de transferência de posse pela extinta RFFSA de imóveis 

localizados em terrenos de marinha e acrescidos, poderá a União outorgar a concessão de 
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direito real de uso aos adquirentes originais ou a seus sucessores.(Artigo acrescido pela 

Medida Provisória nº 496, de 19/7/2010, convertida na Lei nº 12.348, de 15/12/2010)  

 

Art. 28-B. Os Cartórios de Registro de Imóveis deverão promover a averbação, 

em nome da União ou do DNIT, dos bens imóveis em cujos registros figure a RFFSA ou suas 

antecessoras na qualidade de titular de direito real, em conformidade com o disposto no inciso 

II do art. 2º e incisos I e IV do art. 8º desta Lei.  

§ 1º Para a averbação de que trata o caput, será suficiente requerimento da 

Secretaria do Patrimônio da União, quando tratar de imóvel não operacional transferido para a 

União, e do DNIT, na hipótese de bem operacional ou declarado como reserva técnica.  

§ 2º No caso de imóvel formado por parcelas operacional e não operacional, o 

requerimento previsto no § 1º deverá ser acompanhado de planta e memorial descritivo 

assinados pela Secretaria do Patrimônio da União e pelo DNIT, esclarecendo os limites de 

cada uma das parcelas. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 496, de 19/7/2010, 

convertida na Lei nº 12.348, de 15/12/2010)  

 

Art. 28-C. Os compromissos de compra e venda firmados pela extinta RFFSA 

tendo por objeto imóveis não operacionais valerão como título para o registro da propriedade 

do bem adquirido, quando acompanhados de termo de quitação expedido pela Secretaria do 

Patrimônio da União. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 496, de 19/7/2010, 

convertida na Lei nº 12.348, de 15/12/2010)  

 

Art. 29. (VETADO)  

 

Art. 30. (VETADO)  

 

Art. 31. (VETADO)  

 

Art. 32. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 33. Ficam revogados o § 6º do art. 2º da Lei nº 9.491, de 9 de setembro de 

1997, os arts. 114-A e 115 da Lei nº 10.233, de 5 de junho de 2001, o § 6º do art. 2º da Lei nº 

9.491, de 9 de setembro de 1997, constante do art. 1º da Medida Provisória nº 2.161-35, de 23 

de agosto de 2001, e os arts. 114-A e 115 da Lei nº 10.233, de 5 de junho de 2001, constantes 

do art. 1º da Medida Provisória nº 2.217- 3, de 4 de setembro de 2001, bem como os arts. 12 e 

13 da Medida Provisória nº 335, de 23 de dezembro de 2006, e os dispositivos 

correspondentes da Lei resultante de sua eventual aprovação.  

 

Brasília, 31 de maio de 2007; 186º da Independência e 119º da República.  

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  

Tarso Genro  

Alfredo Nascimento  

Guido Mantega  

João Bernardo de Azevedo Bringel  

José Antonio Dias Toffoli  
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LEI Nº 12.712, DE 30 DE AGOSTO DE 2012 
 

 

Altera as Leis n
os

 12.096, de 24 de novembro 

de 2009, 12.453, de 21 de julho de 2011, para 

conceder crédito ao Banco Nacional de 

Desenvolvimento Econômico e Social - 

BNDES, 9.529, de 10 de dezembro de 1997, 

11.529, de 22 de outubro de 2007, para incluir 

no Programa Revitaliza do BNDES os setores 

que especifica, 11.196, de 21 de novembro de 

2005, 7.972, de 22 de dezembro de 1989, 

12.666, de 14 de junho de 2012, 10.260, de 12 

de julho de 2001, 12.087, de 11 de novembro 

de 2009, 7.827, de 27 de setembro de 1989, 

10.849, de 23 de março de 2004, e 6.704, de 

26 de outubro de 1979, as Medidas Provisórias 

nos 2.156-5, de 24 de agosto de 2001, e 2.157- 

5, de 24 de agosto de 2001; dispõe sobre 

financiamento às exportações indiretas; 

autoriza a União a aumentar o capital social do 

Banco do Nordeste do Brasil S.A. e do Banco 

da Amazônia S.A.; autoriza o Poder Executivo 

a criar a Agência Brasileira Gestora de Fundos 

Garantidores e Garantias S.A. - ABGF; 

autoriza a União a conceder subvenção 

econômica nas operações de crédito do Fundo 

de Desenvolvimento da Amazônia - FDA e do 

Fundo de Desenvolvimento do Nordeste - 

FDNE; autoriza a União a participar de fundos 

dedicados a garantir operações de comércio 

exterior ou projetos de infraestrutura de grande 

vulto; revoga dispositivos das Leis nos 10.637, 

de 30 de dezembro de 2002, 10.865, de 30 de 

abril de 2004, e 12.545, de 14 de dezembro de 

2011; e dá outras providências.  

  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 38. A ABGF terá por objeto:  

I - a concessão de garantias contra riscos:  
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a) de morte e invalidez permanente - MIP do mutuário, em operações de crédito 

habitacional no âmbito de programas ou instituições oficiais; 

b) de danos físicos ao imóvel - DFI, em operações de crédito habitacional no 

âmbito de programas ou instituições oficiais; 

c) de crédito, em operações de crédito habitacional, no âmbito de programas ou 

instituições oficiais; 

d) comerciais, em operações de crédito ao comércio exterior com prazo superior a 

2 (dois) anos; 

e) políticos e extraordinários, em operações de crédito ao comércio exterior de 

qualquer prazo; 

f) de descumprimento de obrigações contratuais referentes a operações de 

exportação de bens ou serviços, conforme garantias previstas em estatuto; 

g) de crédito, em operações de aquisição de máquinas e implementos agrícolas, no 

âmbito de programas ou instituições oficiais; 

h) de crédito, em operações a microempreendedores individuais, autônomos, 

micro, pequenas e médias empresas; e 

i) de crédito educativo no âmbito de programas ou instituições oficiais; 

II - a constituição, a administração, a gestão e a representação de fundos 

garantidores e de outros fundos de interesse da União; (Inciso com redação dada pela Medida 

Provisória nº 719, de 29/3/2016, convertida na Lei nº 13.313, de 14/7/2016) 

III - a constituição, administração, gestão e representação de fundos que tenham 

por único objetivo a cobertura suplementar dos riscos de seguro rural nas modalidades 

agrícola, pecuária, aquícola e florestal, desde que autorizada pela legislação aplicável aos 

seguros privados, observadas as disposições estabelecidas pelo órgão regulador de seguros;  

IV - a constituição, a administração, a gestão e a representação do fundo de que 

trata o art. 10 da Lei nº 8.374, de 30 de dezembro de 1991, observadas as disposições 

estabelecidas pelo órgão regulador de seguros. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 

719, de 29/3/2016, convertida na Lei nº 13.313, de 14/7/2016)  

§ 1º A ABGF deixará de conceder garantias contra riscos que encontrem plena 

cobertura no mercado de seguros privados a taxas e condições compatíveis com as praticadas 

pela ABGF, ressalvada a prerrogativa de recusa de casos individuais pelo mercado.  

§ 2º Somente as coberturas prestadas pelo mercado de seguros privados com seus 

próprios recursos poderão caracterizar plena cobertura.  

§ 3º A ABGF não estará obrigada a conceder garantia contra risco em casos 

individuais que não obtiverem contratação no mercado de seguros em razão de recusa das 

seguradoras privadas.  

§ 4º A ABGF poderá prestar garantia de forma indireta por meio da aquisição de 

cotas de fundos garantidores de que não seja administradora ou de fundos de investimento em 

direitos creditórios, desde que direcionados aos riscos de que trata a alínea h do inciso I do 

caput.  

§ 5º Fica a ABGF encarregada da gestão do Fundo de Estabilidade do Seguro 

Rural - FESR até a completa liquidação das obrigações desse Fundo, observadas as regras 

estabelecidas pelo Conselho Nacional de Seguros Privados - CNSP, conforme previsto no art. 

18 da Lei Complementar nº 137, de 26 de agosto de 2010. (Parágrafo acrescido pela Medida 

Provisória nº 682, de 10/7/2015,  convertida na Lei nº 13.195, de 25/11/2015) 

§ 6º Ato do Poder Executivo disporá sobre a remuneração da ABGF pela gestão 

do Fundo de que trata o § 5º. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.195, de 25/11/2015) 
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Art. 39. A ABGF sujeitar-se-á ao regime jurídico próprio das empresas privadas, 

inclusive quanto aos direitos e obrigações civis, comerciais, trabalhistas e tributários.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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DECRETO-LEI Nº 271, DE 28 DE FEVEREIRO DE 1967 
 

 

Dispõe sobre loteamento urbano, 

responsabilidade do loteador, concessão de uso 

e espaço aéreo e dá outras providências.  
  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

9º, § 2º, do Ato Institucional nº 4, de 7 de dezembro de 1966,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º O loteamento urbano rege-se por este Decreto-Lei.  

§ 1º Considera-se loteamento urbano a subdivisão de área em lotes destinados à 

edificação de qualquer natureza que não se enquadre no disposto no § 2º deste artigo.  

§ 2º Considera-se desmembramento a subdivisão de área urbana em lotes para 

edificação na qual seja aproveitado o sistema viário oficial da cidade ou vila sem que se 

abram novas vias ou logradouros públicos e sem que se prolonguem ou se modifiquem os 

existentes.  

§ 3º Considera-se zona urbana, para os fins deste Decreto-Lei, a da edificação 

contínua das povoações, as partes adjacentes e as áreas que, a critério dos Municípios, 

possivelmente venham a ser ocupadas por edificações contínuas dentro dos seguintes 10 (dez) 

anos.  

 

Art. 2º Obedecidas as normas gerais de diretrizes, apresentação de projeto, 

especificações técnicas e dimensionais e aprovação a serem baixadas pelo Banco Nacional de 

Habitação dentro do prazo de 90 (noventa) dias, os Municípios poderão, quanto aos 

loteamentos:  

I - obrigar a sua subordinação às necessidades locais, inclusive quanto à 

destinação e utilização das áreas, de modo a permitir o desenvolvimento local adequado;  

II - recusar a sua aprovação ainda que seja apenas para evitar excessivo número de 

lotes com o conseqüente aumento de investimento subutilizado em obras de infra-estrutura e 

custeio de serviços.  

 

Art. 3º Aplica-se aos loteamentos a Lei nº 4.591, de 16 de dezembro de 1964, 

equiparando-se o loteador ao incorporador, os compradores de lote aos condôminos e as obras 

de infra-estrutura à construção da edificação.  

§ 1º O Poder Executivo, dentro de 180 dias regulamentará este Decreto-Lei, 

especialmente quanto à aplicação da Lei nº 4.591, de 16 de dezembro de 1964, aos 

loteamentos, fazendo inclusive as necessárias adaptações.  

§ 2º O loteamento poderá ser dividido em etapas discriminadas, a critério do 

loteador, cada uma das quais constituirá um condomínio que poderá ser dissolvido quando da 

aceitação do loteamento pela Prefeitura.  
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Art. 4º Desde a data da inscrição do loteamento passam a integrar o domínio 

público de Município as vias e praças e as áreas destinadas a edifícios públicos e outros 

equipamentos urbanos, constantes do projeto e do memorial descritivo.  

Parágrafo único. O proprietário ou loteador poderá requerer ao Juiz competente a 

reintegração em seu domínio das partes mencionados no corpo deste artigo quando não se 

efetuarem vendas de lotes.  

 

Art. 5º Nas desapropriações, não se indenizarão as benfeitorias ou construções 

realizadas em lotes ou loteamentos irregulares, nem se considerarão como terrenos loteados 

ou loteáveis, para fins de indenização, as glebas não inscritas ou irregularmente inscritas 

como loteamentos urbanos ou para fins urbanos.  

 

Art. 6º O loteador ainda que já tenha vendido todos os lotes, ou os vizinhos são 

partes legítimas para promover ação destinada a impedir construção em desacordo com as 

restrições urbanísticas do loteamento ou contrárias a quaisquer outras normas de edificação ou 

de urbanização referentes aos lotes.  

 

Art. 7º É instituída a concessão de uso de terrenos públicos ou particulares 

remunerada ou gratuita, por tempo certo ou indeterminado, como direito real resolúvel, para 

fins específicos de regularização fundiária de interesse social, urbanização, industrialização, 

edificação, cultivo da terra, aproveitamento sustentável das várzeas, preservação das 

comunidades tradicionais e seus meios de subsistência ou outras modalidades de interesse 

social em áreas urbanas. ("Caput" do artigo com redação dada pela Lei nº 11.481, de 

31/5/2007) 

§ 1º A concessão de uso poderá ser contratada, por instrumento público ou 

particular, ou por simples termo administrativo, e será inscrita e cancelada em livro especial.  

§ 2º Desde a inscrição da concessão de uso, o concessionário fruirá plenamente do 

terreno para os fins estabelecidos no contrato e responderá por todos os encargos civis, 

administrativos e tributários que venham a incidir sobre o imóvel e suas rendas.  

§ 3º Resolve-se a concessão antes de seu termo, desde que o concessionário dê ao 

imóvel destinação diversa da estabelecida no contrato ou termo, ou descumpra cláusula 

resolutória do ajuste, perdendo, neste caso, as benfeitorias de qualquer natureza.  

§ 4º A concessão de uso, salvo disposição contratual em contrário, transfere-se 

por ato inter vivos, ou por sucessão legítima ou testamentária, como os demais direitos reais 

sobre coisas alheias, registrando-se a transferência.  

§ 5º Para efeito de aplicação do disposto no caput deste artigo, deverá ser 

observada a anuência prévia:  

I - do Ministério da Defesa e dos Comandos da Marinha, do Exército ou da 

Aeronáutica, quando se tratar de imóveis que estejam sob sua administração; e  

II - do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência de República, 

observados os termos do inciso III do § 1º do art. 91 da Constituição Federal. (Parágrafo 

acrescido pela Medida Provisória nº 335, de 23/12/2006, convertida na Lei nº 11.481, de 

31/5/2007) 

§ 6º (VETADO na Lei nº 13.240, de 30/12/2015) 

Art. 8º É permitida a concessão de uso do espaço aéreo sobre a superfície de 

terrenos públicos ou particulares, tomada em projeção vertical, nos termos e para os fins do 

artigo anterior e na forma que for regulamentada.  
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Art. 9º Este Decreto-Lei não se aplica aos loteamentos que na data da publicação 

deste Decreto-Lei já estiverem protocolados ou aprovados nas prefeituras municipais para os 

quais continua prevalecendo a legislação em vigor até essa data.  

Parágrafo único. As alterações de loteamentos enquadrados no caput deste artigo 

estão, porém, sujeitas ao disposto neste Decreto-Lei.  

 

Art. 10. Este Decreto-Lei entrará em vigor na data de sua publicação, mantidos o 

Decreto-Lei nº 58, de 10 de dezembro de 1937 e o Decreto número 3.079, de 15 de setembro 

de 1938, no que couber e não for revogado por dispositivo expresso deste Decreto-Lei, da Lei 

nº 4.591, de 16 de dezembro de 1964 e dos atos normativos mencionados no art. 2º deste 

Decreto-Lei.  

 

Brasília, 28 de fevereiro de 1967; 146º da Independência e 79º da República.  

 

H. CASTELLO BRANCO  

João Gonçalves de Souza  
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LEI Nº 10.304, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2001 
 

 

Transfere ao domínio dos Estados de Roraima 

e do Amapá terras pertencentes à União e dá 

outras providências. (Ementa com redação 

dada pela Lei nº 11.949, de 17/6/2009) 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º As terras pertencentes à União compreendidas nos Estados de Roraima e 

do Amapá passam ao domínio desses Estados, mantidos os seus atuais limites e 

confrontações, nos termos do art. 14 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. 

(Artigo com redação dada pela Lei nº 11.949, de 17/6/2009) 

 

Art. 2º São excluídas da transferência de que trata esta Lei: ("Caput" do artigo 

com redação dada pela Lei nº 11.949, de 17/6/2009) 

I - as áreas relacionadas nos incisos II a XI do art. 20 da Constituição Federal; 

(Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 454, de 28/1/2009, convertida na Lei nº 11.949, 

de 17/6/2009) 

II - as terras destinadas ou em processo de destinação pela União a projetos de 

assentamento; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 454, de 28/1/2009, convertida na 

Lei nº 11.949, de 17/6/2009) 

III - as áreas de unidades de conservação já instituídas pela União e aquelas em 

processo de instituição, conforme regulamento; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 

454, de 28/1/2009, convertida na Lei nº 11.949, de 17/6/2009) 

IV - as áreas afetadas, de modo expresso ou tácito, a uso público comum ou 

especial; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 454, de 28/1/2009, convertida na Lei nº 

11.949, de 17/6/2009) 

V - as áreas destinadas a uso especial do Ministério da Defesa; e (Inciso acrescido 

pela Medida Provisória nº 454, de 28/1/2009, convertida na Lei nº 11.949, de 17/6/2009) 

VI - as áreas objeto de títulos expedidos pela União que não tenham sido extintos 

por descumprimento de cláusula resolutória. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 454, 

de 28/1/2009, convertida na Lei nº 11.949, de 17/6/2009) 

 

Art. 3º As terras transferidas ao domínio dos Estados de Roraima e do Amapá 

deverão ser preferencialmente utilizadas em atividades agrícolas diversificadas, de 

conservação ambiental e desenvolvimento sustentável, de assentamento, de colonização e de 

regularização fundiária, podendo ser adotado o regime de concessão de uso previsto no 

Decreto-Lei nº 271, de 28 de fevereiro de 1967. ("Caput" do artigo com redação dada pela 

Lei nº 11.949, de 17/6/2009) 

§ 1º A aquisição ou o arrendamento de lotes por estrangeiros obedecerá os limites, 

condições e restrições estabelecidos na legislação federal.  

§ 2º (VETADO)  
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Art. 4º O Poder Executivo regulamentará esta Lei. (Artigo com redação dada pela 

Lei nº 11.949, de 17/6/2009) 

 

Art. 5º (VETADO)  

 

Brasília, 5 de novembro de 2001; 180º da Independência e 113º da República.  

 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  

José Abrão  
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DECRETO-LEI Nº 3.365, DE 21 DE JUNHO DE 1941 
 

 

Dispõe sobre desapropriações por utilidade 

pública.  

 

 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da 

Constituição,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º. A desapropriação por utilidade pública regular-se-á por esta lei, em toda o 

território nacional.  

 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 32. O pagamento do preço será prévio e em dinheiro. (“Caput” do artigo 

com redação dada pela Lei nº 2.786, de 21/5/1956) 

§ 1º As dívidas fiscais serão deduzidas dos valores depositados, quando inscritas e 

ajuizadas. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.977, de 7/7/2009) 

§ 2º Incluem-se na disposição prevista no § 1º as multas decorrentes de 

inadimplemento e de obrigações fiscais. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.977, de 

7/7/2009) 

§ 3º A discussão acerca dos valores inscritos ou executados será realizada em ação 

própria. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.977, de 7/7/2009) 

 

Art. 33. O depósito do preço fixado por sentença, à disposição do juiz da causa, é 

considerado pagamento prévio da indenização.  

§ 1º O depósito far-se-á no Banco do Brasil ou, onde este não tiver agência, em 

estabelecimento bancário acreditado, a critério do juiz. (Parágrafo único transformado em § 

1º pela Lei nº 2.786, de 21/5/1956) 

§ 2º O desapropriado, ainda que discorde do preço oferecido, do arbitrado ou do 

fixado pela sentença, poderá levantar até 80% (oitenta por cento) do depósito feito para o fim 

previsto neste e no art. 15, observado o processo estabelecido no art. 34. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 2.786, de 21/5/1956) 

 

Art. 34. O levantamento do preço será deferido mediante prova de propriedade, de 

quitação de dívidas fiscais que recaiam sobre o bem expropriado, e publicação de editais, com 

o prazo de 10 dias, para conhecimento de terceiros.  

Parágrafo único. Se o juiz verificar que há dúvida fundada sobre o domínio, o 

preço ficará em depósito, ressalvada aos interessados a ação própria para disputá-lo.  

 

Art. 35. Os bens expropriados, uma vez incorporados á Fazenda Pública, não 

podem ser objeto de reivindicação, ainda que fundada em nulidade do processo de 

desapropriação. Qualquer ação, julgada procedente, resolver-se-á em perdas e danos.  

 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=355051&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=355051&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=589206&seqTexto=114190&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=589206&seqTexto=114190&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=589206&seqTexto=114190&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=589206&seqTexto=114190&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=355051&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=355051&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=355051&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=355051&seqTexto=1&PalavrasDestaque=


LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa – SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
 

Art. 36. É permitida a ocupação temporária, que será indenizada, afinal, por ação 

própria, de terrenos não edificados, vizinhos às obras e necessários à sua realização.  

 

O expropriante prestará caução, quando exigida. 

 

Art. 37. Aquele cujo bem for prejudicado extraordinariamente em sua destinação 

econômica pela dessa, procriação de áreas contíguas terá direito a reclamar perdas e danos do 

expropriante.  

 

Art. 38. O réu responderá perante terceiros, e por ação própria, pela omissão ou 

sonegação de quaisquer informações que possam interessar à marcha do processo ou ao 

recebimento da indenização.  

 

Art. 39. A ação de desapropriação pode ser proposta durante as férias forenses, e 

não se interrompe pela superveniência destas.  

 

Art. 40. O expropriante poderá constituir servidões, mediante indenização na 

forma desta lei.  

 

Art. 41. As disposições desta lei aplicam-se aos processos de desapropriação em 

curso, não se permitindo depois de sua vigência outros termos e atos alem dos por ela 

admitidos, nem o seu processamento por forma diversa da que por ela é regulada.  

 

Art. 42. No que esta lei for omissa aplica-se o Código de Processo Civil.  

 

Art. 43. Esta lei entrará em vigor 10 dias depois de publicada, no Distrito Federal, 

e 30 dias nos Estados e Território do Acre, revogadas as disposições em contrário.  

 

Rio de Janeiro, em 21 de junho de 1941, 120º da Independência e 53º da 

República.  

 

GETÚLIO VARGAS.  

Francisco Campos.  
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LEI Nº 13.139, DE 26 DE JUNHO DE 2015 
 

 

Altera os Decretos-Lei nº 9.760, de 5 de 

setembro de 1946, nº 2.398, de 21 de 

dezembro de 1987, a Lei nº 9.636, de 15 de 

maio de 1998, e o Decreto-Lei nº 1.876, de 15 

de julho de 1981; dispõe sobre o parcelamento 

e a remissão de dívidas patrimoniais com a 

União; e dá outras providências. 

  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 11. São isentos da incidência de multa de mora os débitos patrimoniais não 

inscritos em dívida ativa da União e vencidos até a edição desta Lei, desde que todos os 

débitos do interessado perante a Secretaria do Patrimônio da União do Ministério do 

Planejamento, Orçamento e Gestão venham a ser pagos à vista no prazo de 180 (cento e 

oitenta) dias, contado da data de publicação desta Lei.  

 

Art. 12. São remitidos os débitos de natureza patrimonial, inclusive aqueles com 

exigibilidade suspensa que, em 31 de dezembro de 2010, estejam vencidos há 5 (cinco) anos 

ou mais e cujo valor total consolidado, naquela data, seja igual ou inferior a R$ 10.000,00 

(dez mil reais). 

§ 1º O limite previsto no caput deve ser considerado por sujeito passivo e, 

separadamente, em relação:  

I - aos débitos inscritos em dívida ativa da União, no âmbito da Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional; e  

II - aos débitos administrados pela Secretaria do Patrimônio da União do 

Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão.  

§ 2º O disposto neste artigo não implica restituição de quantias pagas.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 


